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DIÁRIO OFICIAL DE

LEI Nº 4.384
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 383/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM A CASA DA VISÃO, 
PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS .

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.384
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ce-

lebrar Termo de Fomento com a Casa da Visão, 
visando a execução do Plano de Trabalho devida-
mente aprovado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, nos termos do Anexo Único desta Lei� 

Art� 2º O repasse no valor de R$ 42�768,73 (qua-
renta e dois mil setecentos e sessenta e oito reais 
e setenta e três centavos) será em 01 (uma) única 
parcela, destinado a custeio/subvenção e auxílio/
investimento, conforme estabelecido no Termo de 
Fomento, que integra esta Lei em seu Anexo Úni-
co� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à Emenda Parlamentar número 613 do 
Vereador Augusto Duarte Moreira Neto�

 
Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-

cação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SMS
PROCESSO Nº 17.150/2023-02
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A CASA DA 
VISÃO, COM UTILIZAÇÃO EM FINALIDADE DE IN-
TERESSE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS À SAÚDE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº, 
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alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão; 

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes; 

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos; 

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO; 

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica; 

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014; 

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos; 

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo; 

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014; 

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto; 

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-

inscrito no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, (NOME DO SECRETÁRIO), devi-
damente autorizado pelo Sr� Prefeito Municipal, 
nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 de maio de 
2021,  e de outro lado a CASA DA VISÃO, doravan-
te denominada ENTIDADE, com sede na Avenida 
Conselheiro Nébias, nº 267, Boqueirão, em San-
tos/SP, CEP: 11045-003, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
64�722�903/0001-69, neste ato representada por 
(NOME DO REPRESENTANTE), portador da Cédu-
la de Identidade RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF/
MF sob nº XXXXXXXX, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Fomento, mediante a estipulação das 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para execução do Projeto “Futuro com Vi-
são”, que tem por finalidade a aquisição de equi-
pamentos para exames oftalmológicos (lâmpadas 
de fenda), para escritório (Desktop) e para sala de 
espera dos pacientes (aparelhos de ar condicio-
nado tipo Split) necessários a melhoria do atendi-
mento aos pacientes atendidos pela entidade, de 
acordo com o correspondente Plano de Trabalho 
(Anexo Único)� 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-
LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014� 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-
derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa� 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento: 

I – Da ENTIDADE: 
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
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bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que a compõem�

 
II – Do MUNICÍPIO: 
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014; 

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta; 

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos, 
no prazo legal; 

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento; 

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento; 

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade� 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEI-

ROS: Para o cumprimento das metas estabeleci-
das neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repas-
sará o valor  de R$ 42�768,73 (quarenta e dois mil 
setecentos e sessenta e oito reais e setenta e três 
centavos), em 01 (uma) única parcela à ENTIDADE, 
observando-se o disposto no artigo 2º da lei que 
autoriza sua celebração, e o cronograma de de-
sembolso constante no Plano de Trabalho� 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 
desembolsos previstos no cronograma estabeleci-
do no “caput” desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho� 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”� 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 

da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma: 

I – Prestação de contas única, mediante apresen-
tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Controle 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, acompanhada dos seguintes documentos: 

 
a) Relatório consolidado de dados quantitativos 

dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatório de execução físico-financeira; 
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica; 
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO� 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 

em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do� 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so I do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos� 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade� 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-

TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
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nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção� 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem adquirido deve-
rá ter seu uso restrito às atividades da instituição, 
bem como receber adesivagem própria com os 
dados da instituição e da origem dos recursos� 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-
te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula� 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente� 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023� 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-

rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto� 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-

te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações: 

 
I – se houver descumprimento, ainda que par-

cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento; 
II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 

a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-

renciamento e a fiscalização do presente Termo 
de Fomento serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, e quanto à administração contábil e 
financeira, será de responsabilidade do Departa-

mento de Controle Financeiro da Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Gestão, de acordo aos termos 
estabelecidos no artigo 26 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V 
do artigo 35 da Lei Federal nº 13�019/2014� 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor� 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE� 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo 
de Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de________� Ou ou-
tra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-
petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
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igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos______/______/_______�
____________________________
(NOME DO SECRETÁRIO)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
______________________________

(NOME DO REPRESENTANTE)
CASA DA VISÃO

_______________________
TESTEMUNHA 

________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.385
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 377/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM O CONSELHO CEN-
TRAL DE SANTOS DA SOCIEDADE DE SÃO VICEN-
TE DE PAULO, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFI-
CA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.385
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com o Conselho Central 
de Santos da Sociedade de São Vicente de Paulo, 
visando a execução do Plano de Trabalho devida-
mente aprovado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, nos termos do Anexo Único desta Lei� 

Art� 2º O repasse no valor de R$ 62�000,00 (ses-
senta e dois mil reais), será em 02 (duas) parcelas, 
destinado à subvenção/custeio, conforme estabe-
lecido no Termo de Fomento, que integra esta Lei 
em seu Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento às Emendas Parlamentares números 550 
do Vereador João Carlos de Assis Neri, 627 do Ve-
reador Lincoln Aparecido Soares dos Reis e 704 do 
Vereador José Teixeira Filho� 

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SMS
PROCESSO Nº 19.105/2023-11
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E O CONSELHO 
CENTRAL DE SANTOS DA SOCIEDADE DE SÃO VI-
CENTE DE PAULO, COM UTILIZAÇÃO EM FINA-
LIDADE DE INTERESSE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS À SAÚDE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, (NOME DO SECRETÁRIO), devi-
damente autorizado pelo Sr� Prefeito Municipal, 
nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 de maio 
de 2021,  e de outro lado o CONSELHO CENTRAL 
DE SANTOS DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE 
PAULO, doravante denominado ENTIDADE, com 
sede na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, nº 
301/325, Macuco, em Santos/SP, CEP: 11015-203, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 58�236�456/0003-05, 
neste ato representada por (NOME DO REPRE-
SENTANTE), portador da Cédula de Identidade RG 
nº XXXXXXX, inscrita no CPF/MF sob nº XXXXXXXX, 
resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, 
mediante a estipulação das seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para execução do “Projeto – Ações de Cui-
dados a Saúde do Idoso”, que tem por finalidade 
o custeio de recursos humanos para prestação de 
serviços humanizados aos idosos, de acordo com 
o correspondente Plano de Trabalho (Anexo Úni-
co)� 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-

LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos6

Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014� 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-
derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa� 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento: 

I – Da ENTIDADE: 
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão; 

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes; 

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos; 

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO; 

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica; 

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014; 

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos; 

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 

em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo; 
k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 

previstos na Lei Federal nº 13�019/2014; 
l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-

tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto; 

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que a compõem�

 
II – Do MUNICÍPIO: 
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014; 

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta; 

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos, 
no prazo legal; 

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento; 

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento; 

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade� 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEI-

ROS: Para o cumprimento das metas estabelecidas 
neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará 
o valor de R$ 62�000,00 (sessenta e dois mil reais), 
em 02 (duas) parcelas à ENTIDADE, observando-se 
o disposto no artigo 2º da lei que autoriza sua cele-
bração, e o cronograma de desembolso constante 
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no Plano de Trabalho� 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 
desembolsos previstos no cronograma estabeleci-
do no “caput” desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho� 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 

promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”� 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma: 

 
I – Prestação de contas única, mediante apresen-

tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Controle 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Relatório consolidado de dados quantitativos 
dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatório de execução físico-financeira; 
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica; 
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO� 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 
em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do� 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-

mentos comprobatórios das receitas e despesas 

constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so I do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos� 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade� 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-

TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção� 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem adquirido deve-
rá ter seu uso restrito às atividades da instituição, 
bem como receber adesivagem própria com os 
dados da instituição e da origem dos recursos� 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-
te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula� 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente� 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 

Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023� 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-

rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto� 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-

te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
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da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações: 

I – se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento; 

II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 
a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-

renciamento e a fiscalização do presente Termo 
de Fomento serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, e quanto à administração contábil e 
financeira, será de responsabilidade do Departa-
mento de Controle Financeiro da Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Gestão, de acordo aos termos 
estabelecidos no artigo 26 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V 
do artigo 35 da Lei Federal nº 13�019/2014� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-

MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor� 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo 
de Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de________� Ou ou-
tra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-

rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-

petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos______/______/_______�
____________________________

(NOME DO SECRETÁRIO)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

______________________________
(NOME DO REPRESENTANTE)

CONSELHO CENTRAL DE SANTOS DA SOCIEDADE 
DE SÃO VICENTE DE PAULO

_______________________
TESTEMUNHA

________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.386
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 374/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM O CENTRO INTERDIS-
CIPLINAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “SIMONE C. 
HORCEL”, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.386
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com o Centro Interdisci-
plinar Educação Especial “Simone C� Horcel”, visan-
do a execução do Plano de Trabalho devidamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos do Anexo Único desta Lei�

Art� 2º O repasse no valor de R$ 110�000,00 (cen-
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to e dez mil reais) será em 01 (uma) única parce-
la, destinado a custeio, conforme estabelecido no 
Termo de Fomento, que integra esta Lei em seu 
Anexo Único�

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento às Emendas Parlamentares números 155 
do Vereador Bruno Orlandi, 678 do Vereador Ze-
quinha Teixeira e 736 do Vereador Paulo Miyasiro�

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº _____/_______– SMS
PROCESSO N° 16.799/2023-25
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E O CENTRO 
INTERDISCIPLINAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “SI-
MONE C. HORCEL”, PARA REPASSE DE RECURSO, 
COM UTILIZAÇÃO EM FINALIDADE DE INTERES-
SE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSIS-
TENCIAIS À SAÚDE.

Pelo presente instrumento, de um lado o MU-
NICÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MU-
NICÍPIO com sede na Praça Mauá s/nº, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, neste ato re-
presentado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE,  (NOME DO SECRETÁRIO), e de outro lados o 
CENTRO INTERDISCIPLINAR DE EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL “SIMONE C� HORCEL”, doravante denominada 
ENTIDADE, com sede na Avenida Senador Pinheiro 
Machado, nº 814, Marapé, Santos/SP, CEP: 11075-
002 inscrita no CNPJ/MF sob nº 26�841�083/0001-
35, neste ato representada por seu Presidente, o 
(NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE), porta-
dor da cédula de identidade RG nº  ________________, 
inscrito no CPF/MF sob nº __________________, resi-
dente e domiciliado na __________________, resolvem 
celebrar o presente Termo de Fomento, mediante 
a estipulação das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para execução do Projeto “Interdisciplinar 

no atendimento da paralisia cerebral”, que tem 
por finalidade a aquisição de equipamentos a fim 
de proporcionar o atendimento clínico multidis-
ciplinar adequado e atualizado na paralisia cere-
bral com equipamentos de ponta que permitam 
a intervenção terapêutica eficaz e apropriada nas 
áreas de fisioterapia, terapia ocupacional, fonoau-
diologia e psicologia, de acordo com o correspon-
dente Plano de Trabalho (Anexo Único)�

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-
LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014�

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-
derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa�

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento:

I – Da ENTIDADE:
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades;

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão;

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier ne-
cessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes;

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos;

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
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a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO;

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica;

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014;

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração;

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos;

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo;

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014;

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto;

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que compõem a prestação de contas�

II – Do MUNICÍPIO:
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014;

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 

deste Termo de Fomento e de seus aditamentos e 
apostilamentos, no prazo legal;

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento;

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento;

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade�

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS: Para o cumprimento das metas estabelecidas 
neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará 
o valor de R$ 110�000,00 (cento e dez mil reais), em 
01 (uma) única parcela à ENTIDADE, observando-
-se o disposto no artigo 2º da Lei que autoriza sua 
celebração, e o cronograma de desembolso cons-
tante no Plano de Trabalho�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 
desembolsos previstos no cronograma estabele-
cido no caput desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho�

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”�

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal 7585/2016, da seguinte forma:

I – Prestação de contas única, mediante apresen-
tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Contro-
le Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relatório consolidado de dados quantitativos 
dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
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to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho;

b) Relatório de execução físico-financeira;
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO;
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica;
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 
em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o in-
ciso I do caput deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos�

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste TERMO DE FOMENTO, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade�

CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-
TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens adquiridos de-
verão ter seu uso restrito às atividades da institui-
ção, bem como receber adesivagem própria com 
os dados da instituição e da origem dos recursos�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-
te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula�

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente�

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023�

PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-
rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto�

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O presen-
te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações:

I – se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento;

II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 
a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data�

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-
renciamento e a fiscalização do presente TERMO 
DE FOMENTO serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo da Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, e quanto à administração contábil e finan-
ceira, será de responsabilidade do Departamen-
to de Controle Financeiro da Secretaria Municipal 
de Finanças, de acordo aos termos estabelecidos 
no artigo 26 e seguintes do Decreto Municipal nº 
7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V do artigo 35 
da Lei Federal nº 13�019/2014�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor�

PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 
técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
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pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações�

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da exe-
cução do presente Termo de Fomento correrão 
por conta das Dotação Orçamentária nº………………, 
Nota de Empenho nº�������, emitida em�������, Fonte 
de Recurso nº�������Ou outra que venha a ser indica-
da para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-
petente o foro da cidade de Santos para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar questões que não 
possam ser resolvidas administrativamente, re-
nunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo assinam 
o presente Termo de Fomento, em             02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas adiante identificadas, para 
que surta todos os efeitos legais, pelo que eu, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, o digitei, dato e assino�

Santos, ___ de _____________ de _____�
________________________________

(NOME DO SECRETÁRIO)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

_________________________________
(NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE)
CENTRO INTERDISCIPLINAR DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL “SIMONE C. HORCEL”

___________________
TESTEMUNHA

___________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4. 387
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 261/2022 – AUTOR: 
VEREADOR JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI)

ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº 3.265, DE 
12 DE MAIO DE 2016, QUE INSTITUI O CALENDÁ-
RIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORA-
TIVAS DO MUNICÍPIO DE SANTOS E CONSOLIDA 
A LEGISLAÇÃO EXISTENTE SOBRE O ASSUNTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos,  
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 07 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.387
Art� 1º Fica acrescentado o inciso XLIX ao pará-

grafo 11 do artigo 4º da Lei nº 3�265, de 12 de maio 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art� 4º […]

 § 11� […]

 XLIX – na semana do dia 27 de novembro, a Se-
mana de incentivo à Doação de Cabelo às Pessoas 
Carentes em Tratamento de Câncer�”

Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente� 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 
CHEFE DO DEPARTAMENTO

LEI Nº 4. 388
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 375/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS PRÓ - CENTRO DE RECUPERAÇÃO PARA EX-
CEPCIONAIS”, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFI-
CA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos,  
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.388
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com a Associação de Pais 
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Pró - Centro De Recuperação Para Excepcionais, 
visando a execução do Plano de Trabalho devida-
mente aprovado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, nos termos do Anexo Único desta Lei�

Art� 2º O repasse no valor de R$ 15�000,00 (quin-
ze mil reais) será em 01 (uma) única parcela, desti-
nado a custeio/auxílio, conforme estabelecido no 
Termo de Fomento, que integra esta Lei em seu 
Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à Emenda Parlamentar número 506 do 
Vereador Edivaldo Fernandes�

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente� 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº _____/_______– SMS
PROCESSO N° 19.663/2023-40
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SANTOS E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS PRÓ CENTRO DE RECUPERAÇÃO PARA EX-
CEPCIONAIS, PARA REPASSE DE RECURSO, COM 
UTILIZAÇÃO EM FINALIDADE DE INTERESSE PÚ-
BLICO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTEN-
CIAIS À SAÚDE.

Pelo presente instrumento, de um lado o MU-
NICÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MU-
NICÍPIO com sede na Praça Mauá s/nº, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE,  (NOME DO SECRETÁRIO), e de outro lados 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS PRÓ - CENTRO DE RECU-
PERAÇÃO PARA EXCEPCIONAIS, doravante deno-
minada ENTIDADE, com sede na Avenida Rangel 
Pestana, nº 399, Anexo 439, Jabaquara, Santos/
SP – CEP: 11013-553, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
46�170�494/0001-53, neste ato representada por 
seu Presidente, o (NOME DO REPRESENTANTE 
DA ENTIDADE), portador da Cédula de Identida-
de RG nº ________________ e inscrito no CPF/MF sob 
nº _________________, residente e domiciliado na 
__________________, resolvem celebrar o presente 
Termo de Fomento, mediante a estipulação das 

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presen-
te Termo de Fomento tem por objeto o repasse 
de valores para execução do Projeto “Atendimen-
to Técnico Institucional para o Público da Escola 
Especial Eduardo Ballerini”, que tem por finalida-
de a aquisição de equipamentos especializados 
em promover a reabilitação física, a saúde men-
tal, melhorar o bem-estar musculoesquelético ou 
cardiopulmonar, melhorar a força, flexibilidade e 
equilíbrio, coordenação motora, aprendizado de 
novas habilidades, aumento de perspectivas men-
tais, promover analgesia e relaxamento, de acordo 
com o correspondente Plano de Trabalho (Anexo 
Único)�

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-
LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014�

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-
derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa�

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste TERMO DE FOMENTO:

I – Da ENTIDADE:
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades;

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão;

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier ne-
cessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes;
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d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos;

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO;

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica;

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014;

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração;

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos;

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo;

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014;

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto;

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que compõem a prestação de contas�

II – Do MUNICÍPIO:
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 

Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014;

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos e 
apostilamentos, no prazo legal;

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento;

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento;

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade�

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS: Para o cumprimento das metas estabelecidas 
neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará 
o valor de R$ 15�000,00 (quinze mil reais), em 01 
(uma) única parcela à ENTIDADE, observando-se o 
disposto no artigo 2º da lei que autoriza sua cele-
bração, e o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 
desembolsos previstos no cronograma estabele-
cido no caput desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho�

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”�

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma:

I – Prestação de contas única, mediante apresen-
tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
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manual publicado pelo Departamento de Contro-
le Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relatório consolidado de dados quantitativos 
dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho;

b) Relatório de execução físico-financeira;
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO;
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica;
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 
em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o in-
ciso I do caput deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos�

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade�

CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-
TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens adquiridos de-
verão ter seu uso restrito às atividades da institui-
ção, bem como receber adesivagem própria com 
os dados da instituição e da origem dos recursos�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-
te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 

da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula�

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente�

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023�

PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-
rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto�

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-
te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações:

I – se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento;

II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 
a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data�

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O geren-
ciamento e a fiscalização do presente Termo de Fo-
mento serão de responsabilidade do ocupante do 
cargo da Chefe do Departamento de Média e Alta 
Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, e 
quanto à administração contábil e financeira, será 
de responsabilidade do Departamento de Contro-
le Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, 
de acordo aos termos estabelecidos no artigo 26 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 7�585/2016 e na 
alínea “g” do inciso V do artigo 35 da Lei Federal nº 
13�019/2014�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor�
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PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 
técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações�

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da exe-
cução do presente Termo de Fomento correrão 
por conta da Dotação Orçamentária nº………………, 
Nota de Empenho nº�������, emitida em�������, Fonte 
de Recurso nº���…� Ou outra que venha a ser indi-
cada para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execu-
ção do presente Termo de Fomento correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias e Notas de Em-
penho:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: É com-
petente o foro da cidade de Santos para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar questões que não 
possam ser resolvidas administrativamente, re-
nunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo assinam 
o presente Termo de Fomento, em             02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas adiante identificadas, para 
que surta todos os efeitos legais, pelo que eu, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, o digitei, dato e assino�

Santos,______de______________de 2023�

____________________________
(NOME DO SECRETÁRIO) MUNICIPAL DE SAÚDE

_______________________________
(NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE)

ASSOCIAÇÃO DE PAIS PRÓ – CENTRO DE 
RECUPERAÇÃO PARA EXCEPCIONAIS

________________________
TESTEMUNHA

_____________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.389
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 378/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM O INSTITUTO VISÃO 
DO BEM, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.389
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com o Instituto Visão do 
Bem, visando a execução do Plano de Trabalho de-
vidamente aprovado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos do Anexo Único desta Lei� 

Art� 2º O repasse no valor de R$ 280�000,00 (du-
zentos e oitenta mil reais), será em 01 (uma) única 
parcela, destinado a investimento/auxílio, confor-
me estabelecido no Termo de Fomento, que inte-
gra esta Lei em seu Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento às Emendas Parlamentares números 625 
do Vereador Lincoln Aparecido Soares dos Reis, 
710 do Vereador José Teixeira Filho e 753 do Vere-
ador Adilson dos Santos Júnior� 

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO
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ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SMS
PROCESSO Nº 18.742/2023-89
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SANTOS E O INSTITUTO VISÃO 
DO BEM, PARA REPASSE DE RECURSO, COM UTI-
LIZAÇÃO EM FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLI-
CO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 
À SAÚDE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, (NOME DO SECRETÁRIO), devi-
damente autorizado pelo Sr� Prefeito Municipal, 
nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 de maio de 
2021,  e de outro lado o INSTITUTO VISÃO DO BEM, 
doravante denominado ENTIDADE, com sede na 
Rua Xavier Pinheiro, nº 200, Vila Mathias, em San-
tos/SP, CEP: 11015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
25�333�751/0001-50, neste ato representada por 
(NOME DO REPRESENTANTE), portador da Cédu-
la de Identidade RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF/
MF sob nº XXXXXXXX, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Fomento, mediante a estipulação das 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para a aquisição e instalação de aparelhos 
(01 RETINÓGRAFO, 01 TOPÓGRAFO, 01 MICROS-
CÓPIO ESPECULAR E 03 OFTALMOCCÓPIOS INDI-
RETOS) para o fim de realizar a diagnose de cata-
rata avançada, glaucomas, entre outros, por meio 
de consultas médicas e realização e exames, de 
acordo com o correspondente Plano de Trabalho 
(Anexo Único)� 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-

LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-

derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa� 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento: 

I – Da ENTIDADE: 
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão; 

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes; 

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos; 

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO; 

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica; 

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014; 

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos; 

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo; 

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014; 

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto; 

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
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cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que a compõem�

  
II – Do MUNICÍPIO: 
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014; 

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta; 

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos, 
no prazo legal; 

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento; 

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento; 

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade� 

  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS: Para o cumprimento das metas estabeleci-
das neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repas-
sará o valor de R$ 280�000,00 (duzentos e oitenta 
mil reais), em 01 (uma) única parcela à ENTIDADE, 
observando-se o disposto no artigo 2º da lei que 
autoriza sua celebração, e o cronograma de de-
sembolso constante no Plano de Trabalho� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 

desembolsos previstos no cronograma estabeleci-
do no “caput” desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 

Trabalho� 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 

promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”� 

  
CLÁUSULA  QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-

TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma: 

  
I – Prestação de contas única, mediante apresen-

tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Controle 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, acompanhada dos seguintes documentos: 

  
a) Relatório consolidado de dados quantitativos 

dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatório de execução físico-financeira; 
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica; 
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 

em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-

mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so I do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos� 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 

fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
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ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade� 

  
CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-

TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem adquirido deve-

rá ter seu uso restrito às atividades da instituição, 
bem como receber adesivagem própria com os 
dados da instituição e da origem dos recursos� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-

te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula� 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 

de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente� 

  
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 

Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-

rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto� 

  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-

te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações: 

  
I – se houver descumprimento, ainda que par-

cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento; 
II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 

a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-

tiva que lhe caracteriza nesta data� 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-

renciamento e a fiscalização do presente Termo 
de Fomento serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, e quanto à administração contábil e 
financeira, será de responsabilidade do Departa-
mento de Controle Financeiro da Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Gestão, de acordo aos termos 
estabelecidos no artigo 26 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V 
do artigo 35 da Lei Federal nº 13�019/2014� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-

MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo 
de Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de________� Ou ou-
tra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-
petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos______/______/_______�
_______________________

(NOME DO SECRETÁRIO)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

_______________________
(NOME DO REPRESENTANTE)

INSTITUTO VISÃO DO BEM

_______________________
TESTEMUNHA

________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.390
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 379/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL - APDM, 
PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.390
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ce-

lebrar Termo de Fomento com a Associação dos 
Portadores de Deficiência Mental - APDM, visan-
do a execução do Plano de Trabalho devidamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos do Anexo Único desta Lei� 

Art� 2º O repasse no valor de R$ 30�000,00 (trinta 
mil reais), será em 01 (uma) única parcela, desti-
nado a investimento/auxílio e subvenção/custeio, 
conforme estabelecido no Termo de Fomento, que 
integra esta Lei em seu Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à Emenda Parlamentar número 741 do 

Vereador Paulo Henrique Miyasiro de Abreu� 

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SMS
PROCESSO Nº 17.341/2023-01
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SANTOS E A ASSOCIAÇÃO DOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL - APDM, 
PARA REPASSE DE RECURSO, COM UTILIZAÇÃO 
EM FINALIDADE DE INTERESSE PÚBLICO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS À SAÚ-
DE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, (NOME DO SECRETÁRIO), devi-
damente autorizado pelo Sr� Prefeito Municipal, 
nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 de maio de 
2021,  e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL - APDM, dora-
vante denominada ENTIDADE, com sede na Rua 
Júlio Conceição, nº 53, Vila Mathias, em Santos/
SP, CEP: 11015-540, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
68�018�050/0001-30, neste ato representada por 
(NOME DO REPRESENTANTE), portador da Cédu-
la de Identidade RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF/
MF sob nº XXXXXXXX, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Fomento, mediante a estipulação das 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para a aquisição de equipamentos para o 
fim de readequação da sala de fisioterapia da en-
tidade, de acordo com o correspondente Plano de 
Trabalho (Anexo Único)� 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-

LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
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tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-

derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa� 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento: 

I – Da ENTIDADE: 
  
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão; 

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes; 

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos; 

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO; 

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica; 

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014; 

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-

po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos; 

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo; 

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014; 

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto; 

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que a compõem�

  
II – Do MUNICÍPIO: 
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014; 

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta; 

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos, 
no prazo legal; 

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento; 

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento; 

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade� 

  
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEI-

ROS: Para o cumprimento das metas estabelecidas 
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neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassa-
rá o valor de R$ 30�000,00 (trinta mil reais), em 01 
(uma) única parcela à ENTIDADE, observando-se o 
disposto no artigo 2º da lei que autoriza sua cele-
bração, e o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 

desembolsos previstos no cronograma estabeleci-
do no “caput” desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 

promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”� 

  
CLÁUSULA  QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-

TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma: 

  
I – Prestação de contas única, mediante apresen-

tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Controle 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, acompanhada dos seguintes documentos: 

  
a) Relatório consolidado de dados quantitativos 

dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatório de execução físico-financeira; 
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica; 
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 

em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 

documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-

mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so I do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos� 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 

fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade� 

  
CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-

TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem adquirido deve-

rá ter seu uso restrito às atividades da instituição, 
bem como receber adesivagem própria com os 
dados da instituição e da origem dos recursos� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-

te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula� 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 

de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente� 

  
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 

Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-

rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
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Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto� 

  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-

te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações: 

  
I – se houver descumprimento, ainda que par-

cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento; 
II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 

a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-

renciamento e a fiscalização do presente Termo 
de Fomento serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, e quanto à administração contábil e 
financeira, será de responsabilidade do Departa-
mento de Controle Financeiro da Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Gestão, de acordo aos termos 
estabelecidos no artigo 26 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V 
do artigo 35 da Lei Federal nº 13�019/2014� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-

MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo 
de Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de________� Ou ou-

tra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-

petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos______/______/_______�
_______________________

(NOME DO SECRETÁRIO)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

_______________________
(NOME DO REPRESENTANTE)

ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
MENTAL - APDM

_______________________
TESTEMUNHA

________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.391
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 364/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM A NOVA DIMENSÃO – 
ORGANIZAÇÃO DE APOIO SOCIAL, EDUCATIVO E 
CULTURAL ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ES-
PECIAIS E MINORIAS EXCLUÍDAS DOS SISTEMAS 
COMUNS, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:
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LEI Nº 4.391
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com a Nova Dimensão – 
Organização de Apoio Social, Educativo e Cultural 
às Pessoas com Necessidades Especiais e Minorias 
Excluídas dos Sistemas Comuns, visando a execu-
ção do Plano de Trabalho devidamente aprovado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do 
Anexo Único desta Lei�

Art� 2º O repasse no valor de R$ 200�000,00                 
(duzentos mil reais) será em 01 (uma) única parce-
la, destinado a custeio e auxílio, conforme estabe-
lecido no Termo de Fomento, que integra esta Lei 
em seu Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei, 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à Emenda Parlamentar número 30 do Ve-
reador Sérgio Santana�

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº _____/_______– SMS
PROCESSO N° 20263/2023-69
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A NOVA DI-
MENSÃO – ORGANIZAÇÃO DE APOIO SOCIAL, 
EDUCATIVO E CULTURAL ÀS PESSOAS COM NE-
CESSIDADES ESPECIAIS E MINORIAS EXCLUÍDAS 
DOS SISTEMAS COMUNS, PARA REPASSE DE RE-
CURSO, COM UTILIZAÇÃO EM FINALIDADE DE 
INTERESSE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS ASSISTENCIAIS À SAÚDE.

Pelo presente instrumento, de um lado o MU-
NICÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MU-
NICÍPIO com sede na Praça Mauá s/nº, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, neste ato re-
presentado pelo Secretário Municipal de Saúde, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,  (NOME DO 
SECRETÁRIO), e de outro lado a NOVA DIMENSÃO 
– ORGANIZAÇÃO DE APOIO SOCIAL, EDUCATIVO 
E CULTURAL ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS E MINORIAS EXCLUÍDAS DOS SISTE-

MAS COMUNS, doravante denominada ENTIDA-
DE com sede na Rua da Liberdade, nº 491, Apa-
recida, Santos/SP – CEP: 11025-031, inscrita CNPJ/
MF sob nº 11�521�682/0001-02, neste ato repre-
sentado por seu Presidente, o (NOME DO REPRE-
SENTANTE DA ENTIDADE), portador da cédula de 
identidade RG nº ________________, inscrito no CPF/
MF sob __________________, residente e domiciliado 
na____________________, resolvem celebrar o pre-
sente Termo de Fomento, mediante a estipulação 
das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para execução do Projeto “SupeR “AçÃo” 
e “SUPERAÇÃO DIREITO DE TODOS”, que tem a fi-
nalidade de custeio de recursos humanos e aqui-
sição de equipamentos para o fim de viabilizar a 
contínua melhoria dos serviços com o objetivo de 
melhorar o clima organizacional, de acordo com o 
correspondente Plano de Trabalho (Anexo Único)�

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-
LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014�

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-
derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa�

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento:

I – Da ENTIDADE:
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades;

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão;
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c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier ne-
cessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes;

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos;

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO;

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica;

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014;

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração;

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos;

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo;

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014;

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto;

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que compõem a prestação de contas�

II – Do MUNICÍPIO:
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014;

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos e 
apostilamentos, no prazo legal;

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento;

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento;

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade�

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS: Para o cumprimento das metas estabelecidas 
neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará 
o valor de R$ 200�000,00 (duzentos mil reais), em 
01 (uma) única parcela à ENTIDADE, observando-
-se o disposto no artigo 2º da lei que autoriza sua 
celebração, e o cronograma de desembolso cons-
tante no Plano de Trabalho�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 
desembolsos previstos no cronograma estabele-
cido no caput desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho�

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”�

CLÁUSULA  QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍ-
PIO da execução do Termo de Fomento em plata-
forma eletrônica, permitida a visualização a qual-
quer interessado por meio do sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Santos, observando-se o 
disposto na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decre-
to Municipal nº 7�585/2016, da seguinte forma:

I – Prestação de contas única, mediante apresen-
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tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Contro-
le Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relatório consolidado de dados quantitativos 
dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho;

b) Relatório de execução físico-financeira;
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO;
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica;
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 
em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o in-
ciso I, caput, deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos�

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade�

CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-
TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens adquiridos de-
verão ter seu uso restrito às atividades da institui-
ção, bem como receber adesivagem própria com 

os dados da instituição e da origem dos recursos�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-
te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula�

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente�

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023�

PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-
rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto�

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-
te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações:

I – se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento;

II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 
a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data�

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O geren-
ciamento e a fiscalização do presente Termo de Fo-
mento serão de responsabilidade do ocupante do 
cargo de Chefe do Departamento de Média e Alta 
Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, e 
quanto à administração contábil e financeira, será 
de responsabilidade do Departamento de Contro-
le Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, 
de acordo aos termos estabelecidos no artigo 26 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 7�585/2016 e na 
alínea “g” do inciso V do artigo 35 da Lei Federal nº 
13�019/2014�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
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nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor�

PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 
técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações�

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da exe-
cução do presente Termo de Fomento correrão 
por conta das Dotação Orçamentária nº………………, 
Nota de Empenho nº�������, emitida em�������, Fonte 
de Recurso nº�������

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-
petente o foro da cidade de Santos para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar questões que não 
possam ser resolvidas administrativamente, re-
nunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo assinam 
o presente Termo de Fomento, em             02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas adiante identificadas, para 
que surta todos os efeitos legais, pelo que eu, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, o digitei, dato e assino�

Santos, ___ de _____________ de 2023�
____________________________
(NOME DO SECRETÁRIO)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

_________________________
(NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE)

NOVA DIMENSÃO – ORGANIZAÇÃO DE APOIO 
SOCIAL, EDUCATIVO E CULTURAL ÀS PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS E MINORIAS 

EXCLUÍDAS DOS SISTEMAS COMUNS
_____________

TESTEMUNHA

_____________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.392
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 373/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM O CENTRO INTEGRA-
DO DE ASSISTÊNCIA À PESSOAS COM CÂNCER - 
CENIN, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.392
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com o Centro Integrado 
de Assistência à Pessoas Com Câncer - CENIN, vi-
sando a execução do Plano de Trabalho devida-
mente aprovado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, nos termos do Anexo Único desta Lei�

Art� 2º O repasse no valor de R$ 122�000,00 (cen-
to e vinte e dois mil reais) será em 01 (uma) única 
parcela, destinado a custeio e investimento, con-
forme estabelecido no Termo de Fomento, que in-
tegra esta Lei em seu Anexo Único�

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à Emenda Parlamentar número 613, do 
Vereador Augusto Duarte�

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação�

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO
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ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº _____/_______– SMS
PROCESSO N° 52.992/2023-39
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E O CENTRO 
INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA À PESSOAS COM 
CÂNCER - CENIN, PARA REPASSE DE RECURSO, 
COM UTILIZAÇÃO EM FINALIDADE DE INTERES-
SE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSIS-
TENCIAIS À SAÚDE.

Pelo presente instrumento, de um lado o MU-
NICÍPIO DE SANTOS, doravante denominado 
MUNICÍPIO com sede na Praça Mauá s/nº, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE,  (NOME DO SECRETÁRIO), e de outro 
lados o CENTRO INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA A 
PESSOAS COM CÂNCER - CENIN, doravante de-
nominada ENTIDADE, com sede na Rua Doutor 
Carvalho de Mendonça, nº 75, Encruzilhada, San-
tos/SP – CEP: 11070-100, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 21�370�103/0001-13, neste ato representada 
por seu Presidente, o (NOME DO REPRESENTAN-
TE DA ENTIDADE), portador da cédula de identi-
dade RG nº ________________, inscrito no CPF/MF 
sob __________________, residente e domiciliado 
na____________________, resolvem celebrar o pre-
sente Termo de Fomento, mediante a estipulação 
das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para execução do Projeto “Interdisciplinar 
no Atendimento de Cuidados Paliativos”, que tem 
por finalidade a aquisição de veículo para o fim de 
prestar atendimento domiciliar aos que não tem 
acesso a entidade por conta da sua locomoção, de 
acordo com o correspondente Plano de Trabalho 
(Anexo Único)�

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-
LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014�

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-
derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 

prévia autorização legislativa�

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento:

I – Da ENTIDADE:
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades;

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão;

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier ne-
cessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes;

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos;

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO;

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica;

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014;

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração;

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos;

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo;

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014;

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto;
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m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que compõem a prestação de contas�

II – Do MUNICÍPIO:
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014;

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos e 
apostilamentos, no prazo legal;

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento;

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento;

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade�

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS: Para o cumprimento das metas estabeleci-
das neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repas-
sará o valor de R$ 122�000,00 (cento e vinte e dois 
mil reais), em 01 (uma) única parcela à ENTIDADE, 
observando-se o disposto no artigo 2º da Lei que 
autoriza sua celebração, e o cronograma de de-
sembolso constante no Plano de Trabalho�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 
desembolsos previstos no cronograma estabele-
cido no caput desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 

desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho�

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”�

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma:

I – Prestação de contas única, mediante apresen-
tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Contro-
le Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Relatório consolidado de dados quantitativos 
dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho;

b) Relatório de execução físico-financeira;
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO;
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica;
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 
em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o in-
ciso I do caput deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos�

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
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lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade�

CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-
TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção�

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens adquiridos de-
verão ter seu uso restrito às atividades da institui-
ção, bem como receber adesivagem própria com 
os dados da instituição e da origem dos recursos�

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-
te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula�

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 
de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente�

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023�

PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-
rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto�

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-
te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações:

I – se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento;

II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 
a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data�

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O geren-
ciamento e a fiscalização do presente Termo de Fo-
mento serão de responsabilidade do ocupante do 
cargo da Chefe do Departamento de Média e Alta 
Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde, e 
quanto à administração contábil e financeira, será 
de responsabilidade do Departamento de Contro-
le Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, 
de acordo aos termos estabelecidos no artigo 26 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 7�585/2016 e na 
alínea “g” do inciso V do artigo 35 da Lei Federal nº 
13�019/2014�

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor�

PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 
técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE�

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações�

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da exe-
cução do presente Termo de Fomento correrão 
por conta da Dotação Orçamentária nº………………, 
Nota de Empenho nº�������, emitida em�������, Fonte 
de Recurso nº������Ou outra que venha a ser indica-
da para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-
petente o foro da cidade de Santos para dirimir 
qualquer dúvida ou solucionar questões que não 
possam ser resolvidas administrativamente, re-
nunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo assinam 
o presente Termo de Fomento, em             02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas adiante identificadas, para 
que surta todos os efeitos legais, pelo que eu, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, o digitei, dato e assino�

Santos, ___ de _____________ de 2023�
____________________________
(NOME DO SECRETÁRIO)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

_________________________
(NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE)

 CENTRO INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA A PESSOAS 
COM CÂNCER - CENIN

_____________
TESTEMUNHA

_____________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.393
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 382/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO CASA 
DA CRIANÇA DE SANTOS (ACCS), PARA FINALI-
DADE QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.393
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com a Associação Casa da 
Criança de Santos (ACCS), visando a execução do 
Plano de Trabalho devidamente aprovado pela Se-
cretaria Municipal de Saúde, nos termos do Anexo 
Único desta Lei� 

Art� 2º O repasse no valor de R$ 14�400,00 (ca-
torze mil e quatrocentos reais), será em 01 (uma) 
única parcela, destinado a investimento/auxílio, 
conforme estabelecido no Termo de Fomento, 
que integra esta Lei em seu Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à Emenda Parlamentar número 596 do 
Vereador Roberto Oliveira Teixeira� 

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SMS
PROCESSO Nº 20.227/2023-03
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE SANTOS E A ASSOCIAÇÃO CASA 
DA CRIANÇA DE SANTOS (ACCS), PARA REPASSE 
DE RECURSO, COM UTILIZAÇÃO EM FINALIDADE 
DE INTERESSE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ASSISTENCIAIS À SAÚDE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, (NOME DO SECRETÁRIO), devi-
damente autorizado pelo Sr� Prefeito Municipal, 
nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 de maio 
de 2021,  e de outro lado a ASSOCIAÇÃO CASA DA 
CRIANÇA DE SANTOS (ACCS), doravante denomi-
nada ENTIDADE, com sede na Avenida Conselhei-
ro Rodrigues Alves, nº 120, Macuco, em Santos/
SP, CEP: 11015-200, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
58�218�215/0001-63, neste ato representada por 
(NOME DO REPRESENTANTE), portador da Cédu-
la de Identidade RG nº XXXXXXX, inscrita no CPF/
MF sob nº XXXXXXXX, resolvem celebrar o presen-
te Termo de Fomento, mediante a estipulação das 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para a aquisição de uma Cadeira Odon-
tológica g1 fit sf (GNATUS) para o fim de oferecer 
aprendizagem e estímulo para uma dentição sau-
dável, de qualidade, livre de dores físicas causa-
das por falta de atendimentos e/ou demora para 
o início de tratamento dentário aos atendidos da 
entidade, de acordo com o correspondente Plano 
de Trabalho  (Anexo Único)� 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-

LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-

derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa� 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento: 

I – Da ENTIDADE: 
  
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão; 

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes; 

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos; 

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO; 

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica; 

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-

posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014; 
h) manter, durante a vigência deste Termo de 

Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos; 

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo; 

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014; 

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto; 

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que a compõem�

  
II – Do MUNICÍPIO: 
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014; 

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta; 

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos, 
no prazo legal; 

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento; 

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento; 

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
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responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade� 

  
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEI-

ROS: Para o cumprimento das metas estabelecidas 
neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará 
o valor de R$ 14�400,00 (catorze mil e quatrocen-
tos reais), em 01 (uma) única parcela à ENTIDADE, 
observando-se o disposto no artigo 2º da lei que 
autoriza sua celebração, e o cronograma de de-
sembolso constante no Plano de Trabalho� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 

desembolsos previstos no cronograma estabeleci-
do no “caput” desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 

promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”� 

  
CLÁUSULA  QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-

TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma: 

  
I – Prestação de contas única, mediante apresen-

tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Controle 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, acompanhada dos seguintes documentos: 

  
a) Relatório consolidado de dados quantitativos 

dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatório de execução físico-financeira; 
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica; 
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 

em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do� 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so I do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos� 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 

fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade� 

  
CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-

TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem adquirido deve-

rá ter seu uso restrito às atividades da instituição, 
bem como receber adesivagem própria com os 
dados da instituição e da origem dos recursos� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-

te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula� 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 

de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente� 
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-

rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto� 

  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-

te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações: 

  
I – se houver descumprimento, ainda que par-

cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento; 
II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 

a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-

renciamento e a fiscalização do presente Termo 
de Fomento serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, e quanto à administração contábil e 
financeira, será de responsabilidade do Departa-
mento de Controle Financeiro da Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Gestão, de acordo aos termos 
estabelecidos no artigo 26 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V 
do artigo 35 da Lei Federal nº 13�019/2014� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-

MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-

riores alterações� 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo 
de Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de________� Ou ou-
tra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-

petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos______/______/_______�
_______________________

(NOME DO SECRETÁRIO)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

_______________________
(NOME DO REPRESENTANTE)

ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA DE SANTOS 
(ACCS)

_______________________
TESTEMUNHA 

________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.394
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 385/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO ESPÍ-
RITA “SEARA DE JESUS”, PARA FINALIDADE QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.394
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a cele-

brar Termo de Fomento com a Associação Espírita 
“Seara de Jesus”, visando a execução do Plano de 
Trabalho devidamente aprovado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos do Anexo Único 
desta Lei� 

Art� 2º O repasse no valor de R$ 40�000,00 (qua-
renta mil reais), será em 01 (uma) única parcela, 
destinada a auxílio/investimento, conforme esta-
belecido no Termo de Fomento, que integra esta 
Lei em seu Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento à Emenda Parlamentar número 152, do 
Vereador Bruno Galoti Orlandi� 

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SMS
PROCESSO Nº 20.155/2023-96
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A ASSOCIA-
ÇÃO ESPÍRITA “SEARA DE JESUS”, PARA REPASSE 
DE RECURSO, COM UTILIZAÇÃO EM FINALIDADE 
DE INTERESSE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ASSISTENCIAIS À SAÚDE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, (NOME DO SECRETÁRIO), devi-
damente autorizado pelo Sr� Prefeito Municipal, 
nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 de maio 
de 2021,  e de outro lado a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA 
“SEARA DE JESUS”, doravante denominada ENTI-

DADE, com sede na Avenida Washington Luís, 443, 
Boqueirão, Santos-SP, CEP: 11�055-001, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 58�230�293/0001-83, neste ato 
representada por (NOME DO REPRESENTANTE), 
portador da Cédula de Identidade RG nº XXXXXXX, 
inscrita no CPF/MF sob nº XXXXXXXX, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Fomento, mediante a 
estipulação das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para execução do Projeto “Saúde no Sa-
ber”, que tem por finalidade a aquisição de equi-
pamentos que visam levar melhorias à Escola de 
Educação Especial Meimei na área da Saúde, pro-
porcionando bem-estar dos alunos e funcionalida-
des para os profissionais da área, de acordo com o 
correspondente Plano de Trabalho (Anexo Único)� 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-
LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014� 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-
derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa� 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento: 

I – Da ENTIDADE: 
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão; 

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
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atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes; 

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos; 

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO; 

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica; 

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014; 

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos; 

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo; 

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014; 

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto; 

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 
da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que a compõem�

II – Do MUNICÍPIO: 
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 

acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 
b) manter em seu sítio oficial na Internet in-

formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014; 

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta; 

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos, 
no prazo legal; 

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento; 

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento; 

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade� 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS: Para o cumprimento das metas estabelecidas 
neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repassará 
o valor de R$ 40�000,00 (quarenta mil reais), em 01 
(uma) única parcela à ENTIDADE, observando-se o 
disposto no artigo 2º da lei que autoriza sua cele-
bração, e o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho� 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 
desembolsos previstos no cronograma estabeleci-
do no “caput” desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho� 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 
promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”� 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-
TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma: 

 
I – Prestação de contas única, mediante apresen-

tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos37

janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Controle 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, acompanhada dos seguintes documentos: 

 
a) Relatório consolidado de dados quantitativos 

dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatório de execução físico-financeira; 
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica; 
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO� 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 
em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do� 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-
mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so I do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos� 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 
fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade� 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-

TES: Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção� 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem adquirido deve-

rá ter seu uso restrito às atividades da instituição, 
bem como receber adesivagem própria com os 
dados da instituição e da origem dos recursos� 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-
te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula� 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 

de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente� 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 

Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023� 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-

rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto� 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O presen-

te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações: 

I – se houver descumprimento, ainda que par-
cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento; 

II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 
a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-

renciamento e a fiscalização do presente Termo 
de Fomento serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, e quanto à administração contábil e 
financeira, será de responsabilidade do Departa-
mento de Controle Financeiro da Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Gestão, de acordo aos termos 
estabelecidos no artigo 26 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V 
do artigo 35 da Lei Federal nº 13�019/2014� 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
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relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor� 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE� 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações� 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo 
de Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de________� Ou ou-
tra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-
petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos______/______/_______�
_____________________________
(NOME DO SECRETÁRIO)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
________________________________

(NOME DO REPRESENTANTE)
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA “SEARA DE JESUS”

_______________________
TESTEMUNHA

________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº 4.395
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 369/2023 – AUTOR: PREFEITO 
MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO COM O LAR DAS MOÇAS 
CEGAS, PARA FINALIDADE QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 23 de novembro de 2023 e eu 
sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.395
Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ce-

lebrar Termo de Fomento com o Lar das Moças 
Cegas, visando a execução do Plano de Trabalho 
devidamente aprovado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, nos termos do Anexo Único desta Lei� 

Art� 2º O repasse no valor de R$ 50�000,00 (cin-
quenta mil reais), será em 01 (uma) única parcela, 
destinadas a auxílio/investimento, conforme esta-
belecido no Termo de Fomento, que integra esta 
Lei em seu Anexo Único� 

Art� 3º As despesas com a execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, em aten-
dimento às Emendas Parlamentares números 141 
do Vereador Bruno Galoti Orlandi e 551 do Verea-
dor João Carlos de Assis Neri� 

Art� 4º Esta Lei entra em vigor na data da publi-
cação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente�
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
TERMO DE FOMENTO Nº______/_______– SMS
PROCESSO Nº 18785/2023-91
TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E O LAR DAS 
MOÇAS CEGAS, COM UTILIZAÇÃO EM FINALIDA-
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DE DE INTERESSE PÚBLICO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS À SAÚDE. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE SANTOS, doravante denominado MUNI-
CÍPIO, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 58�200�015/0001-83, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, (NOME DO SECRETÁRIO), devi-
damente autorizado pelo Sr� Prefeito Municipal, 
nos termos do Decreto nº 9�329, de 14 de maio 
de 2021,  e de outro lados o LAR DAS MOÇAS CE-
GAS, com sede na Avenida Ana Costa, nº 198, Vila 
Mathias, em Santos/SP, CEP: 11�060-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 58�198�227/0001-73, neste ato 
representada por (NOME DO REPRESENTANTE), 
portador da Cédula de Identidade RG nº XXXXXXX, 
inscrita no CPF/MF sob nº XXXXXXXX, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Fomento, mediante a 
estipulação das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto o repasse de 
valores para execução do Projeto “Ampliação e 
modernização da infraestrutura das salas de aten-
dimento do CEDV”, que tem por finalidade o cus-
teio dos serviços de reestruturação física do CEDV, 
para o fim de atualizar e ampliar a infraestrutura 
do Centro Especializado em Deficiência Visual, de 
acordo com o correspondente Plano de Trabalho  
(Anexo Único)� 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABA-

LHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEM-
PENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 
Compete às partes demandar ações visando o fiel 
cumprimento dos objetivos, das metas, dos resul-
tados a serem atingidos, do cronograma de exe-
cução, dos critérios de avaliação de desempenho, 
com os indicadores de resultados, que constam 
do Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE e 
aprovado pelo MUNICÍPIO, que integra o presente 
Termo de Fomento como Anexo Único e deverá 
observar o disposto no artigo 22 da Lei Federal nº 
13�019/2014� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho po-

derá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo de aditamento, observa-
da a legislação em vigor, desde que não implique 
em acréscimo do total do repasse autorizado sem 
prévia autorização legislativa� 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDA-
DES E OBRIGAÇÕES: São responsabilidades e obri-
gações, além dos outros compromissos assumi-
dos neste Termo de Fomento: 

I – Da ENTIDADE: 
a) executar, conforme aprovado pelo MUNICÍ-

PIO, o Plano de Trabalho, zelando pela boa qua-
lidade das ações e serviços prestados e buscando 
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas atividades; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas 
atividades, as orientações emanadas pelo MUNI-
CÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
elaboradas com base no acompanhamento e su-
pervisão; 

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pela con-
tratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas 
atividades inerentes à execução deste Termo de 
Fomento, inclusive pelos encargos sociais e obri-
gações trabalhistas decorrentes; 

d) indicar um responsável pela boa administra-
ção e aplicação dos recursos recebidos; 

e) aplicar devidamente os recursos públicos, 
conforme estabelecido neste Termo de Fomento, 
mantendo conta bancária específica para este fim, 
observado o disposto no decreto que regulamenta 
a Lei Federal nº 13�019/2014, e nela movimentan-
do os recursos subvencionados pelo MUNICÍPIO; 

f) aplicar os recursos financeiros a serem utiliza-
dos em prazo superior a 30 (trinta) dias em cader-
neta de poupança específica; 

g) disponibilizar na Internet e em locais visíveis 
de sua sede social e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, as informações a respeito do 
objeto deste Termo de Fomento, conforme dis-
posto no artigo 11 da Lei Federal nº 13�019/2014; 

h) manter, durante a vigência deste Termo de 
Fomento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 

i) apresentar relação de integrantes de seu cor-
po técnico especializado e as respectivas nature-
zas jurídicas de vínculos; 

j) reparar, corrigir e remover às suas expensas, 
danos causados a terceiros oriundos de atos reali-
zados em razão da execução do Plano de Trabalho 
em que se verifiquem vícios, incorreções ou dolo; 

k) restituir obrigatoriamente recursos, nos casos 
previstos na Lei Federal nº 13�019/2014; 

l) garantir o livre acesso dos agentes da Adminis-
tração Pública, do Controle Interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos do-
cumentos e às informações relacionadas ao Ter-
mo de Fomento, bem como aos locais de execu-
ção do respectivo objeto; 

m) responsabilizar-se exclusivamente pelo ge-
renciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária 



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos40

da administração pública a inadimplência em rela-
ção ao referido pagamento, os ônus incidentes so-
bre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução; 

o) manter em seu arquivo, durante 10 (dez) 
anos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, os documentos originais 
que a compõem�

  
II – Do MUNICÍPIO: 
a) acompanhar, monitorar, supervisionar e fis-

calizar a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) manter em seu sítio oficial na Internet in-
formações a respeito do objeto deste Termo de 
Fomento e respectivo Plano de Trabalho, confor-
me disposto nos artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 
13�019/2014; 

c) repassar os recursos financeiros à ENTIDADE 
nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta; 

d) publicar no Diário Oficial do Município extrato 
deste Termo de Fomento e de seus aditamentos, 
no prazo legal; 

e) criar Comissão de Monitoramento e Avaliação 
para acompanhamento deste Termo de Fomento; 

f) fornecer ao Conselho Municipal de Saúde, 
quando solicitado, todos os elementos indispen-
sáveis ao cumprimento de suas obrigações em re-
lação a este Termo de Fomento; 

g) assumir, como prerrogativa, ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descon-
tinuidade� 

  
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEI-

ROS: Para o cumprimento das metas estabeleci-
das neste Termo de Fomento, o MUNICÍPIO repas-
sará o valor derepassará o valor de R$ 50�000,00 
(cinquenta mil reais), em 01 (uma) única parcela à 
ENTIDADE, observando-se o disposto no artigo 2º 
da lei que autoriza sua celebração, e o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atrasos nos 

desembolsos previstos no cronograma estabeleci-
do no “caput” desta Cláusula, a ENTIDADE pode-
rá realizar adiantamentos com recursos próprios 
alocados à conta bancária específica, tendo reco-
nhecidas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não 
desembolsados e estejam previstas no Plano de 
Trabalho� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: A ENTIDADE deverá 

promover a abertura de conta corrente específica, 
observando o disposto na Cláusula Terceira, inciso 
I, alínea “e”� 

  
CLÁUSULA  QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CON-

TAS: A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO 
da execução do Termo de Fomento em platafor-
ma eletrônica, permitida a visualização a qualquer 
interessado por meio do sítio eletrônico da Prefei-
tura Municipal de Santos, observando-se o dispos-
to na Lei Federal nº 13�019/2014 e no Decreto Mu-
nicipal nº 7�585/2016, da seguinte forma: 

  
I – Prestação de contas única, mediante apresen-

tação de relatório das atividades desenvolvidas e 
da aplicação dos recursos recebidos, bem como 
dos comprovantes e extratos bancários, até 31 de 
janeiro do exercício subsequente ao do término da 
parceria, nos moldes das orientações normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do 
manual publicado pelo Departamento de Controle 
Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, acompanhada dos seguintes documentos: 

  
a) Relatório consolidado de dados quantitativos 

dos atendimentos mensais e de informações rela-
cionadas a ações que demonstrem o cumprimen-
to das metas de qualidade definidas no Plano de 
Trabalho; 

b) Relatório de execução físico-financeira; 
c) Relação de pagamentos efetuados com recur-

sos repassados pelo MUNICÍPIO; 
d) Cópia dos extratos de conta bancária especí-

fica; 
e) Comprovante de recolhimento dos recursos 

não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas 

em plataforma eletrônica não exclui a obrigatorie-
dade de prestação de contas e apresentação de 
documentos pela ENTIDADE ao Gestor designado 
no presente Termo de Fomento, quando solicita-
do� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os originais dos docu-

mentos comprobatórios das receitas e despesas 
constantes dos demonstrativos de que trata o inci-
so I do “caput” deverão ser arquivados na sede da 
ENTIDADE por, no mínimo, 10 (dez) anos� 

  
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os responsáveis pela 

fiscalização deste Termo de Fomento, ao toma-
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de 
origem pública pela ENTIDADE; darão imediata ci-
ência ao Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e ao Ministério Público Estadual, sob pena de 
responsabilidade� 

  
CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS REMANESCEN-

TES:   Em cumprimento do disposto no parágrafo 
quinto do artigo 35 da Lei Federal n° 13�019, de 31 
de julho de 2014, caso a organização da socieda-
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de civil adquira equipamentos e materiais perma-
nentes com recursos provenientes da celebração 
do Termo de Fomento, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade e ela deverá formali-
zar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICÍPIO na hipótese de sua extinção� 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem adquirido deve-

rá ter seu uso restrito às atividades da instituição, 
bem como receber adesivagem própria com os 
dados da instituição e da origem dos recursos� 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao final da vigência des-

te instrumento, os bens remanescentes adquiri-
dos com os recursos transferidos neste Termo de 
Fomento, permanecerão na posse e propriedade 
da entidade, observado o disposto no “caput” des-
ta Cláusula� 

  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO: Em caso 

de uso irregular ou indevido dos recursos repas-
sados, a ENTIDADE será notificada a restituir, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os respectivos valores ao 
erário municipal, atualizados a partir da data de 
recebimento pelos índices da Caderneta de Pou-
pança, além de multa de 2% (dois por cento), sob 
pena de inscrição na dívida ativa e execução com-
petente� 

  
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: O presente 

Termo de Fomento vigorará da data de sua assina-
tura até 31 de dezembro de 2023� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: As alterações que se fize-

rem necessárias durante a vigência deste instru-
mento serão formalizadas por meio de Termo de 
Aditamento, desde que não haja alteração subs-
tancial de seu objeto� 

  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O presen-

te Termo de Fomento poderá ser rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, 
observando-se o disposto no artigo 42, inciso XVI, 
da Lei Federal nº 13�019/2014, independente das 
demais medidas cabíveis, as seguintes situações: 

  
I – se houver descumprimento, ainda que par-

cial, das Cláusulas deste Termo de Fomento; 
II – unilateralmente, pelo MUNICÍPIO se, durante 

a vigência deste Termo de Fomento, a ENTIDADE 
perder, por qualquer razão, a qualidade não-lucra-
tiva que lhe caracteriza nesta data� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: O ge-

renciamento e a fiscalização do presente Termo 
de Fomento serão de responsabilidade do ocu-
pante do cargo de Chefe do Departamento de Mé-
dia e Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, e quanto à administração contábil e 

financeira, será de responsabilidade do Departa-
mento de Controle Financeiro da Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Gestão, de acordo aos termos 
estabelecidos no artigo 26 e seguintes do Decreto 
Municipal nº 7�585/2016 e na alínea “g” do inciso V 
do artigo 35 da Lei Federal nº 13�019/2014� 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORA-
MENTO E DA AVALIAÇÃO: O desenvolvimento do 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento será mo-
nitorado e avaliado pela Comissão citada na Cláu-
sula Terceira, inciso II, alínea “e”, por intermédio 
do Gestor designado, através do recebimento de 
relatório a cargo da ENTIDADE e inspeção a ser re-
alizada pelo Gestor� 

  
PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor emitirá relatório 

técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeterá à Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação designada, em conformidade com 
o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei Federal nº 
13�019/2014 e no capítulo VII do Decreto Munici-
pal nº 7�585/2016, independentemente da obriga-
toriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ENTIDADE� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: Além da legislação municipal, são apli-
cáveis a Lei Federal nº 13�019/2014 e suas poste-
riores alterações� 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo 
de Fomento onerarão a Dotação Orçamentária n° 
________________, Fonte ___ e Nota de Empenho nº 
_____, emitida em ___de _____ de________� Ou ou-
tra(s) que venha(m) a ser indicada(s) para tal fim�

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: As partes deste 
instrumento deverão observar as disposições da 
Lei Federal n° 13�709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alte-
rações, quando do tratamento de dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, 
para o propósito de execução e acompanhamento 
deste ajuste, não podendo divulgar, revelar, pro-
duzir, utilizar ou deles dar conhecimento a tercei-
ros estranhos a esta avença, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória�

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: É com-

petente o foro da Comarca de Santos/SP para di-
rimir qualquer dúvida ou solucionar questões que 
não possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja�

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam o 
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presente Termo de Fomento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) teste-
munhas abaixo identificadas, para que surta todos 
os efeitos legais, pelo que eu xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
o digitei, dato e assino�

Santos______/______/_______�
___________________________

(NOME DO SECRETÁRIO)
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

______________________________
(NOME DO REPRESENTANTE)

LAR DAS MOÇAS CEGAS

_______________________
TESTEMUNHA

________________________
TESTEMUNHA

LEI Nº4.396
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

(Projeto de Lei nº 330/2023 – Autor: Prefeito 
Municipal)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
REPASSE FINANCEIRO EXTRAORDINÁRIO À CAI-
XA DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL DE SANTOS – CAPEP–SAÚDE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos,  
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em 
sessão realizada em 07 de novembro de 2023 e eu 

sanciono e promulgo a seguinte:
LEI Nº 4.396

Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a con-
ceder repasse financeiro extraordinário à Caixa 
de Assistência ao Servidor Público Municipal de 
Santos – CAPEP-Saúde, no exercício financeiro de 
2023, no valor de R$ 10�000�000,00 (dez milhões 
de reais)�

Parágrafo único� O repasse financeiro extraor-
dinário de que trata o “caput” destina-se ao paga-
mento de despesas com assistência médica e hos-
pitalar dos usuários previstas no artigo 2º, inciso I, 
da Lei nº 2�232, de 02 de janeiro de 1960� 

Art� 2º As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário�

Art� 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação� 

Registre-se e publique-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ROGÉRIO SANTOS

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada no livro competente� 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de novem-
bro de 2023�

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 
CHEFE DO DEPARTAMENTO
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ATOS DO CHEFE 
DO PODER
EXECUTIVO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 30/11/2023
Processo nº 47�724/2023-41 - Ratifico a dispensa 

de licitação com fundamento no artigo 24, inciso 
XIII, da Lei nº 8�666/1993, nos termos das justifica-
tivas apresentadas pela SEDUC e dos pareceres da 
PGM, para fins do disposto no artigo 26 do citado 
diploma legal�

Processo nº 57�494/2023-19 - Autorizo a pror-
rogação dos contratos, exceto dos registros nºs 
24�320-4 e 24�298-2, por mais 06 (seis) meses, 
tendo em vista as justificativas apresentadas pela 
SEDUC as manifestações da SEFIN e o parecer da 
PGM�

Processo nº 12�688/2022-31 - Ratifico a inexigibi-
lidade de licitação com fundamento no artigo 25, 
inciso II, c/c artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8�666/1993, 
nos termos das justificativas apresentadas pela 
SEMAM e dos pareceres da PGM, para fins do dis-
posto no artigo 26 do citado diploma legal�

Processo nº 96�531/2013-41 - Ratifico a inexigibi-
lidade de licitação com fundamento no artigo 25, 
“caput”, da Lei nº 8�666/1993, nos termos das jus-
tificativas apresentadas pela SEMES e dos parece-
res da PGM, para fins do disposto no artigo 26 do 
citado diploma legal

Processo nº 61�452/2023-82 - I - Autorizo o pa-
gamento, a título indenizatório, do valor locatício 
à Francisco Mário Feijó Vasques e Alice Haruko 
Thinen Feijó, representados pela Vieira Consulto-
ria de Imóveis Ltda, referente ao período de 01 de 
junho de 2023 a 14 de julho de 2023, tendo em 
vista as justificativas apresentadas pela SEDS, com 
fundamento no artigo 59, parágrafo único, da Lei 
nº 8�666/93, nos termos do parecer da PGM;

II – Determino a instauração de sindicância vi-
sando apurar eventual responsabilidade admi-
nistrativa pelos fatos narrados nos autos deste 
procedimento, na forma do artigo 59, parágrafo 
único, da Lei 8�666/1993 e do artigo 251 da Lei nº 
4�623/1984� 

Processo nº 62�392/2023-98 - Ratifico a dispensa 
de licitação com fundamento no artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº 8�666/1993, nos termos das justifica-
tivas apresentadas pela SMS e dos pareceres da 
PGM, para fins do disposto no artigo 26 do citado 

diploma legal�
Processo nº 37�617/2023-12 - Ratifico a inexigibi-

lidade de licitação com fundamento no inciso I do 
artigo 25 da Lei nº 8�666/1993, nos termos das jus-
tificativas apresentadas pela SMS e dos pareceres 
da PGM, para os fins do disposto no artigo 26 do 
citado diploma legal�

Afastamento Participação:Congresso/Curso/
Mestrado

Processo nº 297916/2023-88 - Autorizo o afas-
tamento, com ônus para os cofres públicos, de 03 
a 09 de dezembro de 2023 , com fundamento no 
artigo 56, da Lei 4623/84�

Foram baixadas as seguintes portarias nº  4681 
a 4690, 4975 a 5019, 5021 a 5026, 5057 a 5065, 
5085 a 5098, 5105 a 5110-P-DEGEPAT/2023�

Os candidatos nomeados através das portarias 
nº 4683, 4684, 4686, 4688, 4690, 4977, 4978, 4980 
a 5014, 5016, 5018, 5019, 5021 a 5026, 5062 a 
5065, 5086, 5088, 5090, 5095 a 5098, 5106, 5109 e 
5110-P-DEGEPAT/2023, deverão entrar em conta-
to com a Seção de Medicina do Trabalho (SEMED), 
através do e-mail abaixo, anexando documento 
com foto, em até 03 (três) dias úteis a contar da 
data desta publicação, para agendar a apresen-
tação dos exames médicos pré-admissionais ao 
Médico do Trabalho, afim de obter o Atestado de 
Saúde Ocupacional (ASO), conforme estipulado no 
Edital de Abertura do Concurso Público�

Email: cronogramasemed@santos�sp�gov�br
Após a conclusão dos exames médicos pré-ad-

missionais, deverão aguardar a convocação para 
a posse, através de publicação no Diário Oficial 
de Santos, pela Seção de Ingresso, Acesso e Movi-
mentação de Pessoal – SIAM, que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 30 dias, a contar da data da 
publicação da portaria de nomeação, sendo que 
após esta data perderá automaticamente a vaga� 

No ato da posse, o candidato deverá compare-
cer munido da documentação abaixo relacionada 
(em via original e cópia legível)�

- RG e CPF;
- PIS ou PASEP (se não possuir cadastro no PIS/

PASEP deverá trazer uma declaração da Caixa Eco-
nômica Federal e do Banco do Brasil, dizendo que 
não possui o mesmo);

- 01 (uma) foto 3x4 recente;
- Comprovante de Residência, exceto conta de 

água (com prazo máximo de 03 meses retroativos);
- Título de Eleitor (frente e verso);
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certificado de Reservista (frente e verso) ou 

Certificado de Dispensa da Incorporação;
- Certidão de Nascimento (caso seja solteiro (a));
- Certidão de Casamento ou Declaração de União 
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Estável e RG e CPF do cônjuge ou companheiro (a);
-Certidão de Nascimento de filhos menores de 

18 (dezoito) anos acompanhadas de CPF dos mes-
mos;

- RG e CPF dos filhos maiores de 18 (dezoito) 
anos (mesmo que não sejam dependentes econô-
micos);

- Caso possua dependentes (maiores ou meno-
res de idade), apresentar RG e CPF dos mesmos;

Em atendimento à Lei Federal nº 8�429/1992, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal 7�517/2016, 
os candidatos deverão apresentar a Declaração de 
bens e valores, nos seguintes termos:

Declaração de próprio punho ou Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Física entregue à Dele-
gacia da Receita Federal, dentro de envelope par-
do, tamanho A4, lacrado com cola ou fita adesiva 
transparente, e por fora do envelope, deverá ser 
colada a Relação de Documentos preenchida, as-
sinada pelo (a) servidor (a), conforme disposto no 
Anexo II do Decreto Municipal nº 7�517/2016, pu-
blicado em 11/08/2016�

- Em caso de recebimento de proventos ou re-
muneração em vínculo público (Inclusive em outro 
registro na Prefeitura de Santos), para os cargos 
cuja acumulação é permitida em lei, apresentar 
demonstrativo de pagamento e comprovante de 
carga horária (com a especificação dos dias e ho-
rários), em cópia e via original� 

É necessário entrar em contato através do e-mail 
siam@santos�sp�gov�br, anexando o PIS, para veri-
ficação quanto a existência de outro vínculo pú-
blico� Caso os cargos não sejam acumuláveis nos 
termos da lei, deverá apresentar documentação 
comprobatória do desligamento (exoneração/de-
missão) em cópia e via original e baixa no SISCAA 
- Sistema de Controle de Admissão e Aposenta-
doria/Pensão do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo� Sem tal comprovação não será possível 
a posse�

PROFESSOR ADJUNTO II - Diploma de Educação 
Superior, em curso de Licenciatura, de Graduação 
Plena, com habilitação específica na área de atua-
ção, devidamente registrado no MEC ou órgão por 
ele delegado;

PROFESSOR ADJUNTO II: (LÍNGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS – LIBRAS) - Diploma de Educação Supe-
rior, em curso de Licenciatura, de Graduação Ple-
na, com habilitação específica na área de atuação, 
devidamente registrado no MEC ou órgão por ele 
delegado;

PROFESSOR ADJUNTO II: (ARTE) – Habilitação 

para docência deverá ser em, pelo menos umas 
das seguintes linguagens: Artes Visuais, Dança, 
Música ou Teatro;

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - Diploma ou Cer-
tificado de Conclusão do Ensino Fundamental e 
Certificado do curso de Auxiliar de Consultório 
Dentário e registro no CRO, com comprovante de 
regularidade;

AGENTE DE COMUNICAÇÃO -  Diploma ou Certi-
ficado de Conclusão do Ensino Superior em Tera-
pia Ocupacional e registro profissional, com com-
provante de regularidade;

MÉDICO GENERALISTA - URGÊNCIA E EMERGÊN-
CIA (Portarias 4977, 4978 e 5106-P-DEGEPAT/2023) 
- Certificado de Conclusão de Ensino superior em 
Medicina e registro profissional com comprovante 
de regularidade;

TÉCNICO DE NUTRIÇÃO - Certificado de conclu-
são do Ensino Médio e de conclusão do curso de 
Técnico de Nutrição e registro profissional, com 
comprovante de regularidade;

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES - Certificado de con-
clusão do ensino médio e do curso Técnico de Edi-
ficações e registro profissional, com comprovante 
de regularidade;

FONOAUDIÓLOGO -  Diploma ou Certificado de 
Conclusão do Ensino Superior em Fonoaudiologia 
e registro profissional, com comprovante de regu-
laridade;

CIRURGIÃO DENTISTA - Diploma ou Certificado 
de Conclusão do Ensino Superior em Odontologia 
e registro profissional, com comprovante de regu-
laridade;

TERAPEUTA OCUPACIONAL - Diploma ou Certifi-
cado de Conclusão do Ensino Superior em Terapia 
Ocupacional e registro profissional, com compro-
vante de regularidade�

Para abertura de conta corrente, além da docu-
mentação para posse, deverá trazer cópia do RG, 
CPF, Comprovante de Residência e Certidão de Ca-
samento (se casado)�

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, 
ou esteja impossibilitado de fazê-lo dentro do pra-
zo mencionado anteriormente, o candidato deve-
rá comparecer à SIAM para a desistência da posse�

Local da Posse: 
 Departamento de Gestão de Pessoas e Am-

biente de Trabalho
 Seção de Ingresso, Acesso e Movimentação 

de Pessoal
 Rua João Pessoa 130, Centro – Santos –SP
      Email: siam@santos�sp�gov�br
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PORTARIAS Nº 4681 E 4682-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga as Portarias que nomearam os candidatos abaixo relacionados, 
após concurso público, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanen-
te, mantidos pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012: 
Portaria nº Revogada Nome Vago com a exoneração de:

4681-P-DEGEPAT/2023 3775-P-DEGEPAT/2023 MARCELA SILVA NASCIMENTO DANIELLE CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 

4682-P-DEGEPAT/2023 3777-P-DEGEPAT/2023 JACQUELINE SOARES FERREIRA JAQUELINE DE SOUZA GONCALVES ALEXANDRE 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIAS Nº 4683 E 4684-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:

4683-P-DEGEPAT/2023 SANDRA PESSOA CACIOLATO DANIELLE CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 

4684-P-DEGEPAT/2023 VILMA DE PAULA JAQUELINE DE SOUZA GONCALVES ALEXANDRE 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4685-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 3242-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata 
MARIA JAQUELINE DA SILVA, após concurso público, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível 
P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a 
promoção da Sra� Jacqueline Azevedo de Lucena� 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4686-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr� JULIANO ANTONIO CAM-
POS, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Com-
plementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a promoção da Sra� Jacqueline Azevedo de Lucena�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4687-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 3254-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata 
ANDRÉIA PULINE FERNANDES, após concurso público, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível 
P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a 
promoção da Sra� Maria Luciene da Silva Gomes de Oliveira�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
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Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�
ROGÉRIO SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4688-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr� VITOR MOURA ROMEIRO, 
para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Comple-
mentar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a promoção da Sra� Maria Luciene da Silva Gomes de 
Oliveira�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4689-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 3795-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata 
ELIANE CRUZ DE SANTANA GALVAO, após concurso público, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, 
Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago 
com a promoção do Sr� Antonio Lucio Martins Neto� 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4690-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr� DANILO DOS SANTOS 
BONFIM, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei 
Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a promoção do Sr� Antonio Lucio Martins Neto�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de outubro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4975 E 4976-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga as Portarias que nomearam os candidatos abaixo relacionados, 
após concurso público, para exercerem os cargos de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantidos 
pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012: 
Portaria nº Revogada Nome Vago com a exoneração de:

4975-P-DEGEPAT/2023 3570-P-DEGEPAT/2023 ANGELA DOS ANJOS COUTO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

4976-P-DEGEPAT/2023 3571-P-DEGEPAT/2023 DAN RAMOS FIRMO FERNANDA BARBOSA PAULA 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4977 E 4978-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Comple-
mentar nº 758, de 30 de março de 2012:
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Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:

4977-P-DEGEPAT/2023 THIAGO DA CRUZ MARQUES ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

4978-P-DEGEPAT/2023 GABRIEL GORDIANO CASTORINO FERNANDA BARBOSA PAULA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4979-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 3808-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata RITA 
DE CASSIA UTIDA, após concurso público, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro 
Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a promoção da 
Sra� Michele Cristina Almeida de Oliveira�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4980-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo  20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr� GIOVANI FERNANDES 
GOMES DA CONCEIÇÃO, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, 
mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a promoção da Sra� Michele 
Cristina Almeida de Oliveira�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4981 A 4984-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados,  para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:

4981-P-DEGEPAT/2023 ULISSES BATISTA THADEU SALVADOR ILTON JOSE DA SILVA

4982-P-DEGEPAT/2023 ANA CAROLINA MARTINS MENDES LUCIENE DA SILVA NASCIMENTO

4983-P-DEGEPAT/2023 MAYARA NASCIMENTO DE CARVALHO LUCILA GARCIA MOREIRA

4984-P-DEGEPAT/2023 JEFFERSON AUGUSTO DE SOUZA MIGUEL LUCIANA LOPES  MOREIRA ROCHA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4985 E 4986-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados,  para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:
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Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:

4985-P-DEGEPAT/2023 THAIS DE JESUS HOEPERS DANIEL CARVALHO DE OLIVEIRA

4986-P-DEGEPAT/2023 MICHELLE BATISTA DE ARAUJO HOPP AMANDA DE MELO RAPOSO

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4987-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo  20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� MARIA VALDENICE 
SOUSA CRUZ PROENÇA, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, 
mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a aposentadoria do Sr� Joel 
Oliveira Cavalcante�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4988 E 4989-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, ainda não providos:

Portaria nº Nome

4988-P-DEGEPAT/2023 LILIANA SUESTRA NAJAL DIAS

4989-P-DEGEPAT/2023 AMÉLIA MARGARETE MORAES DE ALMEIDA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 4990-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� PRISCILA DO VALE VAZ, 
para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Comple-
mentar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com o falecimento do Sr� Carlos Manuel dos Santos�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5008-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr� BRUNO DA SILVA GOIS, 
para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Comple-
mentar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a promoção do Sr� Luiz Aurelio Rodrigues Junior�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 5015-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 4091-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata 
DANIELA TENÓRIO DOS SANTOS FASANELO GOMES, após concurso público, para exercer o cargo de Fo-
noaudiólogo, Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 
2012, vago com a aposentadoria da Sra� Solange Aparecida Otero Abelha� 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5016-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� JULIANA DE ARAUJO 
PENA, para exercer o cargo de Fonoaudiólogo, Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Com-
plementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a aposentadoria da Sra� Solange Aparecida Otero 
Abelha� 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5017-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 4146-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata 
NATHALIA SILLES ROCHA, após concurso público, para exercer o cargo de Técnico de Nutrição, Nível I, do 
Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5018-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� VICTORIA SILVEIRA 
GONÇALVES, para exercer o cargo de Técnico de Nutrição, Nível I, do Quadro Permanente, mantido pela 
Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5019-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� STHEFANI ALMEIDA 
SILVA, para exercer o cargo de Técnico de Nutrição, Nível I, do Quadro Permanente, mantido pela Lei 
Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a demissão do Sr� Denilton Alves dos Santos�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5021-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� DAYANNE SOUZA AR-
LINDO, 2º candidato deficiente, para exercer o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível G, do Quadro Per-
manente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a aposentadoria da 
Sra� Patricia Krinas dos Santos�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
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Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�
ROGÉRIO SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5022 A 5024-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, incluindo o 4º candidato negro, para exercerem os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível G, do 
Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a aposentadoria de:

5022-P-DEGEPAT/2023 DIANA BARBOSA MACENA LUISA MARIA SANTOS DUARTE

5023-P-DEGEPAT/2023 FABIANA OLIVEIRA ESTEVES LILIAN APARECIDA SILVA SALLES

5024-P-DEGEPAT/2023 ÉRICA REGINA SILVA ALVES DOS SANTOS LIANA APARECIDA COSTA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5058-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 3631-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata GIL-
CEANE EDITE FERREIRA MACIEL, após concurso público, para exercer o cargo de Agente de Comunicação, 
Nível G, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012,  ainda 
não provido�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5059-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos 

do artigo 52, § 3º, da Lei nº 4�623/84, exonera, a partir de 28 de outubro de 2023, o Sr� FERNANDO MICHE-
LINI VALENTE, registro nº 38�880-1, Agente de Comunicação, Nível G, do Quadro Permanente�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5062-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� JOSEVANIA DOS SAN-
TOS, 3º candidato deficiente, para exercer o cargo de Agente de Comunicação, Nível G, do Quadro Perma-
nente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5063-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr� DIEGO DE OLIVEIRA 
LUDVICHAK, para exercer o cargo de Agente de Comunicação, Nível G, do Quadro Permanente, mantido 
pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a exoneração do Sr� Fernando Michelini 
Valente�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
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Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�
ROGÉRIO SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5086-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� BRUNA OLIVENCIA 
GARCIA, 4º candidato deficiente, para exercer o cargo de Agente de Comunicação, Nível G, do Quadro 
Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a aposentadoria 
da Sra� Adelina Oliveira Perez�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5087-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 4092-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata 
LETICIA KITAGAWA DE SOUZA, após concurso público, para exercer o cargo de Cirurgião Dentista, Nível 
S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a 
aposentadoria da Sra� Maria Regina Baptista�� 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5088-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� HÉRIKA CRISTINA SILVA 
DE SOUZA, para exercer o cargo de Cirurgião Dentista, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei 
Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a aposentadoria da Sra� Maria Regina Baptista�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5089-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 4058-P-DEGEPAT/2023, que nomeou o candidato 
CRISTIANO BUONICONTI CAMARGO, após concurso público, para exercer o cargo de Professor Adjunto II, 
Nível P, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago 
com a promoção da Sra� Ione Aparecida Oshida dos Santos�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5090-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr� RAFAEL FERNANDO 
GONTIJO SILVA,  para exercer o cargo de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantido 
pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012, vago com a promoção da Sra� Ione Aparecida 
Oshida dos Santos�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos52

PORTARIAS Nº 4991 A 4995-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:

4991-P-DEGEPAT/2023 JÉSSICA DE OLIVEIRA MATTOS EDMILSON ROCHA

4992-P-DEGEPAT/2023 RUBIA TAVARES SILVA EDILAINE GENEROSO

4993-P-DEGEPAT/2023 NOELMA OLIVEIRA GONÇALVES EDSON DOS SANTOS

4994-P-DEGEPAT/2023 NATALIA CASANOVA DA SILVA SANTOS EUDOXIA DA SILVA PINTO

4995-P-DEGEPAT/2023 MARISE MARIA RIBEIRO GUAYRA KEIKO MATSUNAGA SOTTO MAIOR

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4996 E 4997-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:

4996-P-DEGEPAT/2023 UBIRAJARA DE SOUZA VASQUES IVENS PAIVA

4997-P-DEGEPAT/2023 LUCELIA FERREIRA FERNANDO DE JESUS

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 4998 E 4999-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:

4998-P-DEGEPAT/2023 LEANDRO BARROS MOREIRA MARIA DALVA DOS SANTOS SILVESTRE

4999-P-DEGEPAT/2023 RENATA CORDEIRO DOS SANTOS MARIA DE FATIMA SANTOS CONDE AMIEIRO

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5000 A 5005-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:
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Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:

5000-P-DEGEPAT/2023 CAMILA FERES SPINOLA DIOGO DA SILVA CARDOSO

5001-P-DEGEPAT/2023 CELINA NASCIMENTO DE CASTRO MACHADO MARCELO JOSE MARINHO DE MELO FILHO

5002-P-DEGEPAT/2023 KEILA CRISTINA BATISTA CAMPOS LIDYANE OLIVEIRA DOS SANTOS

5003-P-DEGEPAT/2023
JÚLIA LACERDA NORATO

FERNANDA SOUZA MARQUES LINDINHO 
MORENO

5004-P-DEGEPAT/2023 ABNER DE SOUZA SANTANA FABIANA SACHETTI

5005-P-DEGEPAT/2023 MARIANNA DE OLIVEIRA CRUZ RENATA DE SA PEREIRA SANTOS OLIVEIRA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5006 E 5007-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:

5006-P-DEGEPAT/2023 DRIELI CAROLINE GAONA DA SILVA VANDELAN DIAS DA SILVA

5007-P-DEGEPAT/2023 NATHÁLIA DE ASSIS APOLINÁRIO MARCELO BARBOSA MONTEIRO

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5009 E 5010-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:

5009-P-DEGEPAT/2023 NÚBIA ROSELI NASCIMENTO DA SILVA ADRIANA GERTRUDES DE BRITO

5010-P-DEGEPAT/2023
MARIA TERESA GOIS FERNANDES BORGES

ROSELI APARECIDA SIMIÃO MENDES 
BERNARDELLI 

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5011 E 5012-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:
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5011-P-DEGEPAT/2023 GUILHERME IANNUZZI DANIANDERSON OLIVEIRA MORAIS

5012-P-DEGEPAT/2023 PEDRO HENRIQUE NEVES FAYA SANTOS EMANUEL BENTO DA SILVA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5013 E 5014-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo rela-
cionados, incluindo o 5º candidato negro, para exercerem os cargos de Professor Adjunto II, Nível P, do 
Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 752, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a promoção de:

5013-P-DEGEPAT/2023 FREDERICO AUGUSTO DAMASIO FLAVIA VANESSA MARCHELLI DE CARVALHO

5014-P-DEGEPAT/2023 WALDEMIR MACHADO ROCHA ELIUDE DE LIMA FELIZINDO

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5025 E 5026-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados,  para exercerem os cargos de Técnico de Edificações, Nível I, do Quadro Permanente, criados pela 
Lei Complementar nº 966, de 25 de abril de 2017�

Portaria nº Nome Vago com a exoneração de:

5025-P-DEGEPAT/2023 JOÃO PEDRO CHAMON DE OLIVEIRA JULIÃO PEDRO PAULO COSTA ALMEIDA

5026-P-DEGEPAT/2023 WELLINGTON LUAN DOS SANTOS ABREU TIAGO GRILLO LERMY

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5060 E 5061-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga as Portarias que nomearam os candidatos abaixo relacionados, 
após concurso público, para exercerem os cargos de Agente de Comunicação, Nível G, do Quadro Perma-
nente, mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não providos: 
Portaria nº Revogada Nome

5060-P-DEGEPAT/2023 3634-P-DEGEPAT/2023 MARIA JOSE MOREIRA COLASSO

5061-P-DEGEPAT/2023 3640-P-DEGEPAT/2023 DANIELA MARIA DOTTA DE BARROS MAINARDI

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5064 E 5065-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 
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com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo rela-
cionados, incluindo o 4º candidato negro, para exercerem os cargos de Agente de Comunicação, Nível 
G, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não 
providos�

Portaria nº Nome

5064-P-DEGEPAT/2023 NICOLAS GABRIEL MATANO

5065-P-DEGEPAT/2023 IVAN CARLOS DE FREITAS RODRIGUES

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 14 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5085-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 4086-P-DEGEPAT/2023, que nomeou a candidata AN-
NANDA MARCONDES EIRA, após concurso público, para exercer o cargo de Agente de Comunicação, Nível 
G, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012,  vago com a 
aposentadoria da Sra� Adelina Oliveira Perez�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5091 A 5094-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga as Portarias que nomearam os candidatos abaixo relacionados, 
após concurso público, para exercerem os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível G, do Quadro Perma-
nente, mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012: 

Portaria nº Revogada Nome Vago com a aposentadoria de:

5091-P-DEGEPAT/2023 4116-P-DEGEPAT/2023 ALINE DOS SANTOS BARBOSA DA SILVA ROSE MARIA PICHANSKAS 

5092-P-DEGEPAT/2023 4118-P-DEGEPAT/2023 MAGDA APARECIDA BARBOSA CINTIA SONIA SILVA MOREIRA

5093-P-DEGEPAT/2023 4119-P-DEGEPAT/2023 ELIZABETH GOMES DA SILVA RENATA RODRIGUES DE SOUZA ADAO

5094-P-DEGEPAT/2023 4120-P-DEGEPAT/2023 FRANCISCO DE PAULA CARDOZO JUNIOR VERALUCIA DE SOUZA DA SILVA

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5095 A 5098-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacio-
nados, para exercerem os cargos de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível G, do Quadro Permanente, mantidos 
pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a aposentadoria de:

5095-P-DEGEPAT/2023 LUCIANA TORRES PACHECO GUIMARÃES ROSE MARIA PICHANSKAS 

5096-P-DEGEPAT/2023 DIEILA PEIXINHO MEJIAS CINTIA SONIA SILVA MOREIRA

5097-P-DEGEPAT/2023 TALISSA DE LIMA SANTOS RENATA RODRIGUES DE SOUZA ADAO

5098-P-DEGEPAT/2023 ANA MARIA PEREZ CONCEIÇÃO VERA LUCIA DE SOUZA DA SILVA
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Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 16 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 5105-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 4122-P-DEGEPAT/2023, que nomeou o candidato 
STANLEY JOSE DE ARAUJO, após concurso público, para exercer o cargo de Médico, Nível S, do Quadro 
Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a demissão do 
Sr� Jackson Graf Afonso�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5106-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra� BARBARA HELENA BAR-
BOSA RIBAS, para exercer o cargo de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Comple-
mentar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a demissão do Sr� Jackson Graf Afonso�

Registre-se, publique-se e cumpra-se� 
Palácio “José Bonifácio”, em  17 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5107 E 5108-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 29 da Lei 4623/84, revoga as Portarias que nomearam os candidatos abaixo relacionados, 
após concurso público, para exercerem os cargos de Terapeuta Ocupacional, Nível P, do Quadro Perma-
nente, mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012: 
Portaria nº Revogada Nome Vago com a aposentadoria de:

5107-P-DEGEPAT/2023 3962-P-DEGEPAT/2023 RITA DE CÁSSIA FERNANDES  GOES NEUZA APARECIDA NASCIMENTO GONZAGA 

5108-P-DEGEPAT/2023 3963-P-DEGEPAT/2023 CLARA JOANA DE ALMEIDA  FIGUEIRA PAULO AFFONSO GALATI MURAT FILHO

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 5109 E 5110-P-DEGEPAT/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo 

com o artigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo rela-
cionados,  para exercerem os cargos de Terapeuta Ocupacional, Nível P, do Quadro Permanente, criados 
pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Nome Vago com a aposentadoria de:

5109-P-DEGEPAT/2023 BÁRBARA VENCEL PAULINO DE AGUIAR NEUZA APARECIDA NASCIMENTO GONZAGA 

5110-P-DEGEPAT/2023 MARIANA FÓRNOS DA SILVA SANTOS PAULO AFFONSO GALATI MURAT FILHO

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de novembro de 2023�

ROGÉRIO SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS DA CHEFE 
DO DEPARTAMENTO 
DE REGISTRO 
DE ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 719/2023 - SMS
PROCESSO Nº 37735/2023-31� 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 15�278/2023� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e M� M� CASEI-

RO E CASEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA�
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 

material de enfermagem: CÂNULA ENDOTRAQUE-
AL COM CUFF Nº 5,0, CÂNULA ENDOTRAQUEAL 
COM CUFF Nº 5,5, CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 6,0, CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 
Nº 6,5, CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 
7,0, CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 8,0, 
CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 8,5, CÂ-
NULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 9,0, CÂNULA 
ENDOTRAQUEAL COM CUFF Nº 9,5, CÂNULA EN-
DOTRAQUEAL SEM CUFF Nº 2,0, CÂNULA ENDO-
TRAQUEAL SEM CUFF Nº 2,5, CÂNULA ENDOTRA-
QUEAL SEM CUFF Nº 3,0, CÂNULA ENDOTRAQUEAL 
SEM CUFF Nº 3,5, CÂNULA ENDOTRAQUEAL SEM 
CUFF Nº 4,0, CÂNULA ENDOTRAQUEAL SEM CUFF 
Nº 4,5,�

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura�

VALORES TOTAIS: 
Lote 1: R$ 4�699,80 (quatro mil, seiscentos e no-

venta e nove reais e oitenta centavos); 
Lote 2: R$ 1�995,50 (um mil, novecentos e no-

venta e cinco reais e cinquenta centavos)�

DOTAÇÕES
15�10�00�3�3�90�30�00
23�10�00�3�3�90�30�00
23�11�00�3�3�90�30�00
23�13�00�3�3�90�30�00

UNIDADE: SMS�
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o Se-

cretário Municipal de Saúde, ADRIANO CATAPRE-
TA LUGON RIBEIRO, e pela FORNECEDORA, MIRIAN 
MAGALHÃES CASEIRO, em 21/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 720/2023 - SMS 

(Primeiro Termo de Aditamento de Ata de Registro 
de Preços Nº 160/2023 - SMS)� 

PROCESSO Nº 56763/2022-11� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e DUPATRI 

HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA�

OBJETO: aditar a Ata de Registro de Preços nº 
160/2023 - SMS para reduzir o valor unitário do 
medicamento referente ao lote 02, descrito em 
seu seu Anexo Único, para  R$ 6,59 (seis reais e 
cinquenta e nove centavos), em razão da redução 
do valor do objeto concedida pelo fabricante�

UNIDADE: SMS�
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o Se-

cretário Municipal de Saúde, ADRIANO CATAPRETA 
LUGON RIBEIRO, e pela FORNECEDORA, ANDRIOS 
GOMES FERREIRA COSTA, em 22/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 721/2023 - SMS
PROCESSO Nº 31657/2023-14� 
MODALIDADE: Pregão eletrônico n° 15�288/2023� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e FUTURA CO-

MÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-
RES LTDA�

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos: ESILATO DE NINTEDANIBE 150MG, 
para atendimento a MANDADOS JUDICIAIS�

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura�

VALOR UNITÁRIO: Lote 2: R$ 224,33 (duzentos e 
vinte e quatro reais e trinta e três centavos)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
15�10�00�3�3�90�30�00�

UNIDADE: SMS�
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, ADRIANO CA-
TAPRETA LUGON RIBEIRO, e pela FORNECEDORA, 
MARCELO HENRIQUE MILIANI, em 22/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 722/2023 - SMS
PROCESSO Nº 31657/2023-14� 
MODALIDADE: Pregão eletrônico n° 15�288/2023� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e CLASSMED - 

PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA - EPP�
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 

medicamentos: CANABIDIOL PRATI-DONADUZZI 
20 MG/ML, para atendimento a MANDADOS JUDI-
CIAIS�

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura�

VALOR UNITÁRIO: Lote 7: R$ 241,64 (duzentos e 
quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
15�10�00�3�3�90�30�00�

UNIDADE: SMS�
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o SE-

CRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, ADRIANO CATA-
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PRETA LUGON RIBEIRO, e pela FORNECEDORA, MI-
CHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, 
em 22/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 48/2023 - SESERP (Quinto Termo 

de Aditamento de Contrato Nº 548/2019)� 
PROCESSO Nº 22519/2019-03� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e DUCAR SERVI-

ÇOS E LOCAÇÕES LTDA�
OBJETO: Aditar o Contrato nº 548/2019 para 

prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 17 de outubro de 2023�

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 17 de Ou-
tubro de 2023�

VALOR TOTAL: Lote 0: R$ 2�541�996,72 (dois mi-
lhões, quinhentos e quarenta e um mil, novecen-
tos e noventa e seis reais e setenta e dois centa-
vos)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 29�10�00�3�3�90�3
9�00�15�452�0103�2026�

NOTA DE EMPENHO Nº 19355/2023�
UNIDADE: SESERP�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, WAG-
NER ANTÔNIO DE OLIVEIRA RAMOS, e pela CON-
TRATADA, SIMONE DE SOUZA DA SILVA SÁ, em 
17/10/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 30/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 62065/2023-81� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA ACADÊ-
MICOS BANDEIRANTES DO SABOÓ�

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 90�000,00 (noventa mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4

3�00�13�392�0046�2182�
NOTA DE EMPENHO Nº 21261/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARINHO 
FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, WELLINGTON 
REIS DELGADO, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 31/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61703/2023-19� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e ASSOCIAÇÃO 

RECREATIVA E CULTURAL REAL MOCIDADE SAN-
TISTA�

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 
mil reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4
3�00�13�392�0046�2182�

NOTA DE EMPENHO Nº 21250/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretario Municipal de Cultura, RAFAEL MARI-
NHO FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, EDSON 
FERREIRA, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 32/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61882/2023-21� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO CULTURAL E ESCOLA DE SAMBA UNI-
DOS DOS MORROS – G�R�C�E�S�U�M��

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 
mil reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4
3�00�13�392�0046�2182�

NOTA DE EMPENHO Nº 21260/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretario Municipal de Cultura, RAFAEL MARI-
NHO FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, FABIO 
MARQUES TAVARES, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 33/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 62055/2023-28� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e C� C� E� S� M� 

- CENTRO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA METRO-
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POLITANA�
OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 

Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 90�000,00 (noventa mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4

3�00�13�392�0046�2182�
NOTA DE EMPENHO Nº 21534/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARINHO 
FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, JARDEL SILVA 
RODRIGUES, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 34/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 62196/2023-50� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA IMPÉ-
RIO DA VILA�

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 90�000,00 (noventa mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4

3�00�13�392�0046�2182�
NOTA DE EMPENHO Nº 21247/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARI-
NHO FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, ANDRÉ 
RODRIGUES FERNANDES, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 35/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61847/2023-21� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA MOCI-
DADE AMAZONENSE�

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carna-
val 2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, 
Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona Noroeste, em 
Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 

mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4

3�00�13�392�0046�2182�
NOTA DE EMPENHO Nº 21283/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Sr� Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MA-
RINHO FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, LEO-
NARDO TEIXEIRA DOS SANTOS, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 36/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61886/2023-82� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e G�R�C�A�S� 

UNIDOS DA ZONA NOROESTE�
OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 

Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 
mil reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4
3�00�13�392�0046�2182�

NOTA DE EMPENHO Nº 21253/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Sr� Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MA-
RINHO FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, JOÃO 
MARCOS DOS SANTOS, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 37/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61718/2023-88� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA MOCIDA-
DE INDEPENDÊNCIA�

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP��

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 
mil reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4
3�00�13�392�0046�2182�

NOTA DE EMPENHO Nº 21258/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o Se-

cretário Municipal de Cultura , RAFAEL MARINHO 
FERNANDES LEAL , e  pela ENTIDADE, SEVERINO 
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BATISTA DE OLIVEIRA, em 27/11/2023�
NATALIA LUCENA DOS SANTOS

CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 38/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61881/2023-69� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA BRASIL�
OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 

Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 
mil reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4
3�00�13�392�0046�2182�

NOTA DE EMPENHO Nº 21254/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o Se-

cretário Municipal de Cultura , RAFAEL MARINHO 
FERNANDES LEAL , e  pela ENTIDADE,  SANDRA 
APARECIDA FRANCO DA SILVA, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 39/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61670/2023-53� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO CULTURAL E ESCOLA DE SAMBA UNIÃO 
IMPERIAL – G�R�C�E�S��

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 
mil reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4
3�00�13�392�0046�2182�

NOTA DE EMPENHO Nº 21255/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, o Se-

cretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARINHO 
FERNANDES LEAL, e  pela ENTIDADE, LUIZ ALBER-
TO MARTINS, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 40/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61960/2023-33� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA VILA 
MATHIAS�

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 90�000,00 (noventa mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4

3�00�13�392�0046�2182�
NOTA DE EMPENHO Nº 21249/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARINHO 
FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, VINICIUS RA-
FAEL DO NASCIMENTO MENDES, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 41/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61677/2023-01� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO E CULTURAL ESCOLA DE SAMBA X-9�
OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 

Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�

VALOR TOTAL: R$ 180�000,00 (cento e oitenta 
mil reais)�

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�4
3�00�13�392�0046�2182�

NOTA DE EMPENHO Nº 21257/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o 

Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARINHO 
FERNANDES LEAL, e pela ENTIDADE, CAIO CÉSAR 
ROMÃO DA SILVA SANTOS, em 27/11/2023�

NATALIA LUCENA DOS SANTOS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 42/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 62020/2023-43� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RE-

CREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA CAMISA 
ALVINEGRA�

OBJETO: Realização da apresentação no Desfile 
Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 
2024, na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, si-
tuada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona No-
roeste, em Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 
de Junho de 2024�
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VALOR TOTAL: R$ 90�000,00 (noventa mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�43�00�13�392�0046�2182�
NOTA DE EMPENHO Nº 21248/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARINHO FER-

NANDES LEAL, e pela ENTIDADE, MARCOS ANTONIO DA SILVA, em 27/11/2023�
NATALIA LUCENA DOS SANTOS

CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 43/2023 - SECULT
PROCESSO Nº 61992/2023-20� 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE IN-

DEPENDENTE PADRE PAULO�
OBJETO: Realização da apresentação no Desfile Oficial das Escolas de Samba de Santos - Carnaval 2024, 

na Passarela do Samba Dráuzio da Cruz, situada na Avenida Afonso Schimidt, s/nº, Zona Noroeste, em 
Santos - SP�

VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até 30 de Junho de 2024�
VALOR TOTAL: R$ 90�000,00 (noventa mil reais)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 20�10�00�3�3�50�43�00�13�392�0046�2182�
NOTA DE EMPENHO Nº 21262/2023�
UNIDADE: SECULT�
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o Secretário Municipal de Cultura, RAFAEL MARINHO FER-

NANDES LEAL, e pela ENTIDADE, RENATO DOS SANTOS, em 27/11/2023�
NATALIA LUCENA DOS SANTOS

CHEFE DO DERAT
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E GESTÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 144/2023 – SEPLA-RH 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público 
o Comunicado de Divulgação da Classificação Final – AMPLA CONCORRÊNCIA, para os Cargos Públicos de Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, Motorista, 
Sepultador, Agente de Instalação de Telefonia e Auxiliar Veterinário, referente ao Concurso Público – Edital nº 22/2023. 

Informa que o recurso interposto contra a divulgação da Divulgação da Classificação Prévia foi analisado e julgado improcedente pela Banca Examinadora, conforme segue: 

INSCRIÇÃO Nº 
NOME DO(A) NOME DO(A) 

CANDIDATO(A) 
DOCUMENTO Nº 

Nº CARGO PÚBLICO MOTIVAÇÃO 

0469005429 LEANDRO ALVES 362*****-* ELETRICISTA 

No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
1) Tiver idade igual ou superior a 60 anos (Estatuto do Idoso); 
2) Obtiver maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos; 
3) Obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 
4) Obtiver maior número de pontos na Prova de Noções Básicas de Legislação Municipal; 
5) Obtiver maior número de pontos na Prova de Matemática; 
6) Tiver maior número de filhos menores; e 
7) Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
O primeiro candidato classificado para vaga reservada de Pessoa com Deficiência – PCD está amparado pelo Estatuto 
do Idoso, ou seja, o primeiro critério de desempate. 
Recurso: Indeferido. 

 

Informa também, que o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) foi eliminado(a) do Concurso Público, por não comparecer à Convocação para Realização do Procedimento de 
Heteroidentificação, conforme item 6.9, do Capítulo VI – Da Inscrição para Negro: 

CARGO PÚBLICO Nº DE INSCRIÇÃO 

MOTORISTA 469007251 

O resultado está disponível para consulta no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e no Diário Oficial de Santos e divulgados neste comunicado. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 22/2023 do Concurso Público. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado de Classificação Final – Ampla Concorrência. 
 

Santos/SP, 01 de dezembro de 2023. 
 

______________________________________________________________ 
ADRIANO LUIZ LEOCADIO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS/SP 
 

REALIZAÇÃO: 
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Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
 Concurso Público - Edital nº 22/2023 

 CLASSIFICAÇÃO FINAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA – ORDEM ALFABÉTICA 
Cargo Público: 105 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) PCD/NEGRO. DOCUMENTO DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTOS NOTA P. O.   TOTAL FILHOS  CLASS  SITUAÇÃO  MENORES 
0469000112 ALEXANDRA CORREA PORTO 272******-* 15/03/1974 15 37,50 8 20,00 13 32,50 36 90,00 90,00 1 HABILITADO 
0469001575 GUSTAVO DOS SANTOS DE LIMA 487*****-* 23/12/1992 15 37,50 10 25,00 11 27,50 36 90,00 90,00 2 HABILITADO 
0469001972 JOSÉ PAULO COUTINHO GOMES 671****-* 17/05/1990 14 35,00 10 25,00 12 30,00 36 90,00 90,00 3 HABILITADO 
0469003451 ROSELI DO ROSARIO MELO 348*****-* 21/05/1981 15 37,50 8 20,00 12 30,00 35 87,50 87,50 4 HABILITADO 
0469003908 VANESSA BARBOSA PEREIRA 246*****-* 13/11/1976 15 37,50 9 22,50 11 27,50 35 87,50 87,50 1 5 HABILITADO 
0469001100 ELIESER PAULO TEIXEIRA 217****-* 02/01/1970 14 35,00 6 15,00 15 37,50 35 87,50 87,50 6 HABILITADO 
0469003702 SUSANA ALVES DE ALMEIDA 499*****-* 08/05/1998 14 35,00 9 22,50 12 30,00 35 87,50 87,50 7 HABILITADO 
0469003076 PAMELA MARTINS MORAES 437*****-* 22/09/1982 14 35,00 10 25,00 11 27,50 35 87,50 87,50 2 8 HABILITADO 
0469002752 MARIA SOLEDADE SANTOS 399*****-* 19/07/1979 13 32,50 9 22,50 13 32,50 35 87,50 87,50 9 HABILITADO 
0469002791 MARINA GOMES NUNES NEGRO 255******-* 02/06/1976 13 32,50 10 25,00 12 30,00 35 87,50 87,50 1 10 HABILITADO 
0469000602 CARLA ELIANA SOUSA VIEIRA 126*****-* 27/10/1964 15 37,50 9 22,50 10 25,00 34 85,00 85,00 11 HABILITADO 
0469001863 JOAO FELIX DA SILVA 422****-* 02/10/1984 15 37,50 9 22,50 10 25,00 34 85,00 85,00 12 HABILITADO 
0469003944 VANIA SANTOS OLIVEIRA NEGRO 297*****-* 23/08/1977 14 35,00 10 25,00 10 25,00 34 85,00 85,00 2 13 HABILITADO 
0469001046 EDUARDO ALVES DA SILVA 464*****-* 21/11/1989 13 32,50 8 20,00 13 32,50 34 85,00 85,00 3 14 HABILITADO 
0469002157 KELLY DE CASTRO OLIVEIRA 287*****-* 12/12/1982 13 32,50 9 22,50 12 30,00 34 85,00 85,00 1 15 HABILITADO 
0469003219 RAFAEL NEVES SILVA 485*****-* 18/04/1991 13 32,50 10 25,00 11 27,50 34 85,00 85,00 16 HABILITADO 
0469000274 ANA PAULA DOS SANTOS 331******-* 02/09/1979 12 30,00 8 20,00 14 35,00 34 85,00 85,00 17 HABILITADO 
0469001878 JOÃO ROBERTO DOS RAMOS 329*****-* 03/06/1980 12 30,00 9 22,50 13 32,50 34 85,00 85,00 1 18 HABILITADO 
0469002527 MARCELO FEIO DA SILVA 263*****-* 13/09/1976 12 30,00 10 25,00 12 30,00 34 85,00 85,00 19 HABILITADO 
0469003006 NATHIELY AZEVEDO DA SILVA 413*****-* 16/07/1995 11 27,50 10 25,00 13 32,50 34 85,00 85,00 20 HABILITADO 
0469001534 GLICERIA DOS SANTOS RIO BRANCO 243****-* 16/11/1972 10 25,00 10 25,00 14 35,00 34 85,00 85,00 21 HABILITADO 
0469001694 ISRAEL JOSE DOS SANTOS PINHEIRO 346*****-* 19/04/1979 13 32,50 8 20,00 12 30,00 33 82,50 82,50 2 22 HABILITADO 
0469000324 ANDREA CRISTINA GOMES ALVARES 254*****-* 11/06/1974 13 32,50 9 22,50 11 27,50 33 82,50 82,50 23 HABILITADO 
0469002222 LAURO SANTANA DE AGUIAR 354*****-* 29/05/1980 13 32,50 10 25,00 10 25,00 33 82,50 82,50 3 24 HABILITADO 
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 Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
 Concurso Público - Edital nº 22/2023 

 CLASSIFICAÇÃO FINAL  

AMPLA CONCORRÊNCIA – ORDEM ALFABÉTICA 
Cargo Público: 105 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) PCD/NEGRO. DOCUMENTO DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTOS NOTA P. O.   TOTAL FILHOS  CLASS  SITUAÇÃO  MENORES 
0469002541 MARCIA APARECIDA LEITE 295*****-* 24/10/1978 13 32,50 10 25,00 10 25,00 33 82,50 82,50 25 HABILITADO 
0469004085 WILSON CARDOSO DA SILVA JUNIOR 443*****-* 16/04/1987 12 30,00 10 25,00 11 27,50 33 82,50 82,50 26 HABILITADO 
0469002449 LUIZ CLAUDIO DA SILVA 145*****-* 08/03/1961 12 30,00 10 25,00 10 25,00 32 80,00 80,00 27 HABILITADO 
0469003784 THAÍS DOS SANTOS SANTANA SILVA NEGRO 492*****-* 05/12/1992 13 32,50 7 17,50 12 30,00 32 80,00 80,00 1 28 HABILITADO 
0469001272 FABIO JOSE LOPES 225*****-* 10/12/1972 13 32,50 9 22,50 10 25,00 32 80,00 80,00 29 HABILITADO 
0469002681 MARIA DO ROSÁRIO LOMAR 201******-* 05/06/1967 13 32,50 10 25,00 9 22,50 32 80,00 80,00 30 HABILITADO 
0469001387 FRANCISCA RIZONEIDE DA SILVA 309*****-* 10/10/1980 12 30,00 9 22,50 11 27,50 32 80,00 80,00 2 31 HABILITADO 
0469001561 GUILHERME ROQUE 478*****-* 31/07/1991 12 30,00 9 22,50 11 27,50 32 80,00 80,00 32 HABILITADO 
0469001407 GABRIEL CRISTHIAN DE SOUZA GAROFALO 577*****-* 07/08/2006 12 30,00 10 25,00 10 25,00 32 80,00 80,00 33 HABILITADO 
0469002271 LETÍCIA BRUNA DOS SANTOS 355******-* 31/01/1992 11 27,50 10 25,00 11 27,50 32 80,00 80,00 34 HABILITADO 
0469002896 MICHELLE ALENCAR DE SOUZA 35.*********-* 15/09/1980 10 25,00 9 22,50 13 32,50 32 80,00 80,00 2 35 HABILITADO 
0469001172 ENIZETE DE JESUS SANTOS MUNIZ 282*****-* 20/12/1975 14 35,00 5 12,50 12 30,00 31 77,50 77,50 36 HABILITADO 
0469003089 PATRÍCIA DE CASTRO PERGHER 525*****-* 14/09/1995 13 32,50 5 12,50 13 32,50 31 77,50 77,50 37 HABILITADO 
0469002152 KELLY CRISTINA DOS SANTOS 324*****-* 10/01/1978 13 32,50 8 20,00 10 25,00 31 77,50 77,50 38 HABILITADO 
0469001102 ELIETE SEVERIANA DE SOUZA MOLINARI 22.********-* 06/02/1972 12 30,00 6 15,00 13 32,50 31 77,50 77,50 1 39 HABILITADO 
0469001066 EINERSON DA SILVA BEZERRA 310*****-* 03/10/1997 12 30,00 6 15,00 13 32,50 31 77,50 77,50 40 HABILITADO 
0469001370 FLÁVIO CUSTÓDIO CORREA 581*****-* 04/04/2000 12 30,00 6 15,00 13 32,50 31 77,50 77,50 41 HABILITADO 
0469001540 GRAZIELA RIBEIRO GODOI RODRIGUES 308*****-* 12/01/1981 12 30,00 9 22,50 10 25,00 31 77,50 77,50 1 42 HABILITADO 
0469000167 ALINE SILVA DE MOURA 463*****-* 12/05/1990 12 30,00 9 22,50 10 25,00 31 77,50 77,50 1 43 HABILITADO 
0469002966 NATALI DA SILVA COSTA 438*****-* 29/10/1985 12 30,00 9 22,50 10 25,00 31 77,50 77,50 44 HABILITADO 
0469002580 MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA 277*****-* 19/06/1977 12 30,00 10 25,00 9 22,50 31 77,50 77,50 3 45 HABILITADO 
0469000286 ANA ROSE SOUZA DA HORA 249*****-* 15/07/1974 12 30,00 10 25,00 9 22,50 31 77,50 77,50 2 46 HABILITADO 
0469003356 RITA DE CASSIA CAMARGO 217*****-* 23/11/1971 11 27,50 8 20,00 12 30,00 31 77,50 77,50 47 HABILITADO 
0469004025 VIVIANE CÉLIA OLIVEIRA 290*****-* 06/08/1976 11 27,50 8 20,00 12 30,00 31 77,50 77,50 48 HABILITADO 
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0469001351 FERNANDA SOUZA SILVA 412*****-* 09/09/1996 11 27,50 9 22,50 11 27,50 31 77,50 77,50 2 49 HABILITADO 
0469002625 MARIA ANGELA RIBEIRO DOS SANTOS 304*****-* 23/03/1987 11 27,50 10 25,00 10 25,00 31 77,50 77,50 1 50 HABILITADO 
0469001948 JOSÉ ANTÔNIO AMORIM NETO 305*****-* 10/09/1978 11 27,50 10 25,00 10 25,00 31 77,50 77,50 51 HABILITADO 
0469003972 VICTOR HUGO CENZI 48.********-* 04/01/1989 10 25,00 10 25,00 11 27,50 31 77,50 77,50 52 HABILITADO 
0469003458 ROSELIA LESSA FERREIRA 166*****-* 31/03/1963 11 27,50 7 17,50 12 30,00 30 75,00 75,00 53 HABILITADO 
0469001899 JOÃO VITOR GALANTE RIBEIRO 585*****-* 04/04/2002 14 35,00 8 20,00 8 20,00 30 75,00 75,00 1 54 HABILITADO 
0469002101 KARLLA ACIOLY DE GOIS 48.********-* 11/12/1995 13 32,50 9 22,50 8 20,00 30 75,00 75,00 3 55 HABILITADO 
0469001907 JOCIMARA LUCAS DA MACENA 236*****-* 09/01/1971 13 32,50 9 22,50 8 20,00 30 75,00 75,00 56 HABILITADO 
0469002380 LÚCIA FLÁVIA MARTINS DA SILVA 246*****-* 13/04/1979 12 30,00 5 12,50 13 32,50 30 75,00 75,00 2 57 HABILITADO 
0469002303 LILIAN FERREIRA DE MELO 421*****-* 07/05/1987 12 30,00 7 17,50 11 27,50 30 75,00 75,00 58 HABILITADO 
0469003588 SIDINEI MIGUEL DOS REIS NEGRO 211*****-* 10/11/1969 12 30,00 8 20,00 10 25,00 30 75,00 75,00 1 59 HABILITADO 
0469003507 SAMARA ROSA DA SILVA 671*******-* 28/09/1994 12 30,00 9 22,50 9 22,50 30 75,00 75,00 60 HABILITADO 
0469000616 CARLOS EDUARDO EZEQUIEL RAMOS 570*****-* 26/08/2001 12 30,00 10 25,00 8 20,00 30 75,00 75,00 61 HABILITADO 
0469002645 MARIA AUXILIADORA MONTILHA TOMAZELLI 371*****-* 29/05/1984 11 27,50 5 12,50 14 35,00 30 75,00 75,00 62 HABILITADO 
0469002013 JOSUEL DE JESUS MIRANDA 274******-* 09/08/1973 10 25,00 7 17,50 13 32,50 30 75,00 75,00 63 HABILITADO 
0469003329 RENATO FERREIRA CABRAL NEGRO / PCD231******-* 19/03/1974 10 25,00 9 22,50 11 27,50 30 75,00 75,00 1 64 HABILITADO 
0469001157 EMERSON AUGUSTO REGIO 215*****-* 18/07/1972 9 22,50 8 20,00 13 32,50 30 75,00 75,00 65 HABILITADO 
0469002093 KARINA BESERRA DO NASCIMENTO 509*****-* 12/03/1999 9 22,50 9 22,50 12 30,00 30 75,00 75,00 1 66 HABILITADO 
0469001724 IZAIAS SANTOS DA CRUZ 666*****-* 25/09/1999 13 32,50 8 20,00 8 20,00 29 72,50 72,50 67 HABILITADO 
0469003770 THABATA SILVA DE ANDRADE NEGRO 487*****-* 22/10/1992 12 30,00 9 22,50 8 20,00 29 72,50 72,50 68 HABILITADO 
0469001911 JOELMA HELENA DE MACENA 441******-* 27/12/1984 11 27,50 5 12,50 13 32,50 29 72,50 72,50 69 HABILITADO 
0469001165 EMILENE DA SILVA REINA 292******-* 07/09/1977 11 27,50 7 17,50 11 27,50 29 72,50 72,50 70 HABILITADO 
0469002007 JOSINEIDE SOARES DIAS 349*****-* 23/10/1980 11 27,50 7 17,50 11 27,50 29 72,50 72,50 71 HABILITADO 
0469000195 AMANDA ENEDINO DE JESUS 451*****-* 05/11/1994 11 27,50 7 17,50 11 27,50 29 72,50 72,50 72 HABILITADO 
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0469002745 MARIA PATROCÍNIA DOS SANTOS 196******-* 31/12/1963 11 27,50 8 20,00 10 25,00 29 72,50 72,50 73 HABILITADO 
0469001183 ERICA CRISTINA COSTA 335*****-* 14/01/1989 11 27,50 8 20,00 10 25,00 29 72,50 72,50 74 HABILITADO 
0469002569 MÁRCIO AURÉLIO MENEZES DOS SANTOS 291*****-* 30/05/1980 11 27,50 9 22,50 9 22,50 29 72,50 72,50 1 75 HABILITADO 
0469002476 LUZIA APARECIDA PEREIRA PINTO 215*****-* 06/03/1970 11 27,50 9 22,50 9 22,50 29 72,50 72,50 76 HABILITADO 
0469002360 LUCAS COSTA NEVES DA SILVA 536*****-* 24/04/1999 11 27,50 9 22,50 9 22,50 29 72,50 72,50 77 HABILITADO 
0469000945 DIEGO BASTOS DA SILVA 552*****-* 26/11/2002 11 27,50 9 22,50 9 22,50 29 72,50 72,50 78 HABILITADO 
0469000443 ARIANE MONTEIRO DE MORAIS MENDES 480*****-* 18/10/1991 11 27,50 10 25,00 8 20,00 29 72,50 72,50 1 79 HABILITADO 
0469003400 RODRIGO TAVARES EVANGELISTA 486*****-* 20/05/1992 11 27,50 10 25,00 8 20,00 29 72,50 72,50 80 HABILITADO 
0469000517 BIANCA SOUZA DE CASTRO 27.*********-* 13/03/1988 10 25,00 8 20,00 11 27,50 29 72,50 72,50 2 81 HABILITADO 
0469003362 RITA DE CASSIA PAMELA DA SILVA SANTOS 420*****-* 26/09/1996 10 25,00 8 20,00 11 27,50 29 72,50 72,50 1 82 HABILITADO 
0469000180 ALVARO GONÇALVES DE ARAUJO 194******-* 07/04/1964 10 25,00 8 20,00 11 27,50 29 72,50 72,50 83 HABILITADO 
0469003170 PHILLIPP DE SOUZA DA SILVA NEGRO 440*****-* 27/01/1984 10 25,00 8 20,00 11 27,50 29 72,50 72,50 84 HABILITADO 
0469002672 MARIA DE FÁTIMA NUNES FILGUEIRAS 243*****-* 07/03/1974 9 22,50 9 22,50 11 27,50 29 72,50 72,50 85 HABILITADO 
0469000897 DAYANE MARTINS DE ARAÚJO 561*****-* 06/04/1993 9 22,50 9 22,50 11 27,50 29 72,50 72,50 86 HABILITADO 
0469001472 GERALDO NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO NEGRO 483******-* 18/01/1985 8 20,00 7 17,50 14 35,00 29 72,50 72,50 1 87 HABILITADO 
0469000420 ANTONIA SILMARA SILVA DA CRUZ 243*****-* 12/05/1972 8 20,00 8 20,00 13 32,50 29 72,50 72,50 88 HABILITADO 
0469001659 IRANILSON NOGUEIRA CAMPOS 203*****-* 23/12/1967 8 20,00 9 22,50 12 30,00 29 72,50 72,50 89 HABILITADO 
0469002780 MARILANGE SANTOS DOS REIS 143*****-* 23/10/1961 12 30,00 9 22,50 7 17,50 28 70,00 70,00 90 HABILITADO 
0469002888 MICHEL DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 277*****-* 07/06/1978 14 35,00 8 20,00 6 15,00 28 70,00 70,00 91 HABILITADO 
0469002391 LUCIANA DE SEIXAS PEREIRA 232*****-* 12/02/1970 13 32,50 9 22,50 6 15,00 28 70,00 70,00 92 HABILITADO 
0469003864 TILLANY SOUZA DA CONCEICAO DOS SANTOS NEGRO 487*****-* 10/06/1993 13 32,50 9 22,50 6 15,00 28 70,00 70,00 93 HABILITADO 
0469003053 ORLANDO SEVERIANO DE JESUS FILHO 784***-* 29/12/2005 13 32,50 9 22,50 6 15,00 28 70,00 70,00 94 HABILITADO 
0469001965 JOSÉ FRANCISCO SANTOS SILVA NEGRO 429*****-* 16/08/1989 12 30,00 5 12,50 11 27,50 28 70,00 70,00 95 HABILITADO 
0469000864 DANIELLA DE MENEZES 444*****-* 29/07/1985 12 30,00 7 17,50 9 22,50 28 70,00 70,00 2 96 HABILITADO 
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0469003900 VANDEILSON BARBOSA DOS SANTOS 28.********-* 14/05/1978 12 30,00 8 20,00 8 20,00 28 70,00 70,00 97 HABILITADO 
0469003613 SILVIO CASSIANO DA SILVA 378*****-* 20/10/1988 12 30,00 10 25,00 6 15,00 28 70,00 70,00 98 HABILITADO 
0469001069 ELAINE CRISTINA COELHO PEREIRA 242*****-* 01/12/1973 11 27,50 6 15,00 11 27,50 28 70,00 70,00 1 99 HABILITADO 
0469004019 VIVIAN SOUZA DA SILVA 34.*********-* 25/03/1985 11 27,50 6 15,00 11 27,50 28 70,00 70,00 1 100 HABILITADO 
0469003942 VÂNIA MARIA DE LIMA 303******-* 10/05/1976 11 27,50 7 17,50 10 25,00 28 70,00 70,00 3 101 HABILITADO 
0469002140 KEILA NOVAES DE OLIVEIRA 436*****-* 25/04/1987 11 27,50 7 17,50 10 25,00 28 70,00 70,00 1 102 HABILITADO 
0469001133 ELIZIA LIMA DOS SANTOS 444*****-* 11/11/1985 11 27,50 7 17,50 10 25,00 28 70,00 70,00 103 HABILITADO 
0469002067 JUSSARA DOS SANTOS 282*****-* 29/09/1975 11 27,50 8 20,00 9 22,50 28 70,00 70,00 2 104 HABILITADO 
0469003904 VANDERSON FABRINO PEREIRA COSTA 274****-* 17/03/1977 11 27,50 9 22,50 8 20,00 28 70,00 70,00 1 105 HABILITADO 
0469003332 RENATO LEMOS MIRANDA 346*****-* 20/10/1981 10 25,00 7 17,50 11 27,50 28 70,00 70,00 2 106 HABILITADO 
0469000292 ANDERSON DA FONSECA GUEDES DE OLIVEIRA 485*****-* 27/02/1992 10 25,00 7 17,50 11 27,50 28 70,00 70,00 2 107 HABILITADO 
0469003559 SEBASTIAO ANACLETO DA ROCHA 181*****-* 20/02/1967 10 25,00 7 17,50 11 27,50 28 70,00 70,00 108 HABILITADO 
0469004091 XIRAMAYA SOUZA MARQUES 208****-* 29/08/1970 10 25,00 7 17,50 11 27,50 28 70,00 70,00 109 HABILITADO 
0469002618 MARGARETH MARIA DA SILVA 326*****-* 04/09/1980 10 25,00 7 17,50 11 27,50 28 70,00 70,00 110 HABILITADO 
0469000763 CRISTIANE ALVES DOS SANTOS 436*****-* 15/02/1986 10 25,00 8 20,00 10 25,00 28 70,00 70,00 1 111 HABILITADO 
0469003302 REINALDO PEREIRA DOS SANTOS NEGRO 255*****-* 14/11/1974 10 25,00 9 22,50 9 22,50 28 70,00 70,00 2 112 HABILITADO 
0469001824 JÉSSICA DA SILVA AMORIM 444*****-* 01/04/1987 9 22,50 8 20,00 11 27,50 28 70,00 70,00 1 113 HABILITADO 
0469000107 ALEX SANTANA DOS SANTOS 340*****-* 20/09/1981 9 22,50 9 22,50 10 25,00 28 70,00 70,00 114 HABILITADO 
0469003848 THIAGO PINHO CRUZ PCD 393*****-* 20/02/1999 9 22,50 9 22,50 10 25,00 28 70,00 70,00 115 HABILITADO 
0469002003 JOSIANE DAMACENO OLIVEIRA RIBEIRO 421*****-* 09/04/1985 7 17,50 8 20,00 13 32,50 28 70,00 70,00 2 116 HABILITADO 
0469001399 FREDERICO AZEVEDO SIQUEIRA 28.********-* 18/12/1982 13 32,50 7 17,50 7 17,50 27 67,50 67,50 1 117 HABILITADO 
0469001071 ELAINE CRISTINA DA SILVA DURAN 271******-* 02/07/1975 13 32,50 7 17,50 7 17,50 27 67,50 67,50 118 HABILITADO 
0469002119 KÁTIA REGINA DOS SANTOS NEGRO 272*****-* 05/07/1977 12 30,00 6 15,00 9 22,50 27 67,50 67,50 2 119 HABILITADO 
0469002890 MICHELE CRISTINA DA SILVA 350****-* 06/07/1983 12 30,00 6 15,00 9 22,50 27 67,50 67,50 2 120 HABILITADO 
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0469002726 MARIA JUCILENE DE LIMA RODRIGUES 205******-* 16/06/1970 12 30,00 6 15,00 9 22,50 27 67,50 67,50 121 HABILITADO 
0469000681 CHRISTIANE ROSA VALENTIM 339*******-* 12/08/1977 12 30,00 7 17,50 8 20,00 27 67,50 67,50 2 122 HABILITADO 
0469000962 DIOGO LUIZ SANTOS SOUSA 629*****-* 23/06/2003 12 30,00 8 20,00 7 17,50 27 67,50 67,50 123 HABILITADO 
0469003199 PRISCILLA BARRETO DE SOUZA 305******-* 12/08/1979 12 30,00 9 22,50 6 15,00 27 67,50 67,50 2 124 HABILITADO 
0469001742 JAILSON SOARES FERREIRA PCD 531******-* 08/05/1973 11 27,50 6 15,00 10 25,00 27 67,50 67,50 125 HABILITADO 
0469001188 ERICA HELENA DA SILVA PEDROSO 293*****-* 12/03/1981 11 27,50 6 15,00 10 25,00 27 67,50 67,50 126 HABILITADO 
0469003762 TELMA BENTO FALCÃO DE ARAUJO 182*****-* 29/11/1967 11 27,50 7 17,50 9 22,50 27 67,50 67,50 127 HABILITADO 
0469003202 QUEILA GONÇALVES DE ARAÚJO FARIAS 262*****-* 15/12/1975 11 27,50 8 20,00 8 20,00 27 67,50 67,50 1 128 HABILITADO 
0469003377 ROBERTO GONCALVES PARANHOS 301*****-* 20/08/1978 11 27,50 8 20,00 8 20,00 27 67,50 67,50 129 HABILITADO 
0469003205 RAFAEL ASSIS DOS SANTOS 43.*********-* 17/05/1983 11 27,50 9 22,50 7 17,50 27 67,50 67,50 130 HABILITADO 
0469000881 DANILO RAMOS DE OLIVEIRA 272*****-* 24/12/1984 11 27,50 10 25,00 6 15,00 27 67,50 67,50 131 HABILITADO 
0469000272 ANA PAULA DE SOUZA VIEIRA 417*****-* 07/08/1988 10 25,00 5 12,50 12 30,00 27 67,50 67,50 132 HABILITADO 
0469000198 AMANDA IASMIN PINHEIRO 478*****-* 22/01/1991 10 25,00 6 15,00 11 27,50 27 67,50 67,50 2 133 HABILITADO 
0469000208 AMÉRICO GALDINO ALVES DA SILVA 558*****-* 25/11/1999 10 25,00 6 15,00 11 27,50 27 67,50 67,50 134 HABILITADO 
0469003962 VERÔNICA OLIVEIRA CARVALHO 450******-* 04/06/1982 10 25,00 7 17,50 10 25,00 27 67,50 67,50 135 HABILITADO 
0469001842 JESSICA SILVA SANTOS 625*****-* 24/12/1988 10 25,00 8 20,00 9 22,50 27 67,50 67,50 1 136 HABILITADO 
0469001601 HELIO RENAN NASCIMENTO DA SILVA 926***-* 18/04/1995 10 25,00 10 25,00 7 17,50 27 67,50 67,50 137 HABILITADO 
0469002658 MARIA DALVA ALMEIDA CARLOTTI 245*****-* 07/09/1965 9 22,50 7 17,50 11 27,50 27 67,50 67,50 138 HABILITADO 
0469003777 THAINA FERREIRA DA SILVA 398*****-* 02/08/1995 9 22,50 8 20,00 10 25,00 27 67,50 67,50 1 139 HABILITADO 
0469003208 RAFAEL DA CUNHA LAMEIRA DE OLIVEIRA 488*****-* 17/05/1993 5 12,50 9 22,50 13 32,50 27 67,50 67,50 140 HABILITADO 
0469003829 THEILON SANTOS DA SILVA PCD 478*****-* 30/12/1991 12 30,00 3 7,50 11 27,50 26 65,00 65,00 141 HABILITADO 
0469002644 MARIA APARECIDA VIEIRA COUTO NEGRO 414*****-* 29/06/1995 12 30,00 4 10,00 10 25,00 26 65,00 65,00 2 142 HABILITADO 
0469000452 ARLETE MEIRE XAVIER COSTA NEGRO 587*****-* 05/01/1973 9 22,50 5 12,50 10 25,00 24 60,00 60,00 1 143 HABILITADO 
0469004107 YASMIN FERNANDES SOUZA NEGRO 464*****-* 14/03/1990 7 17,50 7 17,50 10 25,00 24 60,00 60,00 1 144 HABILITADO 

 IMais Página 6 de 14 



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos66

 

 Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
 Concurso Público - Edital nº 22/2023 

 CLASSIFICAÇÃO FINAL  

AMPLA CONCORRÊNCIA – ORDEM ALFABÉTICA 
Cargo Público: 105 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) PCD/NEGRO. DOCUMENTO DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTOS NOTA P. O.   TOTAL FILHOS  CLASS  SITUAÇÃO  MENORES 
0469002383 LUCIA SANTOS DE SOUZA NEGRO 222*****-* 12/07/1972 11 27,50 5 12,50 7 17,50 23 57,50 57,50 145 HABILITADO 
0469000785 CRISTINA MARIA BASILIO NEGRO 999****-* 13/08/1957 9 22,50 3 7,50 9 22,50 21 52,50 52,50 146 HABILITADO 
0469003628 SIMONE DO NASCIMENTO SAMAMEDE PCD 35.********-* 22/02/1978 9 22,50 4 10,00 8 20,00 21 52,50 52,50 1 147 HABILITADO 
0469001954 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS NEGRO 304*****-* 14/12/1978 7 17,50 6 15,00 7 17,50 20 50,00 50,00 148 HABILITADO 
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0469005603 THIAGO DOS SANTOS RODRIGUES CARVALHO 393*****-* 18/02/1998 7 17,50 7 17,50 7 17,50 15 37,50 36 90,00 90,00 1 HABILITADO 
0469005620 VICTOR HUGO DE LIMA CANUTO 507*****-* 30/03/1996 7 17,50 7 17,50 2 5,00 15 37,50 31 77,50 77,50 2 HABILITADO 
0469005163 ALESSANDRO LEITE CAGÉ 199******-* 02/01/1975 7 17,50 6 15,00 4 10,00 14 35,00 31 77,50 77,50 3 HABILITADO 
0469005275 EDNEI DA SILVA DOS SANTOS 402*****-* 04/10/1987 7 17,50 7 17,50 5 12,50 12 30,00 31 77,50 77,50 2 4 HABILITADO 
0469005574 ROGÉRIO DA SILVA NASCIMENTO 329*****-* 30/11/1982 7 17,50 7 17,50 3 7,50 13 32,50 30 75,00 75,00 5 HABILITADO 
0469005216 CARLOS EDUARDO PINTO 245*****-* 14/06/1974 7 17,50 7 17,50 4 10,00 12 30,00 30 75,00 75,00 6 HABILITADO 
0469005188 ANTONIO ISAAC DANTAS DA SILVA 490*****-* 13/03/1993 7 17,50 7 17,50 4 10,00 12 30,00 30 75,00 75,00 7 HABILITADO 
0469005186 ANDRÉ LUIZ MARTINS 485*****-* 30/05/1991 6 15,00 6 15,00 4 10,00 13 32,50 29 72,50 72,50 8 HABILITADO 
0469005149 ADILSON DA SILVA NEGRO 422*****-* 14/03/1987 4 10,00 7 17,50 5 12,50 13 32,50 29 72,50 72,50 9 HABILITADO 
0469005171 ALEXSANDRO SOUZA DA SILVA 458*****-* 14/01/1983 7 17,50 5 12,50 6 15,00 11 27,50 29 72,50 72,50 10 HABILITADO 
0469005576 ROGÉRIO RUIZ 241*****-* 26/12/1974 7 17,50 7 17,50 2 5,00 12 30,00 28 70,00 70,00 1 11 HABILITADO 
0469005538 RAFAEL DE LIMA SILVA 446*****-* 07/09/1986 4 10,00 7 17,50 1 2,50 15 37,50 27 67,50 67,50 1 12 HABILITADO 
0469005539 RAFAEL DE LIMA SOARES DE SOUZA 558*****-* 29/12/1997 4 10,00 7 17,50 3 7,50 13 32,50 27 67,50 67,50 13 HABILITADO 
0469005196 ARNALDO EUCLIDES SILVA 296*****-* 25/09/1978 5 12,50 6 15,00 4 10,00 12 30,00 27 67,50 67,50 1 14 HABILITADO 
0469005431 LEANDRO KEPE DE SOUZA PINTO 485*****-* 08/05/1990 6 15,00 6 15,00 4 10,00 11 27,50 27 67,50 67,50 15 HABILITADO 
0469005586 SALON DE SOUZA 341*****-* 03/11/1985 6 15,00 7 17,50 3 7,50 11 27,50 27 67,50 67,50 2 16 HABILITADO 
0469005588 SAMUEL DE FREITAS PEREIRA 353****-* 09/07/1989 7 17,50 6 15,00 6 15,00 8 20,00 27 67,50 67,50 2 17 HABILITADO 
0469005400 JONATHAS DOS SANTOS COSTA NEGRO 362*****-* 23/10/1992 6 15,00 6 15,00 1 2,50 11 27,50 24 60,00 60,00 18 HABILITADO 
0469005357 HERBERTH YASSUO MISHIMA PCD 114****-* 04/01/1960 5 12,50 6 15,00 3 7,50 8 20,00 22 55,00 55,00 19 HABILITADO 
0469005429 LEANDRO ALVES PCD 362****-* 31/05/1981 5 12,50 4 10,00 1 2,50 12 30,00 22 55,00 55,00 20 HABILITADO 
0469005158 AILTON KLEBER SIMAO DE NOVAES NEGRO 565*****-* 10/05/2000 6 15,00 4 10,00 3 7,50 7 17,50 20 50,00 50,00 21 HABILITADO 
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0469006647 LEMONOUR PAULINO SOUZA 309*****-* 03/02/1980 9 22,50 7 17,50 5 12,50 14 35,00 35 87,50 87,50 1 HABILITADO 
0469006310 GEORGE ALBERTO COSTA CORREA 443*****-* 12/05/1982 8 20,00 7 17,50 4 10,00 15 37,50 34 85,00 85,00 1 2 HABILITADO 
0469007172 SALVADOR ALVES FILHO NEGRO 243******-* 06/05/1970 7 17,50 6 15,00 5 12,50 15 37,50 33 82,50 82,50 1 3 HABILITADO 
0469006379 HENRIQUE CESAR RIBEIRO 201*****-* 02/01/1969 9 22,50 7 17,50 4 10,00 13 32,50 33 82,50 82,50 4 HABILITADO 
0469007326 WELITON OLIVEIRA DOS SANTOS 438*****-* 01/02/1985 7 17,50 7 17,50 6 15,00 13 32,50 33 82,50 82,50 5 HABILITADO 
0469007236 THIAGO AQUINO CARVALHO 426*****-* 25/11/1988 6 15,00 7 17,50 7 17,50 13 32,50 33 82,50 82,50 2 6 HABILITADO 
0469006061 DIOGO PEREIRA BONICENHA 123*****-* 05/08/1978 6 15,00 7 17,50 7 17,50 13 32,50 33 82,50 82,50 7 HABILITADO 
0469005815 ANTONIO CARLOS MENEZES GARBINI 109******-* 12/01/1962 9 22,50 7 17,50 2 5,00 14 35,00 32 80,00 80,00 8 HABILITADO 
0469005937 CLAUDIO PAULO PEREIRA 215*****-* 29/11/1972 9 22,50 7 17,50 2 5,00 14 35,00 32 80,00 80,00 9 HABILITADO 
0469007227 TALITO AFINI DA SILVA 672****-* 16/01/1978 7 17,50 7 17,50 4 10,00 14 35,00 32 80,00 80,00 1 10 HABILITADO 
0469005860 BRUNO DE ANDRADE FERNANDES 467*****-* 11/12/1988 5 12,50 6 15,00 7 17,50 14 35,00 32 80,00 80,00 11 HABILITADO 
0469006509 JOSE ANTONIO DE JESUS 254*****-* 15/05/1974 7 17,50 6 15,00 4 10,00 14 35,00 31 77,50 77,50 12 HABILITADO 
0469006405 IVAN SANTANA FREITAS 421******-* 18/09/1986 7 17,50 6 15,00 4 10,00 14 35,00 31 77,50 77,50 13 HABILITADO 
0469005688 ADRIANO RAMOS DE OLIVEIRA NEGRO 463*****-* 13/12/1989 7 17,50 7 17,50 3 7,50 14 35,00 31 77,50 77,50 14 HABILITADO 
0469006080 ÉDER FUCK 475*****-* 04/04/1986 9 22,50 4 10,00 5 12,50 13 32,50 31 77,50 77,50 1 15 HABILITADO 
0469005738 ALEXANDRE SANTOS DE MELO 294*****-* 26/09/1976 9 22,50 5 12,50 4 10,00 13 32,50 31 77,50 77,50 1 16 HABILITADO 
0469006552 JOSE NOBREGA DE MENEZES 225*****-* 07/09/1969 7 17,50 7 17,50 4 10,00 13 32,50 31 77,50 77,50 17 HABILITADO 
0469006850 MARIA KATIA VIEIRA COSTA 537******-* 05/03/1984 9 22,50 5 12,50 5 12,50 12 30,00 31 77,50 77,50 18 HABILITADO 
0469007060 RICK FERNANDO DA SILVA SANTOS 443******-* 05/05/1984 7 17,50 7 17,50 5 12,50 12 30,00 31 77,50 77,50 2 19 HABILITADO 
0469006408 IVYSON LUIZ DO CARMO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE NEGRO 470*****-* 06/09/1982 8 20,00 7 17,50 5 12,50 11 27,50 31 77,50 77,50 20 HABILITADO 
0469006772 MARCELO DOS ANJOS BUENO 226******-* 19/10/1972 7 17,50 7 17,50 6 15,00 11 27,50 31 77,50 77,50 1 21 HABILITADO 
0469006260 FELIX JOSÉ DA SILVA FILHO 346*****-* 29/03/1989 8 20,00 7 17,50 6 15,00 10 25,00 31 77,50 77,50 1 22 HABILITADO 
0469007039 RENATO INÁCIO REGISTE FIGUEIRA 408*****-* 03/04/1985 5 12,50 6 15,00 4 10,00 15 37,50 30 75,00 75,00 4 23 HABILITADO 
0469006984 RAFAEL DA SILVA BEZERRA 450*****-* 06/03/1989 7 17,50 5 12,50 4 10,00 14 35,00 30 75,00 75,00 24 HABILITADO 
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0469005797 ANDRESSA ANDRADE CAMPOS 443*****-* 03/06/1987 7 17,50 6 15,00 3 7,50 14 35,00 30 75,00 75,00 2 25 HABILITADO 
0469005802 ANGELO APARECIDO FERNANDES 295*****-* 05/06/1978 7 17,50 5 12,50 5 12,50 13 32,50 30 75,00 75,00 2 26 HABILITADO 
0469006796 MARCIO ALEXANDRE SILVA 29.*********-* 27/11/1976 7 17,50 6 15,00 4 10,00 13 32,50 30 75,00 75,00 1 27 HABILITADO 
0469006092 EDILSON FERREIRA RODRIGUES 444****-* 13/07/1985 7 17,50 6 15,00 4 10,00 13 32,50 30 75,00 75,00 1 28 HABILITADO 
0469005837 ARNALDO DE AMORIM RAMOS 419*****-* 19/09/1982 7 17,50 7 17,50 3 7,50 13 32,50 30 75,00 75,00 1 29 HABILITADO 
0469006788 MARCELO TAVARES CARDOSO 232*****-* 27/12/1972 6 15,00 6 15,00 5 12,50 13 32,50 30 75,00 75,00 1 30 HABILITADO 
0469006168 ELISEU JOSÉ PEREIRA 266*****-* 09/05/1977 6 15,00 7 17,50 4 10,00 13 32,50 30 75,00 75,00 31 HABILITADO 
0469006274 FILIPE RIBEIRO DE MORAIS 299*****-* 17/08/1981 5 12,50 7 17,50 5 12,50 13 32,50 30 75,00 75,00 1 32 HABILITADO 
0469007100 RODRIGO CRISTIANO VIEIRA REIS SANTANA 347*****-* 10/03/1988 7 17,50 7 17,50 4 10,00 12 30,00 30 75,00 75,00 33 HABILITADO 
0469007229 TARCÍSIO DE SOUZA JÚNIOR 212*****-* 04/10/1969 8 20,00 7 17,50 4 10,00 11 27,50 30 75,00 75,00 34 HABILITADO 
0469006420 JÂNIO ANTONIO FARIAS E ALMEIDA 305****-* 14/06/1967 9 22,50 7 17,50 4 10,00 10 25,00 30 75,00 75,00 1 35 HABILITADO 
0469006644 LEANDRO SOUZA DOS SANTOS 440*****-* 03/06/1985 7 17,50 6 15,00 2 5,00 14 35,00 29 72,50 72,50 2 36 HABILITADO 
0469006371 HAMILTON DA SILVA 197*****-* 10/02/1968 7 17,50 6 15,00 2 5,00 14 35,00 29 72,50 72,50 37 HABILITADO 
0469007279 VALTER PEREIRA DE SOUSA 197****-* 29/05/1971 6 15,00 5 12,50 4 10,00 14 35,00 29 72,50 72,50 38 HABILITADO 
0469007276 VALTER LIMA DE SOUZA 442*****-* 20/10/1985 6 15,00 6 15,00 3 7,50 14 35,00 29 72,50 72,50 2 39 HABILITADO 
0469006374 HÉLIO COSTA DOS SANTOS 241*****-* 22/02/1981 7 17,50 3 7,50 6 15,00 13 32,50 29 72,50 72,50 40 HABILITADO 
0469006895 MIQUEIAS AGUIAR SILVA 566****-* 09/09/1979 7 17,50 7 17,50 2 5,00 13 32,50 29 72,50 72,50 4 41 HABILITADO 
0469006007 DANILO DOS SANTOS FERREIRA 279*****-* 27/07/1980 6 15,00 6 15,00 4 10,00 13 32,50 29 72,50 72,50 1 42 HABILITADO 
0469005679 ADRIANO DE OLIVEIRA ALVES 344*****-* 08/07/1982 6 15,00 6 15,00 4 10,00 13 32,50 29 72,50 72,50 1 43 HABILITADO 
0469006496 JORGE MARINO VERDERAMIS 233*****-* 13/04/1979 6 15,00 7 17,50 3 7,50 13 32,50 29 72,50 72,50 44 HABILITADO 
0469006214 EVERTON MEDEIROS FARIAS 28.********-* 25/02/1984 6 15,00 7 17,50 3 7,50 13 32,50 29 72,50 72,50 45 HABILITADO 
0469006581 JOSIVALDO FRANCISCO LOPES 580*****-* 28/07/1982 5 12,50 7 17,50 4 10,00 13 32,50 29 72,50 72,50 46 HABILITADO 
0469006807 MARCIO HENRIQUE DOS SANTOS 320*****-* 06/12/1977 3 7,50 7 17,50 6 15,00 13 32,50 29 72,50 72,50 1 47 HABILITADO 
0469006636 LEANDRO JOSÉ GUERRA 451******-* 07/02/1987 8 20,00 6 15,00 3 7,50 12 30,00 29 72,50 72,50 4 48 HABILITADO 
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0469007022 REINALDO PEREIRA DOS SANTOS NEGRO 255*****-* 14/11/1974 8 20,00 7 17,50 2 5,00 12 30,00 29 72,50 72,50 2 49 HABILITADO 
0469006131 EDUARDO DA SILVA GOMES 323****-* 15/04/1981 8 20,00 7 17,50 2 5,00 12 30,00 29 72,50 72,50 2 50 HABILITADO 
0469005975 CRISTIANO FONSECA 246*****-* 19/04/1973 7 17,50 6 15,00 4 10,00 12 30,00 29 72,50 72,50 1 51 HABILITADO 
0469006179 ELYSEU NUNES PINHEIRO JUNIOR 273*****-* 30/11/1976 7 17,50 6 15,00 4 10,00 12 30,00 29 72,50 72,50 1 52 HABILITADO 
0469006402 IVAN MARCOS DA CONCEICAO 451****-* 04/02/1989 7 17,50 6 15,00 4 10,00 12 30,00 29 72,50 72,50 1 53 HABILITADO 
0469006712 LUÍS FELIPE CARNEIRO COSTA 485****-* 25/02/1989 7 17,50 6 15,00 4 10,00 12 30,00 29 72,50 72,50 1 54 HABILITADO 
0469006011 DANILO RAMOS DE OLIVEIRA 272*****-* 24/12/1984 7 17,50 6 15,00 4 10,00 12 30,00 29 72,50 72,50 55 HABILITADO 
0469006760 MARCELO APARECIDO PEGORARO 16.********-* 30/04/1965 6 15,00 6 15,00 5 12,50 12 30,00 29 72,50 72,50 56 HABILITADO 
0469006684 LUCAS PEREIRA FRANCISCO DE SANTANA 432*****-* 21/05/1993 8 20,00 7 17,50 3 7,50 11 27,50 29 72,50 72,50 57 HABILITADO 
0469006318 GERALDO CARVALHO NUNES 681******-* 08/05/1972 6 15,00 7 17,50 5 12,50 11 27,50 29 72,50 72,50 58 HABILITADO 
0469006539 JOSE LEONILDO BERNARDINO NEGRO 273*****-* 12/07/1977 5 12,50 7 17,50 2 5,00 14 35,00 28 70,00 70,00 59 HABILITADO 
0469007126 ROGERIO ALEX DA SILVA 224*****-* 02/06/1970 4 10,00 5 12,50 5 12,50 14 35,00 28 70,00 70,00 60 HABILITADO 
0469005964 CLOVIS SEVERINO DA SILVA 264****-* 09/06/1976 3 7,50 7 17,50 4 10,00 14 35,00 28 70,00 70,00 1 61 HABILITADO 
0469007345 WILLIAN DA SILVA PEREIRA MACHADO 272*****-* 16/04/1988 7 17,50 6 15,00 2 5,00 13 32,50 28 70,00 70,00 62 HABILITADO 
0469007110 RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA 429*****-* 14/10/1982 5 12,50 7 17,50 3 7,50 13 32,50 28 70,00 70,00 63 HABILITADO 
0469005945 CLAYTON CARLOS DA SILVA 455*****-* 27/08/1985 4 10,00 7 17,50 4 10,00 13 32,50 28 70,00 70,00 1 64 HABILITADO 
0469006518 JOSE CARLOS GERONIMO 183******-* 28/10/1964 9 22,50 5 12,50 2 5,00 12 30,00 28 70,00 70,00 65 HABILITADO 
0469006540 JOSÉ LUIZ DA SILVA PEREIRA 204*****-* 11/08/1969 8 20,00 6 15,00 2 5,00 12 30,00 28 70,00 70,00 1 66 HABILITADO 
0469005793 ANDRÉ SIMÕES GARCIA DE JESUS 299******-* 07/03/1977 8 20,00 6 15,00 2 5,00 12 30,00 28 70,00 70,00 67 HABILITADO 
0469006663 LEOPOLDO VENTURA DE OLIVEIRA 414****-* 02/09/1983 8 20,00 6 15,00 2 5,00 12 30,00 28 70,00 70,00 68 HABILITADO 
0469006335 GILMAR NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR 527*****-* 20/06/1992 8 20,00 6 15,00 2 5,00 12 30,00 28 70,00 70,00 69 HABILITADO 
0469006287 FRANCISCO CARLOS CORRALO 275*****-* 17/07/1978 6 15,00 6 15,00 4 10,00 12 30,00 28 70,00 70,00 70 HABILITADO 
0469006295 GABRIEL ALVES DOS SANTOS FIGUEIREDO 487*****-* 04/06/1993 6 15,00 6 15,00 4 10,00 12 30,00 28 70,00 70,00 71 HABILITADO 
0469006639 LEANDRO MACIEL DE FIGUEIREDO 334****-* 05/08/1991 4 10,00 6 15,00 6 15,00 12 30,00 28 70,00 70,00 2 72 HABILITADO 
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0469006543 JOSE LUIZ SANTANA 166*****-* 18/09/1967 7 17,50 6 15,00 4 10,00 11 27,50 28 70,00 70,00 73 HABILITADO 
0469007142 ROGERIO SOUZA RIBEIRO 278****-* 29/05/1976 7 17,50 6 15,00 4 10,00 11 27,50 28 70,00 70,00 74 HABILITADO 
0469006016 DAVI ENEAS DA CRUZ 27.********-* 04/04/1977 7 17,50 6 15,00 4 10,00 11 27,50 28 70,00 70,00 75 HABILITADO 
0469006567 JOSE TEODORO DE FARIA 194*****-* 02/10/1971 8 20,00 7 17,50 3 7,50 10 25,00 28 70,00 70,00 1 76 HABILITADO 
0469007071 ROBERTO NUNES DA SILVA 522*****-* 22/10/1982 7 17,50 7 17,50 4 10,00 10 25,00 28 70,00 70,00 2 77 HABILITADO 
0469006505 JOSE ALBERTO DA SILVA JUNIOR PCD 217******-* 23/03/1970 7 17,50 6 15,00 1 2,50 13 32,50 27 67,50 67,50 1 78 HABILITADO 
0469007357 WILSON SANTOS VALADÃO PCD 22.********-* 11/11/1972 6 15,00 4 10,00 2 5,00 13 32,50 25 62,50 62,50 79 HABILITADO 
0469007144 ROGERIO XAVIER DE OLIVEIRA NEGRO 383******-* 26/03/1981 6 15,00 7 17,50 3 7,50 9 22,50 25 62,50 62,50 1 80 HABILITADO 
0469006893 MILTON JOSÉ BERNARDO DA SILVA PCD 138*******-* 04/05/1961 7 17,50 3 7,50 3 7,50 11 27,50 24 60,00 60,00 81 HABILITADO 
0469006319 GERALDO NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO NEGRO 483******-* 18/01/1985 6 15,00 2 5,00 3 7,50 13 32,50 24 60,00 60,00 1 82 HABILITADO 
0469006330 GILBERTO THOMAZ DA COSTA NEGRO 206******-* 10/11/1970 5 12,50 2 5,00 3 7,50 12 30,00 22 55,00 55,00 83 HABILITADO 
0469006632 LEANDRO DE SOUZA FRANÇA PCD 267*****-* 19/05/1982 4 10,00 5 12,50 3 7,50 10 25,00 22 55,00 55,00 2 84 HABILITADO 
0469006397 ISRAEL ELIAS AMARAL RODRIGUES NEGRO 488*****-* 19/12/1992 8 20,00 5 12,50 2 5,00 7 17,50 22 55,00 55,00 85 HABILITADO 
0469006727 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ABREU NEGRO 536*****-* 17/10/1996 5 12,50 4 10,00 3 7,50 9 22,50 21 52,50 52,50 86 HABILITADO 
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0469007475 EMERSON BRENER DOS SANTOS GONÇALVES 427*****-* 11/04/1994 7 17,50 5 12,50 7 17,50 12 30,00 31 77,50 77,50 1 HABILITADO 
0469007735 VINICIUS FERNANDES SILVA 350*****-* 18/09/1980 7 17,50 6 15,00 4 10,00 11 27,50 28 70,00 70,00 2 HABILITADO 
0469007448 DANIEL HENRIQUE CESÁRIO ROSA 404*****-* 21/12/1986 8 20,00 7 17,50 4 10,00 9 22,50 28 70,00 70,00 1 3 HABILITADO 
0469007483 ERINALDO BATISTA DIAS 229*****-* 05/03/1971 6 15,00 7 17,50 3 7,50 11 27,50 27 67,50 67,50 1 4 HABILITADO 
0469007421 CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS 415*****-* 03/01/1986 9 22,50 5 12,50 4 10,00 9 22,50 27 67,50 67,50 5 HABILITADO 
0469007467 EDSON LUIZ PONTUAL DA SILVA 188******-* 10/05/1966 8 20,00 7 17,50 3 7,50 9 22,50 27 67,50 67,50 6 HABILITADO 
0469007689 ROBERTO DA SILVA BALBINO 683*****-* 14/06/1975 5 12,50 6 15,00 3 7,50 12 30,00 26 65,00 65,00 7 HABILITADO 
0469007736 WAGNER DE SOUZA MELO 430*****-* 22/07/1983 6 15,00 6 15,00 3 7,50 11 27,50 26 65,00 65,00 8 HABILITADO 
0469007371 AILTON MASSAO 240*****-* 13/05/1965 7 17,50 7 17,50 5 12,50 7 17,50 26 65,00 65,00 9 HABILITADO 
0469007668 RAFAEL CALU DA SILVA 341*****-* 24/10/1967 6 15,00 4 10,00 5 12,50 10 25,00 25 62,50 62,50 10 HABILITADO 
0469007375 ALEX SANDRO LIMA DA SILVA 441*****-* 21/12/1981 5 12,50 7 17,50 3 7,50 10 25,00 25 62,50 62,50 11 HABILITADO 
0469007603 LUCIANO HENRIQUE ALVES DE FARIAS 322*****-* 17/02/1981 7 17,50 7 17,50 3 7,50 8 20,00 25 62,50 62,50 12 HABILITADO 
0469007493 FABIANO NICODEMOS DO PRADO 427*****-* 04/08/1982 6 15,00 5 12,50 6 15,00 8 20,00 25 62,50 62,50 13 HABILITADO 
0469007460 DINIS ANTÔNIO DOS SANTOS 250******-* 04/06/1973 6 15,00 3 7,50 3 7,50 12 30,00 24 60,00 60,00 14 HABILITADO 
0469007535 ISMAIOSO JOSE DE OLIVEIRA CRUZ 255*****-* 09/07/1985 7 17,50 4 10,00 3 7,50 10 25,00 24 60,00 60,00 3 15 HABILITADO 
0469007372 ALDO ALMEIDA RÉGIS DA SILVA 169*****-* 02/04/1964 8 20,00 6 15,00 1 2,50 9 22,50 24 60,00 60,00 16 HABILITADO 
0469007610 LUIZ CARLOS RIBEIRO JUNIOR 291*****-* 30/12/1974 6 15,00 6 15,00 3 7,50 9 22,50 24 60,00 60,00 1 17 HABILITADO 
0469007685 RICARDO RIBEIRO DE GOUVEA 446*****-* 20/04/1984 6 15,00 7 17,50 3 7,50 8 20,00 24 60,00 60,00 2 18 HABILITADO 
0469007432 CÍCERO ROBERTO PINTO 255*****-* 30/08/1978 6 15,00 5 12,50 4 10,00 8 20,00 23 57,50 57,50 1 19 HABILITADO 
0469007423 CARLOS EDUARDO EZEQUIEL RAMOS 570*****-* 26/08/2001 6 15,00 6 15,00 3 7,50 8 20,00 23 57,50 57,50 20 HABILITADO 
0469007453 DAVI HENRIQUE DE LIMA PCD 265*****-* 17/10/1974 5 12,50 4 10,00 2 5,00 9 22,50 20 50,00 50,00 21 HABILITADO 
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 Concurso Público - Edital nº 22/2023 

 CLASSIFICAÇÃO FINAL 

AMPLA CONCORRÊNCIA – ORDEM ALFABÉTICA 
Cargo Público: 211 - AUXILIAR VETERINÁRIO 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. R.L. C.B.L.M C.E. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) PCD/NEGRO. DOCUMENTO DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTOS NOTA P. O.   TOTAL FILHOS  CLASS  SITUAÇÃO  MENORES 
0469004432 GIOVANNA MINELI DE OLIVEIRA 669*****-* 08/06/2002 8 20,00 5 12,50 6 15,00 14 35,00 33 82,50 82,50 1 HABILITADO 
0469004151 ALESSANDRA SIMÕES CARDOSO 527*****-* 31/05/2000 6 15,00 6 15,00 6 15,00 14 35,00 32 80,00 80,00 2 HABILITADO 
0469004552 JULIANA CORDEIRO MACHADO 104****-* 30/06/1991 9 22,50 7 17,50 4 10,00 12 30,00 32 80,00 80,00 3 HABILITADO 
0469004933 THAYS DE STEFANO ROCHA 374*****-* 30/10/1996 9 22,50 4 10,00 8 20,00 11 27,50 32 80,00 80,00 4 HABILITADO 
0469004548 JULIA VICTORIA ROLLO MENDES 551*****-* 21/01/2000 7 17,50 3 7,50 7 17,50 12 30,00 29 72,50 72,50 5 HABILITADO 
0469004916 THAINA WINDA MARTINS LIRA DA SILVA 525*****-* 19/04/2000 6 15,00 6 15,00 5 12,50 12 30,00 29 72,50 72,50 6 HABILITADO 
0469004611 LEONARDO HENRIQUE RUAS GOMES 544*****-* 23/05/2000 6 15,00 5 12,50 5 12,50 12 30,00 28 70,00 70,00 7 HABILITADO 
0469004249 BRUNA VIEIRA 451*****-* 05/05/1997 7 17,50 5 12,50 5 12,50 11 27,50 28 70,00 70,00 8 HABILITADO 
0469004549 JULIANA BARBOSA DE LUNA CONCEICAO 383*****-* 19/11/2000 9 22,50 4 10,00 5 12,50 10 25,00 28 70,00 70,00 9 HABILITADO 
0469004958 VICTÓRIA CARABETTA CYRILLO GONÇALVES 497*****-* 16/11/1994 5 12,50 3 7,50 6 15,00 13 32,50 27 67,50 67,50 10 HABILITADO 
0469004375 FERNANDA DE SOUZA FERREIRA 549******-* 13/03/2000 3 7,50 3 7,50 6 15,00 14 35,00 26 65,00 65,00 11 HABILITADO 
0469004973 VITÓRIA AQUINO OLIVEIRA 609*****-* 11/05/2003 6 15,00 3 7,50 4 10,00 13 32,50 26 65,00 65,00 12 HABILITADO 
0469004728 MATHEUS DOS SANTOS SANCHES 543*****-* 16/04/1996 6 15,00 3 7,50 5 12,50 12 30,00 26 65,00 65,00 13 HABILITADO 
0469004217 BARBARA THALIA DA SILVA BISPO 503*****-* 28/01/1999 4 10,00 6 15,00 4 10,00 12 30,00 26 65,00 65,00 14 HABILITADO 
0469004421 GIANCARLO GIANI TAVARES GOMES DE OLIVEIRA 452******-* 20/03/1997 8 20,00 3 7,50 4 10,00 11 27,50 26 65,00 65,00 15 HABILITADO 
0469004587 LAIS MICHALEWICZ RAIZER 547*****-* 14/12/2000 6 15,00 5 12,50 4 10,00 11 27,50 26 65,00 65,00 16 HABILITADO 
0469004644 LUCIENE CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA PCD 214*****-* 29/07/1972 6 15,00 2 5,00 4 10,00 9 22,50 21 52,50 52,50 17 HABILITADO 

 IMais Página 14 de 14 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
CANDIDATO INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 145/2023 – SEPLA-RH 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público 
o Comunicado de Divulgação da Classificação Final – Candidato Inscrito como Pessoa com Deficiência – PCD, para os Cargos Públicos de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Eletricista, Motorista, Sepultador, Agente de Instalação de Telefonia e Auxiliar Veterinário, referente ao Concurso Público – Edital nº 22/2023. 

O resultado está disponível para consulta no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e no Diário Oficial de Santos e divulgados neste comunicado. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 22/2023 do Concurso Público. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado de Classificação Final – Candidato Inscrito como Pessoa com Deficiência – PCD. 
 

Santos/SP, 01 de dezembro de 2023. 
 
 

______________________________________________________________ 
ADRIANO LUIZ LEOCADIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS/SP 
 

REALIZAÇÃO: 

 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
 Concurso Público - Edital nº 22/2023 

 CANDIDATO INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
Cargo Público: 105 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA AC. TOT. NOTA  P. O.  TOTAL FILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 

 0469003329 RENATO FERREIRA CABRAL 231******-* 19/03/1974 10 25,00 9 22,50 11 27,50 30 75,00 75,00 1 1 HABILITADO 
 0469003848 THIAGO PINHO CRUZ 393*****-* 20/02/1999 9 22,50 9 22,50 10 25,00 28 70,00 70,00 2 HABILITADO 
 0469001742 JAILSON SOARES FERREIRA 531******-* 08/05/1973 11 27,50 6 15,00 10 25,00 27 67,50 67,50 3 HABILITADO 
 0469003829 THEILON SANTOS DA SILVA 478*****-* 30/12/1991 12 30,00 3 7,50 11 27,50 26 65,00 65,00 4 HABILITADO 
 0469003628 SIMONE DO NASCIMENTO SAMAMEDE 35.********-* 22/02/1978 9 22,50 4 10,00 8 20,00 21 52,50 52,50 1 5 HABILITADO 

 IMais Página 1 de 5 

 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
Concurso Público - Edital nº 22/2023 

CANDIDATO INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
 

Cargo Público: 106 - ELETRICISTA 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. C.E. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA AC. TOT. NOTA  P. O.  TOTAL FILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 

 0469005357 HERBERTH YASSUO MISHIMA 114****-* 04/01/1960 5 12,50 6 15,00 3 7,50 8 20,00 22 55,00 55,00 1 HABILITADO 
 0469005429 LEANDRO ALVES 362****-* 31/05/1981 5 12,50 4 10,00 1 2,50 12 30,00 22 55,00 55,00 2 HABILITADO 

 IMais Página 2 de 5 
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Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
Concurso Público - Edital nº 22/2023 

CANDIDATO INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
 

Cargo Público: 107 - MOTORISTA 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. C.E. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA AC. TOT. NOTA  P. O.  TOTAL FILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 

 0469006505 JOSE ALBERTO DA SILVA JUNIOR 217******-* 23/03/1970 7 17,50 6 15,00 1 2,50 13 32,50 27 67,50 67,50 01 1 HABILITADO 
 0469007357 WILSON SANTOS VALADÃO 22.********-* 11/11/1972 6 15,00 4 10,00 2 5,00 13 32,50 25 62,50 62,50 2 HABILITADO 
 0469006893 MILTON JOSÉ BERNARDO DA SILVA 138*******-* 04/05/1961 7 17,50 3 7,50 3 7,50 11 27,50 24 60,00 60,00 3 HABILITADO 
 0469006632 LEANDRO DE SOUZA FRANÇA 267*****-* 19/05/1982 4 10,00 5 12,50 3 7,50 10 25,00 22 55,00 55,00 2 4 HABILITADO 

 IMais Página 3 de 5 

 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
Concurso Público - Edital nº 22/2023 

CANDIDATO INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
 

Cargo Público: 108 - SEPULTADOR 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. C.E. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA AC. TOT. NOTA  P. O.  TOTAL FILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 

 0469007453 DAVI HENRIQUE DE LIMA 265*****-* 17/10/1974 5 12,50 4 10,00 2 5,00 9 22,50 20 50,00 50,00 1 HABILITADO 

 IMais Página 4 de 5 

 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
Concurso Público - Edital nº 22/2023 

CANDIDATO INSCRITO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
Cargo Público: 211 - AUXILIAR VETERINÁRIO 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. R.L. C.B.L.M C.E. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA AC. TOT. NOTA  P. O.  TOTAL FILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 

 0469004644 LUCIENE CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA 214*****-* 29/07/1972 6 15,00 2 5,00 4 10,00 9 22,50 21 52,50 52,50 1 HABILITADO 

 IMais Página 5 de 5 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICADO DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 146/2023 – SEPLA-RH 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna público 
o Comunicado de Divulgação da Classificação Final – Candidatos Inscritos como Pessoa Negra, para os Cargos Públicos de Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, 
Motorista, Sepultador, Agente de Instalação de Telefonia e Auxiliar Veterinário, referente ao Concurso Público – Edital nº 22/2023. 

Os candidatos constantes desta lista de Classificação Final foram submetidos ao procedimento de análise de sua condição, nos termos do item 6.7, Capítulo VI – Da Inscrição 
para Negro, do Edital nº 22/2023. A classificação foi processada conforme o disposto no Capítulo XII – Da Classificação Final dos Candidatos, do Edital nº 22/2023. 

Informa que o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), foi eliminado(a) do Concurso Público, por não comparecer à Convocação para Realização do Procedimento de 
Heteroidentificação, conforme item 6.9, do Capítulo VI – Da Inscrição para Pessoa Negra: 

 

CARGO PÚBLICO Nº DE INSCRIÇÃO 

MOTORISTA 469007251 

 

O resultado está disponível para consulta no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e no Diário Oficial de Santos e divulgados neste comunicado. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 22/2023 do Concurso Público. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunicado de Classificação Final – Ampla Concorrência. 
 

Santos/SP, 01 de dezembro de 2023. 
 
 

______________________________________________________________ 
ADRIANO LUIZ LEOCADIO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS/SP 
 

 

 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 

 Concurso Público - Edital nº 22/2023 
 CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS NEGRAS 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO / POR CARGO PÚBLICO 

Cargo Público: 105 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTOS NOTA P. O.  TOTALFILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 
  
0469002791 MARINA GOMES NUNES 255******-* 02/06/1976 13 32,50 10 25,00 12 30,00 35 87,50 87,50 1 1 HABILITADO   
0469003944 VANIA SANTOS OLIVEIRA 297*****-* 23/08/1977 14 35,00 10 25,00 10 25,00 34 85,00 85,00 2 2 HABILITADO   
0469003784 THAÍS DOS SANTOS SANTANA SILVA 492*****-* 05/12/1992 13 32,50 7 17,50 12 30,00 32 80,00 80,00 1 3 HABILITADO   
0469003588 SIDINEI MIGUEL DOS REIS 211*****-* 10/11/1969 12 30,00 8 20,00 10 25,00 30 75,00 75,00 1 4 HABILITADO   
0469003329 RENATO FERREIRA CABRAL 231******-* 19/03/1974 10 25,00 9 22,50 11 27,50 30 75,00 75,00 1 5 HABILITADO   
0469003770 THABATA SILVA DE ANDRADE 487*****-* 22/10/1992 12 30,00 9 22,50 8 20,00 29 72,50 72,50 6 HABILITADO   
0469003170 PHILLIPP DE SOUZA DA SILVA 440*****-* 27/01/1984 10 25,00 8 20,00 11 27,50 29 72,50 72,50 7 HABILITADO   
0469001472 GERALDO NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO 483******-* 18/01/1985 8 20,00 7 17,50 14 35,00 29 72,50 72,50 1 8 HABILITADO   
0469003864 TILLANY SOUZA DA CONCEICAO DOS SANTOS 487*****-* 10/06/1993 13 32,50 9 22,50 6 15,00 28 70,00 70,00 9 HABILITADO   
0469001965 JOSÉ FRANCISCO SANTOS SILVA 429*****-* 16/08/1989 12 30,00 5 12,50 11 27,50 28 70,00 70,00 10 HABILITADO   
0469003302 REINALDO PEREIRA DOS SANTOS 255*****-* 14/11/1974 10 25,00 9 22,50 9 22,50 28 70,00 70,00 2 11 HABILITADO   
0469002119 KÁTIA REGINA DOS SANTOS 272*****-* 05/07/1977 12 30,00 6 15,00 9 22,50 27 67,50 67,50 2 12 HABILITADO   
0469002644 MARIA APARECIDA VIEIRA COUTO 414*****-* 29/06/1995 12 30,00 4 10,00 10 25,00 26 65,00 65,00 2 13 HABILITADO   
0469000452 ARLETE MEIRE XAVIER COSTA 587*****-* 05/01/1973 9 22,50 5 12,50 10 25,00 24 60,00 60,00 1 14 HABILITADO   
0469004107 YASMIN FERNANDES SOUZA 464*****-* 14/03/1990 7 17,50 7 17,50 10 25,00 24 60,00 60,00 1 15 HABILITADO   
0469002383 LUCIA SANTOS DE SOUZA 222*****-* 12/07/1972 11 27,50 5 12,50 7 17,50 23 57,50 57,50 16 HABILITADO   
0469000785 CRISTINA MARIA BASILIO 999****-* 13/08/1957 9 22,50 3 7,50 9 22,50 21 52,50 52,50 17 HABILITADO   
0469001954 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 304*****-* 14/12/1978 7 17,50 6 15,00 7 17,50 20 50,00 50,00 18 HABILITADO   

 IMais Página 1 de 3 
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Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
Concurso Público - Edital nº 22/2023 

CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS NEGRAS 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO / POR CARGO PÚBLICO 

Cargo Público: 106 - ELETRICISTA 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. C.E. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTOS NOTA P. O.  TOTALFILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 
  
0469005149 ADILSON DA SILVA 422*****-* 14/03/1987 4 10,00 7 17,50 5 12,50 13 32,50 29 72,50 72,50 1 HABILITADO   
0469005400 JONATHAS DOS SANTOS COSTA 362*****-* 23/10/1992 6 15,00 6 15,00 1 2,50 11 27,50 24 60,00 60,00 2 HABILITADO   
0469005158 AILTON KLEBER SIMAO DE NOVAES 565*****-* 10/05/2000 6 15,00 4 10,00 3 7,50 7 17,50 20 50,00 50,00 3 HABILITADO   

 IMais Página 2 de 3 

 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Santos / SP 
Concurso Público - Edital nº 22/2023 

CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO / POR CARGO PÚBLICO 

Cargo Público: 107 - MOTORISTA 
 PROVA OBJETIVA 
 L.P. MAT C.B.L.M. C.E. 
INSCRIÇÃO Nº NOME DO(A) CANDIDATO(A) DOCUMENTO Nº DT. NASC. ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTO NOTA ACERTOS NOTA P. O.  TOTALFILHOS MENORES CLASS SITUAÇÃO 
  
0469007172 SALVADOR ALVES FILHO 243******-* 06/05/1970 7 17,50 6 15,00 5 12,50 15 37,50 33 82,50 82,50 1 1 HABILITADO   
0469005688 ADRIANO RAMOS DE OLIVEIRA 463*****-* 13/12/1989 7 17,50 7 17,50 3 7,50 14 35,00 31 77,50 77,50 2 HABILITADO   
0469006408 IVYSON LUIZ DO CARMO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 470*****-* 06/09/1982 8 20,00 7 17,50 5 12,50 11 27,50 31 77,50 77,50 3 HABILITADO   
0469007022 REINALDO PEREIRA DOS SANTOS 255*****-* 14/11/1974 8 20,00 7 17,50 2 5,00 12 30,00 29 72,50 72,50 2 4 HABILITADO   
0469006539 JOSE LEONILDO BERNARDINO 273*****-* 12/07/1977 5 12,50 7 17,50 2 5,00 14 35,00 28 70,00 70,00 5 HABILITADO   
0469007144 ROGERIO XAVIER DE OLIVEIRA 383******-* 26/03/1981 6 15,00 7 17,50 3 7,50 9 22,50 25 62,50 62,50 1 6 HABILITADO   
0469006319 GERALDO NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO 483******-* 18/01/1985 6 15,00 2 5,00 3 7,50 13 32,50 24 60,00 60,00 1 7 HABILITADO   
0469006330 GILBERTO THOMAZ DA COSTA 206******-* 10/11/1970 5 12,50 2 5,00 3 7,50 12 30,00 22 55,00 55,00 8 HABILITADO   
0469006397 ISRAEL ELIAS AMARAL RODRIGUES 488*****-* 19/12/1992 8 20,00 5 12,50 2 5,00 7 17,50 22 55,00 55,00 9 HABILITADO   
0469006727 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ABREU 536*****-* 17/10/1996 5 12,50 4 10,00 3 7,50 9 22,50 21 52,50 52,50 10 HABILITADO   

  

 Página: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE 
SANTOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
EDITAL Nº 147/2023 - SEPLA-RH - DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
Cargos Públicos:  Arquiteto; Enfermeiro; Engenheiro Eletricista; Farmacêutico; Fiscal Ambiental; 

Fiscal de Obras; Fisioterapeuta; Médico Veterinário; Professor de Educação Física  
e Oficial de Administração 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS DE SANTOS, torna público o resultado do Procedimento de 
Heteroidentificação realizado nos candidatos que se inscreveram para as vagas reservadas, habilitados e constantes nos 
Editais nº 99/2023 e nº 142/2023, publicado em 29/09/2023 e 28/11/2023, respectivamente, bem como aqueles convocados 
pelo Edital nº 139/2023, publicado respectivamente em 27/11/2023, objeto do Concurso Público aberto pelo Edital nº 20/2023, 
dos cargos abaixo mencionados. 
1. Considera-se ELIMINADO do Concurso Público o candidato que não teve sua condição autodeclarada de negro ou negra 
(das cores preta ou parda) confirmada pela comissão de avaliação institucional que realizou Procedimento de 
Heteroidentificação, bem como os candidatos que foram convocados pelo Edital nº 139/2023 e não compareceram. 

1.1. Excetuam-se da eliminação do Concurso Público os candidatos que se enquadrarem no disposto no §2º, inciso 
II, do art. 16 do Decreto Municipal nº 9.522/2021. 

2. Para a interposição de recurso, o candidato deverá, obrigatoriamente, proceder conforme o disposto no Capítulo XIII – Dos 
Recursos do Edital de abertura, nos dias 04 e 05 de dezembro de 2023. 
 

2.1. Somente poderão ser convocados para o novo Procedimento de Heteroidentificação, o qual será realizado pela 
comissão recursal, candidatos cuja condição autodeclarada não foi confirmada no Procedimento de 
Heteroidentificação.  
 

RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – 
Condição Autodeclarada de 

Negro ou Negra  
JOSÉ LUIZ AUGUSTO ALVES PINHEIRO 465091008  ARQUITETO CONFIRMADA  

CAMILA ISMERIM LACERDA 465090488  ARQUITETO NÃO COMPARECEU  

CLAUDIA CAROLINA DE SOUSA NONATO 465090564  ARQUITETO NÃO CONFIRMADA  

EDUARDA BARTKOW WENCK DOS REIS 465090648  ARQUITETO NÃO CONFIRMADA  

FÁBIO ALLEX DOS SANTOS 465090700  ARQUITETO CONFIRMADA  

FERNANDA APARECIDA SANTANA DOS SANTOS 465090725  ARQUITETO CONFIRMADA  

JEFFERSON FRANCISCO DA SILVA 465090956  ARQUITETO CONFIRMADA  

MARCIEL DE AZEVEDO FREIRE 465091305  ARQUITETO NÃO COMPARECEU  

MARIANA OLIVEIRA SANTOS BARBOSA MENDES 465091361  ARQUITETO CONFIRMADA  

RAUL WYLHELM DE FARIA NASCIMENTO 465091603  ARQUITETO CONFIRMADA  

RENATA SALVADORA DE SÁ LIMA 465091626  ARQUITETO CONFIRMADA  

THAIS BARBOSA DA SILVA 465091747  ARQUITETO CONFIRMADA  

THAISA TEIXEIRA BAHIA 465091757  ARQUITETO CONFIRMADA  
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Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
PATRICIA DA SILVA SANTOS 465102577 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

LAIS SANTOS SANTANA 465100993 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

EDUARDA FONSECA FREITAS 465099028 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

JOSILEA SANTOS ARAUJO LIMA 465100602 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

ROSIAYNE ROSE DE OLIVEIRA 465103233 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

JONATHA LEANDRO FREITAS DE OLIVEIRA 465100530 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

PATRICIA DOS SANTOS SOUSA 465102586 ENFERMEIRO NÃO CONFIRMADA  

JOSÉ ADELMO DA SILVA FILHO 465100548 ENFERMEIRO NÃO CONFIRAMDA  

CRISTIANE SILVA CARDOSO 465098606 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

IZABELLA DA SILVA BRITO 465100245 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

CARLOS ELIAS DA CONCEIÇÃO 465098265 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

DIEGO FERREIRA DA SILVA 465098935 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

THIAGO PEREIRA SAMPAIO 465103917 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

LUCÉLIA ALINE DE SOUZA 465101330 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS 465097992 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

CAMILA SANTOS DO NASCIMENTO 465098206 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

BRUNA GIACOMELLI 465098097 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

CRISTIANE DOS SANTOS PEREIRA VITORINO 465098581 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

CATIA CRISTINA SANTOS ALMEIDA 465098363 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

LEIA VICENTE DOS SANTOS 465101093 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

CICERO FRANCISCO PEREIRA 465098418 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

ALDENIS RIBEIRO DE OLIVEIRA 465097188 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

ADRIANA CARVALHO DO NASCIMENTO 465097081 ENFERMEIRO NÃO COMPARECEU  

ANNA JULIA MORAES MELO 465097847 ENFERMEIRO NÃO CONFIRMADA  

JOSE REIS DOS SANTOS JUNIOR 465100569 ENFERMEIRO CONFIRMADA  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
RAPHAEL LUIZ DINIZ DE BARROS 465106166 ENGENHEIRO ELETRICISTA CONFIRMADA  

EDMAR ALVES LAURENTINO 465105950 ENGENHEIRO ELETRICISTA CONFIRMADA  

DANIEL VINÍCIUS DOS SANTOS 465105919 ENGENHEIRO ELETRICISTA CONFIRMADA  

FABIO PAGANINE DIAS ALVES 465105976 ENGENHEIRO ELETRICISTA CONFIRMADA  

FHABRICIO THOMAZINI CAVALCANTI 465105991 ENGENHEIRO ELETRICISTA NÃO COMPARECEU  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
AMANDA FRANCA DA CRUZ 465106891 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

AMANDA SALES CUSTODIO 465106899 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

CLEIDIANE QUITERIA DA CONCEICAO 465107145 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  
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DANIEL GONÇALVES 465107162 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

EDILSON MARCELO NAZARETH JUNIOR 465107233 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

EDMARA LEMES DE SOUSA LIMA 465107236 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

ESTEPHANY MELO DE MORAIS 465107290 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

FABIANA BRITO MARQUES 465107298 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

FERNANDA SILVA MARIANO 465107331 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

LARISSA DA SILVA SANTOS 465107621 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

MALLANY DA RESSURREIÇÃO MENDES 465107702 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

PATRÍCIA NASCIMENTO SILVA NUNES 465107904 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

RENÊ BARROZO DA COSTA 465108000 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

SANDRA MARIA DOS SANTOS BARBOSA 465108057 FARMACÊUTICO CONFIRMADA  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
AMANDA PORTO DO NASCIMENTO 465108353 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

CAROLINA DOS SANTOS BORGES 465108626 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

DÉBORA LEITE RODRIGUES DO CARMO 465108757 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

DEONEL FELIX MANDU IZAQUE 465108767 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

ELAINE PRISCILA DE SOUZA 465108843 FISCAL AMBIENTAL NÃO COMPARECEU  

FABIO DE FARIA THIMOTEO 465108896 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

GELSON RIBEIRO DOS SANTOS 465109031 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

GÉSSICA MYLENA SANTANA RÊGO 465109040 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

GUILHERME RODRIGUES NASCIMENTO 465109089 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

JESSICA GISLAINE DAS NEVES 465109221 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS 465109519 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

MAGNER PESSOA DA SILVA 465109538 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

PAULO HENRIQUE BARRETO RIBEIRO 465109874 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

WAGNER SOUSA GOMES 465110310 FISCAL AMBIENTAL CONFIRMADA  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
ANA BEATRIZ BRUNO DA SILVEIRA 465110476 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

DEBORAH REJANE FREITAS GRACIANO DE 
OLIVEIRA 465110883 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

DIEGO PROCÓPIO ARMESTO 465110913 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

ERIKA DUARTE VERISSIMO MACHADO 465111032 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

GERSON DOS REIS DE MELLO 465111241 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

JAQUELINE NUNES PARREIRAS 465111411 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

JEFFERSON FRANCISCO DA SILVA 465111421 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

JIMMY BRIAN DE OLIVEIRA XAVIER 465111450 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

JONATHAS LINS ALVES 465111491 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

JORGE SANDER FERREIRA DOS SANTOS 465111503 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

JOSÉ LUIZ AUGUSTO ALVES PINHEIRO 465111522 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

JULIANA MOURA SANTOS 465111561 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  
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LUCAS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 465111761 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

LUCAS SILES DO NASCIMENTO 465111786 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

MARIA MARIZETE CARDOSO 465111947 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

MARIANA OLIVEIRA SANTOS BARBOSA MENDES 465111968 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

NAYARA DE SOUZA SILVA 465112123 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

RAIMUNDO PETER BARBOSA DOS ANJOS 465112280 FISCAL DE OBRAS NÃO COMPARECEU  

RAUL WYLHELM DE FARIA NASCIMENTO 465112303 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

THIAGO CALIXTO ABREU DE LIMA 465112588 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

VINICIUS CARDOSO ALVES DA SILVA 465112674 FISCAL DE OBRAS CONFIRMADA  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
ALINE MARTA GLICERIO 465112837 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

BERNARDO VINICIUS COSTA ARAÚJO 465113011 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

DOUGLAS COSTA DA SILVA 465113280 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

GIOVANA DE JESUS CAMPOS 465113496 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

ISABELA GONÇALVES RODRIGUES 465113595 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

JANAÍNA BELO DE ARAÚJO TEIXEIRA 465113633 FISIOTERAPEUTA NÃO CONFIRMADA  

JONATHAN MELO DE SOUZA 465113694 FISIOTERAPEUTA NÃO CONFIRMADA  

LUIZ FERNANDO DE PAULA 465113993 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

MARIANA CALAZANS ALVES 465114098 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

ODÁLIO CAROLINDO IPIRANGA 465114291 FISIOTERAPEUTA CONFIRMADA  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
ARIANE DE OLIVEIRA PASSOS 465115379 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

BERGSON PEREIRA DE LIMA 465115412 MÉDICO VETERINÁRIO NÃO COMPARECEU  

CAIO MAURÍCIO AMADO 465115473 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

CAROLINE ROCHA PEREIRA 465115534 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

DANIELA DE ARAUJO CARDOSO 465115575 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

ELIS HELENA CORRÊA DOS SANTOS 465115642 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

JESSYCA DOS SANTOS FERREIRA 465115924 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

JOSENILDO DE CARVALHO LOPES 465115950 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

LUCIANA SANTOS DE MOURA 465116147 MÉDICO VETERINÁRIO NÃO COMPARECEU  

MATHEUS DA SILVA FORTES 465116278 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

MAYRA SOUZA BENTO SILVA 465116299 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

ROBERTO CARLOS DO NASCIMENTO JUNIOR 465116529 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

TAISE BRUNA PEREIRA DA SILVA 465116613 MÉDICO VETERINÁRIO CONFIRMADA  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 

CAMILA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 465118897 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA CONFIRMADA  
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CLAUDIA MARIA DAS NEVES 465117968 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA CONFIRMADA  

EDIMAR SILVERIO DA COSTA 465118110 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA CONFIRMADA  

FLÁVIO DOS SANTOS VENTURA 465118257 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA NÃO CONFIRMADO  

JOÃO VITOR CRUZ 465118451 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA CONFIRMADA  

SARAH RUTH ALMEIDA FERNANDES DOS SANTOS 465119077 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA CONFIRMADA  

WALLISON KLEBER DIEFENTEILLER COELHO 465119231 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA CONFIRMADA  

Nome do Candidato Nº de 
Inscrição CARGO 

Resultado da Análise do 
Procedimento de 

Heteroidentificação – Condição 
Autodeclarada de Negro ou 

Negra 

 

 
ADRIANA RODRIGUES FIGUEREDO 
MASCARENHAS 465023679 

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS 465023734 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ADRYANE DOS SANTOS PAULINO 465023771 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ALEC GOULARTE DIMAS SANTANA 465023930 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ALICE DOS SANTOS FLORIPES 465024270 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ALINE SILVA DA CRUZ 465024444 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

AMANDA MEDIME BARBOSA 465024705 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ANA CAROLINA MACEDO DE OLIVEIRA 465024913 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ANA CAROLINA RAMOS SOARES 465024931 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ANDERSON ANGELO DE ARAUJO 465025363 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ANGELICA BALBINO MONTEIRO PEREIRA 465025895 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ARETHA DE JESUS OLIVEIRA BRITO 465026120 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ARIANE DE PAULA RODRIGUES CONCEIÇÃO 465026145 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

BRUNER DE PAULA EVENCIO 465027012 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

CAIO HENRIQUE LOPES DE LIMA 465027209 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

CAMILA DA MATA SILVA 465027306 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

CAMILLA JESUS DA ROCHA 465027470 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

CIRILLO MORENO TAVARES PALOS 465028221 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

CRISTIANE DE BARROS CARNEIRO 465028582 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO COMPARECEU  

CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA 465028614 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  
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DAIANE CRISTINA BEZERRA MARQUES 465028761 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

DAMIANA VALDENÉIA DE LIMA TELES 465028808 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

DANIEL CAMPOS PEREIRA 465028831 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

DANILO CORDEIRO RAMOS 465029189 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

DANILO DOS SANTOS SILVA 465029198 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

DEONEL FELIX MANDU IZAQUE 465029624 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

DIEGO DE SOUZA 465029708 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

EDGAR LOPES MENDONÇA 465029977 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIRMADA  

EDILENE BARBOSA DA SILVA 465030004 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

EDILSON EDUARDO JANUÁRIO 465030018 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

EDMAR NASCIMENTO LOPES 465030066 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ELLEN COSTA MOREIRA DA SILVA 465030682 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

FELIPE ZACARIAS 465031700 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

FRANCISCO CALISTO DOS REIS JUNIOR 465032217 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

GABRIEL AUGUSTO DIAS DE SOUZA 465032298 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIRMADA  

GABRIEL CORDEIRO RAMOS 465032318 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

GABRIEL HENRIQUE SILVA OLIVEIRA 465032405 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

GABRIELA PERES REIS 465032662 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

GARDENIA CARVALHO FRANCISCO DOS 
SANTOS 465032814 

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

GLEISSE SANTANA PEREIRA 465033347 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

GRACIETE CRISTINA CABRAL RODRIGUES 465033382 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

GUILHERME GOMES DOS SANTOS 465033537 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

HELENICE LEAL DA CONCEIÇÃO ALVES 465033843 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ISAAC APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS 465034317 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ISABELA SANTOS GARCIA DA SILVA 465034404 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ISADORA SANTOS GARCIA DA SILVA 465034537 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

IVANA SILVA DIAS 465034623 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

IZADORA ALMEIDA DA CONCEIÇÃO 465034701 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  
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JADSON ROCHA DO NASCIMENTO 465034769 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JAQUELINE CAMILO FERREIRA 465034937 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JAQUELINE SILVA DE CARVALHO 465034988 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JEAN CARLOS DE ALMEIDA ATAIDES 465035022 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIRMADA  

JÉSSICA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 465035300 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JHON WESLEY DE JESUS RODRIGUES 465035394 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JHONATAN WILLIAN RODRIGUES DA CRUZ 465035408 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JONATHAS FIGUEIRA REGISTO 465035797 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JOSÉ RAIMUNDO CRUZ DOS SANTOS 465035963 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JULIANA APARECIDA HORÁCIO 465036366 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

JUSSARA CANDIDO PESTANA 465036685 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

KAROLINE VITORIA CAMILO DOS SANTOS 465036965 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

KLEBER GOMES 465037345 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LARA TAMYRES PEREIRA DE SOUSA DOS 
SANTOS 465037454 

OFICIAL DE 
ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LEANDRO EUGENIO COSTA SANTOS 465037745 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LEANDRO MARQUES DA SILVA 465037763 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LEONARDO DA SILVA RIBEIRO 465037881 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO COMPARECEU  

LETICIA CAROLINE IPIRANGA GOMES 465038035 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LEUISTON DE ARAÚJO SILVA 465038187 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LISIANNE RODRIGUES MARTINS DAS NEVES 465038335 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LUAN CÉSAR GOMES ALMEIDA 465038443 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LUCAS ANDRADE BARBOSA 465038593 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LUCAS SANTANA LOPES DOS SANTOS 465038816 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

LUIZ FILIPE DA SILVA 465039354 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MANOEL ANJOS DOS SANTOS 465039588 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MANOEL ROBERTO SANTOS 465039593 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MANUELLY PEDROSO DA LUZ 465039624 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARA DALILA ROCHA NASCIMENTO 465039629 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  
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MARCELLA BEATRIZ LEÃO SANTIAGO 465039708 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARCELLE DE MATOS ALVES 465039721 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MÁRCIO PEREIRA DE OLIVEIRA 465040043 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARCOS IGOR RESAFFE BARROS 465040145 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO COMPARECEU  

MARCOS MONTE DA SILVA JUNIOR 465040153 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIRMADA  

MARCOS PAULO FERNANDES 465040166 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARCOS SANTANA BISPO 465040185 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARCOS SOARES DA SILVA 465040187 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARIA CAMILA SANTANA ARAÚJO 465040338 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARIA CRISTINA ARAUJO PEDRO 465040392 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARIA NATÁLIA NUNES VIEIRA 465040742 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MARINA GOMES NUNES 465041081 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MATEUS HENRIQUE VALERIO 465041244 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MATHEUS DOCILIO LEAL 465041325 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MATHEUS VALENTIM DA SILVA SANTOS 465041467 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MAURA VASCONCELOS DA SILVA 465041485 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO COMPARECEU  

MAYRA APARECIDA MONTEIRO DA PAIXÃO 465041652 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MICHEL TEIXEIRA DOS SANTOS 465041791 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MICHELE DA SILVA VENTURINI VIEIRA 465041805 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO COMPARECEU  

MICHELLE L FERREIRA 465041876 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

MURILO BORGES DA COSTA 465042227 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

PAOLA KEITI RIBEIRO LIMA DOS SANTOS 465043100 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

PATRÍCIA HAMPARTSOUMIAN 465043180 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

PRISCILLA BENEDICTO DINIZ 465043776 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

RAFAEL MIGUEL DOS SANTOS 465043918 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

RICARDO PEREIRA DA SILVA 465044805 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ROBERT LUCIANO ASSOLARI EUZEBIO 465044889 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ROBSON DOS SANTOS PEREIRA 465045017 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  
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ROGERIO DOS SANTOS BONFIM 465045209 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

ROSÂNGELA DA SILVA SANTANA BORGES 465045389 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

SAMARA SANTOS DE SOUSA 465045743 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIRMADA  

SHEILA MARY DE SOUSA 465046056 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

SILVIA MARIA PEREIRA COSTA 465046217 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO COMPARECEU  

SOLANGE BOMFIM DE JESUS 465046373 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

TAYNARA SANTOS LIMA 465047097 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

THIAGO GUGLIELMETTI ANDRADE 465047678 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIRMADA  

THIAGO LOURENÇO SENA 465047689 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

THIAGO NEVES CARDOSO 465047702 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

VANIA SANTOS OLIVEIRA 465048193 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

WAGNER ROCHA SANTOS 465048929 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

WALKIRYA APARECIDA SILVA 465048958 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

WENDELL DE LIMA ELÓI 465049077 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

WILLIAM DOS ANJOS MACHADO 465049154 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CONFIRMADA  

WILSON SANTOS DE OLIVEIRA 465049227 
OFICIAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIRMADA  

 

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Santos/SP, 30 de novembro de 2023 
 
 

____________________________________________________________ 
ADRIANO LUIZ LEOCADIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS 
 

REALIZAÇÃO: 
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Santos, 28 de novembro de 2023

EDITAL Nº 34/2023 – COSEG/DEGEPAT/SEFIN
A Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 

comunica aos servidores públicos municipais, 
no pleno exercício de suas atividades, que estão 
prorrogadas as inscrições para candidatos a re-
presentantes dos empregados na CIPA SETORIAL 
SAÚDE conforme determina o Artigo 3o da Lei nº 
1842/2000, alterada na sua composição pela Lei 
2401, de 23/06/2006� Poderão inscrever-se como 
candidatos à CIPA SETORIAL SAÚDE os servidores 
estatutários lotados nas Unidades, Coordenado-
rias e Departamentos da Secretaria Municipal de 
Saúde�

As inscrições poderão ser realizadas no perío-
do de 01/12/2023 à 29/12/2023, enviando e-mail à 
sesetra@santos�sp�gov�br, para agendamento do 
comparecimento na SESETRA/COSEG/ DEGEPAT/ 
SEFIN, Rua Cidade de Toledo, 13 1º andar, no ho-
rário das 09h00 às 16h00 para assinatura de for-
mulário inscrição e recebimento do comprovante 
da inscrição�

Maiores informações pelo telefone 3202-4479, 
somente de Segunda à Sexta feira, no horário das 
09hs às 16hs�

Nota: Outra opção de inscrição é acessar o link 
https://bit�ly/45WD1L8  e preencher a Ficha de Ins-
crição� Após o preenchimento, o candidato rece-
berá email de confirmação da inscrição, inclusive 
informando em qual CIPA estará concorrendo�

COMPOSIÇÃO DA CIPA SAÚDE
10 titulares e 08 suplentes indicados pela admi-

nistração
10 titulares e 08 suplentes eleitos pelos empre-

gados
ADRIANO LUIZ LEOCÁDIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

Santos, 28 de novembro de 2023

EDITAL Nº 35/2023 – COSEG/DEGEPAT/SEFIN
A Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 

comunica aos servidores públicos municipais, no 
pleno exercício de suas atividades, que estão pror-
rogadas as inscrições para candidatos a represen-
tantes dos empregados na CIPA SETORIAL OPERA-
CIONAL conforme determina o Artigo 3o da Lei nº 
1842/2000, alterada na sua composição pela Lei 
2401, de 23/06/2006� Poderão inscrever-se como 
candidatos à CIPA SETORIAL OPERACIONAL os ser-
vidores estatutários lotados nas Unidades, Coor-
denadorias e Departamentos�

As inscrições poderão ser realizadas no perío-
do de 01/12/2023 à 29/12/2023, enviando e-mail à 
sesetra@santos�sp�gov�br, para agendamento do 
comparecimento na SESETRA/COSEG/ DEGEPAT/ 
SEFIN, Rua Cidade de Toledo, 13 1º andar, no ho-

rário das 09h00 às 16h00 para assinatura de for-
mulário inscrição e recebimento do comprovante 
da inscrição�

Maiores informações pelo telefone 3202-4479, 
somente de Segunda à Sexta feira, no horário das 
09hs às 16hs�

Nota: Outra opção de inscrição é acessar o link 
https://bit�ly/45WD1L8  e preencher a Ficha de Ins-
crição� Após o preenchimento, o candidato rece-
berá email de confirmação da inscrição, inclusive 
informando em qual CIPA estará concorrendo�

COMPOSIÇÃO DA CIPA OPERACIONAL
08 titulares e 07 suplentes indicados pela admi-

nistração
08 titulares e 07 suplentes eleitos pelos empre-

gados
ADRIANO LUIZ LEOCÁDIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

Santos, 28 de novembro de 2023

EDITAL Nº 36/ 2023 – COSEG/DEGEPAT/SEFIN
A Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 

comunica aos servidores públicos municipais, no 
pleno exercício de suas atividades, que estão pror-
rogadas as inscrições para candidatos a represen-
tantes dos empregados na CIPA SETORIAL ADMI-
NISTRAÇÃO E APOIO conforme determina o Artigo 
3o da Lei nº 1842/2000, alterada na sua compo-
sição pela Lei 2401, de 23/06/2006� Poderão ins-
crever-se como candidatos à CIPA SETORIAL AD-
MINISTRAÇÃO E APOIO os servidores estatutários 
lotados nas Unidades, Coordenadorias e Departa-
mentos� 

As inscrições poderão ser realizadas no perío-
do de 01/12/2023 à 29/12/2023, enviando e-mail à 
sesetra@santos�sp�gov�br, para agendamento do 
comparecimento na SESETRA/COSEG/ DEGEPAT/ 
SEFIN, Rua Cidade de Toledo, 13 1º andar, no ho-
rário das 09h00 às 16h00 para assinatura de for-
mulário inscrição e recebimento do comprovante 
da inscrição�

Maiores informações pelo telefone 3202-4479, 
somente de Segunda à Sexta feira, no horário das 
09hs às 16hs�

Nota: Outra opção de inscrição é acessar o link 
https://bit�ly/45WD1L8  e preencher a Ficha de Ins-
crição� Após o preenchimento, o candidato rece-
berá email de confirmação da inscrição, inclusive 
informando em qual CIPA estará concorrendo�

COMPOSIÇÃO DA CIPA ADMINISTRAÇÃO E APOIO
03 titulares e 03 suplentes indicados pela admi-

nistração
03 titulares e 03 suplentes eleitos pelos empre-

gados
ADRIANO LUIZ LEOCÁDIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
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PORTARIA Nº 5222-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar a Sra� DAMARES BELAS-
CO DOMINGOS DE ALMEIDA, registro nº 25�906-9, 
ocupante do cargo de Oficial de Administração, Ní-
vel G, do Quadro Permanente, para exercer, em 
substituição, a função gratificada, símbolo FG-4, 
de Chefe de Atividade Administrativa, Seção Uni-
dade de Saúde da Família do Jabaquara, Coorde-
nadoria de Atenção Primária à Saúde - Equipe Saú-
de da Família, Departamento de Atenção Primária 
à Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, durante o 
impedimento, por férias, da Sra� Marinilce de Cas-
tro Gil, no período de 27 de dezembro de 2023 a 
25 de janeiro de 2024�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5229-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram con-
feridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro 
de 2014, revoga, a partir de 27 de novembro de 
2023, a Portaria nº 1918-P-DEGEPAT/2023, atra-
vés da qual a Sra� LAIS RAMOS RIBEIRO, registro nº 
33�162-9, ocupante do cargo de Psicólogo, Nível P, 
do Quadro Permanente, foi designada para exer-
cer a função gratificada, símbolo FG-3, de Chefe 
Técnico do Centro de Parto, Seção de Enfermagem 
do Complexo da Zona Noroeste, Coordenadoria 
de Atenção Hospitalar, Departamento de Média e 
Alta Complexidade, Secretaria Municipal de Saú-
de, estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 
29 de dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5230-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, designa, a partir de 27 de novembro de 
2023, a Sra� MARCELA BASTOS GALVAO, registro 
nº� 38�511-2, ocupante do cargo de Fonoaudioló-
go, Nível P, do Quadro Permanente, para exercer 
a função gratificada, símbolo FG-3, de Chefe Téc-
nico do Centro de Parto, Seção de Enfermagem 
do Complexo da Zona Noroeste, Coordenadoria 
de Atenção Hospitalar, Departamento de Média e 
Alta Complexidade, Secretaria Municipal de Saú-

de, estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 
29 de dezembro de 2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5233-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos 
pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 2014, 
designa, a partir de 01 de dezembro de 2023, o Sr� 
FABIO TADEU PEIXOTO, registro nº 36�657-5, ocu-
pante do cargo de Operador de Som, Nível L, do 
Quadro Permanente, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo FG-3, de Chefe da Seção de Oficinas 
Culturais, Coordenadoria de Formação Cultural, 
Departamento de Formação e Pesquisa Cultural, 
Secretaria Municipal de Cultura, estabelecida pela 
Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 
2009�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5234-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar o Sr� JONAS SILVA JU-
NIOR, registro nº 35�443-1, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nível B, do Quadro Per-
manente, para exercer, em substituição, a função 
gratificada, símbolo FG-3, de Chefe da Seção de 
Feiras de Arte, Coordenadoria de Museus e Gale-
rias, Departamento de Cine, Teatro e Espaços Cul-
turais, Secretaria Municipal de Cultura, durante o 
impedimento, do Sr� Ricardo Neves Costa de San-
tana, no período de 16 a 29 de novembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5241-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar o Sr� RENATO PRIE-
TO RODRIGUES, registro nº 35�402-7, exercendo 
a função gratificada, símbolo FG-3, de Auxiliar de 
Expediente Administrativo, para exercer, em subs-
tituição, a Função Gratificada, símbolo FG-1, de 
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Chefe da Seção Cine Arte, Coordenadoria de Ci-
nemas, Departamento de Cine, Teatro e Espaços 
Culturais, Secretaria Municipal de Cultura, durante 
o impedimento da Sra� Livia Silva Rubido, no perío-
do de 16 a 26 de novembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCÁDIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5244-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar o Sr� MATHEUS DE 
OLIVEIRA ALONSO, registro nº 37�880-2, ocupante 
do cargo de Oficial de Administração, Nível G, do 
Quadro Permanente, para exercer, em substitui-
ção, a Função Gratificada, símbolo FG-4, de Chefe 
de Atividade Administrativa, Seção Unidade Básica 
de Saúde do Rádio Clube, Coordenadoria de Aten-
ção Primária à Saúde - Equipe de Atenção Primá-
ria, Departamento de Atenção Primária à Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde, durante o impedi-
mento, por licença médica, da Sra� Sirlene Apare-
cida Bomfim, no período de 09 de novembro de 
2023 a 09 de fevereiro de 2024�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
0Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro 

de 2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5247-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar a Sra� ELIZABETH HOR-
TA FRANCA, registro nº 24�562-1, ocupante do car-
go de Cozinheiro, Nível D, do Quadro Permanente, 
para exercer, em substituição, a Função Gratifica-
da, símbolo FG-4, de Chefe de Atividade Técnica, 
Seção Centro de Referência da Assistência Social 
da Zona da Orla / Intermediária / Região Central 
Histórica / Área Continental, Coordenadoria de 
Proteção Social Básica, Departamento de Proteção 
Social Básica, Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, durante o impedimento, por férias, 
da Sra� Maria Valeria Pulino, no período de 16 de 
novembro a 15 de dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5248-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar o Sr� JOCIVALDO BASTOS 
BORGES, registro nº 30�589-6, exercendo a função 
gratificada, símbolo FG-2, de Chefe da Seção de 
Apoio Administrativo e Financeiro do Gabinete, 
para exercer, em substituição, a função gratifica-
da, símbolo FG-1, de Auxiliar Técnico I, Gabinete 
do Ouvidor, Ouvidoria, Transparência e Controle, 
durante o impedimento da Sra� Sandra Regina de 
Souza Santana, no período de 07 a 24 de novem-
bro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5249-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar a Sra� FABIOLA DA COS-
TA MATIAS BARCELOS GRILO, registro nº 26�195-8, 
ocupante do cargo de Especialista de Educação I 
– Assistente de Direção, Nível P, do Quadro Per-
manente, para exercer, em substituição, a Função 
Gratificada, símbolo FG-2, de Chefe da Seção de 
Apoio Administrativo e Financeiro, Departamento 
de Planejamento Educacional, Secretaria Munici-
pal de Educação, durante o impedimento do Sr� 
Diego Alves dos Santos, no período de 21 de no-
vembro a 05 de dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5250-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar o Sr� JOCIVALDO BASTOS 
BORGES, registro nº 30�589-6, exercendo a função 
gratificada, símbolo FG-2, de Chefe da Seção de 
Apoio Administrativo e Financeiro do Gabinete, 
para exercer, em substituição, a função gratifica-
da, símbolo FG-1, de Auxiliar Técnico I, Gabinete 
do Ouvidor, Ouvidoria, Transparência e Controle, 
durante o impedimento da Sra� Sandra Regina de 
Souza Santana, no período de 27 de novembro a 
09 de dezembro de 2023�
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Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5252-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar o Sr� ANTONIO MARCOS 
REIS DA SILVA, registro nº 32�758-5, exercendo a 
função gratificada, símbolo FG-3, de Auxiliar Técni-
co, para exercer, em substituição, a função grati-
ficada, símbolo FG-2, de Chefe da Seção de Apoio 
Administrativo e Financeiro do Gabinete, Gabinete 
do Ouvidor, Ouvidoria, Transparência e Controle, 
durante o impedimento do Sr� Jocivaldo Bastos 
Borges, no período de 07 a 24 de novembro de 
2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5253-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da lei nº 
4623/84, resolve designar a Sra� ISABELLA COUTO 
MARTINS SANTOS, registro nº 27�123-9, ocupante 
do cargo de Professor de Educação Básica I, Nível 
PMAG, do Quadro Permanente, para exercer, em 
substituição, as atividades do cargo de Especialis-
ta de Educação I – Assistente de Direção, durante 
o impedimento, por férias, da Sra� Anita de Souza 
Monte Gato, no período de 13 de novembro a 12 
de dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5256-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar o Sr� ANTONIO MARCOS 
REIS DA SILVA, registro nº 32�758-5, exercendo a 
função gratificada, símbolo FG-3, de Auxiliar Técni-
co, para exercer, em substituição, a função grati-
ficada, símbolo FG-2, de Chefe da Seção de Apoio 
Administrativo e Financeiro do Gabinete, Gabinete 
do Ouvidor, Ouvidoria, Transparência e Controle, 

durante o impedimento do Sr� Jocivaldo Bastos 
Borges, no período de 27 de novembro a 09 de 
dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5260-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar a Sra� ANA PAULA 
SILVINO CARDOZO BEZERRA, registro nº 29�639-
2, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
Nível L, do Quadro Permanente, para exercer, em 
substituição, a Função Gratificada, símbolo FG-4, 
de Chefe de Atividade Administrativa, Seção Uni-
dade de Saúde da Família de Caruara/Monte Ca-
brão, Coordenadoria de Atenção Primária à Saú-
de - Equipe Saúde da Família, Departamento de 
Atenção Primária à Saúde, Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o impedimento da Sra� Liana Fer-
reira da Silva, no período de 16 de outubro a 14 de 
novembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCÁDIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5261-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar a Sra� VIVIANE ALVES 
DOS SANTOS, registro nº 36�115-4, exercendo a 
função gratificada, símbolo FG-3, de Chefe da Se-
ção de Liquidação da Despesa - Saúde, para exer-
cer, em substituição, a função gratificada, símbo-
lo FG-1, de Chefe da Seção de Empenho – Saúde, 
Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde, De-
partamento Administrativo, Financeiro e de Infra-
estrutura – Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, 
durante o impedimento da Sra� Gabriela Almeida 
de Oliveira, no período de 16 de novembro a 02 de 
dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5262-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
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ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar o Sr� MATHEUS ESTEVES 
DA COSTA, registro nº 35�500-8, ocupante do cargo 
de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Nível R, 
do Quadro Permanente, para exercer, em substi-
tuição, a Função Gratificada, símbolo FG-1, de Che-
fe da Seção de Gestão Tributária do Patrimônio 
Público e Publicidade, Coordenadoria de Assuntos 
Econômicos Fiscais, Departamento de Administra-
ção Tributária, Secretaria Municipal de Finanças 
e Gestão, durante o impedimento, da Sra� Mirian 
Yoko Mine, no período de 21 de novembro a 20 de 
dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5263-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar a Sra� MARIANA DE OLI-
VEIRA PEREIRA, registro nº 28�046-1, ocupante do 
cargo de Oficial de Administração, Nível G, do Qua-
dro Permanente, para exercer, em substituição, a 
Função Gratificada, símbolo FG-1, de Chefe da Se-
ção Unidade de Saúde da Família do Valongo, Co-
ordenadoria de Atenção Primária à Saúde - Equipe 
Saúde da Família, Departamento de Atenção Pri-
mária à Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, du-
rante o impedimento, por licença prêmio, da Sra� 
Jessica Fernanda de Oliveira Ferraz, no período de 
06 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro de 2024�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5264-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar a Sra� THAIS DE CASTRO 
PERGHER, registro nº 32�142-2, exercendo a função 
gratificada, símbolo FG-4, de Chefe de Atividade 
Técnica, para exercer, em substituição, a função 
gratificada, símbolo FG-3, de Auxiliar de Expedien-
te Administrativo, Seção de Apoio Administrativo 
e Financeiro do Gabinete, Gabinete do Secretário, 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, durante 
o impedimento, por licença médica, da Sra� Regia-
ne Feitosa Tavares Santos, no período de 18 de no-
vembro de 2023 a 18 de março de 2024�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 5265-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar o Sr� NILSON SILVA NO-
VAIS, registro nº 38�008-9, ocupante do cargo de 
Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Per-
manente, para exercer, em substituição, a Função 
Gratificada, símbolo FG-4, de Chefe de Atividade 
Técnica, Gabinete do Secretário, Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos, durante o impedimento 
da Sra� Thais de Castro Pergher, no período de 18 
de novembro a 10 de dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

PORTARIA Nº 5268-P-DEGEPAT/2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GES-

TÃO, usando dos poderes que lhe foram confe-
ridos pelo Decreto 6971, de 25 de novembro de 
2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei nº 
4623/84, resolve designar o Sr� ANDERSON MACIEL 
DE ABREU, registro nº 38�559-1, ocupante do cargo 
de Técnico de Edificações, Nível I, do Quadro Per-
manente, para exercer, em substituição, a Função 
Gratificada, símbolo FG-4, de Chefe de Atividade 
Técnica, Gabinete do Secretário, Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos, durante o impedimento 
da Sra� Thais de Castro Pergher, no período de 11 
a 30 de dezembro de 2023�

Registre-se, publique-se e cumpra-se�
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de novembro de 

2023�
ADRIANO LUIZ LEOCADIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

ATOS DA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
14.107/2023

(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finan-
ças e Gestão, o Pregão Eletrônico nº 14.107/2023– 
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ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 
NORMAS TÉCNICAS DA ZONA 3

ATOS DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

Processo n.º 35337/2023-15, cujo objeto é a Se-
leção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
visando ao fornecimento de materiais hidráulicos 
(parafuso, registro, sifão, torneira, válvula de des-
carga, reparo, sede para válvula, contra sede, re-
tentor e botão acionador de válvula), a serem utili-
zados na manutenção, conservação e reforma das 
Unidades da Secretaria Municipal de Educação – 
SEDUC e Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social - SEDS, conforme descrição constante no 
Anexo I, do Edital� O encerramento do recebimento 
das propostas dar-se-á em 14/12/2023, às 08h00 
e a disputa de lances ocorrerá em 14/12/2023 
às 10h00�

 O Edital, na íntegra, encontra-se disponível 
a partir de 04/12/2023, no endereço eletrônico 
www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Li-
citações-e”�

Para qualquer esclarecimento, entrar em con-
tato: telefone (13) 3201-5094 ou e-mail: comlic2@
santos.sp.gov.br.

Santos, 30 de novembro de 2023�
FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS

COORDENADOR DE LICITAÇÕES - COLIC
(EM SUBSTITUIÇÃO)

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES I

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua 

Dom Pedro II nº� 25 – 4º Andar– Centro - Santos, 
comunica o julgamento da fase de habilitação, 
referente à Concorrência nº� 13�913/2023, Pro-
cesso nº� 14667/2023-13, que tem como objeto a 
contratação de empresa para execução de obras 
de reforma geral, modernização e adequação de 
acessibilidade da UME PADRE WALDEMAR VALLE 
MARTINS, na Rua Vinte e Oito de Setembro n° 201 
– Bairro Macuco – Santos/SP, incluindo material, 
equipamentos e mão de obra�

HABILITADAS:
CONSTRUTORA ARMADA LTDA
E�C�P� TEC – ENGENHARIA, COM� E PLANEJAMEN-

TO LTDA
JEA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Santos, 30 de novembro de 2023�

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I
DILMARA PEPICELLI AIRES

PRESIDENTE 

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua 

Dom Pedro II nº� 25 – 4º Andar– Centro - Santos, 
comunica o julgamento da fase de habilitação, re-
ferente à Concorrência nº� 13�912/2023, Processo 

nº� 34707/2023-99, que tem como objeto a contra-
tação de empresa para construção do novo prédio 
da UME Edméa Ladevig (antigo Marza), localizada 
na Av� Ana Costa n° 392 - Gonzaga – Santos/SP, 
incluindo material, equipamentos e mão de obra�

HABILITADAS:
ENGETERPA CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES 

LTDA

INABILITADAS:
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 3Z LTDA
Motivo: não atendeu aos itens 7�1�3�3� Com-

provação do cumprimento de um dos seguintes 
itens, cuja opção ficará a critério do licitante: I – 
Capital mínimo de R$ 2�466�775,25 (dois milhões, 
quatrocentos e sessenta e seis mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), ou 
II - Patrimônio líquido mínimo de R$ 2�466�775,25 
(dois milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, 
setecentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), 7�1�4�2� Comprovação, pela licitante, de 
possuir em seu quadro permanente, mediante re-
gistro na carteira profissional, ficha de empregado 
ou contrato de trabalho, contrato social ou de na-
tureza civil com trabalhador autônomo, e 7�1�4�3� 
Comprovação de qualificação técnico-operacional, 
por meio de atestado(s) emitido(s) em nome da li-
citante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, devidamente registrado(s) na(s) enti-
dade(s) profissional(is) competente(s), para com-
provar o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características e quantidades com 
o objeto desta licitação�

CCM CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA
Motivo: não atendeu ao item 7�1�4�2� Comprova-

ção, pela licitante, de possuir em seu quadro per-
manente, mediante registro na carteira profissio-
nal, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
contrato social ou de natureza civil com trabalha-
dor autônomo, uma vez que apresentou contrato 
de trabalho em cópia simples�

Santos, 30 de novembro de 2023�
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I

DILMARA PEPICELLI AIRES
PRESIDENTE 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES III

EXPEDIENTE DESPACHADO
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023

P�A� 55858/2023-62 – J�G�L ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA – perdeu o objeto, face a REVOGA-
ÇÃO do procedimento licitatório, conforme publi-
cação no D�O� de Santos do dia 22/11/2023�

P�A� 55873/2023-56 – EBA OFFICE COMÉRCIO DE 
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MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA – perdeu o ob-
jeto, face a REVOGAÇÃO do procedimento licitató-
rio, conforme publicação no D�O� de Santos do dia 
22/11/2023�

AVISO DE EDITAL
A Comissão supramencionada, situada na Rua 

D� Pedro II, n�º 25, 4º andar, Centro - Santos/SP, 
CEP 11�010-080, comunica que, de acordo com 
a Lei Federal n�º 8�666/93, está procedendo à se-
guinte licitação:

LEILÃO N.º 003/2023– tipo maior lance
PROCESSO N.º 291.814/2023-95
OBJETO: Alienação por quilo de sucata mista fer-

rosa, de bens considerados inservíveis e que não 
apresentam condições de uso ou recuperação�

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão - SEFIN 

DATA DE ABERTURA E INÍCIO DO LEILÃO: 
19/12/2023 às 10h, no local supramencionado�

VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA: A vistoria 
para conhecimento dos bens a serem leiloados 
ocorrerá conforme o disposto no item 6.5 do edi-
tal�

Cópia do Edital poderá ser consultada a par-
tir do dia 04/12/2023, no site da Prefeitura de 
Santos, através do link do licitasantos: http://
www.santos.sp.gov.br/licitasantos�

Maiores informações poderão ser obtidas atra-
vés do telefone (13) 3201-5009, no horário das 
08h30 às 11h30 e das 14h às 16h30�

Santos, 30 de novembro de 2023�
LUIZA HELENA MALAQUIAS DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES III - COMLIC III

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua 

Dom Pedro II, 25 4º andar – Centro - Santos/SP, co-
munica que o Sr� Secretário Municipal de Finanças 
e Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitató-
rio realizado através do PREGÃO ELETRÔNICO n�º 
17�101/2023 – Processo n�º 49�649/2023-17 cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de administração, ge-
renciamento e controle da manutenção preventiva 
e corretiva da frota automotiva (veículos, motos e 
máquinas) da Prefeitura Municipal de Santos, por 
meio da implantação e operação de um sistema in-
formatizado e integrado com utilização de cartão 
de pagamento magnético ou micro processado, 
e utilização de tecnologia via Web em tempo real 
com rede de estabelecimentos credenciados e es-
pecializados em serviços de manutenção corretiva 
e preventiva, fornecimento de peças genuínas e/
ou originais, serviços de borracharia, pneus, servi-
ço de guincho 24H, alinhamento e balanceamento, 
para gestão da frota, incluindo o treinamento de 

gestores, pelo período de 12 (doze) meses, poden-
do ser prorrogado por iguais e sucessivos perío-
dos até o limite de 60 (sessenta) meses, à empresa 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENE-
FÍCIOS LTDA, lote 01, no valor de R$ 312�880,00 
(trezentos e doze mil, oitocentos e oitenta reais)�

Valor total da despesa: R$ 312�880,00 (trezentos 
e doze mil, oitocentos e oitenta reais)�

Taxa de administração concedida: -21,78% (vin-
te e um vírgula setenta e oito por cento negativo)�

Santos, 30 de novembro de 2023�
LUIZA HELENA MALAQUIAS DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES III

PREGOEIRA - COMLIC III

ATOS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão de Débitos de Tributos Mobiliários 
Processo nº 303104/2023-61 - LENIVAM-SERVI-

COS DE COMERCIO EXTERIOR LTDA - EPP - Expedi-
da a certidão número 2044/2023

Processo nº 303045/2023-01 - L� LOPES PAR-
TICIPAÇÕES LTDA - Expedida a certidão número 
2045/2023

Processo nº 302956/2023-95 - J�G� SILVEIRA BAR-
BOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 
Expedida a certidão número 2042/2023

Processo nº 302937/2023-41 - EDUARDO FRAN-
ÇA TAVARES DA SILVA - Expedida a certidão núme-
ro 2043/2023

Certidão de Débitos de Tributos Municipais
Processo nº 303055/2023-57 - EXCELENCIA - 

CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA� - Expedida 
a certidão número 2047/2023

Processo nº 302946/2023-31 - EDITORA JORNAL 
DA ORLA LTDA - ME - Expedida a certidão número 
2071/2023

Processo nº 302645/2023-35 - VALTER MENEZES 
DE ALBUQUERQUE - Expedida a certidão número 
2049/2023

Processo nº 302154/2023-01 - JOCENY ALVES DE 
FRANÇA - Expedida a certidão número 2050/2023

Processo nº 302134/2023-96 - JK2 PRODUCOES 
E EVENTOS LTDA - Expedida a certidão número 
2048/2023

Processo nº 302128/2023-93 - DR� LEONARDO 
FLORENCIO RIBEIRO BIOMEDICINA ESTETICA & 
TRICOLOGIA LTDA - Expedida a certidão número 
2052/2023

Processo nº 302125/2023-03 - EMPADA SANTIS-
TA LTDA - Expedida a certidão número 2054/2023

Processo nº 302083/2023-57 - BRUNNA TALI-
TA RODRIGUES - Expedida a certidão número 



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos90

2051/2023
Processo nº 302080/2023-69 - FAUSTO PRIETO - 

Expedida a certidão número 2053/2023
Processo nº 301739/2023-41 - H�OLHOS GROT-

TONE - HOSPITAL OFTALMOLOGICO LTDA - Expe-
dida a certidão número 2061/2023

Processo nº 301664/2023-44 - B9B SERVICOS 
MEDICOS LTDA - Expedida a certidão número 
2058/2023

Processo nº 301653/2023-28 - COELHO BOA ES-
PERANCA BAR E RESTAURANTE LTDA - ME - Expe-
dida a certidão número 2055/2023

Processo nº 301650/2023-30 - AGF19 REPRESEN-
TACAO COMERCIAL LTDA - Expedida a certidão nú-
mero 2063/2023

Processo nº 301534/2023-39 - EXPORT COMER-
CIO SERVICOS LTDA - Expedida a certidão número 
2065/2023

Processo nº 301474/2023-17 - EXPORT NEGO-
CIOS IMOBILIARIOS LTDA - Expedida a certidão 
número 2059/2023

Processo nº 301463/2023-92 - EXPORT SANTOS 
EMBALAGENS LTDA - Expedida a certidão número 
2062/2023

Processo nº 301193/2023-10 - INSTITUTO SOCIAL 
DE EDUCACAO, ESPORTE, CULTURA E INOVACAO - 
ISEE - Expedida a certidão número 2066/2023

Processo nº 301167/2023-18 - FR ENGENHARIA - 
LTDA - Expedida a certidão número 2046/2023

ITBI - Imunidade / Isenção
Processo Digital nº 282007/2023-72 - ULTRACAR-

GO LOGISTICA S/A - Indeferido, face o descumpri-
mento integral da intimação de nº 10545, nos ter-
mos do parecer da fiscalização da Sefis-ITBI�

Simples Nacional - Alteração da Taxa de li-
cença

Processo n° 294977/2023-66 - STEPHANIE S� F� 
HOMSI - Deferido : Sim, na forma da Lei

Processo n° 294939/2023-77 - MARIA DO CAR-
MO DIECKMANN TROIANI SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA - Deferido : Sim, na forma da Lei

Processo n° 292560/2023-12 - LOLLISHOP CO-
MERCIO DE VARIEDADES LTDA - Deferido : Sim, na 
forma da Lei

Processo n° 289219/2023-07 - TATIANA FINCO 
DA COSTA FUNILARIA - ME - Deferido : Sim, na for-
ma da Lei

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO DA RECEITA

Alvará - Eventos e Feiras Comerciais
Processo Digital nº 302272/2023-20 - Wallace Vini-

cius de Moura Ferreira CPF sob o n�º 25712676800, 

Gran Bazar Esquenta de Natal- Deferido tendo em 
vista os pareceres da COFISNOT e SEFIS-RD� Reco-
lham-se os tributos�

Processo Digital nº 298935/2023-68 - FABRICIO 
ALVES DE LIMA CPF sob o n�º 375�044�388-20, FES-
TIVAL ARRETADO- Deferido tendo em vista os pa-
receres da COFISNOT e SEFIS-RD� Recolham-se os 
tributos�

Processo Digital nº 298900/2023-83 - Flávia Ro-
drigues Bueno Calixto CPF sob o n�º 407�587�368-
43, Feira Colab Criativa- Deferido tendo em vista 
os pareceres da COFISNOT e SEFIS-RD� Recolham-
-se os tributos�

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS

Processo n° 71644/2023-70 – VINICIUS MOREI-
RA MAIA  - Deferida a prorrogação do prazo para 
cumprimento da Intimação n° 11514, a partir de 
22/11/2023 por mais 30 dias.

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS E 
AMBIENTE DE TRABALHO

Abono de Faltas (Solicitação/Recurso)
Processo nº 303375/2023-06 - P.D. nº 620434 - 

DULCINEIA FERREIRA REQUEIJO - INDEFERIDO, 
nos termos do artigo 3º, da O.S. nº 004/2023 – GAB/
SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 22/05/2023), face à ma-
nifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 303350/2023-77 - P.D. nº 620409 - 
SAMYRA NAKAMURA CAMPOS - DEFERIDO o 
afastamento por Licença Médica no dia 30/11/2023 
- CREM tipo 2, face a manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 303278/2023-41 - P.D. nº 620337 - NI-
VALDA SANTANA MARTINS DA PAIXAO - INDEFE-
RIDO, nos termos do artigo 3º, da O.S. nº 004/2023 
– GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 22/05/2023), face 
à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 303183/2023-37 - P.D. nº 620242 - 
ANDRE JOSE DOS SANTOS - DEFERIDO o afasta-
mento por Licença Médica no dia 28/11/2023 - CREM 
tipo 2, face à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 303151/2023-41 - P�D� nº 620210 - 
KETY MAGALHAES KONDA - INDEFERIDO, nos ter-
mos do artigo 3º, da O�S� nº 004/2023 – GAB/SEFIN 
de 19/05/2023 (D�O� 22/05/2023), face à manifes-
tação da SEPEM/COMED�

Processo nº 303138/2023-82 - P.D. nº 620197 - 
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MARCIA MAGNA MORAIS DE OLIVEIRA - INDEFE-
RIDO, nos termos do artigo 3º, da O.S. nº 004/2023 
– GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 22/05/2023), face 
à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 303105/2023-23 - P.D. nº 620164 - 
RITA DE CASSIA RODRIGUES RAIMUNDO - DE-
FERIDO o afastamento por Licença Médica no dia 
27/11/2023 - CREM tipo 2, face à manifestação da 
SEPEM/COMED.

Processo nº 303085/2023-18 - P.D. nº 620144 
- SABRINA AUGUSTA DO NASCIMENTO NEIVA - 
DEFERIDO o afastamento por Licença Médica no 
dia 28/11/2023 - CREM tipo 2, face à manifestação 
da SEPEM/COMED.

Processo nº 303080/2023-02 - P.D. nº 620139 - 
MARINEZ FLORENCIO FAUSTINO - DEFERIDO o 
afastamento por Licença Médica no dia 28/11/2023 
- CREM tipo 2, face a manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 303042/2023-13 - P.D. nº 620108 - 
FLAVIA MARIA LOURENCO DA COSTA - INDEFE-
RIDO, nos termos do artigo 3º, da O.S. nº 004/2023 
– GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 22/05/2023), face 
à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 302970/2023-16 - P.D. nº 620035 
- PHELIPE DO ESPIRITO SANTO - DEFERIDO o 
afastamento por Licença Médica no dia 29/11/2023 
- CREM tipo 2, face a manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 302955/2023-22 - P.D. nº 620019 - 
JULIANA DE CARVALHO VICENTE - DEFERIDO o 
afastamento por Licença Médica no dia 28/11/2023 
- CREM tipo 2, face a manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 302857/2023-11 - P.D. nº 619920 - 
ROSELY NUNES DE JESUS - DEFERIDO o afasta-
mento por Licença Médica no dia 28/11/2023 - CREM 
tipo 2, face a manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 302798/2023-46 - P.D. nº 619859 - 
ERIKA GONCALVES DOS SANTOS - DEFERIDO o 
afastamento por Licença Médica no dia 28/11/2023 
- CREM tipo 2, face a manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 302757/2023-69 - P.D. nº 619817 - 
MONICA RIBEIRO FALCAO - DEFERIDO o afasta-
mento por Licença Médica no dia 27/11/2023 - CREM 
tipo 2, face a manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 302382/2023-28 - P.D. nº 619440 
- JESSICA CAROLINE DA SILVA - DEFERIDO o 
afastamento por Licença Médica no dia 27/11/2023 
- CREM tipo 2, face à manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 302377/2023-98 - P.D. nº 619435 - 
ANDRE JOSE DOS SANTOS - DEFERIDO o afasta-
mento por Licença Médica no dia 27/11/2023 - CREM 
tipo 2, face à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 301409/2023-47 - P�D� nº 618464 - 
CLAUDIA REGINA AMBROSIO ALMEIDA - INDEFERI-
DO, nos termos do artigo 3º, da O�S� nº 004/2023 – 

GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D�O� 22/05/2023), face 
à manifestação da SEPEM/COMED�

Processo nº 298955/2023-75 - P.D. nº 616011 - 
INA MARIA AZEVEDO DE ANDRADE - DEFERIDO 
o afastamento por Licença Médica no dia 14/11/2023 
- CREM tipo 2, face a manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 267166/2023-19 - P.D. nº 584048 
- LAURA DOS SANTOS FARIAS - INDEFERIDO, 
nos termos do artigo 6º, parágrafo único da O.S. 
nº 004/2023 – GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 
22/05/2023), face à manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Processo nº 266736/2023-81 - P.D. nº 583613 - 
ELIANA SCARPA BOSSO - INDEFERIDO, nos ter-
mos do artigo 6º, parágrafo único da O.S. nº 004/2023 
– GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 22/05/2023), face 
à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 266117/2023-60 - P.D. nº 582993 - SA-
LETE NAVARRO ARAUJO - INDEFERIDO, nos ter-
mos do artigo 6º, parágrafo único da O.S. nº 004/2023 
– GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 22/05/2023), face 
à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 264854/2023-37 - P.D. nº 581724 - 
KARIM CIBELE PIRES - INDEFERIDO, nos termos 
do artigo 6º, parágrafo único da O.S. nº 004/2023 – 
GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 22/05/2023), face à 
manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 263641/2023-61 - P.D. nº 580512 - 
DEISE APARECIDA QUITERIA MASTROPAULO A 
DE ALMEIDA - DEFERIDO o afastamento por Licen-
ça Acompanhante no dia 27/07/2023 - CREM tipo 3, 
face à manifestação da SEPEM/COMED.

Processo nº 256064/2023-79 - P.D. nº 572908 - 
MARIA LUANA DIAS SIMOES RAMOS - INDEFE-
RIDO, nos termos do artigo 6º, parágrafo único da 
O.S. nº 004/2023 – GAB/SEFIN de 19/05/2023 (D.O. 
22/05/2023), face à manifestação da SEPEM/CO-
MED.

Abono Permanência
Processo nº 273189/2023-91 - GILSON DA CON-

CEICAO SILVA - Defiro o abono permanência, nos 
termos do artigo 73, da L�C� 1139/2021

Processo nº 271170/2023-91 - VALTER ALVES DE 
JESUS - Defiro o abono permanência, nos termos 
do artigo 73, da L�C� 1139/2021

Insalubridade/Periculosidade
Processo nº 300070/2023-34 - ARSENIO NOGUEI-

RA CAMPOS - Indeferido em face da manifestação 
da SEFIS�

Processo nº 299815/2023-41 - ALESSANDRA 
SAMPAIO FERREIRA - Autorizo nos termos da ma-
nifestação da SEFIS�

Processo nº 299511/2023-57 - EUGENIO DE FREI-
TAS KELEMEN - Indeferido em face da manifesta-
ção da SEFIS�

Processo nº 297765/2023-02 - JULIANA ROLLO 



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos92

FERNANDES - Autorizo nos termos da manifesta-
ção da SEFIS�

Processo nº 291016/2023-54 - MARCIA VALADAO 
ALBERNAZ - O assunto está sendo tratado através 
do Processo nº 255820/2023-24 (#583�725)�

Processo nº 290895/2023-51 - ISABELA GUEDES 
DA CRUZ - Autorizo nos termos da manifestação 
da SEFIS�

Processo nº 290879/2023-03 - ANA LUA SAR-
MENTO RAUBER - Indeferido em face da manifes-
tação da SEFIS�

Processo nº 290876/2023-15 - INGRID CRISTINE 
FONSECA - Nada há que atender, em face da ma-
nifestação da SEFIS�

Processo nº 290834/2023-67 - TATIANE SOUZA 
BARCELLOS - Autorizo nos termos da manifesta-
ção da SEFIS�

Processo nº 290827/2023-00 - LARISSA DOS 
SANTOS E SILVA - Autorizo nos termos da manifes-
tação da SEFIS�

Processo nº 286542/2023-48 - REBECA LUCIA AL-
MEIDA FERREIRA - Autorizo nos termos da mani-
festação da SEFIS�

Processo nº 253231/2023-01 - MARCO AURELIO 
GATTAMORTA - O assunto está sendo tratado atra-
vés do Processo nº 285959/2022-11 (#499�171)�

Processo nº 242501/2023-11 - ANDREA FERREI-
RA PASCOAL - Autorizo nos termos da manifesta-
ção da SEFIS�

Processo nº 218575/2023-83 - IDALINA GALDI-
NO XAVIER - Autorizo nos termos da manifestação 
da SEFIS�

Licença Prêmio Gozo
Processo nº 299971/2023-67 - LAURA MAFRA 

- Autorizo 3 meses de Licença-Prêmio a partir 
de 01/01/2024, nos termos do artigo 199 da Lei 
4623/84�

Processo nº 298417/2023-53 - NILTON SILVA 
NOVAIS - Autorizo 1 mês de Licença-Prêmio a par-
tir de 15/12/2023, nos termos do artigo 199 da Lei 
4623/84�

Processo nº 293005/2023-17 - ALESSANDRO 
RODRIGUES CANDEIA - Autorizo 1 mês de Licen-
ça-Prêmio a partir de 11/12/2023, nos termos do 
artigo 199 da Lei 4623/84�

Processo nº 292765/2023-17 - LUCIENE FULCO 
PATEIRO NEVES ASENJO - Indefiro tendo em vista 
que o(a) requerente, não conta com o tempo sufi-
ciente para atender ao benefício solicitado�

Processo nº 291777/2023-61 - CLAUDIA JOSEFA 
DOS SANTOS - Autorizo 1 mês de Licença-Prêmio 
a partir de 02/01/2024, nos termos do artigo 199 
da Lei 4623/84�

Processo nº 290075/2023-88 - RENAN DOS SAN-
TOS BARBOSA - Autorizo 2 meses de Licença-Prê-
mio a partir de 01/01/2024, nos termos do artigo 
199 da Lei 4623/84�

Processo nº 287624/2023-46 - MARIA HELENA 

DE SOUZA - Aguardar melhor oportunidade em 
face da manifestação do(a) SMS�

Pecúlio 
Processo nº 282768/2023-89 - JADIR FERREIRA 

LOPES - Deferido em face da manifestação da SEB-
DIR.

Transf. de Servidor e Alteração de Centro de 
Custo

303324/2023-67 - VANESSA SANT ANA COR-
DEIRO - Nada há que atender, face à manifestação 
da SIAM, nos termos do artigo 13, do Decreto nº 
5894/2011, que regulamenta os procedimentos do 
Estágio Probatório.

EXPEDIENTE DESPACHADO
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Processos nºs: 43823/2023-81 – MAYCON BRU-
NO DOS SANTOS MANHANI; 44105/2023-12 – DOU-
GLAS MUNIZ DE MEDEIROS; 44236/2023-91 – FER-
NANDA MITSUZAKI DOS SANTOS; 44353/2023-54 
– ALEXANDRE PERETTI; 44440/2023-57 – ALAN RO-
DRIGUES FOGAÇA; 44500/2023-87 – LUCIENE GO-
MES VIEIRA; 44551/2023-18 – ENEAS LOPES LIMA; 
44554/2023-14 – DANIEL LOPES DOS SANTOS 
CUBELLS; 44695/2023-38 – LOAMI SANTOS FRAN-
ÇA: Deferido em face da manifestação da SEPAG/
CCP; Processos nºs: 44157/2023-16 – JULIANA DA 
SILVA; 44192/2023-17 – SIMONE XAVIER GALVÃO: 
Nada há que atender em face da manifestação da 
SEPAG/CCP�  

ATOS DA SEÇÃO
DE APOIO TÉCNICO ÀS LICITAÇÕES

Cadastro de Fornecedores
Processo Digital nº 302778/2023-39, FOCUS 

CONSULTING ENGENHARIA LTDA; deferido, con-
forme Decreto nº 6�140/2012, art� 21, parágrafo 4º�

ATOS DA SEÇÃO
DE CADASTRAMENTO TRIBUTÁRIO

Redução de 50% IPTU/TRLD (aposentado/
pensionista)

Processo nº 263173/2023-24 (580�052) - ROSI-
NEIDE MARTINS - Indeferido, por não comprovar 
ser aposentado ou pensionista�

Processo nº 258661/2023-29 (575�530) - JULIO 
DIAZ FERNANDEZ - Sim, na forma da lei, para o 
exercício de 2024 quanto à redução de 50% no 
IPTU e TRLD�
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ATOS DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL

Alvará - Empresa MEI (Ponto de Referência)
302863/2023-14 - PAULO HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA - Sim, na forma da lei, como ponto de refe-

rência�
302848/2023-12 - MURIEL PIERRY GARCIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - Sim, na forma da 

lei, como ponto de referência�
302818/2023-51 - SANDOVAL JARDELINO DOS SANTOS JUNIOR LTDA - Sim, como requer, como ponto 

de referência�
302804/2023-47 - ANDRE LUIZ DA SILVA FERREIRA - Indeferido, empresa não possui regitro no CREA
302787/2023-20 - M� P� SERVICOS TERCERIZACAO E LOCACAO LTDA - Sim, como requer, como ponto de 

referência�
302684/2023-97 - MARIANA MORETTI LTDA - Sim, na forma da lei, como ponto de referência�
302626/2023-91 - 52�889�111 LUCAS ALEXANDRE ALMEIDA DE JESUS - Sim, como MEI, em ponto de re-

ferência�
302565/2023-06 - MARCELO BURI DE SOUZA - Sim, na forma da lei, como ponto de referência�

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL 
E ATIVIDADES VIÁRIAS

Recadastramento – Barracas de Feiras Livres.
Processo 069159/2023-81 Deferido pedido de Recadastramento  para  Cristiano Luiz Paggiaro Brunelli 

inscrito no CNPJ 52�367�509/0001-70, Insc� Municipal 313�448-1, de acordo com parecer da Seção de Fis-
calização de Feiras Livres� Em 30/11/2023�

MABEL BARREIRO CARDAMA
CHEFE DO DEFEMP/SEFIN
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PROCURADORIA 
GERAL

ATOS DA PROCURADORIA FISCAL

EXPEDIENTE DESPACHADO
EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

Processo n.º 069619/2023-90
WALTER SALLES NETO – IDA anulada.

PATRÍCIA C. M. RODRIGUES MAGALHÃES
PROCURADORA DO MUNICÍPIO

CHEFE DA PROCURADORIA FISCAL

SECRETARIA 
DE CULTURA

ATOS DO CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE EVENTOS

Processo: 69497/2023-12
Requerente:  STEPHANIE RODRIGUES SILVA
Data:  09/12/2023

Atividade: “ABSM”
Local : Boulevar da XV de Novembro
Horário: 21h00 as 04h00

A vista dos elementos dos autos , em atendimen-
to ao Decreto 6.889/14 , POR AUSÊNCIA DE PRAZO 
LEGAL  , INDEFIRO o pedido formulado.

Processo: 60643/2023-45
Requerente:  TENDA ESPIRITA DE UMBANDA ES-

TRELA D´ALVA
Data: 02/12/2023
Atividade: Evento religioso
Local :  Faixa de Areia – Emissário submarino
Horário:  17h00 as 22h00

A vista dos elementos dos autos ,  e em aten-
dimento ao Decreto 6.889/14 , DEFIRO o pedido 
formulado.

Processo: 72210/2023-13
Requerente:  ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE 

ESPORTES RADICAIS
Data: 02/12/2023
Atividade: 11 Corrida Vertical
Local :  Escadaria Monte Serrat
Horário:  10h00 as 22h00

A vista dos elementos dos autos , com especial 
parecer da Cet e Semes, e em atendimento ao De-
creto 6.889/14 , DEFIRO o pedido formulado.

VINICIUS CESAR SERGIO
  CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

ATOS DA SECRETÁRIA

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais, atendendo aos 
princípios da transparência e da publicidade, considerando a necessidade de cumprir o disposto da Lei 
Municipal nº 2.362, de 28 de dezembro de 2005, TORNA PÚBLICA a relação de usuários da política de 
assistência social beneficiários do  PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO JOVEM – JUVENTUDE E COMUNI-
DADE :

NOME DO USUÁRIO PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA DA RENOVAÇÃO

DAVI BISPO DOS SANTOS

GABRIEL TEIXEIRA DE SOUZA

27054/2023-37

62060/2022-87

22/12/2023

07/12/2023
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Certifica-se, ainda, que os beneficiários incluídos no referido Programa firmaram Termo de ADITAMEN-
TO, o qual figura, em conjunto com as documentações relativas à RENOVAÇÃO , como parte integrante 
dos autos do processo administrativo relacionado. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Santos, 30 de NOVEMBRO de 2023. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais, atendendo aos 
princípios da transparência e da publicidade, considerando a necessidade de cumprir o disposto da Lei 
Municipal nº 2.362, de 28 de dezembro de 2005, TORNA PÚBLICA a relação de usuários da política de 
assistência social beneficiários do  PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO JOVEM – JUVENTUDE E COMUNI-
DADE :

NOME DO USUÁRIO PROCESSO ADMINISTRATIVO DATA DA RENOVAÇÃO

ARTHUR GAVIOLI FERNANDES 066804/2022-14 02/12/2023

Certifica-se, ainda, que os beneficiários incluídos no referido Programa firmaram Termo de ADITAMEN-
TO, o qual figura, em conjunto com as documentações relativas à RENOVAÇÃO , como parte integrante 
dos autos do processo administrativo relacionado. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Santos, 30 de NOVEMBRO de 2023. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
AUDREY KLEYS CABRAL DE OLIVEIRA DINAU

SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA

COMUNICADO Nº   128  /2023 – SEDUC
DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023

A Secretária de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, por meio da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA Setorial Educação, comunica que estão abertas as 
inscrições para o Projeto Vamos Correr e Caminhar.

A corrida é uma atividade aeróbica, que contribui para melhorar o condicionamento físico, acelera o 
metabolismo, promovendo a queima de calorias de forma mais eficiente, estimula a produção de hor-
mônios (serotonina, endorfina) responsáveis pelo controle do stress, ansiedade, regulação do humor, 
promoção de prazer e bem-estar entre outros benefícios. 

A caminhada é um exercício físico aeróbico, de baixo impacto e que envolve grandes grupos muscu-
lares. Além de ser um ótimo instrumento de socialização, afasta a depressão e aumenta a sensação de 
bem-estar. Melhora o condicionamento muscular e cardiorrespiratório, aumentando a velocidade meta-
bólica e o retorno venoso, contribuindo para o gasto energético do corpo.

Neste ano, serão oferecidas vagas (convite) para os servidores de todas as Secretarias em âmbito mu-
nicipal além dos servidores e prestadores de serviço alocados na Secretaria Municipal de Educação – SE-
DUC, fora do horário de trabalho.
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Público-alvo: professores, equipe gestora, funcionários, prestadores de serviço alocados na Seduc e 
demais servidores públicos municipais de Santos.

Data de início: após o recebimento de e-mail informando o deferimento da vaga.
Horário: terças-feiras e quintas-feiras (das 19h30 às 21h30).
Total de vagas: livre.
Local: Praia do Gonzaga (tenda localizada atrás da Concha Acústica no Canal 3). 

Inscrições exclusivamente pelo link: 
https://forms.gle/VA1zxpu78D2iqX2K9   

O link também pode ser acessado por meio da página da CIPA Setorial Educação no Portal da Educação.

Atenção! 
1. Na primeira aula o servidor e prestador de serviço que teve sua inscrição deferida, deverá entregar 

atestado médico original, mencionando a aptidão para a prática esportiva. 
2. Recomendamos a utilização de roupas leves e calçados confortáveis, próprios para atividade física e 

levar uma garrafinha com água para hidratação durante a atividade.

Observação: As inscrições deferidas serão confirmadas por e-mail por representante da CIPA Setorial 
Educação.

CRISTINA A.R. BARLETTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO Nº   129     / 2023- SEDUC
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

A Secretária de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, publica o Resultado 
Final da Remoção dos Educadores de Desenvolvimento Infantil inscritos para Remoção Simples ou Per-
muta – 2024.

CARGO: EDUCADOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Classif. REGISTRO NOME UME ANTERIOR UME ATENDIDA Período

1 182527 DENIZE DE SA MOREIRA Paulo Gomes Barbosa Não optou ---

2 220285
CLAUDIA GONCALVES 
OLIVEIRA DE SOUZA Paulo Gomes Barbosa Não compareceu ---

CRISTINA  A. R. BARLETTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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CONVOCAÇÃO Nº    145  /2023– CIPA/SEDUC
DE  30   DE NOVEMBRO DE 2023

A Secretária de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, convoca os servidores 
cipeiros, titulares e suplentes, para participarem da 7ª Reunião Ordinária da Comissão Interna de Preven-
ção de Acidentes e de Assédio – CIPA Setorial Educação, a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2023, 
das 12h às 16h, na Sala de Reuniões da Supervisão de Ensino, da Secretaria da Educação – Seduc, Praça 
dos Andradas, 27 – Centro, Santos. 

CRISTINA A.R. BARLETTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº   114  /2023 – SEDUC
DE  30  DE   NOVEMBRO DE 2023 

 A Secretária de Educação no uso de suas atribuições legais, resolve instituir Comissão com a finali-
dade de autorizar o funcionamento da Unidade Municipal de Educação Professor Florestan Fernandes I, 
situada na Rua Benjamin Constant, nº 50, no Bairro Embaré, em Santos/SP.

 A Comissão composta pelos Supervisores de Ensino a seguir deverá apresentar o relatório conclu-
sivo sobre a unidade educacional no prazo de 30 (trinta) dias.

 Joelma Silveira Goularte de Lima  (Presidente);
 Adriana Fontes Zuquim;
 Marcia Maria Sobreira do N. Sertório.

 Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão poderá, dentre outros procedimentos, 
solicitar dados e informações, bem como examinar registros, estrutura física e material, composição e 
formação do corpo técnico, docente e de apoio e quaisquer estruturas ou documentos que se fizerem 
necessários. 

 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CRISTINA A. R. BARLETTA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº     115        /2023 – SEDUC
DE     30      DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre os critérios para a ampliação da Equipe Gestora para o ano letivo de 2024 nas Unidades 
Municipais de Educação (UMEs).

A Secretária de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando:
- uma melhor organização do trabalho das Equipes Gestoras;
- a qualidade do atendimento ao corpo discente, docente e comunidade em geral;
- o parágrafo único do art. 47 da Lei Complementar nº 752/12, que dispõe sobre o estatuto e plano de 

cargos, carreira e vencimentos dos Profissionais do Magistério Público Municipal de Santos; 
- o Processo nº 073579/2023-81,

RESOLVE:

Art. 1º Os critérios para a ampliação da Equipe Gestora para o ano letivo de 2024 nas Unidades Munici-
pais de Educação (UMEs) seguirão o disposto nesta Portaria.

Art. 2º As UMEs serão analisadas de acordo com os critérios estabelecidos para a ampliação de suas 
Equipes Gestoras.

Art. 3º Para efeito de ampliação da Equipe Gestora em 2024 serão considerados os seguintes critérios:
I – atendimento à demanda escolar;
II – períodos de funcionamento em 2024;
III – modalidades e níveis de ensino em 2024.
Parágrafo único. Será computado em dobro o aluno que frequentar a UME de Ensino Fundamental I e 

II em período integral dentro da própria escola.
Art. 4º As funções de Especialistas de Educação I ampliadas terão caráter provisório.
Parágrafo único. Os cargos de Especialistas de Educação I, já criados, tornar-se-ão provisórios na vacân-

cia.
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Art. 5º A ampliação de funções deverá contemplar, obrigatoriamente:
I – o Coordenador Pedagógico para a Equipe Gestora que será composta por 5 (cinco) membros;
II – o Coordenador Pedagógico e o Orientador Educacional para a Equipe Gestora que será composta 

por 6 (seis) membros.
Art. 6º O horário de trabalho dos profissionais da educação que compõem a Equipe Gestora, sujeito à 

aprovação do Supervisor de Ensino, deverá ser organizado de maneira a garantir o atendimento adminis-
trativo e pedagógico em todos os turnos de funcionamento da UME.

§ 1º O Diretor da UME deverá garantir a integração de todos os Especialistas de Educação em relação 
às ações dos setores administrativo e pedagógico, dando especial atenção para os períodos em que a 
demanda discente for maior.

§ 2º Somente um membro da equipe gestora deverá estar presente no encerramento das atividades do 
período noturno e os demais membros, responsáveis pelo atendimento da Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), deverão adentrar o período noturno duas vezes por semana até as 20h.

§ 3º O Diretor ou Assistente de Direção deverá estar presente no início e no final dos períodos escolares.
§ 4º O Coordenador Pedagógico e o Orientador Educacional deverão atender a todos os períodos, arti-

culados ao setor administrativo e integrados entre si.
§ 5º O início e término do horário diário deverão ser fixados em horas exatas, meias horas ou um quar-

to de hora.
§ 6º O intervalo obrigatório para refeição, de no mínimo 1(uma) hora, no cumprimento de carga diária 

de 8 (oito) horas, deverá ser respeitado.
§ 7º O horário da Equipe Gestora deverá ser encaminhado ao Supervisor de Ensino, para análise, até o 

dia 24 de fevereiro de 2024, acompanhado do acúmulo de cargo, quando houver.
§ 8º Após aprovação, o horário da Equipe Gestora deverá ser afixado em local visível à comunidade 

escolar.
Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão submetidos à apreciação da Secretária de Educação ou-

vida a Supervisão de Ensino e a Comissão Interna de Atribuição.
Art. 8º O Anexo integra esta Portaria.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA A. R. BARLETTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO

UME EQUIPE GESTORA 2024

Cidade de Santos 6

Colégio Santista 6

Dep. Rubens Lara 6

Esmeraldo Tarquínio 6

José Carlos de Azevedo Jr. 6

Leonardo Nunes 6

Mário de Almeida  Alcântara 6

Oswaldo Justo 6

Paulo Gomes Barbosa 6

Pedro Crescenti 6

28 de Fevereiro 6
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SECRETARIA 
DE GOVERNO

ATOS DA COORDENADORIA DE 
ENGENHARIA DA INFORMAÇÃO

A Secretaria de Governo e o Departamento de 
Tecnologia da Informação e Comunicações, infor-
ma que por motivos de força maior a interrupção 
dos Sistemas da PMS para a Modernização do Da-
taCenter será prorrogado para o próximo final de 
semana (09/12/2023 a 11/12/2023), a atualização 
do Sistema de e-mail (Zimbra) permanecerá.

SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE

ATOS DA SEÇÃO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/11/2023
Processo nº 39.527/2023-94 – INFLUENCE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA:  Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Cons-
trução Civil aprovado conforme Parecer Técnico 
nº 0609/2023 - RSCC - SEGRESI. Fica o interessado 
obrigado a atender o artigo 31 (comprovar desti-
nação ambientalmente adequada dos resíduos ge-
rados) da Lei Complementar nº 792/2013, à época 
do encerramento da obra.

Processo nº 64.114/2023-66 – WILIAM FAUSTI-
NO LOPES: Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0608/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 69.883/2023-88 – LEONARDO PI-
NHEIRO NARDELLA: Compareça o interessado no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data desta 
publicação, visando tratar de assuntos do proces-
so em epígrafe. O agendamento e atendimento 
serão realizados às segundas, quartas e sextas-
-feiras, das 09h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h00 
através do fone (13) 3226-8087, não ocorrendo 
atendimento sem prévio agendamento. Nos casos 
de convocações diversas para o mesmo interessa-

do, serão anotados no máximo três processos por 
agendamento.

Processo nº 68.802/2023-41 – GLAUCIA LOU-
RENÇO:  Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0601/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 54.192/2023-43 – MARINHO CONS-
TRUTORA EIRELI: Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos da Construção Civil aprovado confor-
me Parecer Técnico nº 0446/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 63.325/2023-36 – GABRIELA VIEIRA 
DOS ANJOS FERREIRA:  Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0606/2023 - RSCC - 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 25.860/2023-25 – ARTHUR VAN 
TOL: Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
da Construção Civil aprovado conforme Parecer 
Técnico nº 0327/2023 - RSCC - SEGRESI. Fica o inte-
ressado obrigado a atender o artigo 31 (comprovar 
destinação ambientalmente adequada dos resídu-
os gerados) da Lei Complementar nº 792/2013, à 
época do encerramento da obra.

Processo nº 40.635/2023-64 – ARTHUR VAN 
TOL: Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
da Construção Civil aprovado conforme Parecer 
Técnico nº 0326/2023 - RSCC - SEGRESI. Fica o inte-
ressado obrigado a atender o artigo 31 (comprovar 
destinação ambientalmente adequada dos resídu-
os gerados) da Lei Complementar nº 792/2013, à 
época do encerramento da obra.

Processo nº 57.020/2023-02 – WESLEY EPAMI-
NONDAS SANTOS:  Indeferido, o Plano de Geren-
ciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 
não foi aprovado por não atender a Lei Comple-
mentar nº 792/2013.

Processo nº 67.740/2023-50 – INFLUENCE 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA:  Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Cons-
trução Civil aprovado conforme Parecer Técnico 
nº 0607/2023 - RSCC - SEGRESI. Fica o interessado 
obrigado a atender o artigo 31 (comprovar desti-
nação ambientalmente adequada dos resíduos ge-
rados) da Lei Complementar nº 792/2013, à época 
do encerramento da obra.

Processo nº 67.954/2023-53 – GABRIEL AUGUS-
TO DE ARAUJO CORTEZ: Compareça o interessado 
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no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data 
desta publicação, visando tratar de assuntos do 
processo em epígrafe. O agendamento e atendi-
mento serão realizados às segundas, quartas e 
sextas-feiras, das 09h30 às 11h30 e das 14h30 às 
16h00 através do fone (13) 3226-8087, não ocor-
rendo atendimento sem prévio agendamento. 
Nos casos de convocações diversas para o mesmo 
interessado, serão anotados no máximo três pro-
cessos por agendamento.

Processo nº 52.338/2023-16 – PROJEXE ENGE-
NHARIA LTDA.:Compareça o interessado no prazo 
de 08 (oito) dias úteis, a contar da data desta pu-
blicação, para apresentar CTRs originais (anexo III 
da Lei Complementar nº 792/13). O agendamen-
to e atendimento serão realizados às segundas, 
quartas e sextas-feiras, das 09h30 às 11h30 e das 
14h30 às 16h00 através do fone (13) 3226-8087, 
não ocorrendo atendimento sem prévio agenda-
mento. Nos casos de convocações diversas para o 
mesmo interessado, serão anotados no máximo 
três processos por agendamento.

Processo nº 69.470/2023-58 – FLAVIO SIMÕES 
PEREIRA:  Compareça o interessado no prazo de 
08 (oito) dias úteis, a contar da data desta publi-
cação, visando tratar de assuntos do processo em 
epígrafe. O agendamento e atendimento serão re-
alizados às segundas, quartas e sextas-feiras, das 
09h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h00 através do 
fone (13) 3226-8087, não ocorrendo atendimento 
sem prévio agendamento. Nos casos de convoca-
ções diversas para o mesmo interessado, serão 
anotados no máximo três processos por agenda-
mento.

Processo nº 69.816/2023-91 – LILIAN ALVAREZ 
LIMA DE OLIVEIRA:  Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0615/2023 - RSCC - 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 68.138/2023-76 – CYNTHIA ROSA 
MOTA: Plano de Gerenciamento de Resíduos Sóli-
dos da Construção Civil aprovado conforme Pare-
cer Técnico nº 0596/2023 - RSCC - SEGRESI. Fica o 
interessado obrigado a atender o artigo 31 (com-
provar destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 69.624/2023-20 – DÉCIO ANTONIO 
CASTRO DE MELO:Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0614/2023 - RSCC - 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-

mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 69.730/2023-77 – MAYARA SANTA-
NA DE MELO: Plano de Gerenciamento de Resídu-
os Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0613/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 69.620/2023-79 – DÉCIO ANTONIO 
CASTRO DE MELO:  Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0326/2023 - RSCC - 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 70.113/2023-88 – DOUGLAS ELIAS 
DA COSTA: Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0610/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 68.550/2023-50 – ANDRÉ GONÇAL-
VES FERNANDES: Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos da Construção Civil aprovado confor-
me Parecer Técnico nº 0599/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 63.448/2023-86 – MARIANA SIMÕES 
TEIXEIRA:  Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0326/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 63.847/2023-00 – CARLOS ALBERTO 
OLIVEIRA QUEIJA ME: Compareça o interessado no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data des-
ta publicação, para apresentar os seguintes docu-
mentos: Registro junto aos órgãos estaduais; alva-
rá municipal; documento referente a capacidade 
dos veículos em m3; anotação de responsabilidade 
técnica do responsável (Químico). O agendamen-
to e atendimento serão realizados às segundas, 
quartas e sextas-feiras, das 09h30 às 11h30 e das 
14h30 às 16h00 através do fone (13) 3226-8087, 
não ocorrendo atendimento sem prévio agenda-
mento. Nos casos de convocações diversas para o 
mesmo interessado, serão anotados no máximo 
três processos por agendamento.
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EXPEDIENTE DESPACHADO EM 30/11/2023
Processo nº 69.461/2023-67 – DANIELA ALE-

XANDRINO: Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0603/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 69.464/2023-55 – DANIELA ALE-
XANDRINO: Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0608/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 69.352/2023-21 – IVAN CHRISTO 
FRANÇA:  Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos da Construção Civil aprovado conforme 
Parecer Técnico nº 0601/2023 - RSCC - SEGRESI. 
Fica o interessado obrigado a atender o artigo 31 
(comprovar destinação ambientalmente adequa-
da dos resíduos gerados) da Lei Complementar nº 
792/2013, à época do encerramento da obra.

Processo nº 70.856/2023-11 – LILIAN ALVAREZ 
LIMA DE OLIVEIRA:  Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos da Construção Civil aprovado 
conforme Parecer Técnico nº 0611/2023 - RSCC - 
SEGRESI. Fica o interessado obrigado a atender o 
artigo 31 (comprovar destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos gerados) da Lei Comple-
mentar nº 792/2013, à época do encerramento da 
obra.

Processo nº 69.690/2023-54 – GEOLOGUS ENGE-
NHARIA LTDA: Compareça o interessado no prazo 
de 08 (oito) dias úteis, a contar da data desta publi-
cação, visando tratar de assuntos do processo em 
epígrafe. O agendamento e atendimento serão re-
alizados às segundas, quartas e sextas-feiras, das 
09h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h00 através do 

fone (13) 3226-8087, não ocorrendo atendimento 
sem prévio agendamento. Nos casos de convoca-
ções diversas para o mesmo interessado, serão 
anotados no máximo três processos por agenda-
mento.

Processo nº 48.600/2023-73 – GRAENG CONS-
TRUÇÃO CIVIL:  Considerando o informado pela 
construtora e com anuência da COCAMBI, a Che-
fe da Seção de Gerenciamento de Resíduos tor-
na nulo o parecer técnico nº 0469/2023-RSCC-SE-
GRESI e indefere o PGRSCC, ficando o interessado 
obrigado a atender a L.C nº 792/2013, a época do 
início da obra.

Processo nº 57.742/2023-59 – RODRIGO MES-
QUITA DE OLIVEIRA: Indeferido, o Plano de Geren-
ciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil 
não foi aprovado por não atender a Lei Comple-
mentar nº 792/2013.

Processo nº 43.202/2021-71 – SERVIÇO SOCIAL 
DO COMÉRCIO - SESC:  Tendo em vista o pedido 
de cancelamento pelo interessado, a Chefe da Se-
ção de Gerenciamento de Resíduos, com a anuên-
cia da COCAMBI, torna nulo o parecer técnico nº 
0433/2021-RSCC-SEGRESI e indefere o PGRSCC.

Processo nº 42.043/2022-13 – LP ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA: Tendo em vista o informa-
do pela SEFISCAM (06/10/2023) e com anuência 
da COCAMBI, a Chefe da Seção de Gerenciamen-
to de Resíduos    torna nulo o parecer técnico nº 
0541/2022-RSCC-SEGRESI e indefere o PGRSCC, 
ficando o interessado obrigado a atender a L.C. 
792/2023, a época do início da obra.

Processo nº 10.922/2022-96 – DIEGO COSTA 
ROZO GUIMARÃES: Tendo em vista o informado 
pela SEFISCAM (08/03/2023) e do DEPCAM em 
16/03/2023, a Chefe da Seção de Gerenciamen-
to de Resíduos torna nulo o parecer técnico nº 
0147/2022-RSCC-SEGRESI e indefere o PGRSCC, 
ficando o interessado obrigado a atender a L.C. 
792/2023, a época do início da obra.

SECRETARIA 
DE ESPORTES

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº. 098 DE 2.023 – PROMIFAE
“Dispõe sobre a aprovação de projetos pelo Programa Municipal de Incentivo Fiscal de Apoio ao Espor-

te – PROMIFAE, nos termos da Lei Complementar nº 615, de 18 de dezembro de 2007”.
O Secretário Municipal de Esportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e seguindo o 

disposto na Lei Complementar nº 615, de 18 de dezembro de 2007, e no Decreto nº 5.277 de 06 de feverei-
ro de 2009, após avaliação da Comissão Interdisciplinar de Avaliação e Concessão – CIAC, resolve publicar 
a aprovação do projeto abaixo elencado.
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Projeto Festival Sul-Americano de Longboard Feminino 2023

Proponente Isabella Panza de Andrade

Valor do Benefício R$ 55.835,04

Período de execução 01 mês

A execução do projeto aprovado está condicionada ao cumprimento de toda a legislação vigente, em 
especial Decreto Municipal nº 6889/2014; Decreto nº 6958/2014 e correlatos, bem como ao recolhimento 
das taxas correspondentes e apresentação de toda documentação exigida. 

Com essa publicação, o proponente está apto a captar recursos com o benefício da referida Lei.
Santos, 28 de novembro de 2023

GELASIO AYRES FERNANDES JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESPORTES

PORTARIA Nº. 099 DE 2.023 – PROMIFAE
“Dispõe sobre a aprovação de projetos pelo Programa Municipal de Incentivo Fiscal de Apoio ao Espor-

te – PROMIFAE, nos termos da Lei Complementar nº 615, de 18 de dezembro de 2007”.
O Secretário Municipal de Esportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e seguindo o 

disposto na Lei Complementar nº 615, de 18 de dezembro de 2007, e no Decreto nº 5.277 de 06 de feverei-
ro de 2009, após avaliação da Comissão Interdisciplinar de Avaliação e Concessão – CIAC, resolve publicar 
a aprovação do projeto abaixo elencado.

Projeto Copa Raimundo Blanco de Ginástica Artística Escolar

Proponente Liga Metropolitana de Ginástica

Valor do Benefício R$ 58.866,20

Período de execução 01 mês

A execução do projeto aprovado está condicionada ao cumprimento de toda a legislação vigente, em 
especial Decreto Municipal nº 6889/2014; Decreto nº 6958/2014 e correlatos, bem como ao recolhimento 
das taxas correspondentes e apresentação de toda documentação exigida. 

Com essa publicação, o proponente está apto a captar recursos com o benefício da referida Lei.
Santos, 28 de novembro de 2023

GELASIO AYRES FERNANDES JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESPORTES

PORTARIA Nº. 100 DE 2.023 – PROMIFAE
“Dispõe sobre a aprovação de projetos pelo Programa Municipal de Incentivo Fiscal de Apoio ao Espor-

te – PROMIFAE, nos termos da Lei Complementar nº 615, de 18 de dezembro de 2007”.
O Secretário Municipal de Esportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e seguindo o 

disposto na Lei Complementar nº 615, de 18 de dezembro de 2007, e no Decreto nº 5.277 de 06 de feverei-
ro de 2009, após avaliação da Comissão Interdisciplinar de Avaliação e Concessão – CIAC, resolve publicar 
a aprovação do projeto abaixo elencado.

Projeto Muscle Up Triathlon de Santos 2023

Proponente Rafael Guaraldo Rodrigues de Oliveira

Valor do Benefício R$ 59.978,91

Período de execução 01 mês

A execução do projeto aprovado está condicionada ao cumprimento de toda a legislação vigente, em 
especial Decreto Municipal nº 6889/2014; Decreto nº 6958/2014 e correlatos, bem como ao recolhimento 
das taxas correspondentes e apresentação de toda documentação exigida. 

Com essa publicação, o proponente está apto a captar recursos com o benefício da referida Lei.
Santos, 28 de novembro de 2023

GELASIO AYRES FERNANDES JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ESPORTES
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SECRETARIA DE 
SEGURANÇA

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 02/2023
SECRETARIA DE SEGURANÇA
30 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A OPERAÇÃO DO PLANO PRE-
VENTIVO DE DEFESA CIVIL PARA OS MORROS DE 
SANTOS E ÁREAS SOB INFLUÊNCIA DE RISCOS NA-
TURAIS E HUMANOS - PPDC 2023 / 2024 REGULA-
MENTADO PELO DECRETO Nº 10.262, PUBLICADO 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

FLÁVIO DE BRITO JÚNIOR, Secretário de Segu-
rança (em substituição), usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, atualiza os nomes 
dos servidores municipais participantes do Plano 
Preventivo de Defesa Civil – PPDC, conforme a re-
lação indicada no Anexo I desta Portaria:

PORTARIA

ART.1º – Fazem parte desta operação todos os 
setores e servidores indicados pelas Secretarias 
e selecionados pela coordenação do plano, de 
acordo com sua competência, na participação de 
ações preventivas, emergenciais, assistenciais e 
de socorro acionadas pela Defesa Civil, durante o 
período estabelecido nesta Portaria.

ART. 2º – O acionamento feito pela Defesa Ci-
vil obedecerá a critérios técnicos de risco, envol-
vendo os quatro níveis de operação: Observação, 
Atenção, Alerta e Alerta Máximo.

ART. 3º – No nível de Observação todos os ser-
vidores integrantes deste plano serão acionados 
para ações preventivas junto à comunidade, para 
treinamentos simulados e para plantões nos dias 
da semana, finais de semana, feriados e pontos fa-
cultativos, conforme a relação de servidores, cons-
tante do Anexo I.

 
ART. 4º – Nos níveis de Atenção, Alerta e Alerta 

Máximo todos os servidores deverão se manter 
em prontidão absoluta, ou seja, poderão ser acio-
nados pela Defesa Civil a qualquer momento, para 
exercerem suas responsabilidades.

ART.5º – A relação dos participantes enviadas 
pelas Secretarias deverá atender estritamente às 
necessidades elencadas no artigo 3º e 4º desta 

portaria, deverá vir acompanhada dos respectivos 
nomes, cargos, registros funcionais, endereços de 
e-mail e telefones para contatos emergenciais.

ART. 6º – O período estabelecido para esta ope-
ração preventiva vai de 1º de dezembro do ano 
corrente a 30 de abril do ano seguinte, época his-
toricamente marcada por grandes acumulados de 
chuvas e por desastres naturais.

ART. 7º – Para efeito dos benefícios agregados 
a esta Portaria, será encaminhada pelo Coorde-
nador Geral do Plano Preventivo de Defesa Civil 
ao DEGEPAT, a relação dos servidores que façam 
jus ao benefício e que atenderam efetivamente, às 
chamadas feitas pela Coordenação Geral do Pla-
no.

Parágrafo Primeiro – A Coordenação Geral do 
Plano fará a exclusão do servidor que não atender 
a qualquer convocação ou que tiver afastamento 
por férias, licença prêmio, doença, etc., durante a 
vigência do PPDC.

Parágrafo Segundo – A critério do Secretário da 
Pasta, a relação indicada inicialmente, poderá ser 
alterada de um mês para o outro, mediante comu-
nicação antecipada e dirigida formalmente ao Co-
ordenador do PPDC.

ART. 8º – Estrutura Organizacional do Plano:
 
I – Coordenação Geral do Plano Preventivo de 

Defesa Civil:
       Daniel Onias Nossa
 
II – Coordenação Técnica das Ações Operacio-

nais:
       José Carlos Turziani da Silva / Paulo Ricardo 

Silveira Rodrigues

III - Coordenação de Infraestrutura Operacional 
e Assistencial:

       Gabriel Correia Florencio

IV – Coordenação das Ações Preventivas nas En-
costas dos Morros:

       Victor Arroyo da Silva do Valle.
FLÁVIO DE BRITO JÚNIOR

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA 
(EM SUBSTITUIÇÃO) 

ANEXO I
RELAÇÃO DOS SERVIDORES DESTA PREFEITURA 

MUNICIPAL CONVOCADOS PARA O PLANO PRE-
VENTIVO DA DEFESA CIVIL 2022 / 2023

SESEG/DEPRODEC
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Registro      Nome
15.584-6       Paulo Sergio dos Santos 
16.245-3       Valmir Ottoni de Oliveira 
16.457-4        Maria Hortência Messias de
                        Oliveira Pinto 
18.486-1       Sidney Gonçalves Pereira
19.208-8        José Carlos Turziani da Silva 
20.025-3        José Luiz Vieira
20.096-4        Celso Fortes 
20.364-6        Alexsandro da Silva Felix
20.576-5        Paulo Ribeiro dos Santos 
23.046-6        Rosilene de Almeida 
27.215-3        Andressa Oliveira de Souza 
29.083-3        Pacita Lopes Franco 
29.395-1        Daniel Onias Nossa 
30.443-6        Alexandre Martins de Oliveira 
30.736-3        Humberto Gomes de Souza 
33.919-2        Rosevaldo Santana Santos 
34.782-3        Ricardo Otto Rozza Schmidt 
35.162-7        Ides Gomes da Silva dos Santos 
35.302-9        Victor Arroyo da Silva do Valle 
35.332-6        Alder Americano da Costa Neto
35.504-0        Paulo Ricardo Silveira Domingues 
36.378-8        Gabriel Correia Florêncio
36.412-5        Marcus Vinicius Silva de Aguiar 
36.414-1        Gustavo Henrique Ribeiro 
36.959-5        Franco Cassol
37.523-8        Hércules Reis Machado
37.527-9        Levi Nunes Dias
37.542-8        Fernando Maia de Souza
37.807-5        Giliardo Novaes dos Santos
37.938-8        Márcio Mota Lopes
37.939-6        André Lemos Miranda
37.998-2        Matheus Dias dos Reis Menezes
38.054-3        João Noé Azevedo Bitancourt
38.510-4        Alexandre Comandini de Oliveira
38.514-6        Fernando Augusto Pita
38.268-9        Jefferson Kilder Prado Pinto
38.506-2        Nicholas Mariano Lopes

SESEG/GABINETE

Registro       Nome
20.414-9        Ana Lúcia de Aquino Pelais
26.455-6        Karine de Oliveira Malvasio
26.471-3        Fabiano S. Batista
28.677-3        Vitor Bea Facundo
33.536-4        Lucas Santos Alexandre

SESEG/DGM
Registro       Nome
15.657-0      Joaquim Luiz Siqueira
16.468-1      André Lino Franco 
16.761-9      Ricardo Vitor de Oliveira
19.069-4      Daniel Lopes dos Santos Cubells
19.093-4      Iracema Neri da Rocha 
20.047-7       Iracema Raimundo Nascimento Reis
24.315-4      Marcos Cesar da Silva Rodrigues
31.008-6      Adriana Wander Haagen
33.317-9       Neilton George de Oliveira Brum   
                      Weiss
33.377-3       Lucas Paixão Reis
33.763-4       David Pereira Andrade
33.894-7       Mário César da Costa Aniceto
33.895-4       Gustavo Otelo Oliveira da Silva
33.898-8       George de Sousa Dias
33.911-9       Diogo Dario Mota

SEPREF/GABINETE

Registro:      Nome:
26.438-2        Roberto Moyano Souza
30.449-3        Jonathan Rogério da Silva
30.593-8        Maycon Bruno dos S. Manhani
31.504-4        Gilmar Eustáquio 
31.566-3        Marcelo Augusto Fernandes Junior
34.518-3        Tiago Martins dos Santos
34.724-5        Nicolau de Jesus Hoepers  
34.751-8        Edilson Rodrigues de Oliveira
34.845-8        Carlos Eduardo Barbosa
35.166-8        Leonardo Fagundes de Souza
38.080-8        Ayrton Fernandes de Souza
38.103-8        Rafael Arruda Barroso

SEPREF/PREF-AC

Registro:      Nome:
15.390-8       Donisete Tavares Rodrigues de Sou-

za 
16.396-4        Edimilson Alves de Almeida 
16.429-3        Paulo Sérgio da Silva 
16.760-1        Marcos José Gomes da Silva
31.383-3       Wellington Luiz de Oliveira Cespe-

des 
32.145-5       Paulo Roberto R. dos Santos
33.043-1        Fabio dos Santos Garcia 
35.230-2        Aloisio Steffler 
35.259-1        Anderson Ferreira da Silva
37.957-8        Eduardo Almeida Souza
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SEPREF/PREF-ZNO

Registro:      Nome:
15.531-7        Manoel Antonio Santana
16.121-6        Joilson de Oliveira
20.127-7        Marcelo Evangelista de Souza
21.523-6        José Vieira de Freitas
31.381-7        Carlos Eduardo Oliveira de Almeida
31.499-7        Almiro Moura de Oliveira
32.158-8        Valdir Jesus da Cruz
33.150-4        André Vinícius Oliveira de Godoi
33.233-8        Luiz Fernando de S. F.
34.861-5        Robson Silva de Araújo
35.248-4        Reginaldo Ferreira
35.447-2        Claudemir de Lucena Santana
35.514-9        Alvaro Luiz Peres Vaz Junior
35.572-7        Diego Oliveira Rodrigues
36.183-2        Ronaldo do Espírito Santo

SEPREF/PREF-RCH

Registro:      Nome:
31.372-6        Laércio Batista dos Santos
32.148-9        Willian dos Santos

SEPREF/PREF-ZOI

Registro:      Nome:
14.189-5        Marcos Gouvea Santana
14.313-1        Rildo Alves de Lima
31.505-1        Rosiel Marcelino de Souza
33.260-1        José da Silva Ribeiro
33.858-2        Charles Felipe Fernandes Barros 
                        de Souza
34.395-4        Nelson Figueiredo de A. Tavares
34.764-1        Vagner Carlos da Conceição
34.882-1        Carlos Eduardo de Jesus
35.245-0        Diego Oliveira Marcelino
36.677-3        Wellington Ludovico de Souza
37.649-1        Ademir Carlos dos Santos
37.816-6        Mário Gomes dos Santos
38.024-6        Eleno Rosa Medeiros Rodrigues

SEPREF/PREF-M

Registro:      Nome:
14.301-8       Marco Antônio da Silva
15.212-4        Vicente Leonaldo de Lima
15.442-7        Flávio da Silva Tavares
15.958-2        Briço Benedito Fraga
16.073-9        Josué Rodrigues Vieira
16.369-1        Gerson Guimarães de Freitas

27.578-4        Djane Ribeiro
31.389-0        Ronaldo Alexandre Vieira
31.507-7        Evanildo dos Santos Silva
32.164-6        Felipe Novaes
36.151-9        Ademir Modesto
36.323-4        Ricardo Pires Coimbra Adegas de 
                       Carvalho
36.655-9        Jairo Silva Rodrigues

SEPREF/COPAISA

Registro:      Nome:
13.985-7        Edivaldo Martins Gonçalves
14.957-5        Jose Adilson de Jesus Ribeiro Santos
21.772-9        Claudinei de Souza Fagundes
35.292-2        Adam Nicacio de Lima Lucena
35.694-9        Gildson Eduardo Silva Santos

SESERP / GABINETE

Registro:       Nome:
31.873-3        Nilson da Piedade Barreiro

SESERP / DESERP

Registro:       Nome:
16.025-9        José Orlando Lima dos Santos
16.232-1        Antônio Marcos Soares de Farias
16.747-8        Jonatas Roberto Costa
30.554-0        Anderson Rodrigues Malamina
30.563-1        Armando Virginio da Silva Filho
31.032-6        Edith Canonaco Curti
31.380-9        Renato Ramos da Cruz
31.481-5        Samuel de Freitas Pereira
33.259-3        Alexandre Bittencourt Carraba Pai-

va
33.267-6       Carlos Alberto Lima da Silva
34.721-1        Olavo de Souza Júnior
34.732-8        Ulisses Carvalho Martins Filho
35.242-7        Leonardo Guerra Tromboni
35.315-1        Rogério Alfredo Luciti
35.333-4        Edivan Alves Pinto

SEFIN / SEGES

Registro:      Nome:
31.426-0        Raquel da Silva
31.249-4        Vanessa Teixeira dos Santos
32.657-9        João Mania Lima
35.294-8        Maria Del Carmem Sanchez Costa
36.119-6        Pedro Estevão
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37.728-3        Emerson Alves Mascarenhas

SEDS

Registro:      Nome:
20.827-2        Cosme Costa
24.345-1        Denerson Correia de Souza
27.056-1        Andréia Rodrigues Ferreira
28.294-7        Ana Flávia Mello e Cunha Couselo 
                        Ramos
29.883-6        Leonel Lobo 
30.046-7        Camila Inacio Cardoso da Mota
30.573-0       Josilena Luiza da Anunciação
                        Pereira
30.870-0        Leandro de Carvalho
31.198-5        Aline da Silva Honório Alves
31.696-8        Bruna Roberta Nascimento Costa
31.937-6        Paulo Henrique da Silva Barbosa
33.177-7        Annaelisa dos Santos Cardoso
33.490-4        Ricardo Novaes
33.641-2        Ivana Santos Cavalleri
36.211-1        Daniela Goldberg

SMS

Registro:      Nome:
14.990-6        Salviano Lisboa de Oliveira Filho
19.766-5        Francisco Carlos Araújo de Oliveira
30.583-9        Ana Paula Favoreto
30.433-7        Augusto Roberto de Oliveira Vieira
33.614-9        Lafayette de Abreu Marcondes 
                       Neto

SECULT

Registro:      Nome:
19.742-6        Isaac Pinheiro Dantas
30.557-3        Antonio Claudio Victorino
30.620-9        Davi Albuquerque M. Falcão
30.705-8        Wilson Candido da Silva

SEMAM

Registro:      Nome:
30.733-0        Carlos Antonio Gadagnoto
32.743-7        Bruna dos Santos Alves
34.039-8        Annie Astolpho Teixeira
33.475-5        Ronaldo de Assunção Santos
37.958-6        Nelson Porto Prado

SEGOV/DICOM

Registro:      Nome:
30.565-6        Antonio Carlos Marques
30.585-4        Victor Moraes Ferreira
35.425-8        Monica Dornellas
37.804-2        Igor da Silva Pinheiro Dantas

SIEDI

Registro:      Nome:
14.117-6        Luiz Marcos A. M. Albino
19.689-9        Carlos Alberto Rodrigues
26.441-6        Viviane Scalia Veloso Pereira
26.449-9        Alberto da Silva Arruda
29.017-1        Gláucia Teresinha Tito Brito Raya
31.874-1        Jatil Cardim Filho
33.076-1        Paulo Garcia da Graça 
36.059-4        Ramon do Couto Santos
36.161-8        Bruno Watanabe Ono
36.170-9        Márcio de Mattos Fioroni
37.633-5        Danilo Uvara de Souza
37.783-8        Eduardo Aguiar Mendes

SEMES

Registro:      Nome:
15.472-4        Ariston Antônio Donzalisk
35.510-1        Ilson Sabino dos Santos Soares

SEDUC

Registro:      Nome:
14.286-9        Ricardo Ferreira de Lima
20.258-0        Ricardo Lopes Fernandes     

SEDURB

Registro:      Nome:
33.152-0        Otávio Amato Souza Dias

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 30/11/2023
Processo nº 60.468/2023-87 – I – Aprovo as ma-

nifestações e justificativas apresentadas pelo GAB/
SESEG, corroboradas pelo DEAT/SEFIN, para loca-
ção do imóvel; II – Autorizo a contratação direta 
por inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no artigo 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, 
nos termos das justificativas apresentadas pelo 
GAB/SESEG, DEAT/SEFIN, e dos pareceres da PGM. 
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SECRETARIA 
DE SAÚDE

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº  51/2023 - GAB/SMS
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO NÚCLEO DE 

SEGURANÇA DO PACIENTE DO DEPARTAMENTO 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

ADRIANO CATAPRETA, Secretário de Saúde do 
Município de Santos, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor; 

Considerando o disposto na Portaria Ministe-
rial nº 529/2013, que institui o Programa Nacional 
de Segurança do Paciente (PNSP), regulamentada 
através da RDC 36/2013, a qual institui as Ações 
para a Segurança do Paciente em Serviços de Saú-
de; 

Considerando que, a não instituição do Núcleo 
de Segurança do Paciente constitui uma infração 
sanitária, segundo o artigo 13 da referida RDC, 
e, nos termos da Lei nº 6.437 de 20 de agosto de 
1977;

Considerando que o Documento referência para 
o Programa Nacional de Segurança do Paciente, 
2014, estabelece que as unidades básicas de saú-
de pode contar com Núcleo de Segurança único 
regional;

RESOLVE 

Art. 1º - Instituir o Núcleo de Segurança do Pa-
ciente do Departamento de Atenção Primária à 
Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saú-
de - SMS, composta pelos seguintes profissionais:

Alessandra Gomes da Fonseca (Médica), CPF 
300.628.938-23

Claudia Cristina Solimene Silva (Enfermeira), CPF 
192.875.768-58

Daniela Gonçalves Godoy Moutinho (Enfermei-
ra), CPF 337.430.408-75

Juliana Cabral Francisco de Oliveira (Nutricionis-
ta), CPF 098.024.298-30

Julie Henrique Silva de Freitas (Farmacêutica), 
CPF 312.185.828-98

Karina da Matta Marino (Enfermeira), CPF 
285.841.258-84

Sandra Mara de Oliveira Gonçalves (Cirurgiã-
-Dentista), CPF 254.883.588-03

Parágrafo Único: A participação no Núcleo, ora 
instituído, não ensejará remuneração ou qualquer 
tipo de benefício a seus integrantes. 

Art. 2º - O Núcleo terá as seguintes atribuições:
Identificar e estabelecer os riscos assistenciais 

associados aos processos de trabalho nas Unida-
des de atenção primária à saúde municipais;

Construção do plano de segurança do paciente;
Realizar o processo de gestão dos riscos identi-

ficados;

Receber, gerir e dar andamento em notificações 
de incidentes ocorridos nas Unidades;

Promover a melhoria de resultados através das 
análises das ocorrências dos diversos tipos de inci-
dentes: circunstâncias notificáveis com grande po-
tencial para danos, incidentes, eventos adversos, 
eventos sentinela, a fim de oportunizar a revisão 
de processos e metodologias sistematizadas que 
garantam a segurança em diferentes âmbitos. 

Promover cultura de segurança, implementar 
ações de controle dos riscos, bem como monito-
rá-los, atenuando e minimizando suas consequên-
cias com maximização dos resultados; 

Artº 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 30 de novembro de 2023.

ADRIANO CATAPRETA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATOS DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.471/2023

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.471/2023 – Processo 
nº 61.574/2023-60, que tem como objeto a sele-
ção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS vi-
sando ao fornecimento de TESTES DE MARCADO-
RES CARDÍACOS - TROPONINA I ULTRASENSÍVEL 
E CKMB MASSA, mediante a cessão de 2 (dois) 
aparelhos em comodato. O encerramento dar-se-
-á em 14/12/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, 
encontra-se à disposição dos interessados no en-
dereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o 
nº 1029894. Para qualquer esclarecimento, entrar 
em contato: telefone (13) 3213-5136 e-mail: licita-
caosaude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.472/2023
(COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-
de, o Pregão Eletrônico nº 15.472/2023 – Processo 
nº 66.476/2023-28, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de medicamentos:   CEFTAZIDI-
MA 1G (INJETAVEL), CLORETO DE POTASSIO 60 MG 
/ ML  100 ML (SOLUCAO ORAL), DESLANOSIDEO 
0,2 MG / ML  2 ML (INJETAVEL), DEXAMETASONA 1 
MG / ML + NEOMICINA 3,5 MG / ML + POLIMIXINA 
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B 6000 UI / ML 5 ML (COLIRIO), DICLOFENACO SO-
DICO 1 MG / ML  5ML (COLIRIO) E DIMENIDRINATO 
50 MG / ML + PIRIDOXINA 50 MG / ML 1 ML (IM). O 
encerramento dar-se-á em 14/12/2023, às 08:30h. 
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licita-
coes-e.com.br sob o nº: 1029949. Para qualquer 
esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 
3213-5100 – Ramal: 5339. e-mail: licitacaosaude@
santos.sp.gov.br.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.473/2023
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saú-

de, o Pregão Eletrônico nº 15.473/2023 – Processo 
nº 52.547/2023-04, que tem como objeto a seleção 
de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
o fornecimento de fórmulas magistrais: VITAMI-
NA C (ÁCIDO ASCÓRBICO), VITAMINA E 150 MG, 
L-CARNITINA 1G/ 5ML, RIBOFLAVINA 200MG/ 5ML, 
TIAMINA 100MG/ 5ML, COENZIMA Q10 400MG/ 
5ML E DIAZEPAM 7MG, para atendimento a MAN-
DADOS JUDICIAIS. O encerramento dar-se-á em 
14/12/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, en-
contra-se à disposição dos interessados no ende-
reço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sob nº 
1029980. Para qualquer esclarecimento, entrar 
em contato: telefone (13) 3213-5133 e-mail: licita-
caosaude@santos.sp.gov.br.

Santos, 30 de novembro de 2023.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO DE RERRATIFICAÇÃO
A Comissão Municipal e Permanente de Licita-

ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 - Centro – Santos/SP, co-
munica que o Secretario Municipal de Saúde rer-
ratificou o ato de homologação publicada no dia 
18/08/2023 – referente ao Pregão Eletrônico nº 
15.253/2023 - Processo 36.586/2023-47, conforme 
segue;

“Onde se lê...     

“- Lote 04: TETRACICLINA+ANFOTERICINA E TO-
BRAMICINA COLÍRIO(...)

  - Lote 05: TETRACICLINA+ANFOTERICINA E TO-
BRAMICINA COLÍRIO(...)”

Passe a constar...

“- Lote 04: TETRACICLINA+ANFOTERICINA (...)
  - Lote 05: TETRACICLINA+ANFOTERICINA (...)”

Permanecendo inalterados os demais lotes.
Santos, 30 de novembro de 2023.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.325/2023

PARA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N° 38.748/2023-18

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-
ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

LABORCLIN PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA

- Lote 1: AGAR OGAWA KUDOH
Quantidade Estimada : 6.400 UNIDADES
Preço Unitário  : R$ 6,49
Marca/Fabricante : LABORCLIN

NEW MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS MEDICOS LTDA – ME

- Lote 3: KIT PARA COLORAÇÃO ZIEHL-NEELSEN 
Quantidade Estimada : 35 KIT
Preço Unitário  : R$ 61,00
Marca/Fabricante : RENYLAB

- Lote 4: SOLUÇÃO ALCOOL ÁCIDO 3%
Quantidade Estimada : 35 LITROS
Preço Unitário  : R$ 29,80
Marca/Fabricante : RENYLAB

- Lote 7: PIPETA PASTEUR ULTRA CAPILAR 3ML 
ESTÉRIL INDIVIDUAL

Quantidade Estimada : 3.000 UNIDADES
Preço Unitário  : R$ 0,34
Marca/Fabricante : ALFA/ALFAPLAST

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
ME

- Lote 5: HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1%
Quantidade Estimada : 75 LITROS
Preço Unitário  : R$ 9,39
Marca/Fabricante : PROLINK

O lote 6 foi deserto e os lotes 2, 8 e 9 resultaram 
fracassados.

Santos, 30 de novembro de 2023.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.386/2023

PARA AQUISIÇÃO
PROCESSO N° 43.330/2023-13

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-
ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
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ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA – EPP

- Lote 1: DETECTOR FETAL PORTÁTIL
Quantidade  : 73 Unidades
Preço Unitário  : R$ 301,30
Marca/Fabricante : Jumper / ShenZhen
Valor total do lote 1: R$ 21.994,90 (Vinte e um 

mil, novecentos e noventa e quatro reais e noven-
ta centavos)

MERCANTEX COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 

- Lote 2: DETECTOR FETAL DIGITAL DE MESA
Quantidade  : 56 Unidades
Preço Unitário  : R$ 682,12
Marca/Fabricante : MD 
Valor total do lote 2: R$ 38.198,72 (Trinta e oito 

mil, cento e noventa e oito reais e setenta e dois 
centavos)

Santos, 30 de novembro de 2023.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.391/2023

PARA AQUISIÇÃO
PROCESSO N° 48.573/2023-01

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-
ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

ZMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA – EPP

- Lote 01: AQUISIÇÃO de BARRA ERICH
Quantidade  : 30 rolos
Preço Unitário  : R$ 429,76
Marca/Fabricante : Jon
Valor total do lote 01 : R$ 12.892,80 (doze 

mil e oitocentos e noventa e dois reais e oitenta 
centavos)

Santos, 30 de novembro de 2023.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.399/2023

PARA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N° 50.631/2023-30

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-

ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

EXPAND MÉDICO LTDA – EPP 
- Lote 3: BOTON PARA GASTROSTOMIA – TAMA-

NHO  18FR-1,7CM
Quantidade Estimada : 04 unidades
Preço Unitário  : R$ 875,00
Marca/Fabricante : M-Nutri / Medicone

- Lote 4: BOTON PARA GASTROSTOMIA – TAMA-
NHO  18FR-2,0CM

Quantidade Estimada : 03 unidades
Preço Unitário  : R$ 875,00
Marca/Fabricante : M-Nutri / Medicone
- Lote 5: BOTON PARA GASTROSTOMIA – TAMA-

NHO  20FR-2,5CM
Quantidade Estimada : 03 unidades
Preço Unitário  : R$ 875,00
Marca/Fabricante : M-Nutri / Medicone

Os lotes 1 e 2 foram desertos.
Santos, 30 de novembro de 2023.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.410/2023

PARA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N° 56.227/2023-05

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-
ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP

- Lote 02: CIMENTO N - RICKERT – CONJ
Quantidade Estimada : 150 unidades
Preço Unitário  : R$ 224,99
Marca/Fabricante : Biodinâmica

- Lote 04: EUCALIPTOL
Quantidade Estimada : 90 unidades de 10ml
Preço Unitário  : R$ 8,68
Marca/Fabricante : Eucaliptol/Biodinâmica

DENTAL MARIA LTDA - EPP
- Lote 03: COMPOSIÇÃO DE CIMENTO HIDRÓXI-

DO
Quantidade Estimada : 300 conjuntos
Preço Unitário  : R$ 22,89
Marca/Fabricante : Hydro C/Dentsply
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GENERAL DOCTOR´S SUPRIMENTOS ODONTO-
LÓGICOS LTDA - EPP

- Lote 06: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A
Quantidade Estimada : 140 frascos de 10g
Preço Unitário  : R$ 5,15
Marca/Fabricante : Maquira

Os lotes 1 e 5 resultaram FRACASSADOS.
Santos, 30 de novembro de 2023.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.420/2023

PARA AQUISIÇÃO
PROCESSO N° 41.038/2023-11

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-
ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

TOMEN INOVAÇÕES LTDA – ME
- Lote 1: BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 
Item 1.1: BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 

PEDIÁTRICA 
Quantidade   : 35 Unidades
Preço Unitário  : R$ 642,69
Marca/Fabricante : RAMUZA/DPR15
Valor total do Item 1.1 : R$ 22.494,15 

Item 1.2: BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 
ADULTO – CAPACIDADE 300 KG

 Quantidade   : 05 Unidades
Preço Unitário  : R$ 1.545,05
Marca/Fabricante : RAMUZA/DP300
Valor total do Item 1.2 : R$ 7.725,25 

Item 1.3: BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL
Quantidade   : 60 Unidades
Preço Unitário  : R$ 38,00
Marca/Fabricante : DELLAMED SMART
Valor total do Item 1.3 : R$ 2.280,00 
Valor total do lote 1 : R$ 32.499,40 (trinta e dois 

mil e quatrocentos e noventa e nove reais e qua-
renta centavos)

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO 
LTDA - EPP 

- Lote 2: BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 
ADULTO – CAPACIDADE 200KG

Quantidade   : 12 Unidades
Preço Unitário  : R$ 919,16
Marca/Fabricante : MARTE
Valor total do lote 2 : R$ 11.029,92 (onze mil e 

vinte e nove reais e noventa e dois centavos)

MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA 
- Lote 3: BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 

ADULTO – CAPACIDADE 200KG
Quantidade   : 36 Unidades
Preço Unitário  : R$ 894,00
Marca/Fabricante : LIDER
Valor total do lote 3 : R$ 32.184,00 (trinta e dois 

mil e cento e oitenta e quatro reais)
Santos, 30 de novembro de 2023.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.423/2023

PARA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N° 58.793/2023-25

A Comissão Municipal e Permanente de Licita-
ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

J E W SOLUÇÕES INCORPORADAS LTDA – ME
- Lote 02: COLETOR P/ PERF. CORTANTES LARAN-

JA 13 L P/ RESIDUOS QUIMICOS
Quantidade Estimada : 6400 unidades
Preço Unitário  : R$ 6,61
Marca/Fabricante : Magazine Médica

O lote 1 resultou fracassado.
Santos, 30 de novembro de 2023.

PAULA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15.434/2023

PARA REGISTRO DE PREÇO – MANDADOS 
JUDICIAIS

PROCESSO N° 59.326/2023-95
A Comissão Municipal e Permanente de Licita-

ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o Sr. Secretário de Saúde HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório em referência à(s) empre-
sa(s) vencedora(s), conforme segue:

FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

- Lote 03: ROSUVASTATINA 20 MG
 Quantidade Estimada : 2.700 Comprimidos
 Preço Unitário  : R$ 0,35
 Marca/Fabricante : EMS

Os lotes 1, 2, 4 e 5 foram desertos.



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos111

Santos, 30 de novembro de 2023.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licita-

ção – Saúde, situada na Rua Amador Bueno, nº 333 
– 14º andar – sala 1411 – Centro – Santos, comuni-
ca que o procedimento licitatório realizado através 
do Pregão Eletrônico nº 15.442/2023 – Processo nº 
53.548/2023-02, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA, COM FORNECIMENTO 
DE DOSIMETROS E RELATÓRIOS DE MENSURAÇÃO 
DA INCIDÊNCIA DE RADIAÇÃO, pelo período de 12 
(doze) meses, foi DESERTO.

Santos, 30 de novembro de 2023.
PAULA GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SAÚDE

ATOS DA CHEFE DO CENTRO DE 
CONTROLE DE ZOONOSES E VETOR

O Centro de Controle de Zoonoses e Vetor – 
CCZV, da Secretaria de Saúde de Santos, INTIMA a 
Sr. WILSON DA SILVA proprietário/responsável do 
imóvel localizado a RUA BRAZ CUBAS, 409 – VILA 
MATHIAS, no prazo máximo de 05 dias, a partir da 
data de publicação no D.O do município a fazer 
contato com esta Seção, tendo em vista não ter 
logrado êxito no contato com o responsável para 
tratativas referentes ao imóvel supracitado, em 
atendimento a Intimação nº 172420-B.

Local: Centro de Controle de Zoonoses e Vetor 
– CCZV

Endereço: Av. Senador Pinheiro Machado nº 580 
– 1º andar – Marapé

Horário: 08:00 às 11:00 e 13:00 às 16:00
Email: CCZV@santos.sp.gov.br 

ALEXANDRE NUNES MENDES 
CHEFE DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 

E VETOR - CCZV / SMS

ATOS DA CHEFE DE DEPARTAMENTO 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

COMUNICADO
Comunicamos que no dia 01/12/2023 (sexta-fei-

ra), a Seção Unidade de Saúde da Família do Morro 
do José Menino (USF-JM) – Endereço: Rua Dr. Carlos 
Alberto Curado, 77 A – José Menino, estará fechada 
por conta do esvaziamento da caixa d’água, com a fi-
nalidade de aplicação de manta asfáltica no telhado. 
Informações: (13) 3251-9424

Santos, 30 de novembro de 2023. 
MARIANA CARDOSO MAIA TRAZZI

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO E FISIOTERAPIA DA 
ZONA DA ORLA/INTERMEDIÁRIA

CONVOCAÇÃO
Convocamos a Sra. Maria Cristina da Silva Bar-

ros, portadora do RG 24.571.271-9, responsável 
pelo menor Rhavi Barros Alves, a comparecer nes-
ta seção, sito à Av. Conselheiro Nébias, 267 - Vila 
Nova - Santos -SP, no dia 06/12/2023 às 8:00 para 
tratar de assuntos referentes ao Programa de Ór-
teses e Próteses.

CARLA FERNANDA PINHEIRO MADEIRA
CHEFE DE SEÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO

OUVIDORIA, 
TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE

ATOS DO OUVIDOR

PORTARIA Nº 175/2023 – CQ – OTC
O OUVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, usando das 

atribuições que lhe são
conferidas por lei e de conformidade com o dis-

posto no artigo 251 do Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais de Santos, 

determina à Comissão Permanente de Inquéritos 
e Sindicâncias - 2 ª Câmara, que instaure a com-
petente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de 
apurar eventual responsabilidade administrativa, 
pelos fatos narrados nos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 296755/2023-13, referente ao des-
cumprimento do item 01 da Ordem de Serviço nº 
002/2022-GAB-SEFIN de 03 de outubro de 2022 e 
da Ordem de Serviço nº 006/2020-GAB-SEFIN de 
24 de setembro de 2020, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação desta, nos termos do 
artigo 254, da Lei nº 4623, de 12 de junho de 1984.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 23 de novembro 2023

RIVALDO SANTOS
OUVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 179/2023 – CQ – OTC
O OUVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Instaurar INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
a fim de apurar eventual responsabilidade ad-

ministrativa do servidor AUDÁLIO BARBOSA DA 
SILVA, registro nº 18.121-4, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na SEPREF, do 
quadro permanente, por ter faltado ao serviço 
por mais de 60 (sessenta) dias interpolados, sem 
motivo justificado, durante o ano de 2023, fatos 
narrados nos autos do Processo Administrativo nº 
285754/2023-81, fatos que configuram, em tese, 
infrações administrativas previstas nos artigos 
222, inciso I c/c artigo 233, inciso II todos da Lei nº 
4.623/84;

II – Determinar à Comissão Permanente de In-
quéritos e Sindicâncias – 2ª Câmara que conduza o 
processo administrativo disciplinar, assegurando-
-se o contraditório e a ampla defesa, e apresente 
relatório final no prazo de 90 (noventa) dias, nos 
termos do artigo 257, da Lei nº 4.623/84.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 29 de novembro de 2023.

RIVALDO SANTOS
OUVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 180/2023 – CQ - OTC
O OUVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, usando das 

atribuições que
lhe são conferidas por lei e de conformida-

de com o disposto no artigo 251 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Santos, de-
termina à Comissão Permanente de Inquéritos 
e Sindicâncias - 1ª Câmara, que instaure a com-
petente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a fim de 
apurar eventual responsabilidade administrativa, 
em razão de denúncia recebida na Ouvidoria sob 
nº.34322/2023, sobre possíveis irregularidades 
em unidade do CAPS/SMS e eventual conduta ina-
dequada de servidor em relação ao procedimento 
adotado após recebimento dessa denúncia, fatos 
narrados nos autos do Processo  Administrativo 
nº 301925/2023-26, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação desta, nos termos do artigo 
254, da Lei nº 4623, de 12 de junho de 1984.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 29 de novembro de 2023

RIVALDO SANTOS
OUVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

Inquérito
Processo nº 282095/2023-30 (601.027) - I – 

Acompanho o relatório final da COMINQ, com 
a decisão do Secretário Municipal de Saúde, 
pela ABSOLVIÇÃO à funcionária ANA CRISTI-
NA MONTEIRO MACEDO PEDROSO, registro nº 
16.869-0, ocupante do cargo de Educador de de-
senvolvimento Infantil, visto que deixou de in-
cidir em infração ao artigo 233, IV do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais de Santos. 
Advogado Yuri Veronez Carneiro Costa – OAB/SP 
nº. 405.659;   

II– Ao DEGEPAT para anotações e demais provi-
dências;

RIVALDO SANTOS
OUVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

Sindicância   
Processo: 208001/2023-98 - (546.315)    – I – 

Acompanho o relatório final da COMINQ e deter-
mino o arquivamento da sindicância, nos termos 
do artigo 253, da Lei nº 4.623/84.

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE INQUÉRITOS E SINDICÂNCIAS

E D I T A L   D E   C O N V O C A Ç Ã O 
Por determinação da Presidência da 1ª Câmara 

da COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITOS E SIN-
DICÂNCIAS, e tendo em vista o disposto no artigo 
259, § 2º da Lei 4623/84, Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Santos, fica a funcionária 
JULIANA AYRES, registro nº 31.792-5, cargo Técnico 
de Enfermagem, lotada na SMS, citada pelo pre-
sente EDITAL, a comparecer perante esta Comis-
são, no térreo do Paço Municipal, em  audiência 
designada para o dia 12 de DEZEMBRO de 2023, às 
11h, sendo obrigatório vir acompanhada de advo-
gado legalmente constituído, para ser interrogada 
no processo nº 287944/2023-97 (609.924), objeto 
de Inquérito Administrativo, referente à prática de 
conduta inadequada em ambiente de trabalho, 
deixar de tratar com a devida urbanidade os com-
panheiros de serviço e munícipes, de cooperar e 
manter o espírito de solidariedade, de proceder 
de formar que dignificasse a função pública e in-
subordinação aos seus superiores hierárquicos, 
que configuram, em tese, infrações administrati-
vas previstas nos artigos 222, incisos III, V, X, XI e 
XII, e 223 “caput”, todos da Lei nº 4.623/84.

ADILSON DOS SANTOS TAVARES
COMINQ
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CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA AO 
SERVIDOR PÚBLICO

ATOS DA PRESIDENTE

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°041-P-SEGER/2023, 
PUBLICADA EM 30/11/2023.

Onde se lê:

 “... Secretaria Municipal de Gestão de Santos, 
Prefeitura Municipal de Santos.”

Leia-se:

 “... Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de 
Santos, Prefeitura Municipal de Santos.” 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º 133/2023 

PROCESSO Nº 32.143/2022-23
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL DE SANTOS – CAPEP-SAÚDE 
e CLINORT CLÍNICA LTDA.

MODALIDADE: Edital de Credenciamento n° 
004/2022

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas 
para Prestação de Serviços de PSIQUIATRIA aos 
beneficiários titulares e dependentes regularmen-
te inscritos na CAPEP-SAÚDE 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data 
de assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 03.33.10.04.122.0
091.2510.3.3.90.39.50

NOTA DE EMPENHO Nº 974/2023
ASSINATURAS: Pela CONTRATANTE, Caixa de As-

sistência ao Servidor Público Municipal de Santos 
– CAPEP-SAÚDE, Gilvânia Karla Nunes Beltrão Al-
vares e pela CONTRATADA Caio Donadio Albino, 
em 30/11/2023

 GILVÂNIA KARLA NUNES BELTRÃO ALVARES
PRESIDENTE – CAPEP-SAÚDE

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 29.11.2023
Processo nº 74268/2019-80 – MIRIAM NAOMI 

TAMASIRO: Deferido pelo prazo de 1 (um) ano a 
partir de 14/11/2023. Antes desse prazo a reque-
rente deverá apresentar o termo atualizado ou 
certidão de objeto em pé que comprove sua man-
tença de curadora, sob pena de cancelamento e 
cumprimento de carência conforme art. 2º, v,b do 

decreto nº 8337/19. 

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 30.11.2023
Processo nº 68849/2023-12 – MARIANGELA 

CUNHA COUTO ESTÁCIO: Indeferido, conforme 
parecer da Auditoria Médica.

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 398 /2023 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 592, de 28 
de dezembro de 2006, e de conformidade com o  
artigo 40, § 7º da Constituição Federal de 1988 e os 
artigos 68, 69 e 70, inciso I da Lei Complementar 
nº 592, de 28 de dezembro de 2006  concede PEN-
SÃO,  sem paridade,  a contar de 07 de Setembro 
de  2023 , a Andre Luis Cavalcanti de Melo (Com-
panheiro),  dependente(s) da servidora da Prefei-
tura Municipal de Santos, ANTONIETA TAVOLARO 
MACEDO, registro nº 163337, no cargo de SECRE-
TÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR, Nível L, falecida 07 
de Setembro de  2023 , conforme enquadramen-
tos legais contidos no processo administrativo nº 
0060004596. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 01 de Dezembro de 2023

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 399 /2023 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 592, de 28 
de dezembro de 2006, e de conformidade com o  
artigo 40, § 7º da Constituição Federal de 1988 e 
demais disposições contidas na Lei Complemen-
tar Municipal nº 1.139 de 10 de novembro de 2021, 
concede PENSÃO,  sem paridade,  a contar de 22 
de Julho de  2023 , a MARILZA GAYGNETT LELLES 
FERREIRA (Cônjuge), e, a contar de 22 de Julho de 
2023 , a RACHEL GOLDENBERG HESSING, (Ex-Côn-
juge), dependente(s) do servidor da Prefeitura Mu-
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nicipal de Santos, JOSE MIGUEL HESSING, registro 
nº 97626, no cargo de MÉDICO, Nível S, falecido 
22 de Julho de  2023 , conforme enquadramentos 
legais contidos nos processos administrativos nº 
0060004416 e 0060004657.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 01 de Dezembro de 2023

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 400 /2023 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 592, de 28 
de dezembro de 2006, e de conformidade com o  
artigo 40, § 7º da Constituição Federal de 1988 e 
demais disposições contidas na Lei Complemen-
tar Municipal nº 1.139 de 10 de novembro de 2021, 
concede PENSÃO,  sem paridade,  a contar de 20 
de Setembro de  2023 , a Etelvina Maria dos Santos 
(Cônjuge),  dependente(s) do servidor da Prefeitura 
Municipal de Santos, ELIZIO NUNES DOS SANTOS, 
registro nº 69443, no cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS, Nível B, falecido 20 de Setembro de  
2023 , conforme enquadramentos legais contidos 
no processo administrativo nº 0060004677. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 01 de Dezembro de 2023

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 401 /2023 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 592, de 28 
de dezembro de 2006, e de conformidade com o  
artigo 40, § 7º da Constituição Federal de 1988 e 
demais disposições contidas na Lei Complemen-
tar Municipal nº 1.139 de 10 de novembro de 2021, 
concede PENSÃO,  sem paridade,  a contar de 26 de 
Outubro de  2023 , a MARIA JOSE DA SILVA E SILVA 
(Cônjuge),  dependente(s) do servidor da Prefeitu-
ra Municipal de Santos, SERGIO DA SILVA, registro 
nº 149476, no cargo de GUARDA, Nível E, falecido 
26 de Outubro de  2023 , conforme enquadramen-
tos legais contidos no processo administrativo nº 
0060004737. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 01 de Dezembro de 2023

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 402/2023 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar nº 592, de 28 
de dezembro de 2006, aposenta voluntariamente, 
com proventos proporcionais, prevista no artigo 
40, § 1º, inciso III, letra “b”, da Emenda Constitucio-
nal n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, a Sra. VERA 
ELIZABETE CLETO DA COSTA, registro nº 32.582-9, 
no cargo de PROFESSOR ADJUNTO I, nível P, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 01 de dezembro de 2023.

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 403/2023 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 592, de 28 
de dezembro de 2006, aposenta voluntariamente, 
com proventos integrais e com paridade, nos ter-
mos do artigo 26, caput e § 2º, inciso I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 1.139, de 10/11/2021, o Sr. 
ADRIANO MARTINS DIAS, registro nº 21.349-6, no 
cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, nível S, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro Perma-
nente da Prefeitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 01 de dezembro de 2023.

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 404/2023 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 592, de 28 
de dezembro de 2006, aposenta voluntariamen-
te, com proventos integrais, nos termos do arti-
go 26, caput e § 1º c/c 2º, inciso I, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 1.139, de 10/11/2021, a Sra. 
ELIZABETH TAVARES CARVALHO BARROS, registro 
nº 23.998-8, no cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO 
BÁSICA I (PEB I), nível P, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, do Quadro Permanente da Pre-
feitura Municipal de Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, 01 de dezembro de 2023.

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 368/2023 - 
IPREVSANTOS PUBLICADA EM 01/11/2023

APOSTILAMENTO

Onde se lê:
(...) lotada na Secretaria Municipal de Cultura, 

do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal 
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de Santos.

Leia-se:
(...) lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal 
de Santos.

Santos, 07 de novembro de 2023

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR 
PRESIDENTE

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 373/2023 - 
IPREVSANTOS PUBLICADA EM 07/11/2023

APOSTILAMENTO

Onde se lê:
(...) concede PENSÃO,  sem paridade,  a contar 

de 15 de Novembro de  2022 , a CAROLINE PINHEI-
RO DE PAULUS  (Filho) (...)

Leia-se:
(...) concede PENSÃO,  sem paridade,  a contar 

de 15 de Novembro de  2019 , a CAROLINE PINHEI-
RO DE PAULUS  (Filho) (...)

Santos, 07 de novembro de 2023
RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR 

PRESIDENTE

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 391/2023 - 
IPREVSANTOS PUBLICADA EM 28/11/2023

APOSTILAMENTO

Onde se lê:
(...) a partir de 05 de novembro de 2023, (...)
Leia-se:
(...) a partir de 05 de outubro de 2023, (...)
Santos, 28 de novembro de 2023

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR 
PRESIDENTE

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 392/2023 - 
IPREVSANTOS PUBLICADA EM 28/11/2023

APOSTILAMENTO

Onde se lê:
(...) a partir de 05 de novembro de 2023, (...)

Leia-se:
(...) a partir de 05 de outubro de 2023, (...)
Santos, 28 de novembro de 2023

RUI SERGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR 
PRESIDENTE

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/11/2023.  
Processo nº 0060004416 – MARILZA GAYGNETT 

LELLES FERREIRA - Defiro o pedido de pensão por 
morte com base no parecer do Departamento Ju-
rídico do IPREVSANTOS.

Processo nº 0060004596 – Andre Luis Cavalcanti 
de Melo - Defiro o pedido de pensão por morte 
com base no parecer do Departamento Jurídico do 
IPREVSANTOS. 

Processo nº 0060004567 – RACHEL GOL-
DENBERG HESSING - Defiro o pedido de pensão 
por morte com base no parecer do Departamento 
Jurídico do IPREVSANTOS.

Processo nº 0060004677 – Etelvina Maria dos 
Santos - Defiro o pedido de pensão por morte 
com base no parecer do Departamento Jurídico do 
IPREVSANTOS.

Processo nº 0060004737 – MARIA JOSE DA SIL-
VA E SILVA - Defiro o pedido de pensão por morte 
com base no parecer do Departamento Jurídico do 
IPREVSANTOS.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 29/11/2023
Processo n° 072568/2023-29 – MARIA ELISABETE 

RODRIGUES CASTELAR INÁCIO – Defiro o pedido, 
conforme laudo pericial à folha 13.

Processo n° 072510/2023-49 – ZENAIDE GOMES 
DOS SANTOS – Defiro o pedido, conforme laudo 
pericial à folha 10.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 30/11/2023 
Processo nº 53404/2023-84 – Vera Elizabete Cle-

to da Costa – Defiro o pedido de aposentadoria 
com base no parecer do Departamento Jurídico; 
Processo nº 53987/2023-34 – Adriano Martins Dias 
– Defiro o pedido de aposentadoria com base no 
parecer do Departamento Jurídico; Processo nº 
53974/2023-92 – Elizabeth Tavares Carvalho Bar-
ros – Defiro o pedido de aposentadoria com base 
no parecer do Departamento Jurídico.

COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO

ATOS DO PRESIDENTE

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 01, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
– CET/SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o Resultado e Classificação Prelimi-
nar das Provas Objetivas e abertura de prazo para 
recurso, conforme Edital nº 01, de 20 de SETEM-
BRO DE 2023:
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1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

Resultado preliminar da prova objetiva de AMPLA CONCORRÊNCIA na seguinte ordem: cargo, inscrição, 
nome do candidato, nota e classificação preliminar.

Cargo: Advogado - Generalista

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003050 THIAGO COLOMBO BRAMBILLA 56.50 1º

2314000231 MARIZANGELA LIMA SOARES 54.50 2º

2314004100 THIAGO GUIMARAES MONNERAT 53.00 3º

2314002512 TELMA SARA GALVAO ALMEIDA 49.00 4º

2314002791 JULIANA CORDEIRO MACHADO 48.00 5º

2314002988 RAQUEL BAUER CAVALCANTI 48.00 5º

2314005328 BRUNO DA SILVA SARMENTO 47.00 7º

2314004716 AILTON PRADO SANTOS 46.50 8º

2314004768 ANTONIO ALVES CORDEIRO FILHO 46.50 8º

2314005779 MICHELLY ALONSO COELHO LUZ 46.00 10º

2314001742 MARILIA COBRA VALDIVIA 45.50 11º

2314004902 FABIO DE MOURA LEOCADIO 44.50 12º

2314003433 GABRIEL VIEIRA SOBRINHO 44.50 12º

2314005382 YAN BARBOSA SALES 44.50 12º

2314002768 RODAN ANTONIO DE SA MELLO SILVA 44.00 15º

2314003565 THIAGO FOETSCH DIAS DE CARVALHO 44.00 15º

2314004174 WELLINGTON VIEIRA DE MELO 44.00 15º

2314001278 JANIFFER DA SILVA ALVES 43.50 18º

2314001680 KAROLINE TORRES MOTTA GIANGIULIO 43.00 19º

2314005478 NATHALIA ALVES VASCONCELOS SCHEIBIG 43.00 19º

2314003095 ALBERTO RAFAEL TADEU PONCIO RODRIGUES 42.50 21º

2314005948 CAIO MENDES AWNI 42.00 22º

2314005191 MARIO SERGIO CRUZ FERREIRA SALLES 42.00 22º

2314003982 ATILA ERNANDES NASCIMENTO SILVA 41.50 24º

2314003254 GABRIEL MEDICI MARTINS 41.50 24º

2314002004 MARCELO RODRIGO INOCENTI LOBO VIANA 41.50 24º

2314004640 LUCIANA FERNANDA SILVA 41.00 27º

2314003922 THALES CURY PEREIRA 41.00 27º

2314002648 ALEXIA GALINDO MACHADO DE LIMA 40.50 29º

2314003063 LEANDRO DE CARVALHO CAIAFFA 40.50 29º

2314005477 MATHEUS DE OLIVEIRA RAMOS 40.50 29º

2314002241 THAWANY ROCHA FIGUEIREDO 40.50 29º

2314005379 FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA 40.00 33º

2314000278 LUIZ FERNANDO ROMA RODRIGUES 40.00 33º

2314003751 PAOLO GIUSTI 40.00 33º

2314005782 BEATRIZ CARDOSO DE JESUS 39.50 36º

2314004317 CELIO RAMOS FARIAS 39.50 36º

2314000387 IVAN PAULO FONTENLA DE CAMARGO 39.50 36º

2314004382 MARIA CATARINA HENRIQUES CARDOSO 39.50 36º
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2314004403 JAIR RODRIGUES DE LIMA JUNIOR 39.00 40º

2314002094 MARCOS ROBERTO CACHEIRO BATISTA 39.00 40º

2314004068 MARCOS ROGERIO DE LIMA 38.50 42º

2314004449 MARIA GABRIELLI BARROS 38.50 42º

2314002838 MATHEUS GOUVEIA AMARAL 38.50 42º

2314002441 GIOVANNA HARUMI BENOKI 37.50 45º

2314005913 JOSE FELIX DA SILVA FILHO 37.50 45º

2314005312 LETICIA DE OLIVEIRA CASTRO DOS SANTOS 37.00 47º

2314004288 FABIO TEIXEIRA 36.50 48º

2314005940 FABIOLA MOURA JUGO 36.50 48º

2314005402 MARCELO HORTEGA PORTO 36.50 48º

2314004275 THEO STEINBERG GONZAGA DE OLIVEIRA 36.50 48º

2314003792 CAIO DE PAULA CAMERINI 36.00 52º

2314004391 ERIC GOMES ALVES 36.00 52º

2314001861 JOAO PEDRO FIGUEIRA RODRIGUES FEIO 36.00 52º

2314003559 MARCELLO CAVALCANTE E CASTRO 36.00 52º

2314005529 CAROLINE APARECIDA LAZARO MACEDO DA SILVA 35.50 56º

2314001209 JESSICA LENE SALES GOMES 35.50 56º

2314003944 VANESSA FERNANDES ALVES 35.50 56º

2314004216 JULIANA DE MATTOS GARCIA 35.00 59º

2314000531 CRISTINA BORGES CALDAS 34.50 60º

2314005777 GIULIA ROMITI RUIZ CASTELO BRANCO 34.50 60º

2314006071 JULIO CANDIDO FERNANDES FILHO 34.50 60º

2314003495 MONICA CRISTIE FLORA DA SILVA 34.50 60º

2314005803 NAIRA LIMA CARVALHO 34.50 60º

2314002616 JEFFERSON ANTONIO DA SILVA 33.50 65º

2314004944 NARA LUCIA CALDEIRA PIMENTA 33.50 65º

2314001091 DARIO FOSSA DA PAZ 33.00 67º

2314005365 MARCOS DO ROSARIO JUNIOR 33.00 67º

2314005854 REGIANE SERRACINI 33.00 67º

2314001982 ALINE DANIELLE SANTOS RAMOS CARBONI 32.00 70º

2314006102 GABRIELLA VALLES EGREJAS 32.00 70º

2314003397 MYLENA NOBREGA DIAS 32.00 70º

2314002992 RENATA DA COSTA CARVALHO 32.00 70º

2314000545 SABRINA FERREIRA LEMOS 32.00 70º

2314002092 LUIZA CAROLINA RAPOSO RESENDE BEZERRA 31.50 75º

2314005104 JOSE ABELARDO CORREIA DE LACERDA 31.00 76º

2314000588 NICOLAS ANTONIOLI RIOS 31.00 76º

CARGO: ADVOGADO - TRABALHISTA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004305 MATHEUS MARCELINO MARTINS 45.00 1º

2314001274 TATIANE FERNANDA MELO DE SANTANA FACCINI 45.00 1º

2314005356 CHARLES NIZAR DE SOUZA FERREIRA 44.50 3º

2314002761 DEBORA ALVES ANTONIO 43.00 4º
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2314005927 HENRY HOYER DE MELLO 43.00 4º

2314000889 LEONARDO RAMOS COSTA 40.00 6º

2314004921 ANDRESSA CREMENS CALHEIROS CERQUEIRA 39.50 7º

2314003214 BRUNA DE ANDRADE SENA 38.50 8º

2314004399 LETICIA MOTTA RAMOS LARA 37.50 9º

2314006086 HERMOGENES JOSE DOS SANTOS JUNIOR 36.50 10º

2314004916 ICARO ARMANDO DA COSTA DE MOURA 36.50 10º

2314002133 SABRINA ALCANTARA BRANDAO GUIMARAES 36.50 10º

2314004069 ALICIA MENDES DE GOUVEA FIGUEIRA 36.00 13º

2314003057 ANA PAULA ARAUJO 36.00 13º

2314003555 IVAN DOMINGUES DE PAULA MOREIRA 36.00 13º

2314002653 LUIS FELIPE PINTO DE CARVALHO 36.00 13º

2314003781 PEDRO SILVA ARAUJO 36.00 13º

2314003787 CARLOS EDUARDO NOVAES DE BARROS CRUZ 35.50 18º

2314005793 TIAGO TAVARES DOS SANTOS 33.50 19º

2314005450 LEANDRO TEIXEIRA BARBOSA ROCHA 31.50 20º

2314001334 VANESSA DE LEMOS ABREU LUCENA 31.50 20º

2314001028 CARLOS EDUARDO MARTINHO DIAS 30.50 22º

2314006030 ROSANA CARVALHO CAMPOS 30.50 22º

CARGO: AGENTE DE ATENDIMENTO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314001627 SARAH DOS SANTOS BAMONDES 50.00 1º

2314005882 LUCIENE DE SOUSA BRITO 47.00 2º

2314006033 GABRIEL SARAIVA CARVALHO 46.50 3º

2314002963 MARCOS SOARES DA SILVA 44.50 4º

2314001197 MATHEUS AUGUSTO DOS SANTOS REIS 43.50 5º

2314005650 BEATRIZ MERENDA ANDRADE 42.00 6º

2314003171 GIAN HENRIQUE DE OLIVEIRA 42.00 6º

2314003726 AMANDA ENEDINO DE JESUS 41.00 8º

2314005800 KAROLINE FERREIRA DO NASCIMENTO FERRAZ 41.00 8º

2314006064 FABIANA FERNANDES CARDOSO COSTA 40.50 10º

2314000490 GABRIELA LOPES LOPO 40.00 11º

2314003091 JEFERSON BEZERRA DA COSTA 40.00 11º

2314005545 FLAVIA GOULART DE LIMA 39.00 13º

2314005242 UBIRATAN JOSE DE LUNA ALVES 39.00 13º

2314001565 JOAO GUILHERME OLIVEIRA DE ARAUJO 38.50 15º

2314004311 VITORIA SOUZA DOS SANTOS LEAL 38.00 16º

2314003401 CAROLINE DE SOUZA ESTEVES RUELA 37.50 17º

2314004261 THAIS DE FATIMA NUNES DOS SANTOS 37.50 17º

2314003442 BARBARA CRISTINA BANDEIRA DE MELO 37.00 19º

2314005284 ANA CLARA NASCIMENTO DA SILVA 36.50 20º

2314003107 JESSICA DE SOUZA GUIMARAES BARBOSA 36.50 20º

2314004238 ALFREDO DE MOURA SANTOS 36.00 22º

2314004995 CESAR AUGUSTO PINTO DA SILVA 35.00 23º



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos119

2314000730 DIEGO RIBEIRO OLIVA 35.00 23º

2314002823 ALLAN VELOSO BRITO 34.50 25º

2314001079 ELLEN CRISTINA DA SILVA MELQUIADES CANDIDO 34.50 25º

2314002107 MELISSA SANT ANNA DE SOUZA LIMA 34.50 25º

2314003538 REGINA CELIA DA SILVA SACCOMANI 34.50 25º

2314000550 BRENO DOS SANTOS REIS 34.00 29º

2314004390 AMANDA VIEIRA ANDRADE 33.50 30º

2314001166 KATLLYN BOLDINO DURAZZO 33.50 30º

2314004303 RICARDO SARAIVA RODRIGUES 33.50 30º

2314004619 MATEUS PEREIRA NASCIMENTO 33.00 33º

2314005050 MAGDA DA SILVA SANTOS SANTANA 32.50 34º

2314004717 EVELIN GOMES DA SILVA 32.00 35º

2314004501 GRAZIELA RIBEIRO GODOI RODRIGUES 32.00 35º

2314003837 RAYANE DA SILVA SOUZA 32.00 35º

2314005143 CEZAR CARPANEZI SOARES 31.50 38º

2314004443 RAFAEL JOSE RIBEIRO DA CRUZ 31.50 38º

2314005422 ANNELIZE GUILHERME TAVARES BEZERRA 31.00 40º

2314002165 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 31.00 40º

2314001210 MAYRA SILVA SANTOS LOPES 31.00 40º

2314004797 SUIAN SIMOES DE OLIVEIRA 31.00 40º

2314002447 TATIANE PEREIRA DA SILVA 31.00 40º

2314004336 BEATRIZ MIGUEL SANTOS 30.50 45º

2314005794 ARTHUR OLIVEIRA DA SILVA 30.00 46º

2314004694 CLAUDINEI TEIXEIRA DEOLINDO 30.00 46º

2314004115 DIANA PAZ DE SOUZA DE OLIVEIRA 30.00 46º

2314003213 NATALY MONTEIRO DOS SANTOS 30.00 46º

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002969 ANDERSON GARCIA LOPES 53.50 1º

2314004904 RICARDO DO CARMO FERNANDES DE OLIVEIRA 50.50 2º

2314004954 BRUNO PELLEGRINO DE SOUZA 48.00 3º

2314001870 DANIEL PEREIRA ALVES 48.00 3º

2314003026 BELCHIOR RODRIGUES CAVALCANTE 47.50 5º

2314003475 FERNANDO ANDRES SANSANOSKI RODRIGUES 47.50 5º

2314004545 JEANE MENDES DE MENESES 47.50 5º

2314002830 AILTON MASSAO 47.00 8º

2314005857 ADEMAR COSTA DE SOUZA 46.50 9º

2314003876 ANTONIO DE ALBUQUERQUE COUTO JUNIOR 46.50 9º

2314000482 CARLOS ALBERTO LUIZI JUNIOR 46.50 9º

2314004731 HENRIQUE DO NASCIMENTO ALENCAR 46.50 9º

2314003260 ANDRE CAVACO FALCO 46.00 13º

2314001299 BRUNO MATTOS DOS SANTOS 46.00 13º

2314005454 LEONAM TEIXEIRA FERNANDES LOPES 46.00 13º

2314001747 MICHEL HENRIQUE DE CARVALHO 46.00 13º
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2314003851 ROGERIO GALDINO PEREIRA 46.00 13º

2314005727 ANDERSON JOSE DE MOURA SILVA 45.50 18º

2314003388 AQUILES BATISTA DA SILVA 45.50 18º

2314000775 MATHEWS TONIOLO PIAZENTI RIBEIRO GOMES 45.50 18º

2314005759 ANA CRISTINA SERENO 45.00 21º

2314003279 DENIS LAURENTINO DA SILVA 45.00 21º

2314001686 FELIPE ALMEIDA DA CONCEICAO 45.00 21º

2314000208 JONATHAN BENTO SOUTO 45.00 21º

2314000645 MAURILIO SILVESTRE DA SILVA JUNIOR 45.00 21º

2314000691 ALTEMAR BARBOSA DOS SANTOS 44.50 26º

2314005585 ANTONIO ISAAC DANTAS DA SILVA 44.50 26º

2314003978 DANIEL FLAVIO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 44.50 26º

2314005277 LUCAS DE SOUZA PEREIRA 44.50 26º

2314002829 RENATO CHAGAS VIANA DA SILVA 44.50 26º

2314001198 RENATO DE SOUZA AUGUSTO 44.50 26º

2314003551 KATIUSCA ORIBES BASSELLI 44.00 32º

2314002038 LEANDRO ROBERTO DO CARMO GUIMARAES 44.00 32º

2314000866 OSVALDO DO NASCIMENTO NETTO 44.00 32º

2314003225 ANDRE AUGUSTO CARDOSO DE LARA 43.50 35º

2314002280 ANTONIO ROCHA DE BRITO FILHO 43.50 35º

2314005334 CLAYTON DOS SANTOS ALMEIDA FIUZA 43.50 35º

2314005954 MARIA DENIA ARAUJO DA SILVA 43.50 35º

2314002262 SAMUEL GALINDO DA SILVA 43.50 35º

2314002592 STANLEY GARCIA MOREIRA 43.50 35º

2314001803 WESLEY SILVA FERNANDES 43.50 35º

2314002858 ALESSANDRO DOMINGOS MARTINS 43.00 42º

2314006036 ALEXANDER MAISTRO 43.00 42º

2314001837 ANDRE LUIS MATEUS DE MENDONCA 43.00 42º

2314001158 BRENO FRANCESCO SOUZA CALLI 43.00 42º

2314003465 ISRAEL MESSIAS SCHIVANI FELIX DA SILVA 43.00 42º

2314000173 JAQUELINE AMARAL JOSE CARVALHO 43.00 42º

2314004046 RENATO PEREIRA MACEDO 43.00 42º

2314002815 WELLINGTON DA SILVA SANTOS 43.00 42º

2314001702 EDUARDO TOZIN CARVALHO 42.50 50º

2314005176 GEORGE ENRIQUE BRAVO DOS SANTOS 42.50 50º

2314005172 JOSE IVAN BARBOSA DE MEDEIROS 42.50 50º

2314005084 MARCOSUEL PEREIRA DA SILVA 42.50 50º

2314005174 ROGERIO DA SILVA PEDRO 42.50 50º

2314001221 SHIRLENE SOARES MATOSO PINTO 42.50 50º

2314004469 VICTORIA DEL VECCHIO NISHIMURA 42.50 50º

2314004685 WAGNER PEREIRA DE SOUSA 42.50 50º

2314004150 ADRIANO GIUSEPPE BOTTARO 42.00 58º

2314000526 ALDO PLATINY SILVA DE ESPINDOLA 42.00 58º

2314005974 ANTHONY VINYCIUS COSTA DO NASCIMENTO DE SOUZA 42.00 58º

2314005747 EDSON SOARES DE MELO 42.00 58º
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2314003761 FELIPE DE QUEIROZ VIANNA 42.00 58º

2314005560 GUILHERME GONCALVES TEIXEIRA LIMA 42.00 58º

2314003308 JOAO VICTOR CELESTINO DOS SANTOS 42.00 58º

2314002745 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 42.00 58º

2314003736 BRUNO FERNANDES BASILIO DA SILVA 41.50 66º

2314001185 DARCIO RAMIREZ LOPES JUNIOR 41.50 66º

2314000467 DENILSON CESAR RODRIGUES PACHECO 41.50 66º

2314003703 EVERALDO SOUZA DA CRUZ 41.50 66º

2314001382 JADSON ALEX GUERRA CAMPOS 41.50 66º

2314001320 JOSE LINDOMAR DOS SANTOS 41.50 66º

2314002421 KETHERINE LUZ DE SOUZA 41.50 66º

2314005434 LUANA LUISA FREITAS ABREU DOS SANTOS 41.50 66º

2314002724 MARCELA SANTOS ROCHA 41.50 66º

2314002481 MURILO GOMES DE OLIVEIRA FRANCISCO 41.50 66º

2314003985 PEDRO PEREIRA LIMA 41.50 66º

2314004387 RODRIGO DO REINO NASCIMENTO 41.50 66º

2314005635 RONY JACQUES SARUE 41.50 66º

2314000164 SAMYRAH SOUZA AMORES 41.50 66º

2314003168 THIAGO SILVA RIBEIRO 41.50 66º

2314001458 ALLAN ROBERTO CAFÉ SILVA DOS SANTOS 41.00 81º

2314003396 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA LUZ 41.00 81º

2314006048 JULIANA MARIA 41.00 81º

2314003345 LUCAS AURELIO DE SOUZA 41.00 81º

2314002287 MARCIO JOSE DE SOUZA CARVALHO 41.00 81º

2314002596 MARIO AUGUSTO CYRILLO 41.00 81º

2314002136 MARLON BERTO DOS SANTOS 41.00 81º

2314001510 MATHEUS GUERREIRO E SILVA 41.00 81º

2314000186 MICHELLE NALINE GASPRI 41.00 81º

2314003858 OTAVIO RIBEIRO DOS ANJOS 41.00 81º

2314004615 TIAGO LUIS OLIVEIRA GONZALES JUNIOR 41.00 81º

2314000027 YASMIN TEIXEIRA MARTINS 41.00 81º

2314004133 ALEXANDRE SANTOS DE MELO 40.50 93º

2314006047 ANDRE MANSANO DOS SANTOS 40.50 93º

2314004884 CAIO HENRIQUE SOUZA SANTOS 40.50 93º

2314005245 JULIO CESAR ABREU VAZ 40.50 93º

2314002544 LUCAS FERREIRA BASTOS 40.50 93º

2314006053 LUIZ ALBERTO REZENDE SCHOBER 40.50 93º

2314002286 MARCOS BARA GUIMARAES OMETTI 40.50 93º

2314004533 MATEUS LUIZ SILVESTRE ALVES 40.50 93º

2314000887 PEDRO CARVALHO IZAR 40.50 93º

2314002960 PEDRO HENRIQUE PESTANA NERI DE PAIVA 40.50 93º

2314003828 PETERSON DE SANTANA 40.50 93º

2314002809 RONIEL LUIZ BARBOSA DOS SANTOS 40.50 93º

2314000153 ANDRE LUIZ DE AGUIAR EVANGELISTA TUZZI 40.00 105º

2314003451 CAIO HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA 40.00 105º
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2314005810 CARLA SIMONE HIDALGO COSTA 40.00 105º

2314003441 ERIKA IGLESIAS BARROS 40.00 105º

2314005513 INGRID DE LIMA BALSALOBRE 40.00 105º

2314002050 PAULO EGIDIO CUNHA DO ROSARIO 40.00 105º

2314005154 RODRIGO TEIXEIRA TAMBELLI 40.00 105º

2314003344 ABRAAO LINCON LIMA SILVA 39.50 112º

2314005931 ALEX SUVIRÁ TEIXEIRA LACERDA 39.50 112º

2314000067 FERNANDO SANTOS 39.50 112º

2314000253 GABRIEL DANTAS DA SILVA 39.50 112º

2314000335 JACQUELINE PESTANA DE CASTRO 39.50 112º

2314001766 JOAO PEDRO VALEZE SANCHES 39.50 112º

2314000234 LUIZ PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA 39.50 112º

2314004477 MARCO FABRICIO ZAPPIA 39.50 112º

2314002864 MATHEUS FERREIRA DE LIMA CRUZ 39.50 112º

2314002672 PABLO EDUARDO DE JESUS COUTO MAGALHAES 39.50 112º

2314000436 PATRICIA SILVA DE SOUZA 39.50 112º

2314004566 RODRIGO DA SILVA SANTOS 39.50 112º

2314004137 RONICLEYDSON DO NASCIMENTO BASILIO 39.50 112º

2314000363 VICTOR DANIEL MULLER GOMES 39.50 112º

2314004074 ANA CRISTINA RIBEIRO VICARIO 39.00 126º

2314002504 LAIANE CRISTINA DOS SANTOS 39.00 126º

2314003227 LUCAS MOURA DE CARVALHO 39.00 126º

2314001956 LUCAS SANTANA DE SOUZA 39.00 126º

2314005775 MAURICIO CARVALHO GOUVEIA 39.00 126º

2314002522 MONICA APARECIDA BARREIROS DOS SANTOS 39.00 126º

2314000876 MONIQUE LANA DA ROCHA 39.00 126º

2314005145 RAFAEL DOS SANTOS DA SILVA 39.00 126º

2314003623 RICARDO DE ALMEIDA RODRIGUES 39.00 126º

2314002306 RORIGO APOSTOLO DE CARVALHO 39.00 126º

2314005689 WILSON BARBOSA DA SILVA 39.00 126º

2314002879 ABEL DACAL BARROS 38.50 137º

2314000321 ANDRE MENEZES DA FONSECA 38.50 137º

2314004180 ANGELO MENEZES VIOLA 38.50 137º

2314004877 BARBARA LEANDRO SANTOS DOS ANJOS 38.50 137º

2314002243 CARLOS AQUINO ALVES 38.50 137º

2314004375 CESAR AUGUSTO DE SOUZA 38.50 137º

2314003919 CEZAR EDUARDO MAEKAWA DOS SANTOS 38.50 137º

2314003306 DEIVID SANTOS DE JESUS 38.50 137º

2314001045 JOSE CELIO DE ARAUJO 38.50 137º

2314003907 JULIANO CORREA PIMENTEL 38.50 137º

2314001583 KLEBER RICARDO THOMAZ 38.50 137º

2314002245 LEANDRO DEL PICCHIA DIAS 38.50 137º

2314005667 LEONARDO SILVA SODRE 38.50 137º

2314002631 LUCIO FERNANDES 38.50 137º

2314000659 MARCELO DE OLIVEIRA INACIO 38.50 137º
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2314005161 MATEUS DE MELO E SILVA 38.50 137º

2314000783 MATEUS HENRIQUE ALVES DE SOUZA 38.50 137º

2314005027 MICHAEL JOSE SILVA DE OLIVEIRA 38.50 137º

2314005626 RAFAEL ALONSO CAVALCANTI 38.50 137º

2314004531 RODRIGO PEREZ 38.50 137º

2314003695 SIDNEY BRANCO GUEDES 38.50 137º

2314000745 WEVERSON DA SILVA MENDES 38.50 137º

2314005633 ANDRE PAIXAO DE JESUS 38.00 159º

2314000709 DANIEL RODRIGUES DE QUEIROZ FILHO 38.00 159º

2314000325 DIANA BARBOSA MACENA 38.00 159º

2314004218 DIEGO MELES NOBRE 38.00 159º

2314004525 DIEGO RODRIGUES COSTA 38.00 159º

2314000737 EMILIA LOPES FABILICIO 38.00 159º

2314003575 EVERALDO CONCEICAO LIMA 38.00 159º

2314004893 GUSTAVO WILLIAN 38.00 159º

2314005771 IGOR VINICYUS DA SILVA IZAR 38.00 159º

2314003553 JOAO VICTOR BARBOSA DE SOUSA E SILVA 38.00 159º

2314001983 LUCAS CORREA DE MORAES 38.00 159º

2314005787 THAMIRIS DOS SANTOS NASCIMENTO 38.00 159º

2314005101 TOMAZ VALVERDE 38.00 159º

2314001259 WILLIAM BRITO DA SILVA 38.00 159º

2314004335 ALEXANDRE GARCIA RODRIGUES JUNIOR 37.50 173º

2314002979 ALEXANDRE PEREIRA DE CARVALHO 37.50 173º

2314002369 ANTONIO CELSO CAVASSANA JUNIOR 37.50 173º

2314002726 CHRISTOPHER EDSON GOMES NEVES 37.50 173º

2314002729 CLAITON DOS SANTOS BATISTA 37.50 173º

2314002915 CRISTIANO DA SILVA PINTO 37.50 173º

2314002663 EDSON SANTOS DE CARVALHO 37.50 173º

2314005134 EMILTON DA SILVA GOMES 37.50 173º

2314003652 JANINE ALMEIDA DE SANTANA 37.50 173º

2314000268 JOSE MARCOS SILVA DO NASCIME 37.50 173º

2314000980 JULIA CAMARGO SILVA 37.50 173º

2314003993 LEANDRO FERNANDES DOS SANTOS 37.50 173º

2314004005 LUIZ ROBERTO DOS REIS 37.50 173º

2314002062 PAULO RENAN DE PAULA CARVALHO 37.50 173º

2314003121 RICHARD PEREIRA DE ABREU 37.50 173º

2314002887 RODRIGO DE BULHOES SILVA 37.50 173º

2314002501 SAMIRA MARCONDES NOVAIS 37.50 173º

2314005860 STEFANY COSTA VALENTIM DOS SANTOS 37.50 173º

2314005194 VINICIO ALVAREZ DE OLIVEIRA SANTANA 37.50 173º

2314000064 WELLINGTON FRANCISCO VILELA 37.50 173º

2314004478 ALCIDES MARQUES PEREIRA 37.00 193º

2314000787 ALVARO ADONES CARVALHO DE SOUSA 37.00 193º

2314001784 ANDERSON CARVALHO DA SILVA 37.00 193º

2314002952 ANDREIA SOARES DOS SANTOS 37.00 193º
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2314000653 BRUNA MODICA SANTOS 37.00 193º

2314002571 DALMEN TAVARES DA SILVA 37.00 193º

2314002906 ERIS DA SILVA 37.00 193º

2314005925 ERIVAN SERAFIM DA SILVA FERREIRA 37.00 193º

2314000963 FELIPE SOARES DE PAIVA 37.00 193º

2314005183 FERNANDO DA SILVA PEDRO 37.00 193º

2314000886 FLAVIO DO ESPIRITO SANTO JUNIOR 37.00 193º

2314004973 GABRIEL MENEZES CARMO 37.00 193º

2314005123 GUILHERME ARAUJO DOS SANTOS 37.00 193º

2314005901 JOSÉ CARLOS GERÔNIMO 37.00 193º

2314003639 JOZELIA MARIA DA SILVA BARRETO 37.00 193º

2314004128 KARINA CRISTIANE PEDRO SILVA 37.00 193º

2314003640 LAZARO PEREIRA BRANDAO 37.00 193º

2314005111 LEONARDO LUIZ ALVAREZ 37.00 193º

2314006073 LUCIANO AUGUSTO DE ALMEIDA LASCANI 37.00 193º

2314003577 LUIZ DANILO GARCIA 37.00 193º

2314002826 NYCOLAS GOMES BARBOSA 37.00 193º

2314002980 RAFAEL BORGES MAERO 37.00 193º

2314003240 RODRIGO DE OLIVEIRA E SILVA SIQUEIRA 37.00 193º

2314002012 VINICIUS MATHEUS VIEIRA DE TOLEDO 37.00 193º

2314003395 ANA PAULA DOS SANTOS RIBEIRO 36.50 217º

2314003210 ANDERSON ALMEIDA DA SILVA 36.50 217º

2314005209 ANDERSON BARBATO DE FIGUEIREDO 36.50 217º

2314000402 ANTHONY LIMA DA SILVA 36.50 217º

2314004874 DAYANA HARUMI MESSIAS CHOCHI 36.50 217º

2314005888 DENIS SENA DOS SANTOS 36.50 217º

2314001646 ESTHER GREGORIO DA CAMARA 36.50 217º

2314003351 HUGO DE OLIVEIRA MOTA 36.50 217º

2314004810 JEFFERSON APARECIDO CAMILO 36.50 217º

2314005135 LEANDRO APARECIDO SANTOS BATALHA 36.50 217º

2314001381 LEONARDO FERNANDO DA SILVA SOUZA 36.50 217º

2314003638 LUCAS MIRANDA DE OLIVEIRA 36.50 217º

2314003870 LUIS CARLOS SILVA JUNIOR 36.50 217º

2314004328 LUIS MANUEL DE OLIVEIRA PINTO 36.50 217º

2314003191 MANUELLA SANTOS SILVA 36.50 217º

2314003884 MARCOS AURELIO SOARES CAMPOS PRISCO 36.50 217º

2314005262 MARIA VITORIA BALDO FERREIRA 36.50 217º

2314005204 MARIO JOSE SOUZA DE QUEIROZ 36.50 217º

2314005508 RAFAEL SALDANHA CORDEIRO ALBREKTSSON 36.50 217º

2314002251 RENATO RIBEIRO ALVES 36.50 217º

2314005162 RICHARD ALEXANDRE SALES DA COSTA 36.50 217º

2314000355 SHIRLEI RIBEIRO PEREIRA 36.50 217º

2314005393 VITORIA ALVES GERONIMO PEREIRA 36.50 217º

2314004240 WALDIRENE DOS SANTOS 36.50 217º

2314005754 YURI MARTINS DE PAULA 36.50 217º
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2314005181 YVAN SANTOS VASCONCELOS 36.50 217º

2314001474 ADRIANO FERNANDES MOREIRA 36.00 243º

2314004880 ANTONIO JOSÉ NETO 36.00 243º

2314003999 BRUNA SANTOS DE PONTES 36.00 243º

2314002727 DIEGO RODRIGUES SANTOS ANDRADE 36.00 243º

2314006066 ERIC HUDSON DA SILVA OLIVEIRA 36.00 243º

2314005350 GLAUCIO LUIZ DA COSTA BORGES SANTANA 36.00 243º

2314005182 HELLEN MOURA PINHEIRO 36.00 243º

2314003238 HENRIQUE CERULLO DANTAS 36.00 243º

2314005583 LUIZ FERNANDO MORAES FRANCO DA SILVA 36.00 243º

2314005865 NATHALIA GODOI RODRIGUES 36.00 243º

2314004665 NATHIELY AZEVEDO DA SILVA 36.00 243º

2314005996 PAULO ROGERIO GONCALVES 36.00 243º

2314002266 PEDRO HENRIQUE PAIVA RODRIGUES 36.00 243º

2314005094 RAFAEL DE FREITAS GONÇALVES 36.00 243º

2314002113 RICARDO WILLIAN DOS SANTOS CARVALHO 36.00 243º

2314003474 ROBERTO DA SILVA QUEIROZ JUNIOR 36.00 243º

2314003854 ROBERTO GALDINO PEREIRA 36.00 243º

2314004891 RODRIGO DE FREITAS LUGLI 36.00 243º

2314005389 STEPHANIE DE JESUS SANTOS SILVA 36.00 243º

2314002636 VICENZO RODRIGUES ARAUJO 36.00 243º

2314005488 WAGNER VIEIRA DA SILVA 36.00 243º

2314000129 WELINGTON DE FREITAS GOMES 36.00 243º

2314004657 ADILSON EPIFANIO DA SILVA 35.50 265º

2314005504 ALEXANDRE BERNARDO DA CONCEICAO 35.50 265º

2314000403 BRUNO SANTANA SANTOS 35.50 265º

2314002268 CARLOS VINICIUS ORLANDIN 35.50 265º

2314000880 CLEVERSON DE ANDRADE 35.50 265º

2314000966 DAVID ATAIDE LUZ DO CARMO 35.50 265º

2314005679 DAVID DA SILVA VILELA 35.50 265º

2314005411 DELVANI PAULO DOS SANTOS 35.50 265º

2314005666 DIEGO CABRAL MIRANDA NUNES 35.50 265º

2314003156 GUILHERME DE ALMEIDA SANTOS 35.50 265º

2314001415 JOSE LUIS DA SILVA ESTRELA 35.50 265º

2314002922 JULIA TAVARES DA SILVA 35.50 265º

2314005416 KAWERLLEY VIGDER FERREIRA DA SILVA 35.50 265º

2314004991 LAUDONIERES AMORIM MENDES JUNIOR 35.50 265º

2314000707 LEONARDO DAS NEVES MATOS 35.50 265º

2314005190 LEONIDE MARCELO MAIA 35.50 265º

2314004735 LUCAS RUFINO DOS SANTOS 35.50 265º

2314005397 MARCIO COUTO DE CARVALHO LEME 35.50 265º

2314003333 MARIO CEZAR SANTOS CARDOSO 35.50 265º

2314002473 MATHEUS LEME MARTINS 35.50 265º

2314000542 PAULO ROBERTO MENDES GOMES 35.50 265º

2314006061 RUBENS CARVALHO DA SILVA 35.50 265º
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2314003086 THAIS DE SOUZA PIQUERA 35.50 265º

2314005523 TIAGO HENRIQUE TOSCANO 35.50 265º

2314004577 WALTER BARRETO DA SILVA 35.50 265º

2314005051 WILLIAN SANTOS DA CRUZ 35.50 265º

2314003483 YURI BAEZ AUGUSTO 35.50 265º

2314003752 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 35.00 292º

2314003005 ARNALDO DA COSTA ALVES 35.00 292º

2314005435 CAIO VINICIUS VASSILOPOULOS DE MELO 35.00 292º

2314001621 CARLOS EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA 35.00 292º

2314001491 CHARLES BALBO 35.00 292º

2314005709 CLAUDIO MARTINS 35.00 292º

2314005908 DELSON DA COSTA PEREIRA 35.00 292º

2314003762 EMILI PORTO CAVALCANTE 35.00 292º

2314004787 EZEQUIEL SOUZA PEREIRA 35.00 292º

2314002311 GABRIEL CAMARGO VICENTE DA SILVA 35.00 292º

2314005232 GUSTAVO APARECIDO DA CONCEIÇÃO 35.00 292º

2314002400 GUSTAVO SANTOS PIMENTEL 35.00 292º

2314002970 HELTON DE FARIA MENEZES 35.00 292º

2314005654 JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 35.00 292º

2314005066 JOSUE BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 35.00 292º

2314005349 LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS 35.00 292º

2314005373 LUANA PATRICIO DE OLIVEIRA 35.00 292º

2314002178 MAURICIO COLOMBRINI DE SOUZA 35.00 292º

2314005820 MICHELLE DE LIMA ROCHA 35.00 292º

2314003362 MIGUEL BATISTA NUNES 35.00 292º

2314000322 SANDRO MATOS DE LIMA 35.00 292º

2314005720 ANDERSON DE LIMA SILVA 34.50 313º

2314001000 CARLOS EDUARDO MIGUEL 34.50 313º

2314004476 DANIELA PINEIRO MIGUELEZ 34.50 313º

2314003674 ERIC FARIA DOS SANTOS 34.50 313º

2314003028 ISRAEL ELIAS AMARAL RODRIGUES 34.50 313º

2314002819 JEFFERSON MENDONCA DA SILVA 34.50 313º

2314000851 JOVINO RUFINO SILVA 34.50 313º

2314000075 MANOEL SILVA DE SOUZA 34.50 313º

2314004742 MARCIEL DE OLIVEIRA MATIAS JUNIOR 34.50 313º

2314002412 PATRICIA MUNIQUE EVANGELISTA BUENO DOS SANTOS 34.50 313º

2314005034 RICARDO PROENCA 34.50 313º

2314001988 TIAGO FERREIRA RIZZATTO 34.50 313º

2314001481 WELISSON SANTOS BORGES 34.50 313º

2314005584 ALLEX DA SILVA SANTOS 34.00 326º

2314001995 BRUNA BEZERRA VALE DOS SANTOS 34.00 326º

2314000348 CARLOS EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA 34.00 326º

2314005834 ERISTON ROSENDO DA SILVA 34.00 326º

2314001192 FELIPE DA SILVA FAUSTINO 34.00 326º

2314004586 GABRIEL JACINTO DA SILVA 34.00 326º
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2314003515 GUILHERME MACHADO DOS SANTOS 34.00 326º

2314004570 IRANILSON NOGUEIRA CAMPOS 34.00 326º

2314005509 JOAO VITHOR DA COSTA DIAS DE SANTANA MACIEL 34.00 326º

2314002349 LUCAS PEREIRA GIRAUD 34.00 326º

2314005091 LUIZ GUILHERME LIMA RAIMUNDO 34.00 326º

2314003292 NILVANIO DE CARES FERNANDES 34.00 326º

2314004923 THAYNA CRISTINE DA SILVA SOUSA 34.00 326º

2314001397 WAGNER ALVES DOS PASSOS 34.00 326º

2314001834 WILLIAN TENENTE SANTOS 34.00 326º

2314002482 AGNELO DANTAS GREM 33.50 341º

2314004436 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA 33.50 341º

2314005386 DAYANE DA CRUZ INACIO DE LIMA 33.50 341º

2314002546 DIEGO ALVES SANTOS 33.50 341º

2314001740 EDMILSON SILVA DOS SANTOS 33.50 341º

2314004135 EDUARDA PRADO DE SÁ 33.50 341º

2314004804 EZEQUIEL ROBERTO TEIXEIRA 33.50 341º

2314000848 FLAVIO JOSE DA SILVA 33.50 341º

2314003896 GILVAN SANTOS DE ASSIS 33.50 341º

2314005772 JOAO PAULO DA CONCEICAO 33.50 341º

2314003702 JOSE RONALDO REIS SILVA 33.50 341º

2314003562 JOSEFA OLIVEIRA DE SANTANA 33.50 341º

2314000134 JOSUE DE JESUS ARAUJO LIMA 33.50 341º

2314001940 LARA MICHELINE FREITAS DA SILVA GUIDOTTI 33.50 341º

2314001602 LUCIO CLAUDIO DOS SANTOS BOMFIM 33.50 341º

2314002700 LUIZ FELIPE DE AVILA SOARES 33.50 341º

2314005552 LUIZ ROBERTO BARBOSA JUNIOR 33.50 341º

2314000431 MARCELA DOS ANJOS ALVARENGA 33.50 341º

2314003714 MARCELO FERREIRA PEREIRA 33.50 341º

2314005235 RODOLFO DE SA FERNANDES 33.50 341º

2314003054 TAYSA GABRIELA DOMINGUES 33.50 341º

2314002122 TIAGO FONSECA DA SILVA 33.50 341º

2314005414 ALEXSANDRE GOMES DE OLIVEIRA 33.00 363º

2314001904 ALLAN HENRIQUE SOUSA RAMOS 33.00 363º

2314004724 BRUNO ROBERTO CARDOSO DE ALENCAR 33.00 363º

2314005634 DAVID ESPERIDIAO DA HORA 33.00 363º

2314003844 HELIO SANTO LIMA 33.00 363º

2314004512 JEAN SOUSA DOS SANTOS 33.00 363º

2314004169 JOAO MARCOS RODRIGUES MAIA 33.00 363º

2314004849 JOSUE JOSE DA SILVA 33.00 363º

2314004379 JULIANA ARAUJO DA FONSECA 33.00 363º

2314006083 KAIQUE ORLANCZI DE JESUS 33.00 363º

2314005276 LEANDRO DE FREITAS PEREIRA 33.00 363º

2314005071 LEANDRO LEITE DE NORMANDIA 33.00 363º

2314002710 LUCAS SANTOS DE ANDRADE 33.00 363º

2314005598 LUIZ FELIPE OLIVEIRA SANTOS 33.00 363º
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2314003754 MARCO ANTONIO FERRAZ DA SILVA 33.00 363º

2314004994 MARCOS MOTA DA CRUZ 33.00 363º

2314003504 MARCOS VINÍCIUS PEREIRA CASSIANO DOS SANTOS 33.00 363º

2314002498 ORISVALDO DE CARVALHO 33.00 363º

2314000161 PATRICIA KARINA CAMARGO 33.00 363º

2314002203 RAFAEL MEDEIROS CASTELO 33.00 363º

2314003757 ROZIMEIRE ALENCAR BARBOZA 33.00 363º

2314005799 WAGNER TEODORO DE SOUZA 33.00 363º

2314001175 CAIO HENRIQUE SARTORIO FERREIRA 32.50 385º

2314001335 CAROLINE DA SILVA SILVEIRA 32.50 385º

2314001566 DANIEL CHAGAS 32.50 385º

2314001083 DEBORAH SILVEIRA NUNES 32.50 385º

2314004280 EDIVANIA MARIA DA SILVA 32.50 385º

2314005118 ELTON DIOGO EUGENIO DO NASCIMENTO 32.50 385º

2314002796 FELIPE DOS SANTOS PEREIRA 32.50 385º

2314003598 GABRIEL HENRIQUE SANTANA 32.50 385º

2314004905 GABRIEL MACEDO OLIVEIRA 32.50 385º

2314003915 GIAN DE MOURA COLY 32.50 385º

2314004924 JURANDIR DE ARAUJO RIBEIRO 32.50 385º

2314003137 LEILA ALVES DOS SANTOS 32.50 385º

2314004582 MAURO NOGUEIRA COCOMAZZO 32.50 385º

2314005215 THIAGO BATISTA RUIZ ALFREDO 32.50 385º

2314001700 WANDERSON REINALDO MELE 32.50 385º

2314001944 WELLINGTON SOBRAL VIDAL 32.50 385º

2314001355 ADILSON DE SOUZA FILHO 32.00 401º

2314004409 ADRIANO MATIAS DOS SANTOS 32.00 401º

2314004517 DAVID WILIAN DA SILVA 32.00 401º

2314005408 DAYANE JOANA SUVIRA 32.00 401º

2314005068 EDUARDO SANTOS BATALHA 32.00 401º

2314004974 ERIC HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA 32.00 401º

2314000029 EWERTON VINICIUS DA SILVA 32.00 401º

2314004605 LUCAS DOS SANTOS REIS 32.00 401º

2314004141 RODRIGO DE SOUZA ISAIAS 32.00 401º

2314003564 ROGERIO HONORIO ZERNOSEKOVAS 32.00 401º

2314002704 ALDO VIEIRA DA SILVA 31.50 411º

2314004565 AMANDA SANTOS CARREGOSA 31.50 411º

2314002569 ANDERSON BARBOSA DE JESUS SANTOS 31.50 411º

2314005152 DONIZETE DA SILVA DOS SANTOS 31.50 411º

2314002438 EMERSON MESSIAS FERREIRA 31.50 411º

2314005497 EVERTON DA SILVA ESTRELA 31.50 411º

2314001943 GILBERTO THOMAZ DA COSTA 31.50 411º

2314005532 HERBERT HUCK 31.50 411º

2314003861 JONAS ALVES JUNIOR 31.50 411º

2314005943 LETICIA LIMA DOS SANTOS 31.50 411º

2314004559 MARCIA SANTOS DE SOUSA DA SILVA 31.50 411º
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2314001824 RAQUEL THAIS FARIAS FUSQUIANI 31.50 411º

2314001569 RIVALDO DUARTE BATISTA RIBAS 31.50 411º

2314001694 SAMUEL HENRIQUE MENEZES DOS REIS 31.50 411º

2314005044 WELLINGTON CAMPOS SILVA 31.50 411º

2314005830 ADRIANO PINHEIRO BUENO MAIA 31.00 426º

2314001477 ALINE CARLOS LEUZZI ESTEVEZ 31.00 426º

2314004820 ANA LACERDA DA SILVA 31.00 426º

2314000182 CRISTIANE OLIVEIRA VEIGA 31.00 426º

2314003219 DANIELLE SOARES DE FARIA 31.00 426º

2314000166 EDGAR DE SOUZA 31.00 426º

2314002255 FELIPE ALCANTARA DE JESUS 31.00 426º

2314000414 JENIFER SILVA DOS SANTOS 31.00 426º

2314005013 JONAS AMARO DOS SANTOS FILHO 31.00 426º

2314005139 LUCAS DAS NEVES MATOS 31.00 426º

2314000611 MICHAEL DE SOUSA ALMEIDA 31.00 426º

2314005231 MONIQUE SILVA PONTES 31.00 426º

2314005105 PEDRO ANTONIO DE SOUZA JUNIOR 31.00 426º

2314003040 ANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA 30.50 439º

2314002895 ANDRE LUIZ DA SILVA 30.50 439º

2314005447 CARLOS ALBERTO PELOSINI SENA 30.50 439º

2314005676 DANILO FERNANDO DA SILVA 30.50 439º

2314005370 FABIO YUJI TOYAMA 30.50 439º

2314000019 HENRIQUE SANTOS RODRIGUES 30.50 439º

2314005188 HIURY YAN DE SOUZA BATISTA 30.50 439º

2314003020 JOE ANDERSON DA SILVA XAVIER 30.50 439º

2314005886 KAMILLY GIOVANNA DO NASCIMENTO HENRIQUE 30.50 439º

2314004727 LEANDRO FELIX DA SILVA 30.50 439º

2314003723 LUCCAS EVANGELISTA DOS SANTOS RODRIGUES DE MELLO 30.50 439º

2314006014 RAFAEL CARDOSO DA SILVEIRA 30.50 439º

2314000578 RAFAEL HENRIQUE CONSTANTINO 30.50 439º

2314003734 RAFAELI SANTOS PAVONE 30.50 439º

2314006004 REGINA LAURENTINA DOS SANTOS 30.50 439º

2314005280 ROBERTO CARLOS LEUTES CAVALCANTI 30.50 439º

2314001055 SERGIO ELIAS PEREIRA 30.50 439º

2314001056 TAIANE SILVA TIMOTEO DE OLIVEIRA 30.50 439º

2314002876 VINICIO VENANCIO DINIZ 30.50 439º

2314002460 ALEXANDRE ALVES 30.00 458º

2314004089 ANDRE LEAL NICORY 30.00 458º

2314004165 CARLOS HENRIQUE MENEZES DOS SANTOS 30.00 458º

2314000813 CARLOS JOSE PERES MARQUES 30.00 458º

2314003749 DANILO ORNELAS DO NASCIMENTO 30.00 458º

2314004534 DAVID KOBASHIGAWA MESQUITA 30.00 458º

2314005864 EDERSON BUENO DOS SANTOS 30.00 458º

2314000198 FELIPE NERY RUBENS SOUZA 30.00 458º

2314004020 GLEIDSON JOSEJOSE FERREIRA 30.00 458º
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2314003364 JORCHOA FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS 30.00 458º

2314003368 LUIZ EDUARDO CORREA DOS SANTOS 30.00 458º

2314005751 LYNEEKHER FERREIRA SILVA 30.00 458º

2314000925 THATIANE DOS SANTOS 30.00 458º

2314004897 THIAGO DA SILVA PEREIRA 30.00 458º

2314003110 WAGNER VINICIUS DOS SANTOS BARROS 30.00 458º

CARGO: ALMOXARIFE
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314001974 ADELSON JOSE DE FARIAS E SOUZA 43.50 1º

2314005721 CAIO TOMAZ ARAUJO DOS SANTOS 42.00 2º

2314005613 BEATRIZ EDUARDA SERRA DE PAULA DE SOUZA 39.00 3º

2314005219 EDUARDO BARBOSA DA SILVA 37.50 4º

2314005322 DIOGO WILSON DEFEU MONTEIRO 37.00 5º

2314003790 LUYRANA BENTO DE SOUZA COSTA 36.50 6º

2314004800 ADMILSON PEREIRA DA SILVA 36.00 7º

2314005124 ERCIO BATISTA COSTA 35.50 8º

2314004556 MAGNO ESTANISLAU ANDRADE SILVA 35.50 8º

2314003252 VITOR SANTANA SILVA 35.00 10º

2314004298 CALVIN ARAUJO BARBOZA DOS SANTOS 34.50 11º

2314001796 LETICIA AGUIAR DA SILVA 33.50 12º

2314004675 JADIR DA COSTA JUNIOR 33.00 13º

2314004970 ALESSANDRO DE JESUS PEREIRA 32.50 14º

2314003064 SERGIO LUIZ DE FARIA 31.50 15º

2314000255 DANIEL DA SILVA REZENDE 31.00 16º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - CIÊNCIAS DE DADOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005127 BRUNO LEITE DE AZEVEDO CARNEIRO 33.50 1º

2314001898 EDUARDO DE SOUZA SANTOS 32.50 2º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - COMPRAS/ALMOXARIFADO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
2314001156 ALEXANDRE BERNARDES PEREIRA 53.50 1º

2314001652 GIVAELSON SANTOS DE SOUZA 52.50 2º

2314005019 CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 51.00 3º

2314005750 EDUARDO ALEXANDRE MARCELO LEAO GONCALVES 51.00 3º

2314004428 ABILIO BECHARA MAXTA FILHO 50.50 5º

2314000073 NATALIA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA 50.50 5º

2314005530 DIANE ALVES FERREIRA 49.00 7º

2314005719 EDUARDO TORRECILLAS 49.00 7º

2314005809 TATIANA DANTAS NOVOA 48.00 9º

2314005496 FABIANA SOUZA FRAGA DE OLIVEIRA 47.50 10º

2314000965 ALEXANDRA DE CARVALHO 46.50 11º

2314004034 ANDREA SILVA MIGUEL DE LUCENA 43.50 12º
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2314004550 ADRIANA LIMA DOS SANTOS SILVA 42.00 13º

2314001018 VALERIA ALVES MARTINS BARROS 38.50 14º

2314004265 RAFAEL MARTINS FERREIRA NOGUEIRA 38.00 15º

2314005780 KLEBER VOSS 36.00 16º

2314003066 EDUARDO RAPCHAN 35.50 17º

2314005376 RENATO ALVES RODRIGUES 35.50 17º

2314001781 JULIO CESAR GONCALVES DE MENDONCA 35.00 19º

2314005056 GUSTAVO CUNHA FRANCO 32.50 20º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - CONTÁBIL/FINANCEIRA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005099 FERNANDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 33.00 1º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - EDUCAÇÃO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005410 ANA BEATRIZ CAROLLO ROCHA LIMA 50.00 1º

2314001027 HELOISA HELENA HERNANDEZ QUINTANA 49.50 2º

2314003037 NELSON CARLOS MARTINEZ RUELLA 48.50 3º

2314005192 FERNANDO GENESCO ALVES PEREIRA 48.00 4º

2314005315 ALINE OLIVEIRA R SOUZA 45.00 5º

2314001502 CARLA DA SILAVA RIBEIRO 44.50 6º

2314002742 HEITOR CLAUDIO LEITE E SILVA 44.50 6º

2314001614 JULIANA PADULA BERNARDINO 44.50 6º

2314003934 DENYSE PARAGUAY GASPAR 43.50 9º

2314002773 CRISTINA RAMONEDA MOSCA 43.00 10º

2314005195 JULIA BELO ALBUQUERQUE 43.00 10º

2314003951 PAMELLA ANDRADE CORDEIRO 42.50 12º

2314001629 SARAH DOS SANTOS BAMONDES 42.00 13º

2314003610 VALERIA RODRIGUES SILVA IVO 42.00 13º

2314004574 JORGE ARBIOL FORNE 41.00 15º

2314004866 JOSE ROBERTO ALVES 41.00 15º

2314004968 LUIZ ANTONIO DA SILVA SANTOS 41.00 15º

2314004103 IZABEL PIRES BASTOS 40.50 18º

2314002145 MILENA LIMA DE OLIVEIRA 40.50 18º

2314002088 PATRICIA DOS SANTOS COSTA MENDES 40.50 18º

2314002585 ROSIMARI SODARIO PIO 40.50 18º

2314005710 ANA PAULA CELESTINO LOPES 40.00 22º

2314003711 KELLY DAYANE ROCHA DA SILVA KANOWSKI 40.00 22º

2314002942 LEDA DE FATIMA AMEAL SANT ANNA 40.00 22º

2314003592 PATRICIA ALEXIA DE MORAIS CAETANO 40.00 22º

2314005020 NATHALIA CONDE MORETTI SIMOES 39.00 26º

2314001494 MARCOS ROBERT CRUZ TEIXEIRA 38.00 27º

2314005388 BRUNA ROMANO CALLEFFO 37.50 28º

2314002948 ANDREIA SOARES DOS SANTOS 37.00 29º

2314002783 MARCO AURELIO DE MATOS PENSO 37.00 29º



1º de dezembro de 2023 Diário Oficial de Santos132

2314000582 CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS HENRIQUE 35.00 31º

2314004812 FERNANDA VASTY DAMSCENO SILVA 35.00 31º

2314005310 MICHELLE REIS 35.00 31º

2314000944 EXPEDITO JOSE DE LIMA 34.50 34º

2314000138 LETICIA MORAES DOS SANTOS 34.50 34º

2314005049 SUELEN SANTOS DA SILVEIRA 34.50 34º

2314002787 JOSILENE MARIA DA CRUZ XAVIER 34.00 37º

2314005875 ANDREA LOBOSQUE 33.00 38º

2314002989 JULIANA APARECIDA PECORARI DE OLIVEIRA 33.00 38º

2314002718 KAMILLA CONCEIÇÃO SANTOS 33.00 38º

2314002419 THAIS FUZITA FRANCO 33.00 38º

2314002771 SUELEN APARECIDA DOS SANTOS LUIZ 32.50 42º

2314001012 ALESSANDRA SOANE STEIL 32.00 43º

2314004306 ELLEN DA SILVA COSTA 31.50 44º

2314002818 FABIANE SANTIAGO BASTOS SERAFIM 31.50 44º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - PUBLICIDADE
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005534 LARISSA CAROLINE SABA VIEIRA 48.50 1º

2314004051 JULIA FARKAS DE AGUIAR 46.00 2º

2314005405 RUBEN MENDES FRANCISCO FARIA VIANNA 45.00 3º

2314004487 HELDER RAPUSSI 41.50 4º

2314004183 PRISCILA SORENSEN DE MOURA 38.50 5º

2314004136 ROSANGELA DA SILVA BARREIRO MELBARDIS 38.00 6º

2314003478 JULIA MENEGHETTI DUARTE 37.50 7º

2314005591 GABRIELA MATTOS DE ARAUJO DOS SANTOS 33.00 8º

2314005270 CELIA AMANDA DO NASCIMENTO DIAS COSTA 32.50 9º

2314005041 RAFAEL DE FREITAS RODRIGUES 32.50 9º

2314003609 THASCILLA TOREIRO DE JESUS SANTOS 32.50 9º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - RECURSOS HUMANOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003546 MAYLA USSAM JESUS 47.50 1º

2314002775 CAROLINE APARECIDA DE OLIVEIRA 45.50 2º

2314003572 ADRIANA ANDION ORTIZ DE OLIVEIRA 45.00 3º

2314003012 MARIANA SOUSA ALVES 44.00 4º

2314005225 ANA LETICIA SANTOS DA HORA DE SOUSA 43.50 5º

2314000404 DIANE VIEIRA RODRIGUES 42.50 6º

2314004401 ALINE FERNANDA ZANINI 41.50 7º

2314005783 ANNA CAROLINA DOS SANTOS DE SOUZA 40.50 8º

2314000873 LILITH CARVALHO DE OLIVEIRA 40.50 8º

2314002845 AMANDA CARDOSO DINIZ 39.50 10º

2314002114 MARIANA PEREIRA DOS REIS CAMPOS 39.50 10º

2314004757 TANIA CRISTINA BISPO DE OLIVEIRA 39.50 10º

2314003523 JUCINARA ALVES DE MELO 38.50 13º
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2314004920 ANDRE DE SOUZA PIMENTEL 38.00 14º

2314003661 JULIA LIMA DOS SANTOS 38.00 14º

2314005287 LUIZ CARLOS ARAUJO PANDOZI 37.00 16º

2314000093 RODRIGO BARBOSA DE FRANCA 36.00 17º

2314003051 MARIA IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MATIAS 35.50 18º

2314001496 SILMARA PUKER DE FREITAS 35.50 18º

2314004802 WANESSA SANTOS DE ATAIDE 35.50 18º

2314005055 SIMONE SANTOS DA SILVEIRA 35.00 21º

2314001119 CARLA ESTEFANE DOS SANTOS 34.50 22º

2314001222 SHIRLENE SOARES MATOSO PINTO 34.50 22º

2314005642 LILIANE DO SOCORRO DIAS DA ROSA 34.00 24º

2314005831 VERIANA ARAUJO JANUARIO SILVEIRA 34.00 24º

2314005175 ALEXIA ALDAIZA MARTINELLI GOLLO DE CARVALHO 33.50 26º

2314004599 IVONEIDE BRASIL DA SILVA LIMA 33.50 26º

2314005088 MARCOSUEL PEREIRA DA SILVA 33.00 28º

2314005976 NAIARA BARBARA SANTOS DE OLIVEIRA 32.50 29º

2314005092 MICHELI PEREIRA DA SILVA 32.00 30º

2314003544 VIVIANE APARECIDA LISBOA BONFIM 32.00 30º

2314004596 APARECIDA JOANA NASCIMENTO DA SILVA 31.50 32º

2314002715 BRENDA OLIVEIRA TOKUMOTO 31.00 33º

2314005244 ARLETE GOMES DUARTE PEREIRA 30.00 34º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - TI
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003556 MARCELA DE MELO MOSNA 38.00 1º

2314004575 ARTHUR JAK ZECHETTI TEIXEIRA 36.50 2º

2314005114 ERICA PINHEIROS DOS SANTOS 35.00 3º

2314004878 DAVI SILAS BARBOSA CAJUEIRO 34.50 4º

2314001953 LUCAS FELIPE COLLA 34.00 5º

2314003166 GUILHERME MARZAGAO ALVERNE FACUNDO LEITE 33.50 6º

2314005292 RENATO BORGES DE FREITAS NUNES 32.50 7º

2314004267 MARCELO ALVES DOS SANTOS 30.50 8º

CARGO: ANALISTA TÉCNICO - PLANEJAMENTO/PROJETOS E SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002978 MARCIO VILAR 47.50 1º

2314001868 FREDERICO RODRIGUES SOSNOWSKI 46.50 2º

2314004283 EDUARDO BLAZ ALVAREZ PRADO 44.50 3º

2314004616 GUILHERME VILELA SANCHES 44.50 3º

2314003080 RODRIGO DE FRANCA CUNHA 44.50 3º

2314002326 FABIANO BARBOSA DA SILVA 42.00 6º

2314004451 MARCELA COIMBRA DE SOUSA 42.00 6º

2314002070 RODRIGO EDUARDO CONINCK BRANDAO FEITOSA 42.00 6º

2314005043 DIEGO PROCOPIO ARMESTO 41.50 9º

2314004007 THAISA FRANCA DIAS 41.50 9º

2314002766 DEBORA REGINA VALERO 41.00 11º
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2314005196 GISELA LOPES PERES 40.50 12º

2314004946 HELOISA DE SOUZA JOSE 40.50 12º

2314002919 KARLA JANAINA CUNHA NOGUEIRA 40.50 12º

2314004259 BRUNO DIAS DE SOUZA 39.50 15º

2314005248 FERNANDO XAVIER DE MOURA 39.00 16º

2314003084 DANIEL PEREIRA COUTINHO 38.50 17º

2314003131 GEORGE LUCAS DE ARRUDA GODOY 38.50 17º

2314001457 RAFAEL RODRIGUES LIMA PASCOALINO 38.50 17º

2314002202 EDUARDO COVALLI 38.00 20º

2314003371 STEFANY DE JESUS SANTOS 38.00 20º

2314003382 VIVIAN MARIA DE VASCONCELOS 37.50 22º

2314005468 MARCELO TAVARES POSSAGNOLO 37.00 23º

2314005254 WILDER MARQUES DA SILVA 37.00 23º

2314001580 CARLOS VINICIUS VICTORINO 36.50 25º

2314002750 DANILO PANETTA DE FARIA 36.50 25º

2314003466 HANA KALED SAYAH 36.50 25º

2314000870 NEIDE DOMINGOS VIEIRA 36.50 25º

2314000398 POLIANA FIGUEIRA CARDOSO 36.50 25º

2314004627 UILLAS DIAS SANTOS 36.50 25º

2314002325 VALERIA A FARIA 36.50 25º

2314005290 LEYDIANE FONSECA DO ESPIRITO SANTO 36.00 32º

2314005503 RODRIGO DE SOUZA TEIXEIRA 36.00 32º

2314004782 ALEX SANDER MENEZES DE SOUZA 35.50 34º

2314005837 GUSTAVO BARROS DE LIMA 35.50 34º

2314006078 JOSE FABIO ALVES MELIN 35.50 34º

2314004703 MAICON ROBERTO DA CUNHA 35.50 34º

2314005713 RICARDO DOS SANTOS MAIA 35.50 34º

2314004730 RODRIGO ARAMIS MICHEL 35.50 34º

2314003309 THAIS ALVES DA COSTA 35.50 34º

2314005526 ERICA DE CARVALHO VAZ GABRIEL 35.00 41º

2314001785 HENRIQUE LACERDA DE MENEZES 35.00 41º

2314004296 MIRIAM LARUCCIA DOS SANTOS 35.00 41º

2314003160 SAMANTHA TOBIAS CIPRIANO ALVES 35.00 41º

2314003493 VICTOR DA SILVEIRA CAMPOS 35.00 41º

2314000454 DOMINGOS THIMOTHY TRINGALI 34.50 46º

2314001613 CAIO VINIARCZYK PINHEIRO 34.00 47º

2314005732 BRUNA PEREIRA FRANCISCO 33.50 48º

2314003525 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 33.50 48º

2314003974 DANIELA VANESSA RODRIGUEZ LARA 33.50 48º

2314002548 LUCAS HENRIQUE CUNHA TENORIO 33.50 48º

2314004077 LYARA DE ALMEIDA ALVES 33.50 48º

2314003315 RENATO JUSTINIANO 33.50 48º

2314000020 JOAO VICTOR MACHADO 33.00 54º

2314003030 MARCIO MENDES DE FREITAS 32.50 55º

2314005451 MICHELLE BENITE TOLEDO 32.50 55º
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2314003204 GABRIEL ALEXANDRE TORRES 32.00 57º

2314002990 ANTONIO BENEDITO SANDRO JACOB 31.50 58º

2314004225 JONATHAS DAVID SANTOS PASSOS 31.50 58º

2314002246 LUANA SILVA RODRIGUES 31.50 58º

2314002375 MAURICIO ANDRE DEL FERRO 31.50 58º

2314003337 TAINAH CORREIA PERROTTA 31.50 58º

2314000540 MAIARA ALVES SANTOS 31.00 63º

2314003882 MAYRA MENDOCA 31.00 63º

2314005839 SANDY BANAZEQUI BARBOSA DIAS 31.00 63º

2314001715 EDSON NASCIMENTO SILVA 30.50 66º

2314002719 BRUNO PALHAS FELIX 30.00 67º

2314005163 PAULA BEATRIZ DIAS DOS SANTOS SILVA 30.00 67º

CARGO: ANALISTA TÉCNICO - SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314000037 ANDRE FONSECA SILVA 38.50 1º

2314005490 LEONARDO GARCIA AGUIAR 38.50 1º

2314001852 LEONARDO CENEDESI TULIO 38.00 3º

2314001424 RAPHAEL LUIZ DINIZ DE BARROS 37.50 4º

2314004651 GUSTAVO GARIBALDI SANTOS FERNANDES 37.00 5º

2314005844 NESIO ANTUNES DE CARVALHO NETTO 37.00 5º

2314003821 EDINEI SOUSA GONCALVES 36.00 7º

2314002526 PAULO CESAR MARTINS 35.50 8º

2314002086 RODRIGO FELIPE NUNES DE VASCONCELOS 35.00 9º

2314000939 EDILSON CARLOS CATETE 34.00 10º

2314005579 GUILHERME MARTINS ANTONIO ALBINO 34.00 10º

2314005862 LUIZ GUSTAVO DA SILVA 33.00 12º

2314004505 MARCELO MOREIRA DE OLIVEIRA 31.00 13º

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314000224 PATRICIA DANTAS FREIRE 54.50 1º

2314004743 TIAGO FURTADO DE OLIVEIRA 53.00 2º

2314005157 CRISTIANE DA COSTA FRANCO 52.50 3º

2314003372 BEATRIZ ESTEVES SANTANA 51.50 4º

2314005776 TAMIRIS BARBOSA DE LIRA 51.50 4º

2314000818 VALQUIRIA SILVA DE ALCANTARA 51.00 6º

2314003159 TASSIANE BENTO BISPO 49.50 7º

2314002472 DANIELLA CRISTINA MANHANI NOVAES 49.00 8º

2314002652 LUIS FELIPE PINTO DE CARVALHO 49.00 8º

2314004450 ANA JULIA CAOVILA 48.50 10º

2314004245 LUCAS FERREIRA LIMA 48.50 10º

2314003617 GUILHERME DA SILVA GEBARA 48.00 12º

2314002769 RODRIGO VAZ SILVA 47.50 13º

2314005700 PATRICIA REGINA DE SOUZA MACEDO 47.00 14º
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2314003436 ROSALY DANNAUY SALIBI 46.50 15º

2314005833 BEATRIZ LOPES COSTA 46.00 16º

2314004221 DANILO BRASIL BEZERRA 46.00 16º

2314000247 ERIKA GONCALVES DA HORA 46.00 16º

2314005006 LUCIMARA ALMEIDA SANTOS 46.00 16º

2314004085 VALESCA RODRIGUES FERREIRA 46.00 16º

2314002981 VILMARA BRITO DOS SANTOS 46.00 16º

2314003875 WASHINGTON DE SOUZA NETTO 46.00 16º

2314000033 ALEXANDRA DE CARVALHO 45.50 23º

2314004302 MICHEL TEIXEIRA DOS SANTOS 45.50 23º

2314005032 RODRIGO PEREIRA ANDRADE 45.50 23º

2314000917 CAIO CARDOSO HIROSSE 45.00 26º

2314003989 LUCIANE VIEIRA NERI 45.00 26º

2314005090 MICHELI PEREIRA DA SILVA 45.00 26º

2314000596 SILVIA HELENA JUNQUEIRA FRANCO 45.00 26º

2314003203 JOSE FERNANDO GONCALVES DE MENDONCA 44.50 30º

2314005141 LEANDRO TEIXEIRA ALVES DETOLEDO 44.50 30º

2314001873 MARIANA SALVADOR GOMES 44.50 30º

2314002844 AMANDA CARDOSO DINIZ 44.00 33º

2314004817 JEAN VIEIRA DA SILVA 44.00 33º

2314005331 LAIS THALITA FREITAS DE MOURA 44.00 33º

2314002958 RITA DE CASSIA CAMPOS SOUZA 44.00 33º

2314005728 VANUSA MARIA DE JESUS 44.00 33º

2314004529 JOSE ANTONIO GOMES DA COSTA 43.50 38º

2314004166 JULIANA ALVES GRILO 43.50 38º

2314005505 MAIARA CASTELLANI SANTOS 43.50 38º

2314002711 THEREZA CRISTINA FREITAS ARAUJO 43.50 38º

2314004038 TIAGO LUIZ ANDRADE SOUZA 43.50 38º

2314000774 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA RIOS 43.00 43º

2314004872 ESTHER FRAGA MARTINS 43.00 43º

2314005213 FILIPE RATTO CORRALES 43.00 43º

2314004119 KAMILY ALMEIDA DA SILVA 43.00 43º

2314003487 CAMILA CUNHA PERES 42.50 47º

2314003681 GISELE ARAUJO SILVA 42.50 47º

2314003444 JOAO VICTOR ALMEIDA DA ROCHA 42.50 47º

2314005785 LAURA OLIVEIRA PEREZ 42.50 47º

2314004258 MICHELLE AMORIM MESQUITA 42.50 47º

2314003027 RAYANE PEREIRA NUNES 42.50 47º

2314004223 STEPHANIE CAMPOS RAINHO 42.50 47º

2314004875 VANIA DE OLIVEIRA SABINO 42.50 47º

2314003573 ADRIANA ANDION ORTIZ DE OLIVEIRA 42.00 55º

2314005797 MATEUS MARTINEZ DA CUNHA 42.00 55º

2314005973 MICHEL MENDES MATOS 42.00 55º

2314004491 ROSIANE HOLANDA RAPOSO DA SILVA 42.00 55º

2314003771 THALLES SATTLER DE FARIA 42.00 55º
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2314005850 AUGUSTO MARLON CAMARGO DE ARAUJO 41.50 60º

2314004356 DIOGO SIMPLICIO DIEGUES 41.50 60º

2314004050 JAIRO PEREIRA PINTO JUNIOR 41.50 60º

2314005773 KLEBER VOSS 41.50 60º

2314002455 MAISA ALMEIDA DE MORAES 41.50 60º

2314004999 MARIA STELA ALFIERI DE ANDRADE 41.50 60º

2314005556 THAYNARA BARRICHELLO AQUINO 41.50 60º

2314003808 VERONICA GREGORIO ZATORRE 41.50 60º

2314005950 BEATRIZ CORDEIRO PINTO 41.00 68º

2314004358 ERICK RIATO PINHEIRO 41.00 68º

2314005982 ISABELA LOURENCO DE FREITAS 41.00 68º

2314000794 ISABELA SOARES 41.00 68º

2314000333 KELY DE FATIMA CECILIO CRUZ 41.00 68º

2314006100 LUCIMARA JESUS DOS SANTOS SILVA 41.00 68º

2314003665 MAURICIO PERINI REIS 41.00 68º

2314003705 MICHELY GONZALEZ BLANCO SANCHES 41.00 68º

2314000392 PATRICIA HELENA DE JESUS 41.00 68º

2314004755 RAPHAEL DIEGO VIEIRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 41.00 68º

2314005798 TIAGO TAVARES DOS SANTOS 41.00 68º

2314002763 ADILSON DA SILVA RAMOS 40.50 79º

2314003945 CELIA AMANDA DO NASCIMENTO DIAS COSTA 40.50 79º

2314005258 HARUMI ALMEIDA GONCALVES FUJIMOTO 40.50 79º

2314002875 LUCAS PINA DA SILVA 40.50 79º

2314003541 PAMELLA JOICE DE SOUZA 40.50 79º

2314003188 RAQUEL DE SOUZA FELIX DA SILVA 40.50 79º

2314004767 TATIANA RAMOS DE QUEIROZ DOS SANTOS 40.50 79º

2314005264 THALYTA FERREIRA NEGRINHO 40.50 79º

2314003147 ZOAINES CREPALDI SILVA 40.50 79º

2314005975 ANA BEATRIZ GOMES LEME PORTUGAL 40.00 88º

2314003089 DIEGO OLIVEIRA GOMES 40.00 88º

2314002219 FABIO FERREIRA DA SILVA 40.00 88º

2314003386 GARY ROBSON CARVALHO 40.00 88º

2314003666 LUCIANA MORAN 40.00 88º

2314002911 RENATA MAGALHAES CORREA 40.00 88º

2314003823 BERNARDO ALVES DOS SANTOS MOREIRA 39.50 94º

2314005327 CLAUDIO FERNANDO LOPES NASCIMENTO JUNIOR 39.50 94º

2314005108 FABIO APOSTOLO BEZERRA DA SILVA 39.50 94º

2314002272 IRIS MARIA DOS SANTOS LIMA DA SILVA 39.50 94º

2314005353 LEONARDO HENRIQUE SOBRAL FILHO 39.50 94º

2314004609 LUDMILLA ALVES DE SOUZA 39.50 94º

2314000016 VERA CRISTINA MENDES DE JESUS 39.50 94º

2314001792 VINICIUS ALEXANDRE NEVES DOS SANTOS 39.50 94º

2314003830 JEFFERSON BARBOZA DOS SANTOS 39.00 102º

2314003741 MATHEUS FERREIRA TREVISAN 39.00 102º

2314004889 SABRINA DA NOBREGA ALMEIDA SANTOS 39.00 102º
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2314002037 SOLANGE PORTUGAL PESSOA 39.00 102º

2314006027 CAROLINE DE FATIMA LEAO GONCALVES 38.50 106º

2314004922 ELIANA HONORATO DA SILVA 38.50 106º

2314003590 MARIA EDUARDA FERREIRA DE LIMA 38.50 106º

2314005341 MATHEUS LESTUCHI 38.50 106º

2314005640 TATIANE SILVA DA COSTA 38.50 106º

2314005942 VIRGINIA MARIA DUARTE MACEDO 38.50 106º

2314003218 BEATRIZ LIRA PACHECO TERRA 38.00 112º

2314005187 CAROL DEL ROSSO FERNANDES 38.00 112º

2314004697 DANIEL ADOLFO HOJDA 38.00 112º

2314002833 FABIO CORDEIRO SANTANA 38.00 112º

2314004072 LEONARDO DE SOUSA GOMES MOREIRA 38.00 112º

2314003157 ANDRE LEONIDAS HENRIQUE DE OLIVEIRA 37.50 117º

2314003229 DIMITRIA LAFEMINA 37.50 117º

2314001915 JULIANA SANT ANNA ANSELMO 37.50 117º

2314004145 MILTON FABIANO LACERDA 37.50 117º

2314004498 RODRIGO MALHEIRO FERREIRA 37.50 117º

2314000341 BARBARA DA SILVA FARIA 37.00 122º

2314003672 FELIPE FRANCISCO SOUZA DIAS 37.00 122º

2314003933 KAMILLY FREITAS RODRIGUES 37.00 122º

2314005917 KARINE PUPO DE SOUZA 37.00 122º

2314005660 VANESSA SIMONETTO PANCHORRA 37.00 122º

2314005021 DANIEL ARAUJO NASCIMENTO 36.50 127º

2314004153 DIOGO SUPPA PEREIRA ALVES DE LIMA 36.50 127º

2314004569 FABIANA SOARES DE SOUSA 36.50 127º

2314002516 THIAGO NUNES 36.50 127º

2314003246 ANA PAULA MENDES RISOLA 36.00 131º

2314002365 FERNANDA CAMPOS DO NASCIMENTO 36.00 131º

2314004780 JOAO MUNIZ DE ANDRADE 36.00 131º

2314002760 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA DA SILVA 36.00 131º

2314004143 MILENA LIMA DE OLIVEIRA 36.00 131º

2314001938 NATHALY FERRAZ COCINK 36.00 131º

2314003187 PAMELA BARBOSA TIMÓTEO 36.00 131º

2314003435 ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS 35.50 138º

2314000395 ALINE GODKE GOMES LIMA 35.50 138º

2314004766 CAROLINE SANTIAGO DOMINICHELLI 35.50 138º

2314005479 LUCIANA PALOMA DE OLIVEIRA ALVES 35.50 138º

2314003902 LUIS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 35.50 138º

2314004023 SARA AFFONSO BARROS 35.50 138º

2314003496 WALDIR SOLIN RICOMI 35.50 138º

2314004041 ARTEMISA MOREIRA 35.00 145º

2314006059 CAMILA DO NASCIMENTO SANTOS 35.00 145º

2314004114 DANIELE BERNAL DO NASCIMENTO MATTOZINHO 35.00 145º

2314000374 DANIELLA BIANCA MAGRINI FONSECA 35.00 145º

2314004454 EDUARDO DOS SANTOS PINHEIRO 35.00 145º
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2314004067 GRAZIELLE LIMA DE OLIVEIRA MARQUES 35.00 145º

2314005680 JALDE CAIRES LOPES 35.00 145º

2314002688 JUSSARA FERREIRA CALISTO DA SILVA 35.00 145º

2314005198 MARIA EDUARDA SILVA SANTOS 35.00 145º

2314005320 NELSON MELCHIOR DOS SANTOS JUNIOR 35.00 145º

2314003511 ROSALIA DIAS AMBOS 35.00 145º

2314003542 SOLANGE CAMPOS PASSOS 35.00 145º

2314000108 THABATA SILVA DE ANDRADE 35.00 145º

2314005179 DAIANE MARIA SALES MARIANO 34.50 158º

2314004486 DANIELE MORAES KAZIMIERZ 34.50 158º

2314005861 LEONARDO RODRIGUES ALMEIDA 34.50 158º

2314002044 MARCO ANTONIO ROMERO 34.50 158º

2314000502 SILVANA BELISARIO DA SILVA BARALDI 34.50 158º

2314005202 ANTONIO LRVY DA SILVA FRANCA 34.00 163º

2314003224 CLARINDA CAMPOS PASSOS 34.00 163º

2314003856 FELIPE AUGUSTO SILVA GONZAGA 34.00 163º

2314004912 GILBERTO DIAS DOS SANTOS 34.00 163º

2314005364 HUGO KIAN CASTRO 34.00 163º

2314003506 ADRIANA ARAKAKI 33.50 168º

2314003984 GISELE FIRMINO DA SILVA 33.50 168º

2314002382 JESSICA CASTANEDA MARTINEZ GALHEGO 33.50 168º

2314000021 JULIANA DO AMARAL FERINI 33.50 168º

2314005553 MIZAEL EVANGELISTA DA HORA 33.50 168º

2314005177 THIAGO CARLOS NOVAIS DA COSTA 33.50 168º

2314000204 WALDIR LIMA PEREIRA DA LUZ 33.50 168º

2314003772 AIRTON ALEIXO SILVA 33.00 175º

2314005406 BRUNNA PAULINO LEAL DA SILVA 33.00 175º

2314004604 IVONEIDE BRASIL DA SILVA LIMA 33.00 175º

2314004738 JOSIVALDO MELO DE SALES 33.00 175º

2314005362 LARISSA DOMINGOS SIMAO DA COSTA 33.00 175º

2314000871 MIRIAM BEZERRA JOVENTINO DO NASCIMENTO 33.00 175º

2314005739 RENAN ROSSI ALVARES 33.00 175º

2314002337 ANA CAROLINE SOBRAL DE BARROS 32.50 182º

2314005926 ISAIAS FERREIRA DE LIMA SILVA 32.50 182º

2314005920 MAIRIS BERNARDO DO NASCIMENTO 32.50 182º

2314003826 MARCIA MARISA CARDOSO 32.50 182º

2314003950 MATEUS SILVA PADILHA 32.50 182º

2314005078 CLEVERSON OURIQUES DA SILVA 32.00 187º

2314004054 GLAUCEA LIMA GENESIO 32.00 187º

2314000045 RENATA LECCIOLI BERTANI 32.00 187º

2314004015 SULEIMA DURIGON ZANCOPE SOARES 32.00 187º

2314004200 THIAGO MARQUES GIMENES 32.00 187º

2314002469 AMANDA HELLMEISTER ALVES BATISTA 31.50 192º

2314003194 MARIANE DE JESUS SANTOS 31.50 192º
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2314002601 MARIO FERNANDO ANEZIO 31.50 192º

2314000267 PAULO EDUARDO MARCONDES GOMES 31.50 192º

2314004099 PAULO RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 31.50 192º

2314000899 RUBENS KATSUJI NAKAGAWA 31.50 192º

2314003044 STHEFFANY ALVES DANTAS NASCIMENTO 31.50 192º

2314000063 WILLIAM CHINALE RODRIGUES 31.50 192º

2314002820 ALLAN CARLOS TANI VERISSIMO 31.00 200º

2314000154 BEATRIZ MARQUES DA SILVA 31.00 200º

2314005690 FELIPE SALGADO GOMES 31.00 200º

2314005047 JACKELINE APARECIDA ALVES 31.00 200º

2314006065 NAIANE CAROLINA DE SOUZA 31.00 200º

2314005730 FELIPE MENDES DA CRUZ BERNARDO 30.50 205º

2314003479 JULIA MENEGHETTI DUARTE 30.50 205º

2314005647 KAMILA DOS SANTOS FERREIRA 30.50 205º

2314000755 CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA 30.00 208º

2314004088 DIEGO SATO NAGANO 30.00 208º

2314004825 DOUGLAS LIMA COSTA 30.00 208º

2314002210 FELIPE DE MELO DUARTE 30.00 208º

2314001889 FRANCIELI NASCIMENTO HERNANDEZ 30.00 208º

2314005251 IZABELLA RODRIGUES MOURA DOS SANTOS 30.00 208º

2314005843 MARLO YAGO MARTINS VIEIRA 30.00 208º

2314002591 OTAVIO RIBEIRO DA SILVA 30.00 208º

2314004756 THAYANA FERNANDA TAVARES PEREIRA SOARES 30.00 208º

2314001337 THIAGO CAVALCA 30.00 208º

2314005983 VALERIA REIS COSTA 30.00 208º

2314004652 VINICIUS TOBIAS MARINARI PINTO 30.00 208º

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004951 WAGNER FRANCISCO DOS SANTOS 51.50 1º

2314004219 GUILHERME SOARES DO NASCIMENTO 51.00 2º

2314005909 LUCIANA DA COSTA 45.00 3º

2314005595 THAIS HELENA DE CASTRO 45.00 3º

2314003404 DAYANE DOS SANTOS KRATSCH 42.50 5º

2314004509 GABRIELLE CABRAL FERNANDES 42.50 5º

2314000859 GEOVANA LUCIA BATISTA LOUREIRO 42.50 5º

2314005351 CRISTIANE DUARTE DE FRANCISCO 42.00 8º

2314002074 KIMBERLYM SANTOS DE BRITO 42.00 8º

2314005899 LARISSA ALEXANDRE FURLAN 41.00 10º

2314000424 MARCOS LEONARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO 41.00 10º

2314001750 SOLANGE DOS ANJOS LIMA DOS SANTOS 38.50 12º

2314002985 TAYNARA DA SILVA FERREIRA 38.50 12º

2314005261 LEILIANE DE FATIMA DA SILVA 38.00 14º

2314003190 MAISA BATISTA SILVEIRA 37.50 15º
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2314005628 PAULO HENRIQUE TORRES ANDRADE 37.50 15º

2314005578 JESSICA MARIA RODRIGUES 36.50 17º

2314000961 LUCIANA CAVALCANTE DA COSTA 36.50 17º

2314001140 YASMIN GONCALVES DA SILVA 36.50 17º

2314002069 DAIANA RIBEIRO RAYMONDI VITORINO 36.00 20º

2314006087 IVANEI SANTOS DA SILVA 34.00 21º

2314005230 MARIANA DA ROCHA GATTO 33.50 22º

CARGO: CONTADOR
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004632 CLARISSA DE OLIVEIRA SIDNEY VIANA DIAS 47.00 1º

2314002792 ALEXANDRE LUIZ SETE INACIO 42.50 2º

2314000617 YASMIN DO CARMO CUSTODIO 41.50 3º

2314003800 ANDREA ANDION ORTIZ DE OLIVEIRA 38.50 4º

2314005616 BEATRIZ EDUARDA SERRA DE PAULA DE SOUZA 37.50 5º

2314005641 EDUARDO MORAES 37.50 5º

2314002659 ALINE SILVA RITTER 36.00 7º

2314004789 PATRICIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA 36.00 7º

2314004822 VAGNER ROSARIO DE SOUZA 36.00 7º

2314003953 MARIA VILMA DE MELO SUZANO DA SILVA 35.00 10º

2314004442 THAYS ALVES FRACARO DE CARVALHO 34.50 11º

2314002531 OSWALDO JOSE GIACOMINI SOARES 34.00 12º

2314000724 CRISTIANE SANTANA GONCALVES 33.00 13º

2314005645 MARCIO DIAS DE SOUZA 32.00 14º

CARGO: JORNALISTA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002662 CLAUDIOMAR FERREIRA DE SANTANA 57.00 1º

2314004148 BERNADETE DE PAIVA MIRANDA 54.50 2º

2314000435 ANDREIA REIS FONTES 52.00 3º

2314001951 EDMAR LIMA DE SOUZA 52.00 3º

2314005873 ERICK ARAUJO NOIN 52.00 3º

2314002608 BRUNO SOUZA ROSINHA 51.50 6º

2314001871 MATHEUS HARB CORREA 51.00 7º

2314003557 DENISE PAULA CRESCENCIO 50.50 8º

2314005564 GUILHERME RODRIGUES JUNIOR 50.50 8º

2314003259 MARIANA TINEO DOS SANTOS 50.00 10º

2314004107 GEFFERSON BARBOSA FRAGA 49.50 11º

2314005687 GABRIEL YAMAMOTO NANBU 49.00 12º

2314003150 MAIRA FERNANDES 48.50 13º

2314005064 PAOLA CAROLINE CARRIEL NAVARRO 48.50 13º

2314005326 RENATO FARIA DOS ANJOS 48.50 13º

2314002870 BEATRIZ PEREZ LOPEZ 48.00 16º

2314003117 DANIEL PETRARCHI CAPELLA 48.00 16º

2314000704 JULIA PUPO MUCHA FAGA 48.00 16º
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2314003038 MARIA FERNANDA SIMOES DURANTE 48.00 16º

2314004979 GIULIO ROLIM ANTONELLI 47.50 20º

2314004644 FERNANDA CRISTINA SOUSA DA SILVA 47.00 21º

2314005268 JULIANA ALINE DAS NEVES 47.00 21º

2314004881 JULIANNA GRANJEIA SILVA 47.00 21º

2314002043 PALOMA ALVAREZ ALONSO 47.00 21º

2314005614 ALLAN KARDEC QUEIROZ DA NOBREGA 46.50 25º

2314002492 CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO SENNA 46.50 25º

2314003376 LETHICIA GABRIELA FELIPE GONCALVES 46.50 25º

2314004049 MARIA FERNANDA KRELING VARELLA ZANNIN 46.50 25º

2314004778 VINICIUS BORGES SERRA AUGUSTO 46.50 25º

2314002102 ALINE APARECIDA DELLA TORRE 46.00 30º

2314003968 BRENO DE OLIVEIRA GIL 46.00 30º

2314006037 BRUNO MONIN CORDEIRO 46.00 30º

2314001848 MARIANA DIAS ROEDEL 46.00 30º

2314003008 BEATRIZ MARIA DE SOUZA MAIA 45.50 34º

2314005407 CAROLINA DE LIMA ABRANTES 45.50 34º

2314000124 GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA 45.50 34º

2314000916 RUBENS PEREIRA DE SOUZA 45.50 34º

2314002047 SERGIO ROBERTO MENDES 45.50 34º

2314001735 VERA SAMPAIO RODRIGUES DE ALMEIDA 45.50 34º

2314004673 ABNER EVALDO BARROS 44.50 40º

2314005960 DIEGO DUARTE ALVES SAO PEDRO 44.50 40º

2314005737 ENEILSON APARECIDO DA SILVA 44.50 40º

2314000024 LINCOLN SPADA DA SILVA 44.50 40º

2314004059 WANIA MENDES SEIXAS 44.50 40º

2314002081 FERNANDA SILVA RODRIGUES 44.00 45º

2314003618 GUILHERME DA SILVA GEBARA 44.00 45º

2314005039 LUANNA FRANCISCO GOMES 44.00 45º

2314003516 MARIA CAROLINA RAMOS 44.00 45º

2314000306 IZABELLE BARROS SIMAO 43.50 49º

2314005924 KAUAN SOUSA DE OLIVEIRA 43.50 49º

2314003262 NICOLE LOUISE CABRINHA LESLIE 43.00 51º

2314004909 RODRIGO FLORENTINO DOS SANTOS 43.00 51º

2314002052 ALINE CARDOSO BRANCO 42.50 53º

2314005103 DANIELA VALERIO ANTUNES MENDES 42.50 53º

2314005932 FLAVIO FERRAZ FILHO 42.50 53º

2314005555 FREDERICO OLIVEIRA FORMIGA DE SOUSA 42.50 53º

2314005712 HELOISA TAVEIRA NEVES 42.50 53º

2314004503 LIDIA NARDI 42.50 53º

2314005028 PAULO ROGERIO ALVES DE PINHO 42.50 53º

2314005469 RAFAELLA FLORENCIO FERREIRA 42.50 53º

2314005272 RONALDO ABREU VAIO 42.50 53º

2314001421 VITORIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 42.50 53º

2314003449 JOAO PEDRO GUEDES SILVA 42.00 63º
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2314006077 THIAGO PIMENTEL TAVARES BASTOS 42.00 63º

2314005164 WANDICK DONIZETTI ARAUJO AQUINO 42.00 63º

2314000433 VIVIANN SOUZA WALTRICK 41.50 66º

2314003023 GABRIEL FERREIRA DE OLIVEIRA 41.00 67º

2314001391 GIULIANA APARECIDA D AGOSTO 41.00 67º

2314001780 RAFAEL FRANZOSI BATALHA 41.00 67º

2314004759 ALICE SILVA VIEIRA 40.50 70º

2314004410 GABRIELA BURANELLI 40.50 70º

2314002757 DANIEL VALENCIANO GIMENES 40.00 72º

2314000676 MARCIA FARIAS DO NASCIMENTO ROCHA 40.00 72º

2314000421 ANTONIO HENRIQUE GODINHO JOSE 39.00 74º

2314005294 CARMEN REGINA DORIA 39.00 74º

2314005072 MOISES RAMOS NETO 39.00 74º

2314005418 BEATRIZ SANTOS LIMA 38.50 77º

2314004867 MARIA ISABEL PERINA 37.50 78º

2314000262 VINICIUS SANTANA MARTINS 37.50 78º

2314000345 LARISSA MAFUZ CABRAL 37.00 80º

2314005403 RAPHAEL SERONI FERNANDES 36.50 81º

2314005377 WAGNER LUCIO LAURIA JUNIOR 36.50 81º

2314003850 FABIO ROGERIO SOUZA DE FARIAS 36.00 83º

2314005060 AUGUSTO BOZOKLIAN BOBIC 33.50 84º

2314000726 RICARDO PILOTTO DA SILVA 33.50 84º

2314003991 SAMANTHA STEFFANY FERNANDES 33.00 86º

2314005137 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS 32.50 87º

2314005643 THAISA HELENA ELIAS GIGO 31.50 88º

CARGO: OFICIAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002657 RODRIGO APARECIDO DE CARVALHO 37.00 1º

2314005247 WELLINGTON BENTO DE SOUSA 37.00 1º

2314005079 JUNIOR AMADO SANTOS 34.00 3º

2314003763 WENISON SANTOS NASCIMENTO 32.50 4º

2314001393 PAULO HENRIQUE LIBORIO 31.00 5º

2314005588 JOSIVALDO LUIS DR FRANCA 30.00 6º

CARGO: OFICIAL DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003789 DANILO SALLES TAVARES 46.50 1º

2314004033 GABRIEL MAYEDA ANDRADE 39.50 2º

2314005980 FABRICIO PAIXAO DE AMORIM 34.50 3º

2314001061 LEONARDO AGRIA COSTA 33.50 4º

CARGO: TÉCNICO DE MOBILIDADE URBANA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002534 ROBSON ALVES BOMFIM 32.50 1º
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CARGO: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314000251 SANDRA MARA FERREIRA DE SOUZA 46.50 1º

2314002925 VIVIAN TOME AOKI ANDRADE 39.50 2º

2314001917 MATHEUS ANGELO DE SOUZA SANTOS 37.00 3º

2314005892 FABIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 36.50 4º

2314005516 RAUNY BUENO MESQUITA 36.00 5º

2314003206 EDUARDO CHERRI DE OLIVEIRA 34.50 6º

2314003687 RENATO CESAR SECCO 34.50 6º

2314005357 ANA CLARA LOBAO BREDARIOL 34.00 8º

2314004208 GETULIO VICENTE CHALEGA DA SILVA 33.50 9º

2314004859 MONIQUE ROCHA DOS SANTOS PINTO 33.50 9º

2314005638 HELENA APARECIDA DA SILVA PERRETO 32.50 11º

2314000566 MARCOS PAULO BUENO BARBOSA 32.00 12º

2314001373 RUDNEY MENEZES DE SOUZA 32.00 12º

2314004626 STHEPHANY VICTORIA SILVA DE LIMA 32.00 12º

2314004256 MATHEUS BARRETO DE ALMEIDA RODRIGUES 30.00 15º

2314002225 RAFAEL ISAO ALVES MISHIMA 30.00 15º

2314001372 RONNY PETERSON N NOGUEIRA 30.00 15º

CARGO: TÉCNICO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002328 FABIANO BARBOSA DA SILVA 50.00 1º

2314004715 DIOGO AZEVEDO MOTA 42.50 2º

2314002184 DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS 40.00 3º

2314005821 ANTONIO RICARDO DOS SANTOS FRANCISCO 39.50 4º

2314002798 MARCIO MOTA NASCIMENTO 39.00 5º

2314005818 MARCOS DIAS FARAH 38.50 6º

2314004985 GUSTAVO HENRIQUE PESCAROLI DE FREITAS 37.00 7º

2314004931 RODOLFO PATROCINIO CORREA DA SILVA 36.50 8º

2314004890 WAGNER BEZERRA DA SILVA 35.00 9º

2314005159 DANILO DE OLIVEIRA SOUZA 34.00 10º

2314003334 ERNANDES ARAUJO DE SOUSA 33.50 11º

2314000885 ANDRE LUIZ ENCINAS 33.00 12º

2314001732 MARCELO PONTE NEGRINHO JUNIOR 32.50 13º

2314004255 LUCAS HENRIQUE GOMES FIGUEIRA 31.50 14º

2314006003 VALDEMIR DE MELO E SILVA 31.50 14º

2314003795 JULIANE SOUZA DA RESSURREICAO 31.00 16º

2314000200 BRUNO RAPHAEL DOS SANTOS LMA 30.00 17º

1.2. Resultado preliminar da prova objetiva de PESSOAS COM DEFICIÊNCIA na seguinte ordem: cargo, 
inscrição, nome do candidato, nota e classificação preliminar.

CARGO: ADVOGADO - GENERALISTA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
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2314004902 FABIO DE MOURA LEOCADIO 44.50 1º

2314004216 JULIANA DE MATTOS GARCIA 35.00 2º

2314002616 JEFFERSON ANTONIO DA SILVA 33.50 3º

CARGO: ADVOGADO - TRABALHISTA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314000889 LEONARDO RAMOS COSTA 40.00 1º

2314003555 IVAN DOMINGUES DE PAULA MOREIRA 36.00 2º

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314000980 JULIA CAMARGO SILVA 37.50 1º

2314000161 PATRICIA KARINA CAMARGO 33.00 2º

2314004141 RODRIGO DE SOUZA ISAIAS 32.00 3º

2314004820 ANA LACERDA DA SILVA 31.00 4º

CARGO: ANALISTA TÉCNICO - PLANEJAMENTO/PROJETOS E SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004451 MARCELA COIMBRA DE SOUSA 42.00 1º

2314003337 TAINAH CORREIA PERROTTA 31.50 2º

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003203 JOSE FERNANDO GONCALVES DE MENDONCA 44.50 1º

2314005141 LEANDRO TEIXEIRA ALVES DETOLEDO 44.50 1º

2314000021 JULIANA DO AMARAL FERINI 33.50 3º

2314003772 AIRTON ALEIXO SILVA 33.00 4º

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005909 LUCIANA DA COSTA 45.00 1º

CARGO: JORNALISTA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005687 GABRIEL YAMAMOTO NANBU 49.00 1º

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE PESSOAS NEGRAS NA SEGUINTE ORDEM: CARGO, 
INSCRIÇÃO, NOME DO 

CANDIDATO, NOTA E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR.

CARGO: ADVOGADO - GENERALISTA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004768 ANTONIO ALVES CORDEIRO FILHO 46.50 1º

2314005382 YAN BARBOSA SALES 44.50 2º

2314004640 LUCIANA FERNANDA SILVA 41.00 3º

CARGO: AGENTE DE ATENDIMENTO
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INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002963 MARCOS SOARES DA SILVA 44.50 1º

2314000550 BRENO DOS SANTOS REIS 34.00 2º

2314004501 GRAZIELA RIBEIRO GODOI RODRIGUES 32.00 3º

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314001686 FELIPE ALMEIDA DA CONCEICAO 45.00 1º

2314005585 ANTONIO ISAAC DANTAS DA SILVA 44.50 2º

2314002815 WELLINGTON DA SILVA SANTOS 43.00 3º

2314003736 BRUNO FERNANDES BASILIO DA SILVA 41.50 4º

2314000467 DENILSON CESAR RODRIGUES PACHECO 41.50 4º

2314003703 EVERALDO SOUZA DA CRUZ 41.50 4º

2314001320 JOSE LINDOMAR DOS SANTOS 41.50 4º

2314001458 ALLAN ROBERTO CAFÉ SILVA DOS SANTOS 41.00 8º

2314000067 FERNANDO SANTOS 39.50 9º

2314000268 JOSE MARCOS SILVA DO NASCIME 37.50 10º

2314000980 JULIA CAMARGO SILVA 37.50 10º

2314002501 SAMIRA MARCONDES NOVAIS 37.50 10º

2314000787 ALVARO ADONES CARVALHO DE SOUSA 37.00 13º

2314004973 GABRIEL MENEZES CARMO 37.00 13º

2314001621 CARLOS EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA 35.00 15º

2314001491 CHARLES BALBO 35.00 15º

2314003028 ISRAEL ELIAS AMARAL RODRIGUES 34.50 17º

2314003915 GIAN DE MOURA COLY 32.50 18º

2314004974 ERIC HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA 32.00 19º

2314001943 GILBERTO THOMAZ DA COSTA 31.50 20º

2314004820 ANA LACERDA DA SILVA 31.00 21º

2314002876 VINICIO VENANCIO DINIZ 30.50 22º

CARGO: ALMOXARIFE
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004800 ADMILSON PEREIRA DA SILVA 36.00 1º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - COMPRAS/ALMOXARIFADO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314001652 GIVAELSON SANTOS DE SOUZA 52.50 1º

2314005496 FABIANA SOUZA FRAGA DE OLIVEIRA 47.50 2º

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - EDUCAÇÃO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003610 VALERIA RODRIGUES SILVA IVO 42.00 1º

2314001494 MARCOS ROBERT CRUZ TEIXEIRA 38.00 2º

2314005049 SUELEN SANTOS DA SILVEIRA 34.50 3º

2314002787 JOSILENE MARIA DA CRUZ XAVIER 34.00 4º
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CARGO: ANALISTA DE GESTÃO - RECURSOS HUMANOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003572 ADRIANA ANDION ORTIZ DE OLIVEIRA 45.00 1º

2314005055 SIMONE SANTOS DA SILVEIRA 35.00 2º

CARGO: ANALISTA TÉCNICO - PLANEJAMENTO/PROJETOS E SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005043 DIEGO PROCOPIO ARMESTO 41.50 1º

2314005254 WILDER MARQUES DA SILVA 37.00 2º

2314001580 CARLOS VINICIUS VICTORINO 36.50 3º

2314005290 LEYDIANE FONSECA DO ESPIRITO SANTO 36.00 4º

CARGO: ANALISTA TÉCNICO - SEMAFÓRICA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314001424 RAPHAEL LUIZ DINIZ DE BARROS 37.50 1º

2314004505 MARCELO MOREIRA DE OLIVEIRA 31.00 2º

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314003372 BEATRIZ ESTEVES SANTANA 51.50 1º

2314003875 WASHINGTON DE SOUZA NETTO 46.00 2º

2314004302 MICHEL TEIXEIRA DOS SANTOS 45.50 3º

2314003573 ADRIANA ANDION ORTIZ DE OLIVEIRA 42.00 4º

2314003666 LUCIANA MORAN 40.00 5º

2314005341 MATHEUS LESTUCHI 38.50 6º

2314005202 ANTONIO LRVY DA SILVA FRANCA 34.00 7º

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004951 WAGNER FRANCISCO DOS SANTOS 51.50 1º

2314005909 LUCIANA DA COSTA 45.00 2º

CARGO: CONTADOR
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314002792 ALEXANDRE LUIZ SETE INACIO 42.50 1º

2314003800 ANDREA ANDION ORTIZ DE OLIVEIRA 38.50 2º

2314004789 PATRICIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA 36.00 3º

CARGO: JORNALISTA
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314004644 FERNANDA CRISTINA SOUSA DA SILVA 47.00 1º

2314002081 FERNANDA SILVA RODRIGUES 44.00 2º

2314000306 IZABELLE BARROS SIMAO 43.50 3º
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CARGO: OFICIAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO

2314005247 WELLINGTON BENTO DE SOUSA 37.00 1º

2. DOS RECURSOS

2.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado/classificação preliminar da prova objetiva 
no período das 10h do dia 04 de dezembro até às 17h do dia 05 de dezembro de 2023, por meio de link 
disponibilizado no endereço eletrônico www.ibfc.org.br, na aba “Recursos”.

2.2. O resultado da análise dos recursos contra as questões da prova objetiva e gabaritos preliminares, 
será divulgado no site do IBFC www.ibfc.org.br, na aba “Resultados”.

Santos, 29 novembro de 2023.
ANTONIO CARLOS SILVA GONÇALVES 

DIRETOR PRESIDENTE

COMUNICADO
A Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos – CET-Santos, em cumprimento ao disposto no Ar-

tigo 95 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), informa à comunidade as seguintes intervenções 
na malha viária:

NATAL CRIATIVO – SEECTUR / PMS – CENTRO
Data: 01 a 03/12/2023; 07 a 10/12/2023; 14 a 23/12/2023
Horário: 09h00 às 24h00
Interdição Total: R. Cidade de Toledo entre R. Riachuelo e R. Augusto Severo.
Rota Alternativa: R. Antonio Prado.
Acesso Local: R. Dom Pedro II entre R. Cidade de Toledo e R. XV de Novembro.

IMPLANTAÇÃO DE POÇO DE VISITA – ALYA CONSTRUTORA / SESERP – VILA NOVA
Data / Horário: das 21h00 de 01/12 às 05h00 de 02/12/2023
Interdição Total: Av. Conselheiro Nébias entre R. Bittencourt e Av. São Francisco.
Rota Alternativa: R. Brás Cubas.

DESCARGA DE BANCA – ALYA CONSTRUTORA / SESERP – CENTRO
Data: 02/12/2023                   Horário: 14h00 às 20h00
Interdição Total: R. Riachuelo entre R. João Pessoa e R. Amador Bueno.
Rota Alternativa: R. Frei Gaspar.

PROVA PEDESTRE 5 KM TRIBUNA – GRUPO TRIBUNA – PONTA DA PRAIA
Data: 03/12/2023      Horário: 04h00 às 11h00
Concentração: Av. Samuel Augusto Leão de Moura entre Av. Cel. Joaquim Montenegro e R. Carlos de 

Campos.
Largada: 07h30
Percurso: Av. Samuel Augusto Leão de Moura, Av. Bartolomeu de Gusmão, Av. Vicente de Carvalho e 

Av. Presidente Wilson (todas sentido José Menino / Ponta da Praia) no contrafluxo até o Parque Roberto 
Mário Santini.

TRECHO HORÁRIO MOTIVO ROTA ALTERNATIVA

Av. Samuel Augusto Leão de Moura entre Av. Cel. 
Joaquim Montenegro e R. Carlos de Campos.

04h00 às 
10h00

Montagem do 
local de largada.

Av. Dr. Epitácio Pessoa (sentido 
José Menino / Ponta da Praia).
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Av. Presidente Wilson, Av. Vicente de Carvalho e 
Av. Bartolomeu de Gusmão (sentido José Menino / 
Ponta da Praia), entre a Av. Sen. Pinheiro Machado 

e R. Capitão João Salermo.

05h30 às 
09h00 Percurso da prova.

Av. Sen. Pinheiro Machado, Av. 
Mal. Floriano Peixoto, Praça 

Independência, R. Galeão 
Carvalhal, R. Gov. Pedro de Toledo, 

Av. Dr. Epitácio Pessoa e Av. Rei 
Alberto I.

Av. Presidente Wilson (sentido José Menino / Ponta 
da Praia) entre o bolsão de estacionamento do 

Emissário Submarino e Av. Sen. Pinheiro Machado. 

05h30 às 
09h00 Percurso da prova.

Trecho com ocupação de ½ pista 
no lado direito para a prova 

esportiva e lado esquerdo livre 
para o trânsito de veículos.

CONSTRUÇÃO DE PASSARELA – ECOVIAS – SÃO MANOEL
Data: 03 a 22/12/2023                  Horário: 07h00 às 23h00
Interdição Total: R. José Carlos de Azevedo entre R. Abel Simões de Carvalho e R. Ada Campanini da 

Silva.
Rota Alternativa: R. Cel. Narciso Bicudo.

EVENTO SOCIAL – PR-ZNO / SEPREF – SANTA MARIA
Data: 03/12/2023                   Horário: 10h00 às 21h00
Interdição Total: R. Pascoal Lembo entre Av. Jovino de Melo e R. Francisco de Domênico.
Rota Alternativa: R. Carlos Caldeira.

ENSAIO PARA O DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA – G.R.C.E.S. X-9 – MACUCO
Data: 03/12/2023                   Horário: 18h00 às 20h30
Interdição Total: Av. Siqueira Campos (sentido Cais / Praia) entre R. Alm. Tamandaré e R. Cons. João 

Alfredo.
Rota Alternativa: R. Almirante Tamandaré, Av. Conselheiro Rodrigues Alves.

LAVAGEM DO TÚNEL RUBENS FERREIRA MARTINS – TERRACOM – CENTRO
Data: 04 e 18/12/2023     Horário: 21h00 às 23h00
Interdição Total: Túnel Rubens Ferreira Martins, sentido Praia/Centro.
Rota Alternativa: Av. Waldemar Leão (sentido Praia / Centro), Túnel Rubens Ferreira Martins (sentido 

Centro / Praia – no contrafluxo), Praça dos Andradas.
Interdições Totais: Túnel Rubens Ferreira Martins, sentido Centro/Praia; Av. Getúlio Vargas entre R. Vis-

conde do Embaré e Praça dos Andradas.
Rota Alternativa: Elevado Aristides Bastos Machado, Av. São Francisco, Av. Senador Feijó, Av. Rangel 

Pestana, Av. Waldemar Leão.

LAVAGEM DO TÚNEL RUBENS FERREIRA MARTINS – TERRACOM – CENTRO
Data: 11/12/2023     Horário: 21h00 às 23h00
Interdições Totais: Túnel Rubens Ferreira Martins, sentido Centro/Praia; Av. Getúlio Vargas entre R. Vis-

conde do Embaré e Praça dos Andradas.
Rota Alternativa: Elevado Aristides Bastos Machado, Av. São Francisco, Av. Senador Feijó, Av. Rangel 

Pestana, Av. Waldemar Leão.

CONSTRUÇÃO DE LINHA PERMANENTE – ALYA CONSTRUTORA / SESERP – CENTRO
Data: 11/12/2023 a 12/01/2024 (segunda a sexta-feira)             
Horário: 07h30 às 16h00
Interdição Total: R. Visconde do Embaré entre R. Alexandre Rodrigues e Praça dos Andradas.
Rota Alternativa: Av. Getúlio Vargas.
Obs.: Interdições momentâneas ao longo do período.

ENG. ANTONIO CARLOS SILVA GONÇALVES
DIRETOR PRESIDENTE

CET-SANTOS
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA 
CNPJ-MF N° 58.158.635/0001-00

AVISO DE LICITAÇÃO
A Companhia de Habitação da Baixada Santista COHAB-ST, situada na Praça dos Andradas nº 12, 5º 

andar, Santos/SP, CEP 11.010-904, comunica que, de acordo com a Lei 13.303/16, está procedendo à LICI-
TAÇÃO Nº 017/2023, pregão eletrônico tipo maior desconto, Processo nº 875/2023. OBJETO: Contratação 
de empresa de serviços para limpeza de terreno/área, em que ocorreu incêndio, no Caminho São José, no 
Dique da Vila Gilda, em Santos/SP, destinação legalizada dos materiais, fornecimento de areia e execução 
de aterro. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br e a disputa 
de preços dia 22/12/2023 a partir das 10h. O edital poderá ser consultado através do email aslic@cohab-
santista.com.br ou nos sites www.novobbmnet.com.br e www.cohabsantista.com.br ou na Assessoria de 
Licitações, no endereço acima informado.

Santos, 30 de novembro de 2023.
MAURÍCIO PRADO.

DIRETOR PRESIDENTE.

ATOS DA GERÊNCIA
DE APOIO OPERACIONAL

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACAS BOL1736

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 002/2018, publicada no Diário Oficial de Santos de 15/05/2018, 
fica NOTIFICADO (A) PEDRO OSHIRO, proprietário (a) do veículo de placas BOL1736, para os fins de no 
prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, retirar o veículo de placa 
supra, marca VW, modelo KOMBI FURGÃO, cor BRANCA, que se encontra estacionado há mais de 3 dias 
na AV. DR. EPITÁCIO PESSOA, OPOSTO AO Nº 595, sob pena de remoção do mesmo ao pátio de recolhi-
mento de veículos por esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. Maiores informações 
podem ser obtidas através do telefone 0800 77 19 194 opção 02 das 08h00 às 17h00 ou pelo e-mail sac@
cetsantos.com.br. Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não interromperá o prazo supra.

Santos, 30 de novembro de 2023
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO
GERENTE DE APOIO OPERACIONAL

COMUNICADO
VEÍCULO DE PLACAS DJG1324

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 002/2018, publicada no Diário Oficial de Santos de 15/05/2018, 
fica NOTIFICADO (A) EDEVAL GARCIA SANTOS, proprietário (a) do veículo de placas DJG1324, para os fins 
de no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, retirar o veículo de 
placa supra, marca CITROEN, modelo C3 EXCL 16 FLEX, cor CINZA, que se encontra estacionado há mais 
de 7 dias na R. DR. CONSTÂNCIO VAZ GUIMARÃES, Nº 02, sob pena de remoção do mesmo ao pátio de 
recolhimento de veículos por esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. Maiores in-
formações podem ser obtidas através do telefone 0800 77 19 194 opção 02 das 08h00 às 17h00 ou pelo 
e-mail sac@cetsantos.com.br. Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não interromperá o 
prazo supra.

Santos, 30 de novembro de 2023                
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO
GERENTE DE APOIO OPERACIONAL
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FUNDAÇÃO ARQUIVO E MEMÓRIA 
DE SANTOS - FAMS

AVISO DE ERRATA
AVISO DE EDITAL Nº 007/2023-FAMS

Onde se Lê: 

Entrega dos envelopes: até as 10h do dia 
18/12/2023, na sala de reunião da Comissão de Li-
citações supramencionada, situada na Rua Viscon-
de do Rio Branco nº 48 – Centro – Santos/SP – CEP 
11.013-030

Leia-se: 

Entrega dos envelopes: até as 10h do dia 
18/12/2023, na sala de reunião da Comissão de Li-
citações supramencionada, situada na Rua Cons-
tituição nº 62 – Paquetá - Santos, CEP 11.015-471

Santos, 28 de julho de 2023
MARCELO FERREIRA BUENO

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO ARQUIVO E MEMÓRIA DE SANTOS

PREGOEIRO - COMLIC-FAMS

FUNDAÇÃO PARQUE 
TECNOLÓGICO DE SANTOS - FPTS

 
RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO PUBLICADO EM 10 DE 
OUTUBRO DE 2023

ONDE SE LÊ:
’’(...) O presente Termo Aditivo tem por objeto 

a prorrogação do contrato de prestação de servi-
ços técnicos de manutenção preventiva e corretiva 
para os 04 (quatro) elevadores da Contratante por 
mais 12 (doze) meses, com início em 05/10/2022 
(...)

LEIA-SE: 
’’(...) O presente Termo Aditivo tem por objeto 

a prorrogação do contrato de prestação de servi-
ços técnicos de manutenção preventiva e corretiva 
para os 04 (quatro) elevadores da Contratante por 
mais 12 (doze) meses, com início em 06/10/2022 
(...)

ONDE SE LÊ:
’’(...) 14/2021(..)

LEIA-SE: 
’’(...) 14/2023(..)

FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTES DE 
SANTOS - FUPES

PORTARIA Nº 36
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA A CON-
CESSÃO DO AUXÍLIO FINANCEIRO DO PROJETO 
“ADOTE UM ATLETA” REFERENTE AO ANO DE 2024.

A Fundação Pró- Esporte (FUPES) no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas e considerando 
a Lei n.º 2.351/2005, que autoriza a Fundação Pró 
Esporte de Santos a executar o projeto “Adote um 
atleta”, mediante a concessão de auxílio financeiro 
aos atletas e treinadores, vem regularizar através 
da presente Portaria, os procedimentos a serem 
adotados pelas Entidades Participantes interessa-
das;

1. DO OBJETIVO

1.1 O Projeto Adote Um Atleta, de 21 de dezem-
bro de 2005, concede auxílio financeiro mensal 
aos esportistas, com base na Lei n.º 2.351/2005. 
Os esportistas, conforme disposto no art. 1º, da 
referida Lei, representam o município de Santos 
nos Jogos Abertos da Juventude, Jogos Regionais, 
Jogos abertos do Interior e outras competições es-
portivas, tendo como principais objetivos valorizar 
e incentivar os atletas e treinadores.

2. DO TERMO DE COOPERAÇÃO

2.1 As Entidades interessadas em promover o 
desenvolvimento das equipes de alto rendimento 
que representam a cidade de Santos, deverão so-
licitar parceria através do Termo de Cooperação 
com a FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE, enviando um 
ofício endereçado ao presidente da FUPES, onde 
deverão conter os seguintes documentos:

I- Estatuto Social e Ata de Eleição da Diretoria, 
quando se tratar de Organizações da Sociedade 
Civil; Relação nominal atualizada dos dirigentes da 
organização da sociedade civil, conforme o esta-
tuto, com endereço, telefone, endereço de correio 
eletrônico, número e órgão expedidor da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;

II- RG e CPF do representante legal e do respon-
sável técnico pelo acompanhamento da execução 
da parceria; 

III- CREF (Conselho Regional de Educação Física) 
do responsável técnico pela Equipe com apresen-
tação do documento válido;

IV- Plano de Trabalho com: os objetivos, metas, 
planilhas de treino, histórico da equipe, quantida-
des de atletas e comissão técnica;

V- Certidão de regularidade INSS 
VI- Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tri-
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butários Federais e à Dívida Ativa da União; 
VII - Certificado de Regularidade do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

- CNDT; 

2.2 O prazo de entrega dos documentos para 
firmar o termo de cooperação, com indicação dos 
atletas para o mês de fevereiro, deverá ocorrer até 
o dia 12/01/2024.

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O PROJE-
TO ADOTE UM ATLETA

3.1 Para solicitação do Adote a Entidade partici-
pante pela qual o atleta está vinculado deve enviar 
um Ofício, assinado pelo Presidente da entidade 
em via original, para a FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE, 
indicando o (s) atleta (s) e comissão/técnico com a 
seguinte documentação: 

I – Ofício de Indicação do Atleta e do Técnico da 
Entidade parceira;

II – Curriculum Esportivo, devidamente assinado 
pelo responsável técnico e preenchido pelo atle-
ta, no caso de menores de 18 anos, deverão ser 
assinados pelo responsável legal (o modelo será 
fornecido pelo Departamento Técnico);

III- Declaração da Federação ou Confederação 
competente que comprove o título apresentado 
no currículo;

IV- Cópia do RG e CPF (caso menor, anexar o RG 
do responsável);

V- Atestado Médico, original (ano vigente), de 
acordo com o disposto na Resolução do Conselho 
Federal de Medicina n° 1658/2002 ; 

VI- Atestado Odontológico, original (ano vigen-
te), de acordo com o disposto na Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1658/2002 ; 

VII- Comprovante de residência em nome do 
atleta/treinador. Em caso de atleta menor de 18 
(dezoito) anos o comprovante deverá estar no 
nome dos pais ou responsável legal;

IX- No caso dos atletas e técnicos, se tratando de 
servidor público, os mesmos deverão apresentar 
Declaração de Compatibilidade de Horários assi-
nados pela chefia imediata;

X- Autorização para cadastro de atleta na Se-
cretaria de Esporte, Lazer e Juventude do Estado 
de São Paulo (SELJ) para modalidades que fazem 
parte dos Jogos da Juventude, Regionais e Abertos 
com firma reconhecida por autenticidade (o mo-
delo será fornecido pelo Departamento Técnico);

3.2 Após deferimento da parceria pela FUPES, 
as Entidades interessadas deverão entregar docu-
mentação para participarem do Projeto “Adote um 
Atleta”, até o quinto dia útil de cada mês com exce-
ção do mês de fevereiro que terá como prazo final 

o dia 01/02/2024 devido ao feriado do Carnaval. O 
horário para entrega de documentos é das 9hrs 
às 12hrs, na sede da FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE, 
localizado na Av. Rangel Pestana, n.º 184- Vila Ma-
tias- Santos/SP, 1º andar, Diretoria Administrativa 
e Financeira.

3.3 A análise da Documentação será realizada 
pela Diretoria Técnica, Diretoria Financeira e pelo 
Diretor Presidente, que ocorrerá até o dia 15 de 
cada mês, pois no dia subsequente será encami-
nhado a Diretoria Administrativa e Financeira para 
que os contemplados recebam o auxílio financeiro 
no mês vigente; 

3.4 A documentação entregue após o quinto dia 
útil de cada mês, será avaliada posteriormente e 
a concessão de benefício irá ocorrer somente no 
mês seguinte. 

3.5 São de exclusiva responsabilidade da Entida-
de e do responsável técnico/treinador o envio de 
TODOS os documentos solicitados no item 3.

3.6 Não serão recebidos, em hipótese alguma 
do atleta/treinador para inclusão do Programa 
Adote um Atleta, solicitações com documentos fal-
tantes, sendo que os mesmos serão avaliados no 
momento da entrega, para verificar a entrega de 
todos os documentos solicitados no item 3 e será 
entregue protocolo devidamente datado.

3.7 É de inteira responsabilidade das Entidades 
a observância das regras e critérios especificados 
na Lei n.º 2.351/2005 e suas alterações.

3.8 O pagamento do auxilio ocorrerá somente, 
após a apresentação dos seguintes documentos:

I –Termo devidamente assinado pelo atleta/trei-
nador até o dia 20 de cada mês.

II - Dados bancários em nome do atleta/treina-
dor no banco indicado pela FUPES. Caso não tenha 
conta, será fornecida carta pela Fundação para 
abertura da mesma.

3.9 Os pagamentos referentes ao auxilio ocorre-
rão somente através de transferência bancária no 
banco indicado pela FUPES. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 O procedimento para avaliação e conces-
são do Projeto “Adote um atleta” será realizado, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária da 
Fundação Pró Esporte, após análise da Comissão 
Técnica, bem como da Diretoria Administrativa e 
Financeira, após conferência documental e despa-
cho decisório do Diretor-Presidente. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
MOVIMENTO DE MORADIA BEBE I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os integrantes cadastrados da MOVIMENTO DE MORADIA BEBE I para a REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA  a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2023, às 18.30 h, à Rua Santa Rita de Cássia, 
147, no Jardim Rádio Clube, em Santos, para a discussão da seguinte pauta:

1) Leitura da ultima ata da reunião
2) Atualização das informações sobre o andamento das obras
3) Recadastramento das fichas de inscrição
4) Assuntos Gerais

Santos, 24 de novembro de 2023.
DENISE RAMOS DOS SANTOS

PRESIDENTE

4.2 Será instituída uma comissão técnica para 
análise dos currículos de acordo com a lei que re-
gulamenta o programa Adote. 

4.3 As entidades deverão prestar contas através 
de relatório final até o dia 10 do mês subsequente. 
A não apresentação do referido relatório poderá 
acarretar na perda do benefício do Projeto Ado-
te, e será reavaliada a parceria para o ano subse-
quente. 

4.4 A concessão de auxílio financeiro terá dura-
ção no período em que compreender o exercício 
de 2024, sendo que o período máximo de recebi-
mento do auxílio será de até 11 (onze) meses para 
atletas e para os técnicos, sendo que os atletas po-
derão entrar somente a partir do mês de fevereiro.

4.5 Caberá a Diretoria Técnica e a Comissão de 
Avaliação do Projeto a análise de intercorrência 
sobre qualquer beneficiado, podendo por decisão 
justificada da mesma rescindir o benefício conce-
dido nos termos do art. 4º da Lei nº 2.351/2005 a 
qualquer tempo; 

4.6 A concessão dos benefícios do Projeto Ado-
te um Atleta é individual, temporária e perdurará 
pelo prazo estabelecido no parágrafo único do art. 
2º da Lei n.º 2.351/2005, e não gera vínculo empre-
gatício ou de qualquer natureza com a Administra-
ção Pública Municipal. 

4.7 As verbas utilizadas com indicação de ser-
viço, só poderão ser utilizadas para: transporte, 

hospedagem, inscrições em competições, taxas 
para federações e aquisição de uniformes para 
técnicos/comissão/atletas que possuem vínculo 
com a FUPES (através do projeto adote um atleta). 
As modalidades que tem orçamento participativo 
poderão submeter outros tipos de aquisições e 
serviços, desde que tenha sido previsto no Proje-
to e aprovado pela Prefeitura. Todas as aquisições 
deverão seguir a legislação vigente de licitações e 
compras públicas.

4.8 Tendo em vista a especificidade de cada mo-
dalidade esportiva será de responsabilidade de 
cada Entidade, formar de acordo com a sua de-
manda, uma Comissão Técnica com mais de um 
membro, além do técnico responsável, desde que 
justificada a necessidade. 

4.9 O art. 2º da Lei n. º2.351/2005, dispõe sobre 
os valores em que o atleta pode se enquadrar no 
projeto “Adote um Atleta”, com base em suas par-
ticipações e resultados conquistados, cabendo a 
Comissão de Avaliação do Projeto, que será ins-
tituída através de Portaria e publicada no Diário 
Oficial do Município, observar junto as Entidades 
os resultados dos atletas em competições anterio-
res para verificar se o valor do auxílio financeiro 
encontra-se devidamente enquadrado de acordo 
com suas participações e resultados obtidos nas 
competições.

4.10 Os casos omissos nesta Portaria serão re-
solvidos pelo Diretor Presidente, Diretoria Técnica, 
Diretoria Administrativa e Financeira e Comissão 
de Avaliação do Projeto em conjunto.
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 275/2023
PROCESSO Nº 1590/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos no uso de suas atribuições legais, resolve designar em 
substituição a Sra. LILIAM FERNANDES, na Função de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 
E PATRIMÔNIO, base FC-C, de acordo com a Resolução 17, de 08 de agosto de 2019, no período de 21 de 
novembro a 20 de dezembro de 2023, por impedimento por férias do titular.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 30 de Novembro de 2023

CARLOS TEIXEIRA FILHO
PRESIDENTE

LINCOLN APARECIDO SOARES DOS REIS
1º SECRETÁRIO

JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI
2º SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 276/2023
PROCESSO Nº 1690/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos, no uso de suas atribuições legais, resolve designar em 
substituição a Sra. AMANDA RIBEIRO RESENDE na Função de Confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE COM-
PRAS E LICITAÇÃO, base FC-C, de acordo com a Resolução 17, de 08 de agosto de 2019, no período de 29 
de novembro a 28 de dezembro de 2023, por impedimento por férias do titular.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 30 de Novembro de 2023

CARLOS TEIXEIRA FILHO
PRESIDENTE

LINCOLN APARECIDO SOARES DOS REIS
1º SECRETÁRIO

JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI
2º SECRETÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023

PROCESSO Nº 853/2023
A Câmara Municipal de Santos torna público que está aberto o Pregão Eletrônico nº 45/2023, processo 

nº 853/2023, tipo menor preço, para aquisição de material para utilização no restauro e manutenção dos 
documentos recebidos e produzidos pela Câmara Municipal de Santos, conforme especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital).

O recebimento das propostas encerrar-se-á no dia 18/12/2023 às 09h e a disputa de lances ocorrerá 
em 18/12/2023 às 10h30. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados a partir do dia 
01/12/2023 nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.camarasantos.sp.gov.br. Para dúvidas, en-
trar em contato pelo e-mail pregao@camarasantos.sp.gov.br.

Santos, 29 de novembro de 2023.
ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63/2023 
PROCESSO Nº 1113/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos, no uso de suas atribuições legais, resolve designar o 
Sr. LUCAS CASTRO DA SILVA, RF Nº 38.703-5, para prestar serviços junto à Divisão de Desempenho e De-
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senvolvimento a partir de 09 de novembro de 2023.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em  30  de Novembro  de 2023.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
PRESIDENTE

LINCOLN APARECIDO SOARES DOS REIS
1º SECRETÁRIO

JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI
2º SECRETÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64/2023 
PROCESSO Nº 1290/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos, no uso de suas atribuições legais, resolve designar 
o Sr. LUCAS AQUINO OLIVEIRA, RF Nº 38.702-7, para prestar serviços junto à Diretoria Financeira e Orça-
mentária a partir de 09 de novembro de 2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 30 de Novembro de 2023.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
PRESIDENTE

LINCOLN APARECIDO SOARES DOS REIS
1º SECRETÁRIO

JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI
2º SECRETÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 65/2023 
PROCESSO Nº 1151/2023

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos, no uso de suas atribuições legais, resolve designar o 
Sr. JOSE ROBERTO MURARO TEBET, RF Nº 38.705-0, para prestar serviços junto à Divisão de Apoio ao Le-
gislativo a partir de 06 de dezembro de 2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 30 de Novembro de 2023.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
PRESIDENTE

LINCOLN APARECIDO SOARES DOS REIS
1º SECRETÁRIO

JOÃO CARLOS DE ASSIS NERI
2º SECRETÁRIO
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